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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 5.440, DE 2 DE jUNHO DE 2016.

dispõe sobre o procedimento preliminar para aquisição 
de bens e serviços em tecnologia da Informação 
e comunicação - tIc, no âmbito da Administração 
Pública direta e Indireta do Poder Executivo, e adota 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado, 

d E c r E t A:

Art. 1º o procedimento preliminar para a aquisição de bens e 
serviços em tecnologia da Informação e comunicação - tIc, no âmbito 
da Administração direta e Indireta do Poder Executivo, é o constante 
deste decreto.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - bens e serviços em tecnologia da Informação e comunicação 
- tIc:

a) componente físico - computador de mesa ou portátil e seus 
respectivos periféricos, impressora, escâner, tablet, nobreak e projetor; 

b) rede de infraestrutura - sala-cofre, centro de processamento 
ou armazenamento de dados, servidor de rede, cabeamento estruturado, 
equipamento de rede, roteador, dispositivo ou serviço que permita ligar 
mais de um computador entre si e aos seus periféricos, de modo que 
estes compartilhem funções, serviços ou informações;

c) telecomunicação - equipamento e serviço que envolva a 
transmissão de informação à distância de símbolo, caractere, sinal, escrito, 
imagem, som ou informação de qualquer natureza, por meio elétrico, 
radioelétrico, óptico ou qualquer outro processo eletromagnético;

d) componente lógico - programa, sistema ou serviço de projeto, 
desenvolvimento e manutenção que atenda à necessidade operacional 
ou gerencial da área demandante;

e) consultoria - serviço de natureza técnica especializada no 
campo da tIc, tais como elaboração de estudo, projeto, normatização, 
trabalho técnico especializado e padronização que tenha relação com o 
disposto nos incisos I, II, III e IV deste artigo.

II - Projeto Básico - documento elaborado pela unidade 
solicitante, no qual contém as informações utilizadas para a avaliação 
do custo e da necessidade de aquisição dos bens e serviços em tIc; 

III - termo de referência - documento, anexo ao Projeto Básico 
ou ao edital de licitação, que contém disposições sobre as exigências de 
habilitação técnica dos licitantes, e que poderá ser usado tanto para as 
licitações convencionais, elencadas no art. 23 da Lei federal 8.666, de 
21 de junho de 1993, quanto para os pregões presencial ou eletrônico, 
na conformidade do disposto na Lei federal 10.520, de 17 de julho de 
2002 e no decreto federal 5.450, de 31 de maio de 2005;

IV - unidade Gerenciadora - a superintendência de tecnologia 
da Informação da secretaria do Planejamento e orçamento, responsável 
por conduzir o conjunto de procedimentos de que trata este decreto; 

V - unidade solicitante - órgão da Administração Pública direta 
ou Indireta do Poder Executivo, que pretende adquirir bens e serviços 
em tIc.

Art. 3º cumpre:

I - à unidade Gerenciadora:

a) analisar o Projeto Básico e o termo de referência para 
aquisição de bens e serviços em tIc, se necessário fazer correções, 
sugerir opções de aquisição e, ao final, encaminhar à Unidade Solicitante;

b) responder, na fase licitatória, a questionamento técnico 
respectivo ao processo de aquisição de bens e serviços em tIc e, se 
for o caso, impugná-lo; 

c) validar a documentação exigida no termo de referência, 
antes da homologação da licitação;

d) vistoriar, em conjunto com a unidade solicitante, os bens e 
os serviços em TIC adquiridos no processo licitatório, a fim de garantir 
que sejam atendidas as instruções do termo de referência;

e) emitir laudos:

1. de vistoria dos bens e dos serviços em tIc, adquiridos pela 
unidade solicitante;

2. da prova de conceito para aquisição de softwares específicos 
em conjunto com a unidade solicitante;

f) fornecer a última versão do modelo de Projeto Básico e de 
termo de referência para aquisição de bens e serviços em tIc, para as 
unidades de tecnologia da informação e comunicação dos órgãos do 
Poder Executivo;

g) estabelecer padrões, normas, metodologias, simplificações 
e especificações técnicas em TIC, que sejam de uso geral dos órgãos 
do Poder Executivo. 
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II - à unidade solicitante: 

a) iniciar o processo de aquisição dos bens e serviços em tIc, 
após a revisão e a aprovação do Projeto Básico e do termo de referência 
pela unidade Gerenciadora;

b) elaborar e encaminhar o Projeto Básico e o termo de 
referência à unidade Gerenciadora, acompanhados do Mapa de Preços 
e das fontes que deram subsídio para a respectiva elaboração;

c) emitir declaração de disponibilidade orçamentária suficiente 
para a realização da despesa solicitada;

d) encaminhar o processo licitatório à superintendência de 
compras e central de Licitações da secretaria da fazenda, exceto em 
caso de aquisição de bens e serviços destinados a atender necessidade 
da secretaria da Educação, juventude e Esportes, hipótese em que o 
processo será encaminhado à superintendência de compras e central 
de Licitação desta Pasta;

e) fazer a gestão do seu próprio contrato;

f) proceder ao tombamento dos bens patrimoniais em tIc, 
após a apresentação de parecer e laudo de vistoria, ambos emitidos e 
aprovados pela unidade Gerenciadora.

Parágrafo único. Quando os bens ou serviços em tIc 
vistoriados receberem laudos de vistoria ou de conceito negativos, por 
não atenderem ao determinado no termo de referência, o licitante 
vencedor terá o prazo de 72 horas para promover a competente 
adequação, sob pena de ser convocado o próximo colocado no processo 
licitatório;

Art. 4º o Projeto Básico é dispensado de análise no caso 
de aquisição de bens e serviços em tIc a título de reposição, como: 
manutenção, suprimentos e consumíveis no parque tecnológico instalado, 
relativos a: 

I - cartuchos e tintas para impressora; 

II - mídias, gravador e leitor de cd e/ou de dVd; 

III - dispositivos externos de armazenamento; 

IV - memória para computador; 

V - periféricos;

VI - placa-mãe;

VII - processador;

VIII - fonte de alimentação estabilizada;

IX - gabinete;

X - webcam;

XI - gravador de voz; 

XII - baia para disco rígido;

XIII - caixas de som;

XIV - cartão de memória;

XV - controladora de Small Computer System Interface - SCSI; 

XVI - conversor de mídia;

XVII - cooler;

XVIII - duplicador de cd;

XIX - gravador digital;

XX - fones de ouvido;

XXI - leitor de:

a) cartão de memória;

b) código de barras; 

XXII - microfone;

XXIII - organizador de cabos;

XXIV - patch panel;

XXV - placa:

a) controladora;

b) de captura;

c) de rede;

d) de som;

e) de vídeo; 

f) de fax-modem;

XXVI - testador de:

a) cabo;

b) ponto de rede.

Art. 5º ficam dispensados de elaboração do Projeto Básico e 
da análise do termo de referência, por parte da unidade Gestora, dos 
seguintes bens permanentes: 

I - câmeras de vigilância, fotográfica e filmadora digitais, e afins;

II - relógio de ponto e afins;

III - painel eletrônico e afins; 

IV - rádio transceptor e afins; 

V - Global Positioning System - GPs e rastreador;

VI - cofre; 

VII - tela de projeção multimídia.

Art. 6º no caso de compra direta com dispensa de licitação, na 
conformidade da Lei federal 8.666/1993, o Projeto Básico e o termo de 
Referência ficam dispensados de envio à Unidade Gestora.

Art. 7º sem prejuízo dos documentos previstos nas Leis 
federais 8.666/1993, 10.520/2002 e nos decretos federais 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e 5.450, de 31 de maio de 2005, é necessária, 
pela unidade solicitante, a instrução da fase interna do procedimento 
de contratação por meio de adesão a Ata de registro de Preços com os 
seguintes documentos:

I - Projeto Básico e termo de referência para aquisição de bens 
e serviços em tIc;
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II - mapa de preços;

III - cartas expedidas pelo órgão gerenciador da Ata de registro 
de Preços e pelo fornecedor concordando com a adesão.

Art. 8º Eventuais impugnações referentes aos itens do edital e 
ao termo de referência para aquisição de bens e serviços em tIc serão 
respondidas pela superintendência de compras e central de Licitações 
da secretaria da fazenda, com o assessoramento técnico da unidade 
Gerenciadora.

Art. 9º As informações sobre recursos pertinentes às fases 
de habilitação e classificação serão de responsabilidade da comissão 
de licitação da secretaria da fazenda, que consultará a unidade 
Gerenciadora quando se tratar de assunto técnico de competência desta. 

Art. 10.  Incumbe ao secretário de Estado do Planejamento e 
orçamento expedir os atos necessários ao cumprimento deste decreto. 

Art. 11. É revogado o decreto 3.085, de 12 de julho de 2007.

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de junho  de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado.

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

david siffert torres
secretário de Estado do 

Planejamento e orçamento

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 685 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

as servidoras adiante indicadas para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Secretaria da 
fazenda, a partir de 17 de maio de 2016:

1. ELIstÂnIA dE frEItA rosA soLorZAno, matrícula 977539-1, 
fcA-10;

2. VALdIjAnE ALVEs MELo, matrícula 1117920-2, fcA-3.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 686 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

sAuLo BArrEIrA sILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor de Política tributária - dAI-1, da secretaria da 
fazenda, a partir de 17 de maio de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 25 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 690 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

para exercerem os cargos de provimento em comissão, com denominações 
e símbolos especificados, da Secretaria da Administração, redistribuindo-
os, até vacância, com as respectivas ocupantes, para a estrutura 
operacional do departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to,  
a partir de 4 de maio de 2016:

1. cAroLInE rAMALho dA sILVA, Assessor Especial IV - AE-4;
2. IÊdEs dIAs sousA, Assessor Especial VI - AE-6.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 30 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 695 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E d I s t r I B u I r, até vacância,

a partir de 1º de junho de 2016, para a estrutura operacional da secretaria 
do Meio Ambiente e recursos hídricos, o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial VII - AE-7, ocupado por EhILton 
roBErto dE sousA MAdEIros, nomeado pelo Ato nº 1.395 - nM, de 
8 de junho de 2015, publicado na edição 4.391 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 696 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E d I s t r I B u I r, até vacância,

a partir de 1º de junho de 2016, para a estrutura operacional da 
secretaria do Meio Ambiente e recursos hídricos, o cargo de provimento 
em comissão de Assessor Especial X - AE-10, ocupado por PAuLo 
AuGustus dE oLIVEIrA AMArAL, nomeado pelo Ato nº 299 - nM, 
de 6 de fevereiro de 2015, publicado na edição 4.315 do Diário Oficial 
do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil
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ATO Nº 703 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor josÉ EtErno nunEs VIAnA, matrícula 791705-3, para 
o exercício da função comissionada de Administração - fcA-7, na 
secretaria-Geral de Governo e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 31 dias do mês de maio de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 709 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

cÁLItA ALVEs dE oLIVEIrA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial do Gabinete do Governador IV - dAs-5, 
da secretaria-Geral de Governo e Articulação Política.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1º dia do mês de junho de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 710 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

KEdEs LAErson E sAntos para exercer o cargo de provimento em 
comissão de Gerente de transporte, Manutenção e combustível - dAI-1, 
da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-
tocAntIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de junho de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 716 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

tornAr sEM EfEIto

a Portaria ccI nº 728 - EX, de 2 de junho de 2016, da casa civil, publicada 
na edição 4.631 do Diário Oficial do Estado, que exonera RENATO SILVA 
MontEIro, restaurando, por conseguinte, a sua nomeação, empreendida 
por meio do Ato nº 156 - nM, de 21 de janeiro de 2015, publicado na 
edição 4.305 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de junho de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 717 - REM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 35 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

r E M o V E r,

a partir de 6 de junho de 2016, para o departamento Estadual de trânsito - 
dEtrAn-to, hALYcEIA dos sAntos fErrEIrA, matrícula 11224665-1,  
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, 
lotada na junta comercial do Estado do tocantins - jucEtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de junho de 
2016; 195º da Independência, 128º da república e 28º do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

ATO NO 724 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

thIAGo MArcondEs dIAs dE cAstro para exercer o cargo de 
provimento em comissão de coordenador do cIrEtrAn - dAI-4, do 
departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to, a partir de 7 de junho 
de 2016.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de junho de 
2016; 195o da Independência, 128o da república e 28o do Estado. 

MArcELo dE cArVALho MIrAndA
Governador do Estado

télio Leão Ayres
secretário-chefe da casa civil

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO 
E ARTICULAÇÃO POLÍTICA
secretário-Geral: LYVIO LUCIANO CARNEIRO DE QUEIROZ

PORTARIA SGG Nº 029, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-GErAL dE GoVErno E ArtIcuLÇÃo 
PoLÍtIcA, no uso de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, 
§1º incisos I e IV, da constituição do Estado, e art. 86 da Lei 1.818, de 
23 de agosto de 2007, resolve:

susPEndEr, em razão da extrema necessidade de serviço, o 
gozo de férias da servidora abaixo relacionada, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e a 
servidora.

sErVIdor cPf nº funcIonAL no PErÍodo PErÍodo 
AQuIsItIVo

BEntA ZEnILdA fErrEIrA 240.302.871-15 1177532-2 31/05/2016 a 14/06/2016 2015/2016
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
comandante-Geral: DODSLEY YURI TENÓRIO VARGAS 

EDITAL Nº 028/CFSD/CBMTO

conVocAÇÃo PArA QuIntA E sEXtA EtAPAs

o coronel QoBM reginaldo Leandro da silva, Presidente da 
comissão do concurso Público, com base na designação do comandante 
Geral do corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins, por meio da 
Portaria nº 017/sEGEr/2016, de 19 de abril de 2016, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 4.616, torna pública a convocação dos candidatos 
abaixo relacionados para a realização da Quinta e sexta Etapas a que 
alude o EdItAL nº 001/cfsd-2013/cBMto, de 30 de julho de 2013.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1 A Quinta Etapa consiste na Investigação social e da vida 
pregressa, tem caráter eliminatório, é de responsabilidade do corpo 
de Bombeiros Militar do Estado do tocantins, e será realizada a partir 
das informações constantes do formulário de coleta de dados, a ser 
preenchido pelo candidato, não excluindo outras formas de obtenção 
de informações sobre a conduta e a vida pregressa do candidato e será 
realizada ao longo do curso de formação de soldados.

1.2 A Sexta Etapa, de caráter eliminatório e classificatório, 
consistirá na habilitação do candidato em curso de formação de 
soldados, a ser promovido pelo cBMto na cidade de Palmas-to, com 
duração de até sete meses.

1.3 os candidatos convocados para a quinta e sexta etapas 
deverão atender às exigências previstas neste Edital. 

1.3.1 tendo em vista o lapso temporal transcorrido desde 
a realização da Quarta Etapa e considerando as atividades de risco 
realizadas durante a sexta Etapa, os candidatos deverão apresentar 
atestado médico que demonstre condição de saúde para frequentar o 
curso.  

2. dA AuLA InAuGurAL

2.1 ficam convocados, os seguintes candidatos para a aula 
inaugural do curso de formação de soldados, a qual acontecerá no dia 
22 de junho de 2016, às 13 horas, no auditório do Palácio Araguaia, na 
Praça dos Girassóis, em Palmas-to:

CASA CIVIL
secretário-chefe: TÉLIO LEÃO AYRES 

PORTARIA CCI Nº 698 - DISP, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das Funções Comissionadas de Administração abaixo especificadas, os 
servidores adiante indicados, lotados na secretaria da fazenda, a partir 
de 17 de maio de 2016:

1.  ELIstÂnIA dE frEItA rosA soLorZAno, matrícula 977539-1, 
fcA-3;

2.  sAuLo BArrEIrA sILVA, matrícula 522536-2, fcA-10.

PORTARIA CCI Nº 701 - EX, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

de suas funções, nos cargos de provimento em comissão especificados, da 
secretaria da Administração, redistribuídos para o departamento Estadual 
de trânsito - dEtrAn-to, a partir de 4 de maio de 2016:

1. BEnIcIo ALVEs dE sousA, Assessor Especial VI - AE-6;
2. IÊdEs dIAs sousA, Assessor Especial IV - AE-4.

PORTARIA CCI Nº 725 - CSS, DE 2 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

c E d E r

ao Estado do Ceará os Profissionais do Magistério adiante indicados, 
Professores  da Educação Básica, integrantes do quadro de pessoal da 
secretaria da Educação, juventude e Esportes, no período de 16 de junho 
a 31 de dezembro de 2016, com ônus para o requisitante, inclusive quanto 
ao recolhimento previdenciário em favor do IGEPrEV-tocAntIns, 
parcelas referentes às pessoas natural e jurídica:

1. jAnEtE rodrIGuEs dE sEnA MourÃo VErAs, matrícula 
895225-2;

2. PAuLo fErnAndo MourÃo VErAs, matrícula 537047-1.

PORTARIA CCI Nº 729 - CSS, DE 3 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica nº 9, de 21 de 
fevereiro de 2013, resolve

c E d E r

ao Poder judiciário do Estado do tocantins o Analista em tecnologia da 
Informação rIchArd cAPItAnIo, matrícula 332176-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 6 de junho a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI Nº 730 - CSS, DE 3 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
e na conformidade do termo de cooperação técnica nº 9, de 21 de 
fevereiro de 2013, resolve

c E d E r

ao Poder judiciário do Estado do tocantins a Assistente Administrativa 
AnA MArA cArnEIro MourÃo, matrícula 11217944-1, integrante do 
quadro de pessoal do Poder Executivo, no período de 6 de junho a 31 de 
dezembro de 2016, com ônus para a origem.

PORTARIA CCI NO 734 - EX, DE 3 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo-chEfE dA cAsA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1o, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

osVALdo rodrIGuEs sILVA jÚnIor de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de coordenador do cIrEtrAn - dAI-4, do 
departamento Estadual de trânsito - dEtrAn-to.
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soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 223206 jEfErson MArtIns MoutA MAGALhÃEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 233192 AntonIo dE jEsus PErEIrA GAMA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234503 cELso dE PAuLA souZA junIor

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 224439 EZEQuIAs cAMArGo dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 232362 jorGE rIBEIro dourAdo

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 221092 MArcELo GoMEs tAVArEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218069 AdrIAno MAchAdo sAntAnA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220846 GLAudIAno sILVA dos sAntos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 229404 AMÓs LIMA LucEnA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 225566 MAX tIAGo sAntos soArEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231024 WEsLEY MArtInELLI dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231015 WEVVErson cÉsAr ALEXAndrE costA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 238616 hÉLIo cArdoso frAnco jÚnIor

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218194 josIVAn GoMEs dA cruZ

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234650 dAnIEL GoMEs dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 229419 ronALdo EVAndro PErEIrA sÁ

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 219084 dAnYLo AZEVEdo trIErs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234225 WALMÁrIo ALVEs dos sAntos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231320 dIoGo cIrQuEIrA dE LIMA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 219151 AndrÉ MAtEus VIEIrA MAsuLLI

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 235920 rIcArdo cArdoso sArAIVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 230317 dErnIVAL GonÇALVEs rAMos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218093 LucIAno ALVEs fEItosA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 221900 ronALdo PErEIrA dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 229959 josEAn sA MAtIAs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 230641 ALAn douGLAs VILA dE MorAIs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231313 LEonILton fErrEIrA dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 222395 jArdIVAn sousA PErEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 224359 joAnnE LAZAro fAcundEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220595 Brunno PAtrIcIo GoMEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 232123 frAncIsco rAMon sILVA nunEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 225635 LuÍs GuILhErME MAcEdo MArtIns

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218825 fELLIPE AntonIo ELoI MIrAndA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 222337 joÃo dE dEus fErrEIrA dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231358 LEAndro QuEIroZ rIBEIro

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 228248 judÁh BEn hur MEdEIros soArEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 226832 ALÍPIo ÁLVAro frAnÇA nEVEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220654 fErnAndo MArcos ALVEs costA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 233337 sErGIo MourA costA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 230727 josÉ ALVEs GoMEs nEto

Em cumprimento ao Edital nº 026/cfsd-2013/cBMto, 
publicado no Diário Oficial nº 4.211:

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 219987 WEndEr tEodoro dE MourA fILho 

cArGo InscrIÇÃo noME

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 221925 dÊBorA nErEs cAVALcAntE

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 235087 GIuLIAnA AGuIAr ELIA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 218580 tALItA MIE GonÇALVEs costA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 226559 dAnIELA crIstInA dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 218422 tAYAnnA c r oLEBAr

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - fEMInIno 222097 juLIAnA MontEIro GuIMArÃEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 225595 GIAn cArLos dA rochA sAntAnA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 224881 dIordE LucAs nunEs oLIVEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220235 GABrIEL MAscArEnhAs MELo

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 235193 EdIVALdo GoMEs dE ArAujo

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 219311 ALEKson rIBEIro MEndEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 221524 sAnsÃo josE BotELho junIor

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231314 AdrIAno AGuIAr duArtE

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 236240 jouGLAs dA sILVA MAcIEL

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218820 MArcIMAr MIrAndA cAstro

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218609 PEdro hEnrIQuE MEdInA XAVIEr

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 235500 crIstIAno dE ALMEIdA sAntos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220232 joEMArQuEs MArtIns LIMA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 238574 MAthEus fErnAndEs dE BrIto

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 233364 thIAGo ALVEs jArdIM MAIA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234744 ArLIndo BuEno GuIMArÃEs jÚnIor

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 219073 ELIEZEr rodrIGuEs dA costA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 236177 ArnoId MArcos soArEs GoMEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 229811 djAIr GALVÃo torrEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 237748 rÓBson dE souZA ALVEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 237323 dEArLEY soArEs dE cArVALho

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 228747 VInÍcIus rAfAEL GoMEs dos sAntos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 230333 BrEno WILLInGton urcIno GoMEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234469 rIcArdo fErrEIrA dE ALMEIdA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 229953 rAnGEL nEPoMucEno LIMA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218702 ArIEL GuIdo coELho

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 234881 LuIZ hEnrIQuE dA sILVA AMorIM

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 236672 WEsLEY dA sILVA PErEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218477 jAnsEn MArQuEs dE oLIVEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218698 jhonAthAn BArros fontEs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220844 VALMIr MEnEZEs fErrEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 231986 jEffErson BAtIstA do nAscIMEnto

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 225084 ALEX fABrIcIo ALVEs LIBAnIo

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 235265 hÉLIo sAntAnA dos rEIs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 228826 fErnAndo MArtIns nErIs

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 235816 dIEGo BArBosA dA sILVA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 218137 sYLAs rAnIErY MArtIns MorEIrA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 217665 dALton furtAdo dE LucEnA
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Em cumprimento ao despacho nº 002/2016/concurso 
proferido nos autos do Processo nº 2016/09090/000046:

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 236696 cArLos MArtIns dos sAntos

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 230762 dErcI AntonIo AndrAdE junIor

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 220448 sAMuEL dE sousA frAnÇA

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 237773 crIstIAM PAuLo dA sILVA BrAndÃo

soLdAdo do QuAdro dE PrAÇAs 
BoMBEIros MILItArEs - MAscuLIno 225850 KArLAno noLEto sousA 

4. dA docuMEntAÇÃo

o cAndIdAto dEVErÁ coMPArEcEr nA dAtA, LocAL 
E horÁrIo dEtErMInAdo, APrEsEntAndo os docuMEntos 
ABAIXo, orIGInAL E trÊs fotocÓPIAs:

4.1. carteira de identidade;

4.2. título de eleitor com comprovante de votação na última 
eleição, podendo ser admitida a certidão de regularidade obtida na 
Internet;

4.3. cadastro de Pessoa física - cPf;

4.4. carteira nacional de habilitação (cnh) ou permissão para 
dirigir válida, no mínimo na categoria “B”;

4.5. certidão de nascimento ou casamento;

4.6. Cópia autenticada do certificado e histórico escolar de 
conclusão do ensino médio, devidamente registrado;

4.7. comprovante de inscrição no PIs/PAsEP, se houver;

4.8. comprovante de residência;

4.9. certidões negativas de crimes dos locais onde o candidato 
residiu nos últimos cinco anos (apenas o documento original):

2.9.1 certidão negativa de crimes da justiça Estadual comum 
e Militar;

2.9.2 certidão negativa de crimes da justiça federal e justiça 
Militar da união;

2.9.3 certidão negativa de crimes da justiça Eleitoral;

4.10. certificado de reservista em dia, ou certificado de 
dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;

4.11. certidão emitida pela força Militar à qual o candidato 
pertence, que comprove não estar afastado do cargo ou função por motivo 
disciplinar e no insuficiente ou mau comportamento, se candidato militar.

4.12. de três fotos 3x4, iguais e recentes;

4.13. De comprovante de conta corrente ou específica individual 
para recebimento de auxílio financeiro em agência bancária no Estado 
do tocantins de um dos bancos conveniados, não sendo admitida conta 
conjunta;

4.14. Atestado Médico, conforme modelo constante no Anexo 
Único, emitido no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos em que deverá 
conter, expressamente, a informação de que o candidato continua apto 
para realizar a sexta Etapa do concurso, nos termos do EdItAL nº 001/
cfsd-2013/cBMto, de 30 de julho de 2013.

5. do EnXoVAL

5.1 o cAndIdAto dEVErÁ ProVIdEncIAr o MAtErIAL 
ABAIXo rELAcIonAdo, PArA frEQuÊncIA nA sEXtA EtAPA, o 
QuAL sErÁ EXIGIdo EM dAtA dEtErMInAdA PELA EscoLA dE 
forMAÇÃo dE BoMBEIros:

a) 3 pares de meias brancas;

b) 3 pares de meias pretas;

c) 2 tops na cor preta para as mulheres;

d) 3 calças jeans básicas na cor azul escuro ( modelo tradicional);

e) 1 tênis preto apropriado para corrida;

f) 1 par de sandálias tipo “havaianas” na cor preta;

g) 2 toalhas de banho;

h) 2 toalhas de rosto;

i) 1 pendrive - mínimo 4 gigabytes;

j) Material de higiene pessoal;

k) 3 camisetas lisas de cor branca sem detalhes;

l) 2 cintos vermelhos padrão CBMTO com fivela lisa e prateada;

m) Material escolar (caderno, caneta, lápis, borracha, etc);

n) 2 roupas de banho totalmente pretas (sunga para homens e, 
para as mulheres, maiô preto, sem detalhes, decotes e sem abertura nas 
costas -pode ser peça única com short ou com short preto em separado, 
de mesmo material)

o) 1 toca vermelha e óculos de natação;

p) short vermelho (masculino: jérsei trilobal grosso; feminino: 
elanca)

q) camiseta regata branca.

5.2 durante o curso de formação de soldados, os candidatos 
deverão adquirir os seguintes materiais:

a) 1 cabo da vida de 6 metros;

b) 1 (um) freio oito;

c) 2 (dois) mosquetões;

d) Agasalho completo.

6. dAs dIsPosIÇÕEs fInAIs

6.1 no decorrer da realização do curso o candidato estará 
sujeito às normas que regem o corpo de Bombeiros Militar, além daquelas 
vigentes no Estabelecimento de Ensino em que vier a ser matriculado.

6.2. o candidato que deixar de apresentar a documentação 
exigida neste Edital não será matriculado no curso de formação de 
soldados.

6.3. durante o curso de formação, a jornada de estudos e 
estágios será em regime de tempo integral, com dedicação exclusiva, 
cujas atividades poderão se desenvolver nos horários diurno e noturno, 
inclusive aos sábados, domingos e feriados.

6.4. durante o período de formação o candidato receberá auxílio-
financeiro no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), conforme previsto no 
art. 11, § 19, da Lei 2.578/2012.

6.5. dado ao regime de dedicação exclusiva exigido dos 
bombeiros militares e consistindo a profissão do bombeiro militar em 
serviço voluntário, não será admitida qualquer excepcionalidade ao 
exercício da função por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política.

6.6. durante o curso de formação, os candidatos estarão 
subordinados à diretoria de Planejamento, Ensino e Pesquisa, por meio 
da Escola de Formação de Bombeiros, que definirão a grade curricular 
do curso.

6.9. será aprovado no concurso Público o candidato que 
concluir com aproveitamento o curso de formação, quando tomará 
posse no cargo de soldado do QPBM do corpo de Bombeiros Militar 
do tocantins.

6.10. O resultado final do concurso obedecerá à ordem de 
classificação obtida no Curso de Formação.

6.11. os candidatos, após a formação, serão distribuídos nas 
unidades do corpo de Bombeiros Militar, em obediência à ordem de 
classificação final do Curso, nas seguintes cidades e nesta ordem: Palmas, 
Paraíso, Porto nacional, Gurupi, Araguaína, colinas, Araguatins e outras 
que vierem a ser instaladas. A lotação se dará,  segundo a quantidade de 
vagas disponíveis em cada unidade. Após lotação, deverá permanecer 
lotado na unidade por no mínimo 2 (dois) anos.

Quartel do comando Geral em Palmas - to, 2 de junho de 2016.

rEGInALdo LEAndro dA sILVA - cEL QoBM
Presidente da comissão do concurso cfsd/2013
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DECISÃO Nº 040/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 329/2016
recorrente: Andrade diesel - cnPj 02.151.586/0001-10
representante: ramilson soares Andrade
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de Infração - pedido de anulação da multa 
- questões de problemas de saúde familiar consumiu o tempo para 
regularização - que já está em andamento a adequação - argumentos 
intempestivos - recurso conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 040/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido no 
valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), ficando-o(a) desde a 
publicação desta decisão, nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, 
intimado(a) que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis desta decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do 
contencioso Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins 
- cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância

DECISÃO Nº 041/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 331/2016
recorrente: Azor Xavier ferro junior - cPf 375.425.081-72
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de Infração - pedido de anulação da multa 
- alegação de ausência da qualificação do responsável pela infração 
- argumentos não acolhido - o cPf constante do Auto de Infração é o 
do respectivo proprietário - correta a qualificação - pedido de prazo - 
regularização em curso - juntada de orçamento - documento inidôneo para 
comprovar o inicio da regularização bem como argumentos intempestivos 
- recurso conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 041/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido no 
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), ficando-o(a) desde a 
publicação desta decisão, nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, 
intimado(a) que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis desta decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do 
contencioso Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins 
- cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância

DECISÃO Nº 042/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 335/2016
recorrente: supermercado Pinheiro LtdA - cPnj 10.260.301/0001-08
representante: Maria Ieda fonseca Pinheiro
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de Infração - pedido de anulação da multa - 
alegação de ausência de informação por parte da funcionária que recebeu 
a notificação - que só tomou conhecimento por meio da multa recebida 
- argumentos não acolhido - recurso conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 042/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido no 
valor de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais), ficando-o(a) desde a 
publicação desta decisão, nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, 
intimado(a) que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis desta decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do 
contencioso Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins 
- cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância

AnEXo ÚnIco

ModELo dE AtEstAdo MÉdIco A sEr APrEsEntAdo

PArA A rEALIZAÇÃo dA MAtrÍcuLA no curso dE forMAÇÃo dE 
soLdAdos BoMBEIros MILItArEs

AtEstAdo MÉdIco

ATESTO, para os devidos fins que o(a) Senhor(a)  _________
__________________________________, goza de boas condições de 
saúde, estando apto(a) para realizar esforços físicos durante o curso 
de formação de soldados Bombeiros Militares, previsto no Edital do 
concurso Público para a seleção de candidatos (EdItAL nº 001/cfsd-
2013/cBMto, de 30 de julho de 2013).

_______________________________________________
(local e data)

_______________________________________________
(Assinatura, carimbo e crM do Médico)

DIRETORIA DE SERVIÇOS TÉCNICOS

DECISÃO Nº 035/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 018/2016
recorrente: condomínio residencial Lacerda - cnPj 07.353.209/0001-88
representante: Ivana Gomes Lima

EMEntA: Auto de Infração - edificação com certidão de 
regularidade vencida - autuação - alegação de classificação incorreta 
da edificação - referência à decisão anterior proferida com equivoco - de 
erro não resulta direito - manutenção do auto de infração regularmente 
emitido - recurso conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 035/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido 
no valor de R$ 5.120,00 (cinco mil e cento e vinte reais), por ser o valor 
legalmente previsto, ficando-o(a) desde a publicação desta decisão, 
nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, intimado(a) que poderá 
apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis desta decisão 
cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do contencioso 
Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins - cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância

DECISÃO Nº 039/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 327/2016
recorrente: L G da silva Amorim - ME - cnPj 02.945.081/0001-28
representante: Leny Gomes da silva Amorim
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de Infração - pedido de anulação da multa - 
dificuldade financeira para regularização - que já estão providenciando 
adequação - argumentos não acolhidos - recurso conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 039/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido no 
valor de R$ R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), ficando-o(a) desde a 
publicação desta decisão, nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, 
intimado(a) que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis desta decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do 
contencioso Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins 
- cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância
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DECISÃO Nº 043/2016/CA-CBMTO

Auto de Infração nº 039/2016
recorrente: thiago Alameda & cia Ltda EPP (Auto Posto Zé combas) - 
cPnj 09.319.829/0001-26
representante: thiago Alameda
recorrido: corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - cBMto

EMEntA: Auto de Infração - pedido de anulação da multa - 
alegação de pouco prazo de vencimento da certidão de regularidade 
- regularização em andamento - argumentos não acolhido - recurso 
conhecido e improvido.

EXtrAto dA dEcIsÃo: Pelos fundamentos da dEcIsÃo 
nº 043/2016/cA-cBMto, foi conhecido e improvido o recurso do(a) 
recorrente supracitado(a) mantendo-se o Auto de Infração recorrido no 
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), ficando-o(a) desde a 
publicação desta decisão, nos termos do art. 32, §2º, II, da Lei 1.787/07, 
intimado(a) que poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis desta decisão cujo inteiro teor pode ser obtido junto à secretaria do 
contencioso Administrativo do corpo de Bombeiros Militar do tocantins 
- cA-cBMto.

Publique-se. Intime-se. cumpra-se.

Palmas - to, 30 de maio de 2016

LusInEZIo rochA PErEIrA - tc QoBM/A
diretor de serviços técnicos

julgador de 1ª Instância

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
secretário: GEFERSON OLIVEIRA BARROS FILHO 

PORTARIA CONjUNTA Nº 25, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição do Estado, e na conformidade do disposto na Lei nº 
2.805, de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - 
PCCR do Quadro de Profissionais de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso I, do 
artigo 17, da Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de Inspetor Agropecuário, Médico Veterinário e 
Engenheiro Agrônomo, que na data desta Lei estivessem lotados na 
Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdEPEc-
tocAntIns, deveriam ser enquadrados no cargo de Inspetor de defesa 
Agropecuária;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso II, do 
artigo 17 da Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de fiscal Agropecuário, técnico Agropecuário e 
técnico Agrícola, que na data desta Lei estivessem lotados na Agência 
de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdEPEc-tocAntIns, 
deveriam ser enquadrados no cargo de fiscal de defesa Agropecuária;

consIdErAndo que a Portaria conjunta nº 28, de 23 de maio 
de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, 
somente enquadrou estes servidores no Plano de cargos, carreiras e 
Remuneração - PCCR do Quadro de Profissionais de Defesa Agropecuária 
do Estado do tocantins, Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, a partir 
da data de sua publicação, ou seja, em 4 de junho de 2014;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes nesta Portaria conjunta, necessitando apenas da correção 
da data de seus enquadramentos, não gerando aumento nas despesas 
de pessoal, resolvem:

rEtIfIcAr a Portaria conjunta nº 28, de 23 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, para que 
a data de enquadramento nos padrões e referências constantes nos 
Anexos I e II, passem a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013, na 
forma que segue:

AnEXo I - no cargo de Inspetor de defesa Agropecuária, os 
servidores que ocupavam os cargos de Inspetor Agropecuário, Médico 
Veterinário e Engenheiro Agrônomo;

AnEXo II - no cargo de fiscal de defesa Agropecuária, os 
servidores que ocupavam os cargos de fiscal Agropecuário, técnico 
Agropecuário e técnico Agrícola.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

humberto Viana camelo
Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 25, dE 24 dE MAo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f

cargo 
conforme 

disposto na 
Lei 2.669

Padrão/
referência

1 720966 3 AIrEs LucIo trIndAdE 
dE cArVALho 598.609.950-87 Inspetor 

Agropecuário II-I

2 326802 6 ALBErto MEndEs dA 
rochA 260.000.671-00 Inspetor 

Agropecuário II-I

3 1212362 3 ALEssAndro josE 
fErrEIrA dos sAntos 806.707.331-72 Inspetor 

Agropecuário I-A

4 235444 1 ALEXAndrE AnGELI 
MArIno 168.000.238-41 Inspetor 

Agropecuário I-B

5 1005944 1 ALIcIAnE LIMA dA sILVA 
PErEIrA 888.847.403-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

6 1254219 3 ALInnY fErrEIrA costA 
ModEsto 016.224.021-03 Inspetor 

Agropecuário I-A

7 214210 1 AnA LucIA rodrIGuEs 140.259.268-06 Inspetor 
Agropecuário II-I

8 708164 1 AnA MArcIA ALVEs MAIA 
MArtIns 590.222.561-20 Inspetor 

Agropecuário IV-K

9 11159820 1 AndrE roLIM MontEIro 699.007.361-68 Inspetor 
Agropecuário I-A

10 668476 1 AndrEA AZEVEdo PIrEs 
dE cAstro 556.668.921-34 Inspetor 

Agropecuário II-I

11 304880 3 AntonIo dA sILVA 
ArIEIro 235.843.519-87 Inspetor 

Agropecuário IV-h

12 457210 3 AntonIo fILho 
noGuEIrA dos sAntos 363.980.554-20 Inspetor 

Agropecuário IV-h

13 165089 4 AntonIo hEnrIQuE 
cAMPos MorAEs 081.123.802-44 Inspetor 

Agropecuário III-K

14 860314 5 AntonIo josE dE sousA 
cAMInhA 770.715.571-87 Inspetor 

Agropecuário II-I

15 397316 2 AVErALdo VItorIno dE 
AZEVEdo 315.397.774-72 Inspetor 

Agropecuário IV-h

16 502227 2 AYrton AntonIo dE 
souZA LourEIro 394.863.204-97 Inspetor 

Agropecuário II-I

17 172082 1 BEnEdIto cLAudIo 
cAMPos dE MorAEs 090.144.622-04 Inspetor 

Agropecuário III-K

18 180108 2 BEnEdIto josE dE 
cArVALho 096.111.421-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

19 11162368 1 BrEno GoMEs BArBosA 918.005.872-87 Inspetor 
Agropecuário I-A

20 11138840 1 Bruno MArcELL PAIVA 
costA 003.706.083-05 Inspetor 

Agropecuário I-A

21 611120 3 cArLos cEsAr BArBosA 
LIMA 498.044.991-34 Inspetor 

Agropecuário IV-h

22 1152920 3 cAroLInE MAYnArd 
corrEA dos sAntos 023.247.671-39 Inspetor 

Agropecuário I-A

23 11158360 1 cAroLInE soArEs 
sousA 005.366.631-30 Inspetor 

Agropecuário I-A

24 515994 2 cErnIo LoPEs dA cunhA 411.677.242-91 Inspetor 
Agropecuário IV-h

25 817913 1 cEsAr AuGusto 
cAMArGo GodInho 703.718.731-34 Médico 

Veterinário I-L

26 973911 2 cEsAr roMEro 
BArBosA BucAr 859.626.431-00 Inspetor 

Agropecuário II-I

27 309439 2 cLAudIo rodrIGuEs 
sALGAdo dos sAntos 243.368.072-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

28 695868 1 cLEBson BAtIstA nunEs 577.949.442-87 Inspetor 
Agropecuário II-I

29 1054490 6 cLEoVAn BArBosA PInto 944.045.421-00 Inspetor 
Agropecuário I-A

30 11164450 1 dAnIEL rodrIGuEs 
MArQuEs 300.534.798-23 Inspetor 

Agropecuário I-A

31 323849 1
dAnIELA hELEnA rIBEIro 

nAVArro do AMArAL 
cArVALho

255.247.198-66 Inspetor 
Agropecuário II-I

32 833426 3 dAnIELE dE MEndoncA 
cAEtAno AGuIAr 725.050.283-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

33 11148012 2 dAnILo PErEIrA rAMos 022.351.951-05 Inspetor 
Agropecuário I-A

34 515908 1 dArLEnE Porto tInto 
dE sousA 411.200.272-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

35 11143835 2 dAVI sALEs sILVA 602.029.493-54 Inspetor 
Agropecuário I-A

36 938212 4 dAWEs rodrIGuEs 
sousA LIMA 829.396.831-15 Inspetor 

Agropecuário II-I

37 421860 1 dEusIAno BAndEIrA dE 
ALMEIdA junIor 335.014.753-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

38 11143711 2 dEYVId rochA BrIto 005.212.761-36 Inspetor 
Agropecuário I-A

39 11138939 1 dIEGo hEnrIQuE MotA 
ArAujo 028.790.531-45 Inspetor 

Agropecuário I-A

40 859762 6 doMInGos josE MorAEs 
fArIAs 770.236.921-34 Inspetor 

Agropecuário II-I

41 221020 2 durVAL PrAdo fILho 153.313.358-10 Inspetor 
Agropecuário II-I
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42 11142138 2 dWAnY dE souZA 
cArVALho 113.024.827-50 Inspetor 

Agropecuário I-A

43 11138912 1 EdEr ItALo LIMA PErEIrA 010.561.981-76 Inspetor 
Agropecuário I-A

44 262022 3 EdGLE GoncALVEs LoBo 194.764.423-87 Inspetor 
Agropecuário I-A

45 933688 1 EdIVALdo MAscArEnhAs 
rochA 825.479.631-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

46 1206508 4 EdnA AntonIA dA sILVA 
BrIto 742.607.313-00 Inspetor 

Agropecuário I-A

47 589588 2 Edson fErnAndEs 
PIMEntEL 479.055.904-10 Inspetor 

Agropecuário IV-K

48 265540 1 Edson nunEs LustosA 196.476.701-68 Médico 
Veterinário V-B

49 11161116 1 EduArdo ALVEs dE 
sousA MorEIrA 023.453.143-62 Inspetor 

Agropecuário I-A

50 842439 2 EduArdo josE sIQuEIrA 
rochA 757.204.695-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

51 441974 3 EIdE LoPEs MArInho 350.441.521-53 Inspetor 
Agropecuário II-K

52 1083570 5 ELIAs MEndEs dE sousA 
nEto 982.958.701-06 Inspetor 

Agropecuário I-A

53 666145 1 ELILsoM PArrEIrA dA 
sILVA 551.011.436-34 Inspetor 

Agropecuário IV-j

54 906600 2 ELIsAnGELA dA sILVA 
rIBEIro 806.296.601-15 Inspetor 

Agropecuário II-I

55 879130 1 ELIsAnGELA MunIZ dE 
oLIVEIrA 785.362.601-06 Inspetor 

Agropecuário II-I

56 11161817 1 ELIson oLIVEIrA dE 
frEItAs 006.315.852-30 Inspetor 

Agropecuário I-A

57 186871 2 ELZIrEnE cArVALho dE 
ArAujo 103.150.798-19 Inspetor 

Agropecuário II-I

58 815680 1 EMErson fLorEs dE 
oLIVEIrA 699.940.051-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

59 247495 1 ErcILIo dE MourA LuZ 183.777.343-20 Inspetor 
Agropecuário IV-K

60 340057 2 ErIc onIshI 269.822.208-50 Inspetor 
Agropecuário II-I

61 1178636 3 EtEL MArQuEs sIQuEIrA 266.505.331-49 Inspetor 
Agropecuário I-A

62 265734 3 EurIVAL MEdEIros 
WAndErLEI 196.828.161-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

63 980113 1 EVErton GoMEs do 
rosArIo MorEIrA 865.587.901-06 Inspetor 

Agropecuário II-I

64 918705 1 fABIo BArros frAGoso 812.288.991-34 Inspetor 
Agropecuário II-I

65 11142294 2 fABIo sIGAud furQuIM 147.278.068-00 Inspetor 
Agropecuário I-A

66 360457 1 fErnAndo dE cAstro 
doBrE 284.732.658-82 Inspetor 

Agropecuário II-I

67 569565 1 frAncIscA WILMA nEIdE 
dE LIMA 458.397.272-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

68 11139021 1 frAncIsco cAnIndE dE 
MEdEIros sAntos 077.207.734-70 Inspetor 

Agropecuário I-A

69 11142340 2 frAncIsco dAs chAGAs 
cEsAr fILho 019.997.013-05 Inspetor 

Agropecuário I-A

70 196165 4 frAncIsco PErEIrA 
rAMos 124.450.293-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

71 11143819 2 frEdErIco fLorEs 
corrEA dE MELo 002.522.911-74 Inspetor 

Agropecuário I-A

72 646249 3 GEorGE ALAn AntunEs 
PontEs 530.659.641-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

73 11144084 1 GEorGE cLAudIo costA 
do VALE 778.218.904-72 Inspetor 

Agropecuário I-A

74 193176 4 GErMAno rodrIGuEs 
ALVEs nEto 120.710.818-97 Inspetor 

Agropecuário IV-h

75 990957 1 GErson Afonso fArIA 
nAscIMEnto 876.609.621-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

76 1240269 4 GhArdELL rIBEIro 
MEnEsEs 967.975.333-68 Inspetor 

Agropecuário I-A

77 1066480 2 GILIArdE GoncALVEs dE 
ALMEIdA 959.549.881-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

78 511540 2 GILson dos sAntos 
PEdrEIrA 402.542.080-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

79 11138920 1 GuILhErME rochA dos 
sAntos 019.601.671-11 Inspetor 

Agropecuário I-A

80 1031775 1 GustAVo dAMAscEno 916.497.301-87 Inspetor 
Agropecuário II-I

81 11143371 2 GustAVo hEnrIQuE 
MAMEdE otto 908.697.291-87 Inspetor 

Agropecuário I-A

82 190620 3 hAroLdo MAIA 
MErGuLhAo 116.644.101-63 Inspetor 

Agropecuário II-I

83 918778 2 hELEno MourA 
MArQuEs 812.323.061-34 Inspetor 

Agropecuário II-I

84 777850 7 hELIo dInArtE soArEs 
dA sILVA 641.870.121-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

85 974186 2 hELLEn nuBIA cArLos 
MAcIEL MIrAndA 859.923.211-87 Inspetor 

Agropecuário II-I

86 922514 2 hErLAndson ALVEs dE 
AssIs 815.503.241-87 Engenheiro 

Agrônomo I-L

87 1094076 4 huGo VALErIo MorEIrA 
rodrIGuEs 995.998.481-87 Inspetor 

Agropecuário I-A

88 11142480 2 IGor soArEs LELIs 804.678.491-53 Inspetor 
Agropecuário I-A

89 832136 5 InGErcLEIcE MAchAdo 
dE oLIVEIrA ABrEu 721.306.601-34 Inspetor 

Agropecuário I-A

90 926416 2 IVALto LAZAro PErEIrA 
junIor 819.114.403-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

91 223120 2 IZILdA nunEs dA sILVA 156.204.208-41 Inspetor 
Agropecuário II-I

92 153853 1 jAcIMAr cArnEIro 
rEZEndE 062.103.176-34 Inspetor 

Agropecuário V-h

93 840406 2 jAIr tEIXEIrA do AMArAL 743.627.203-91 Inspetor 
Agropecuário III-K

94 687082 2 jAIron PIrEs dE ArAujo 575.992.381-15 Inspetor 
Agropecuário II-I

95 900970 3 jAKELInE ALMEIdA LEMos 
VErnIEr 802.561.471-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

96 11138882 1 jArdEL MArtIns 
fErrEIrA 009.630.161-99 Inspetor 

Agropecuário I-A

97 265680 2 jEffErson dE 
ALEXAndrE PEssoA 196.725.428-10 Inspetor 

Agropecuário II-I

98 11141212 3 jEYELson LoPEs do 
nAscIMEnto 991.497.293-49 Inspetor 

Agropecuário I-A

99 803690 1 jIsELE do socorro dE 
AMorIM BrIto 669.102.182-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

100 160729 2 joAnEs PAuLo 
fErnAndEs costA 071.538.428-70 Inspetor 

Agropecuário I-I

101 11138874 1 joAo AMorIM nEto 008.590.213-60 Inspetor 
Agropecuário I-A

102 704377 1 joAo Bosco dA sILVA 587.994.861-72 Inspetor 
Agropecuário IV-K

103 948394 1 joAo EduArdo PInto 
PIrEs 837.850.433-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

104 502537 4 joAo josE MELo dE 
oLIVEIrA nEto 395.054.801-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

105 141292 1 joAQuIM cArnEIro dIAs 049.124.381-20 Inspetor 
Agropecuário X-h

106 263245 1 joAQuIM orIVAn sousA 
fILho 195.380.301-68 Inspetor 

Agropecuário IV-h

107 648143 2 joAQuIM roBErto 
ALVEs MAIA 533.465.561-15 Inspetor 

Agropecuário IV-K

108 11139854 1 joEdE AntonIo cAstro 
sAntos 005.217.075-60 Inspetor 

Agropecuário I-A

109 806034 2 joInA tELEs cArVALho 
LELLIs 685.936.432-72 Médico 

Veterinário I-L

110 1283715 1 jordEnIA MorEIrA 
schuLt 033.354.831-03 Inspetor 

Agropecuário I-A

111 321270 3 jorGE AntonIo sILVA 
frAncA 252.961.673-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

112 289696 3 josE APArEcIdo dA 
sILVA 220.339.634-20 Inspetor 

Agropecuário IV-h

113 325998 1 josE cArLos 
cErQuEIrA fALcAo 258.472.871-00 Inspetor 

Agropecuário III-K

114 974290 7 josE cArLos dIAs dos 
rEIs fILho 860.021.201-49 Inspetor 

Agropecuário I-A

115 11142561 2
josE cArLos 

fErnAndEs dE oLIVEIrA 
coELho

006.353.461-41 Inspetor 
Agropecuário I-A

116 610577 1 josE dAutro dE LIrA 496.969.394-34 Engenheiro 
Agrônomo V-f

117 894312 3 josE ELIAs GoMEs 
dE LIMA 797.983.654-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

118 384231 1 josE EMErson 
cAVALcAntE GoMEs 302.639.051-87 Inspetor 

Agropecuário IV-K

119 263506 1 josE EronIdEs dE 
sousA PEQuEno 195.616.791-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

120 205269 2 josE hEnrIQuE PErEIrA 
dA sILVA 131.214.801-20 Inspetor 

Agropecuário V-K

121 784397 2 josE LucIAno AZEVEdo 
cArLos 644.227.981-20 Inspetor 

Agropecuário II-h

122 958855 3 josE PErEIrA VELoso 
junIor 847.441.111-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

123 569486 3 josE rEnAto PErEIrA 457.989.236-49 Inspetor 
Agropecuário IV-h

124 11164409 1 josE sABIno dA sILVA 
nEto 192.900.716-72 Inspetor 

Agropecuário I-A

125 189288 4 josEAnE MArtIns 
fErnAndEs VIEIrA 112.447.678-40 Inspetor 

Agropecuário II-I

126 863595 1 josMArIo toLIntIno dE 
souZA 773.147.601-44 Inspetor 

Agropecuário II-I

127 720243 4 jurAndIr GoncALVEs 
dE sousA 598.443.881-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

128 11142642 2 jusELIo doMInGuEs 
rochA 294.948.278-30 Inspetor 

Agropecuário I-A

129 949611 4 KArEn GoncALVEs MotA 838.870.591-15 Inspetor 
Agropecuário II-I
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130 876838 4 KAtIA APArEcIdA sILVA 783.617.101-91 Inspetor 
Agropecuário II-I

131 600663 1 KEMMuEL dE ArAujo 
MEdEIros 486.731.884-15 Inspetor 

Agropecuário II-I

132 895936 4 KEYtE MorEIrA 
PIMEntEL ALVEs 799.101.901-25 Inspetor 

Agropecuário II-I

133 840224 4 LAudIcEIA dE jEsus 
tELEs cArVALho 743.161.413-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

134 971215 1 LEILA crIstInA GouLArt 
dAMAcEnA PEssoA 856.857.471-87 Inspetor 

Agropecuário II-I

135 842490 1 LEnYhAWrE dE ALMEIdA 
LIMA 757.711.013-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

136 1010581 4 LEonArdo tEnorIo 
MontEIro 891.622.344-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

137 188338 1 LEVI EduArdo dA sILVA 109.012.562-34 Inspetor 
Agropecuário IV-K

138 1134507 4 LEVY corrEIA MArQuEs 
nEto 011.787.751-43 Inspetor 

Agropecuário I-A

139 895584 1 LIdIAnA LIrA VIEIrA 798.822.933-87 Engenheiro 
Agrônomo I-L

140 961593 4 LIdIAnE BArBosA dA 
sILVA 850.232.801-87 Inspetor 

Agropecuário II-I

141 11148071 2 LIVIA MontEIro 
MAGALhYEs 060.855.706-43 Inspetor 

Agropecuário I-A

142 1010964 2 LucIAno AdAo ALVEs 
GondIM 892.166.954-04 Engenheiro 

Agrônomo I-L

143 902886 1 LucIAno PErEIrA PInto 803.757.741-49 Inspetor 
Agropecuário II-I

144 777976 3 LuIs hEnrIQuE froEs 
MIchELIn 641.885.820-49 Inspetor 

Agropecuário IV-h

145 192834 1 LuIs otAVIo VItorIno 119.892.178-18 Inspetor 
Agropecuário II-I

146 514679 2 LuIZ ALVEs LIrA 409.383.951-49 Inspetor 
Agropecuário V-h

147 211889 3 MAnoEL ItAMAr rochA 
dE cArVALho 136.287.804-97 Inspetor 

Agropecuário IV-K

148 527285 3 MAnsuEto AZEVEdo 
costA 421.942.534-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

149 734310 4 MArArruth MEndEs 
MArQuEs dA sILVA 611.720.301-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

150 879797 2 MArcELo AGuIAr 
InocEntE 785.875.651-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

151 187383 2 MArcELo hEnrIQuE 
BoZoLI 105.258.498-58 Inspetor 

Agropecuário I-I

152 779055 5 MArcIA hELEnA dA 
fonsEcA 642.349.671-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

153 809382 1 MArcIo dA cruZ 
AssuncAo 691.252.793-00 Inspetor 

Agropecuário V-K

154 11142898 2 MArcIo dE oLIVEIrA 
rEZEndE 793.275.321-04 Inspetor 

Agropecuário I-A

155 163913 2 MArcIo PEdrotE dE 
cArVALho 077.961.477-16 Inspetor 

Agropecuário II-I

156 11155540 1 MArcos MottA 083.260.358-90 Inspetor 
Agropecuário I-A

157 1033336 6 MArcos nAZIAnZEno 
BorGEs dE sousA 918.289.611-91 Inspetor 

Agropecuário I-A

158 663971 7 MArIA dE fAtIMA GoMEs 
BArBosA 548.292.324-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

159 515416 1 MArIA do cArMo GoEs 
E sILVA 409.954.022-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

160 1153200 3 MArInA rodrIGuEs dE 
MourA 023.468.881-50 Inspetor 

Agropecuário I-A

161 993582 1 MArLEY cAMILo dE 
oLIVEIrA 879.162.231-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

162 881147 2 MArnE noLEto sALEs 787.085.401-87 Inspetor 
Agropecuário IV-K

163 983047 2 MArQuEs BArBosA dE 
oLIVEIrA 868.473.846-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

164 774227 1 MArY jAnE nAscIMEnto 
nunEs ABrEu 634.532.311-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

165 1052497 4 MAurIcIo fErrEIrA dA 
sILVA junIor 941.274.411-00 Inspetor 

Agropecuário I-A

166 161114 2 MAurIcIo LuIZ 
dIAMAntIno 071.917.028-18 Engenheiro 

Agrônomo V-d

167 11148080 2 MAX VIEIrA GoncALVEs 084.682.026-90 Inspetor 
Agropecuário I-A

168 600080 1 MEIrE LucIA BArros dE 
MELo E MourA 485.986.231-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

169 840911 1 MErcILAnE MotA dE 
sAntAnA 747.096.233-68 Inspetor 

Agropecuário II-I

170 772085 2 MIchELLY shuAILLA 
AntunEs dE frEItAs 629.053.412-20 Inspetor 

Agropecuário II-h

171 189641 3 nILo sArdInhA fILho 113.683.731-00 Inspetor 
Agropecuário IV-h

172 123800 1 oLYMPIo fErrEIrA 
cIntrA junIor 029.485.058-95 Inspetor 

Agropecuário IV-K

173 11150459 2 PAuLo rEnAto BorGEs 
dE ArAujo 007.382.601-42 Inspetor 

Agropecuário I-A

174 572928 1 PAuLo roBErto 
fArEncEnA 465.044.000-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

175 1008226 4 PoLLYEnIo cArnEIro 
LAurIndo 889.189.391-91 Inspetor 

Agropecuário I-A

176 11143622 2
rAfAEL MArtIns 

dos sAntos rIBEIro 
BELfort

023.073.985-70 Inspetor 
Agropecuário I-A

177 11138750 1 rAfAEL MAssAd MAnso 710.163.091-04 Inspetor 
Agropecuário I-A

178 773430 2 rAILdA MArQuEs LIMA 
fELIPE 633.475.981-72 Inspetor 

Agropecuário II-I

179 149254 2 rAIMundo AGostInho 
MArIAno 057.445.983-91 Inspetor 

Agropecuário IV-h

180 962731 3 rEGInA GoncALVEs 
BArBosA 850.907.271-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

181 336844 2 rEGInALdo sAntos 
noGuEIrA 266.953.913-00 Inspetor 

Agropecuário IV-K

182 1086227 1 rELdA MArA BErnArdEs 
dA costA 985.817.911-15 Inspetor 

Agropecuário I-h

183 478067 5 rIcArdo AGuIAr GLorIA 380.490.071-20 Inspetor 
Agropecuário I-h

184 880167 2 rIcArdo LoPEs 
EVAnGELIstA 786.236.421-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

185 625519 3 rItA dE cAssIA 
rodrIGuEs AGuIAr 515.169.854-00 Inspetor 

Agropecuário II-I

186 43208 3 roBErtA BorGEs 
ArAntEs 002.719.206-70 Inspetor 

Agropecuário III-K

187 11138831 1 rodoLfo BArILLI sA 994.134.691-72 Inspetor 
Agropecuário I-A

188 207722 2 rodrIGo cAVALhEIro 
GoMEs 132.594.578-10 Inspetor 

Agropecuário III-j

189 1033760 2 rodrIGo sArAIVA 
BIAnchI 918.676.066-15 Inspetor 

Agropecuário II-I

190 719332 1 roGErIo noGuEIrA dA 
cunhA 598.338.581-04 Inspetor 

Agropecuário I-h

191 186561 2 roMEu cAVALcAntE 
ALVEs 102.077.591-20 Médico 

Veterinário I-L

192 791432 1 ronnIo fILIntro dEcIo 
dA GLorIA 648.008.731-34 Inspetor 

Agropecuário II-I

193 11148098 2 ruAn VIctor BorGEs 
tAVArEs dE MAcEdo 022.007.581-62 Inspetor 

Agropecuário I-A

194 187309 3 rudoLfo BErhEInE 
AMEnd 105.044.828-66 Inspetor 

Agropecuário II-I

195 195744 2 ruI frAncIsco dE 
oLIVEIrA 124.037.251-53 Inspetor 

Agropecuário IV-K

196 925424 6 sAMIrA sAntos cunhA 818.146.231-91 Inspetor 
Agropecuário I-A

197 11164468 1 sAMuEL ZEnI dA rosA 021.024.690-18 Inspetor 
Agropecuário I-A

198 1288890 1 sEBAstIAo PInhEIro 
MorAEs 737.656.353-91 Inspetor 

Agropecuário I-A

199 73134 5 sErGIo ArMAndo 
cAstro souZA LIocAdIo 009.270.571-58 Inspetor 

Agropecuário I-A

200 279708 4 sILVIo AntonIo dA 
sILVEIrA MAIA 214.254.696-04 Inspetor 

Agropecuário II-I

201 675389 1 sonIA MArcIA dE souZA 565.423.481-15 Inspetor 
Agropecuário II-I

202 1128655 3 tALYtA dE sousA dIAs 008.746.081-55 Inspetor 
Agropecuário I-A

203 864873 1 tAtIAnA dE MELo dA 
sILVA tEodoro 774.071.051-20 Inspetor 

Agropecuário II-I

204 1277847 1 thIAGo oLIVEIrA dE 
sousA GoMEs dA sILVA 009.833.193-08 Inspetor 

Agropecuário I-A

205 11148110 2 thIAGo PEruch LEMos 
dos sAntos 007.069.239-44 Inspetor 

Agropecuário I-A

206 11143410 2 VALMIr dA sILVA fEItosA 493.959.554-49 Inspetor 
Agropecuário I-A

207 1279440 1 VEnAncIo cAIXEtA LEAL 016.526.861-18 Inspetor 
Agropecuário I-A

208 654970 2 VErA MArcIA dos 
sAntos 534.799.041-49 Inspetor 

Agropecuário II-I

209 686752 1 WAGnEr LucEnA dE 
sousA 575.939.811-34 Inspetor 

Agropecuário II-I

210 150256 2 WAGnEr sundfELd 058.873.558-24 Inspetor 
Agropecuário III-K

211 488190 2 WALMIr cAVALcAntE 
GoMEs 387.789.041-53 Inspetor 

Agropecuário II-I

212 11138890 1 WALtEr LuIZ rIBEIro 
AdrIAno 009.866.861-74 Inspetor 

Agropecuário I-A

213 11143231 2 WAndErson MArQuEs 
GoMEs 028.550.711-78 Inspetor 

Agropecuário I-A

214 151352 2 WErIdIAno rochA 
sILVEIrA 059.222.833-91 Inspetor 

Agropecuário II-I

215 480566 1 WEsLEY ALVEs fErrEIrA 382.392.131-20 Inspetor 
Agropecuário II-I

216 930614 2 WEsLLEn MourA PIrEs 823.084.971-49 Inspetor 
Agropecuário II-I

217 361176 2 WILLIAM MorAIs GALVAo 285.598.784-91 Inspetor 
Agropecuário III-K

218 196037 2 ZAcArIAs LEAo oLIVEIrA 
nEto 124.318.501-53 Inspetor 

Agropecuário V-h
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AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 25, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f.

cargo 
conforme 

disposto na 
Lei 2.669

Padrão/
referência

1 11138807 1 AdAIAs MILhoMEM dA 
sILVA 979.731.901-63 fiscal 

Agropecuário I-A

2 287924 3 AdAo dA sILVA oLIVEIrA 219.337.071-00 fiscal 
Agropecuário II-I

3 1050877 2 AdAo rodrIGuEs dos 
rEIs 939.434.661-91 fiscal 

Agropecuário II-I

4 85549 1 AdELcIAnE dE cAstro 
rodrIGuEs 012.519.891-44 fiscal 

Agropecuário II-I

5 819533 3 AdELMAr BorGEs 
junIor 706.306.231-04 fiscal 

Agropecuário II-I

6 914578 1 AdELson dIAs furtAdo 809.183.441-15 fiscal 
Agropecuário II-I

7 641460 1 AdILson PEdro rochA 527.821.071-00 fiscal 
Agropecuário IV-K

8 545469 1 AdoLfo PErEIrA dE 
sIQuEIrA 435.909.851-00 fiscal 

Agropecuário IV-h

9 32958 1 Adson tAVArEs dE 
sousA 000.474.021-13 fiscal 

Agropecuário II-I

10 260426 3 Afonso MAnoEL 
crAsto dE LIMA 193.362.841-34 fiscal 

Agropecuário IV-h

11 332887 2 Afonso roBErto 
VAsconcELos fEItosA 264.293.571-04 fiscal 

Agropecuário IV-h

12 549165 2 AGnELo MArtIns dE 
oLIVEIrA junIor 439.391.391-49 fiscal 

Agropecuário III-K

13 721715 1 AILson ALMEIdA 
rodrIGuEs 598.676.631-87 fiscal 

Agropecuário II-I

14 924961 2 ALEssAndro dA cruZ 
MousInho 817.854.371-00 fiscal 

Agropecuário IV-h

15 793489 2 ALEX dos sAntos 
MEssIAs 649.049.541-49 fiscal 

Agropecuário IV-h

16 805194 2 ALEX MEnEGon 679.860.300-97 fiscal 
Agropecuário II-I

17 813099 2 ALEX sAndro ArrudA 
fArIAs 695.886.271-68 fiscal 

Agropecuário II-I

18 818401 2 ALEXAndrE dAntAs 
sAntos 704.379.204-53 fiscal 

Agropecuário IV-h

19 817196 2 ALIMonIno dA costA 
LIMA 702.297.083-15 fiscal 

Agropecuário II-I

20 407966 1 ALLAn rodrIGuEs MALtA 327.154.688-65 fiscal 
Agropecuário II-I

21 360690 3 ALoILson tAVArEs 
cArdoso 284.876.991-20 fiscal 

Agropecuário II-h

22 1008552 3 AMALIA ruBIAnI dos 
sAntos 889.574.701-15 fiscal 

Agropecuário II-I

23 496513 2 AMArILdo rEGIno 
PErEIrA dA sILVA 389.396.901-25 fiscal 

Agropecuário II-I

24 225323 2 AnA LucIA costA nEVEs 159.357.871-72 fiscal 
Agropecuário II-I

25 91811 1 AndErson BuEno 
sAntAnA 014.256.391-94 fiscal 

Agropecuário II-I

26 819600 2 AndErson MILhoMEM 
cArVALho 706.310.181-15 fiscal 

Agropecuário III-K

27 736950 1 AndrE fErrEIrA 
MILhoMEM 612.422.922-68 fiscal 

Agropecuário II-I

28 573295 4 AndrE LuIZ PIrEs dE 
MorAIs 466.715.951-00 fiscal 

Agropecuário II-I

29 42332 1 AndrE LuIZ XAVIEr 
ArAujo 002.562.561-60 fiscal 

Agropecuário II-I

30 859397 2 AnsELMo oLIVEIrA 769.820.331-04 fiscal 
Agropecuário II-I

31 1041606 5 AntonIo ALVEs dAntAs 
fILho 927.787.801-06 fiscal 

Agropecuário I-A

32 856682 1 AntonIo ALVEs GArcIA 
dE souZA 767.656.601-00 fiscal 

Agropecuário III-K

33 870952 3 AntonIo BArBosA LIMA 778.226.501-06 fiscal 
Agropecuário IV-K

34 833323 1 AntonIo cArLos ALVEs 724.757.656-15 fiscal 
Agropecuário III-K

35 815229 2 AntonIo cArLos sILVA 
MArInho 699.281.853-87 fiscal 

Agropecuário I-h

36 530582 3 AntonIo cAssIo 
PErEIrA Louro 425.744.125-91 técnico 

Agropecuário V-d

37 512490 2 AntonIo fELIX PErEIrA 
dA sILVA 403.035.193-04 fiscal 

Agropecuário III-K

38 973819 1 AntonIo fErrEIrA 
ALVEs dE souZA 859.567.321-72 fiscal 

Agropecuário IV-h

39 942823 2 AntonIo frAncIsco dA 
cruZ PAchEco 833.014.611-15 fiscal 

Agropecuário II-I

40 976687 2 AntonIo GoMEs 
cAVALcAntE fILho 862.298.771-04 fiscal 

Agropecuário III-K

41 417443 1 AntonIo josE cAMPos 
dA sILVA 332.522.031-20 fiscal 

Agropecuário II-I

42 1025260 1 AntonIo josE nunEs 
BAndEIrA 909.469.101-97 técnico 

Agropecuário V-c

43 185544 1 AntonIo LuIZ dE souZA 
BrIto 100.394.811-15 fiscal 

Agropecuário V-h

44 591832 2 AntonIo nIcAcIo 
PErEIrA dA sILVA 482.961.983-04 fiscal 

Agropecuário III-K

45 1045830 2 AntonIo rEInALdo 
jAcInto LIMA 931.767.671-53 fiscal 

Agropecuário II-I

46 592540 1 AntonIo roGErIo 
PErEIrA MAcIEL 484.643.171-15 fiscal 

Agropecuário III-K

47 209111 1 AntonIo sAntos dA 
sILVA 135.013.458-95 fiscal 

Agropecuário II-I

48 535361 1 AntonIo VALErIo MAfrA 
AQuIno 428.223.945-04 fiscal 

Agropecuário III-K

49 897404 6 AntonIo WILson souZA 800.088.101-25 fiscal 
Agropecuário IV-h

50 686569 2 ArILEIA ALMEIdA dE 
sousA 575.752.151-15 fiscal 

Agropecuário V-h

51 585388 4 ArIstIdEs coELho dA 
cruZ 476.323.211-87 fiscal 

Agropecuário II-I

52 1024841 2 ArLIndo PErEIrA dos 
sAntos 909.178.981-68 fiscal 

Agropecuário II-I

53 1001086 1 AuGusto fArIAs nEto 884.551.221-53 fiscal 
Agropecuário II-I

54 348536 3 AYLLon LuIZ dE BArros 277.916.371-20 fiscal 
Agropecuário IV-h

55 438926 2 BEntA BArnABE dA sILVA 
custodIo 348.353.421-00 fiscal 

Agropecuário V-h

56 74114 1 cArLos hEnrIQuE dE 
oLIVEIrA LIMA 009.552.681-17 fiscal 

Agropecuário II-I

57 570014 3 cArLos MAGno dE 
sousA 459.856.853-49 fiscal 

Agropecuário II-I

58 592666 1 cArMELIndo ProVEncI 484.657.391-53 fiscal 
Agropecuário IV-h

59 1050141 2 cEcILIo dos sAntos 
rEIs 938.305.561-87 fiscal 

Agropecuário II-I

60 808912 1 cELIo ALVEs dA sILVA 690.782.891-04 fiscal 
Agropecuário II-I

61 699436 1 cELIo MArIo cArrEIro 
VArAo 586.040.491-34 fiscal 

Agropecuário II-I

62 461791 3 cELso MorEIrA do 
nAscIMEnto 369.069.301-25 fiscal 

Agropecuário II-I

63 1003321 2 cELso rodrIGuEs dA 
sILVA 886.867.871-34 fiscal 

Agropecuário II-I

64 499680 1 cEZAr LuIZ tAffArEL 392.664.600-44 fiscal 
Agropecuário IV-h

65 758210 2 chArLIVAn dIAs dA sILVA 623.912.161-49 fiscal 
Agropecuário II-I

67 924882 3 cLAudInEY sousA 
cArVALho 817.658.271-91 fiscal 

Agropecuário II-K

68 903921 1 cLAudIo rEIs sAntos 
ArAujo 804.376.641-04 fiscal 

Agropecuário II-I

69 697877 1 cLAVIo MAnoEL BAtIstA 
soBrInho 585.461.381-68 fiscal 

Agropecuário II-I

70 702666 2 cLEBEr PAchEco dos 
sAntos 586.819.901-44 fiscal 

Agropecuário II-I

71 969191 1 cLEILon ALVEs dA sILVA 855.214.931-15 fiscal 
Agropecuário II-I

72 542092 1 crIstIno dE ArAujo 
ABrEu 433.941.671-15 fiscal 

Agropecuário IV-K

73 85641 1 dALVAn sAntos oLIVEIrA 
dA sILVA 012.561.801-81 fiscal 

Agropecuário II-I

74 994343 2 dAnILo ALVEs 
cAVALcAntE dA MotA 879.790.981-53 fiscal 

Agropecuário II-I

75 513833 1 dAnILo ALVEs torrEs 408.424.014-15 fiscal 
Agropecuário II-I

76 672303 2 dArcI BArBosA dE 
frEItAs 560.460.901-30 fiscal 

Agropecuário III-K

77 48723 2 dAYnEr rodrIGuEs 
LoPEs 003.929.781-05 fiscal 

Agropecuário II-I

78 1094491 1 dEcIo BArBosA dE 
sousA 996.473.031-49 fiscal 

Agropecuário II-I

79 395484 1 dEMErson cEsAr 
PAuLIno 313.927.728-85 fiscal 

Agropecuário II-I

80 589898 1 dEnIsson ALMEIdA 
junIor 479.380.805-00 fiscal 

Agropecuário V-K

81 1094203 1 dfLAn cArVALho dE 
AnchIEtA 996.204.801-04 fiscal 

Agropecuário II-I

82 80163 1 dhEKIson dA sILVA 
AGuIAr 011.078.671-85 fiscal 

Agropecuário II-I

83 11142090 2 dhIEGo MArtIns BrIto 028.973.491-66 fiscal 
Agropecuário I-A

84 703051 2 dIAMILson costA 
fErrEIrA 586.855.701-82 fiscal 

Agropecuário II-K

85 90545 1 dIEGo AMorIM dos rEIs 013.813.991-18 fiscal 
Agropecuário II-I

86 68849 1 dIoGo PErEIrA dA sILVA 
sAntos 007.880.051-03 fiscal 

Agropecuário II-I
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87 759640 2 dIrcEu PErEIrA fArIAs 624.684.051-53 fiscal 
Agropecuário V-h

88 914300 3 dIVIno ALVEs do 
nAscIMEnto sILVA 809.050.301-25 fiscal 

Agropecuário IV-h

89 166653 2 dIVIno MArtIns dos 
sAntos 083.178.951-49 fiscal 

Agropecuário II-I

90 868891 3 doMInGA ALVEs dE 
ArAujo 777.212.921-15 fiscal 

Agropecuário V-h

91 331585 2 doMInGos cArdoso 
VALEncA 263.267.281-34 fiscal 

Agropecuário IV-h

92 11142111 2 doMInGos dE ArrudA 
sAntos 928.849.893-15 fiscal 

Agropecuário I-A

93 753534 1 doMInGos sAVIo BrIto 
dE ABrEu 623.269.961-00 fiscal 

Agropecuário II-I

94 11142120 2 douGLAs sousA sILVA 034.294.341-30 fiscal 
Agropecuário I-A

95 163512 2 durVAL PErEIrA soArEs 076.926.748-33 fiscal 
Agropecuário IV-K

96 962240 2 EBIo josE ALBIno 850.682.921-68 fiscal 
Agropecuário II-I

97 900592 1 EdEnILson GoMEs dos 
sAntos 802.342.911-68 fiscal 

Agropecuário II-I

98 902310 2 EdILMA PArrIAo 
VAsconcELos 803.432.951-72 fiscal 

Agropecuário IV-h

99 1023632 2 EdILson costA sousA 908.100.741-68 fiscal 
Agropecuário III-K

100 360937 3 EdILson GuIMArAEs dE 
sousA 284.928.971-04 fiscal 

Agropecuário IV-h

101 952713 2 EdIMILson ALVEs 
rodrIGuEs 841.121.231-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

102 222190 3 EdIVAn costA MArtIns 155.024.061-72 técnico 
Agropecuário V-c

103 248438 2 EdMAr LIMA coELho 185.519.472-49 fiscal 
Agropecuário IV-h

104 263075 3 EdMILson MArInho dos 
sAntos 195.250.281-00 fiscal 

Agropecuário II-I

105 850151 3 EdnEY dE jEsus 
GuIMArAEs GodoI 763.157.111-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

106 311872 1 EdnYLdon ALVEs 
BEZErrA 245.212.213-00 fiscal 

Agropecuário IV-K

107 891633 3 EduArdo PIrEs LEAL 796.048.971-87 fiscal 
Agropecuário IV-h

108 893939 5 EdVAnYLson MAchAdo 
dE ALEncAr 797.676.801-87 fiscal 

Agropecuário I-A

109 1066684 2 EdWArd rIBEIro dE 
cArVALho 959.871.261-34 fiscal 

Agropecuário II-I

110 208544 1 ELIAnE MArIA rochA 
nunEs 134.120.601-78 fiscal 

Agropecuário II-I

111 221512 5 ELIAs LoPEs fILho 154.512.752-20 fiscal 
Agropecuário V-h

112 1054546 1 ELIEZE fonsEcA VErAs 944.100.111-20 fiscal 
Agropecuário II-I

113 952129 1 ELIEZEr dIAs dAntAs 
junIor 840.663.503-72 fiscal 

Agropecuário II-I

114 793490 2 ELIVAn VEnAncIo 
corrEA 649.050.201-15 fiscal 

Agropecuário IV-h

115 906636 1 ELIZABEth costA sousA 
sAntos 806.299.461-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

116 887010 1 ELVIs PrEsLEY 
cArVALho dA sILVA 791.610.301-04 fiscal 

Agropecuário II-I

117 897465 1 ELZILEnE dA cruZ ABrEu 800.136.511-53 fiscal 
Agropecuário II-I

118 806605 1 EMAnuEL GALVAo 
VELoso 688.320.951-49 técnico 

Agropecuário V-d

119 934309 1 ErIVALdo ALVEs 
GuIMArAEs 825.961.741-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

120 1016016 1 ErIVELton BuEno 
PErEIrA 898.177.291-68 fiscal 

Agropecuário II-I

121 890288 2 ErIVELton sIrQuEIrA do 
nAscIMEnto 794.705.721-49 fiscal 

Agropecuário II-I

122 954412 1 ErLEI joAo ProVEncI 843.029.761-87 fiscal 
Agropecuário IV-h

123 829447 2 EstEVAM dA sILVA dIAs 715.639.621-87 fiscal 
Agropecuário II-I

124 934670 5 EVALcY PErEIrA dA sILVA 826.343.781-49 técnico 
Agropecuário V-G

125 538544 2 EVEncIo cArdoso nEto 431.577.501-00 fiscal 
Agropecuário IV-h

126 953833 1 EVErALdo BuEno 
PErEIrA 842.453.953-20 fiscal 

Agropecuário II-I

127 1028596 2 fABIo AndrAdE PErEIrA 913.399.441-20 fiscal 
Agropecuário II-I

128 52222 1 fABIo junIo MorEIrA dA 
rochA 004.608.021-00 fiscal 

Agropecuário II-I

129 1074261 2 fABIo rAMos nunEs 970.414.321-49 fiscal 
Agropecuário II-I

130 632202 4 fErdInAndo ArAujo 
MAnducA 521.790.011-34 técnico 

Agropecuário V-d

131 960837 2 fErnAndo ALVEs dE 
souZA sAntos 849.481.911-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

132 472650 1 fErnAndo MILhoMEM 
rochA 376.865.181-91 técnico 

Agropecuário V-c

133 795670 5 fLAMILton PErEIrA dos 
sAntos 657.306.903-04 fiscal 

Agropecuário I-A

134 225177 2 fLorEntIno dE sousA 
MontEIro 159.232.231-04 fiscal 

Agropecuário V-h

135 391790 3 frAncELIo MEndEs 
dE sA 310.729.094-72 fiscal 

Agropecuário III-K

136 996935 1 frAncInALdo sousA 
dA sILVA 881.579.891-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

137 240520 1 frAncIsco AnchIEtA 
tEIXEIrA cAMPos 172.660.173-00 fiscal 

Agropecuário II-I

138 240210 1 frAncIsco BAtIstA dos 
sAntos 171.765.573-49 técnico 

Agropecuário I-L

139 1072145 1 frAncIsco dAs chAGAs 
dE oLIVEIrA sILVA 966.888.071-49 fiscal 

Agropecuário II-I

140 473112 1 frAncIsco dE AssIs 
coELho dA cruZ 377.213.992-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

141 219906 3 frAncIsco dE AssIs 
E sILVA 151.070.193-15 fiscal 

Agropecuário III-K

142 935909 1 frAncIsco dE AssIs 
fILho 827.277.241-87 fiscal 

Agropecuário V-h

143 722823 4 frAncIsco dELfIno 
nAscIMEnto 599.562.831-34 fiscal 

Agropecuário V-h

144 955910 1 frAncIsco dos sAntos 
LoPEs 844.624.261-34 fiscal 

Agropecuário IV-h

145 1062271 1 frAncIsco joEL sAntos 
cArVALho 953.720.671-87 fiscal 

Agropecuário II-I

146 1067290 2 frAncIsco rEnEs 
BAtIstA dE LAcErdA 960.853.121-72 fiscal 

Agropecuário II-I

147 533595 5 GAsPAr VIrIssIMo dE 
cAstro 426.951.129-04 fiscal 

Agropecuário II-I

148 898792 2 GEInofrAn rIBEIro 
sILVEIrA 800.838.461-15 fiscal 

Agropecuário II-I

149 897167 2 GEntIL coELho dE 
sousA nEto 799.948.571-34 fiscal 

Agropecuário IV-h

150 747133 2 GEntIL PErEIrA 
MArInho 618.507.801-53 fiscal 

Agropecuário II-I

151 393670 2 GEorthon nunEs 
sILVEIrA 311.202.881-34 fiscal 

Agropecuário II-I

152 87170 1 GErson jAMEs 
GoncALVEs dA sILVA 012.868.641-35 fiscal 

Agropecuário II-I

153 820389 2 GEsA sudArIo dA 
fonsEcA 707.253.301-04 fiscal 

Agropecuário IV-h

154 831594 1 GEunEto rIBEIro dos 
sAntos 719.717.421-04 fiscal 

Agropecuário II-I

155 959124 2 GEunY rIBEIro dos 
sAntos 847.700.401-30 técnico 

Agropecuário I-L

156 609368 3 GILBErto sILVA dos 
sAntos 494.049.381-49 fiscal 

Agropecuário II-K

157 33999 1 GILMAn cArLos dE 
ABrEu 000.686.661-10 fiscal 

Agropecuário II-I

158 1015176 2 GILMAr LoPEs tEIXEIrA 897.428.341-72 fiscal 
Agropecuário IV-h

159 724777 2 GILMAr tAVArEs PIrEs 600.210.041-53 fiscal 
Agropecuário II-h

160 984866 2 GILsoM PErEIrA 
VALAdArEs 869.682.381-87 fiscal 

Agropecuário II-I

161 434519 1 GILVAn costA 345.471.185-15 fiscal 
Agropecuário II-I

162 919990 3 GILVAn PErEIrA LoPEs 813.327.851-15 fiscal 
Agropecuário II-I

163 1085620 2 GIMEnEs curcIno dA 
sILVA 985.255.651-72 fiscal 

Agropecuário II-I

164 782819 1 GIoVAnE cEsAr 
schustEr 643.712.203-04 fiscal 

Agropecuário II-I

165 994483 2 GIVAnILdo cArLos 
dE LIMA 879.897.511-00 fiscal 

Agropecuário II-K

166 955570 2 GIVAnILdo tEIXEIrA 
BAtIstA 844.077.941-00 fiscal 

Agropecuário III-h

167 69635 1 GustAVo MorEIrA dA 
costA 008.111.021-90 fiscal 

Agropecuário II-I

168 975853 2 hALdrYn ArAujo dA 
sILVA 861.511.421-87 fiscal 

Agropecuário I-L

169 967443 2 hAMILton MAtIAs dA 
sILVA 853.951.291-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

170 496501 1 hAroLdo dE souZA rEIs 389.396.731-15 fiscal 
Agropecuário II-I

171 503244 5 hEdILBErto rodrIGuEs 
dIAs 396.624.703-87 fiscal 

Agropecuário II-I

172 32843 1 hELBErth dA sILVA 
GoMEs 000.444.753-06 fiscal 

Agropecuário I-h

173 397973 1 hELIo dE oLIVEIrA 
AGuIAr 315.946.201-30 fiscal 

Agropecuário II-I

174 548562 2 hELIo nunEs 
GoncALVEs 439.146.831-04 fiscal 

Agropecuário IV-h
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175 34554 1 hEnrIQuE cordEIro 
ABrEu 000.822.183-90 fiscal 

Agropecuário II-I

176 806691 1
hEnrIQuE WAGnEr 
jAcoME dE sousA 

junIor
688.422.283-20 fiscal 

Agropecuário III-K

177 473537 2 hErBEt MAcEdo ArrudA 377.400.671-72 fiscal 
Agropecuário IV-h

178 925783 2 hErLon nILson MAcEdo 
LIMA 818.427.321-53 fiscal 

Agropecuário II-I

179 1020501 2 hItorYELL MourA 
ArAujo 904.070.321-34 fiscal 

Agropecuário II-I

180 900919 3 hoLMEs dE sousA 
sAntos 802.521.171-15 fiscal 

Agropecuário V-h

181 1070878 2 hudson cArLos ALVEs 
PErEIrA 965.035.561-87 fiscal 

Agropecuário II-I

182 560793 2 hudson cAstro dA 
sILVA 451.416.061-04 fiscal 

Agropecuário II-K

183 1075870 1 hudson PrIVAto 
VErIssIMo rIBEIro 972.911.881-72 fiscal 

Agropecuário II-I

184 1083481 1 huGo fErnAndo 
PErEIrA dE souZA 982.877.101-20 fiscal 

Agropecuário II-I

185 568391 1 IrIs roBErto MontEIro 
nAscIMEnto 457.424.131-49 fiscal 

Agropecuário IV-h

186 871622 1 ItAIr GoMEs MArtIns 778.690.361-53 técnico 
Agropecuário I-L

187 323552 1 ItAMAr cortEZ ABrEu 254.402.333-34 fiscal 
Agropecuário IV-h

188 11138971 1 IVAn cArdoso PEdrosA 043.996.291-93 fiscal 
Agropecuário I-A

189 11138742 1 jAcKson ALVEs 
cArdoso 402.732.613-04 fiscal 

Agropecuário I-A

190 916587 2 jAIro soArEs MArIAno 810.402.021-87 fiscal 
Agropecuário II-j

191 410345 1 jAIrton cAstro dA 
sILVA 328.601.371-49 técnico 

Agropecuário I-B

192 707172 2 jALdo LIMA dE AGuIAr 589.273.011-53 fiscal 
Agropecuário IV-j

193 619039 2 jAMEs cLEBEr sousA 
E sILVA 504.889.373-53 fiscal 

Agropecuário II-I

194 868398 2 jAnd cArLos ALVEs 
PuGAs 776.775.871-00 fiscal 

Agropecuário II-I

195 882760 2 jAnd cArLos ArAujo 
sALEs 788.295.261-34 fiscal 

Agropecuário III-K

196 1057820 1 jAnIEL fErrEIrA dE 
ALMEIdA MEnEZEs 948.268.621-72 fiscal 

Agropecuário II-I

197 889274 1 jAnYr hEnrIQuE 
fErrEIrA cEZAr 793.621.501-82 fiscal 

Agropecuário II-I

198 1005707 2 jArMELson nunEs dE 
oLIVEIrA LoPEs 888.642.001-34 fiscal 

Agropecuário II-I

199 712726 3 jAuro dE sousA LIMA 592.049.901-04 fiscal 
Agropecuário III-h

200 728783 4 jEAnE frAncA costA 602.544.162-68 fiscal 
Agropecuário III-K

201 164980 2 jEffErson LoPEs 
nEtto 080.931.967-57 fiscal 

Agropecuário II-I

202 95385 1 jErEMIAs roBErto dos 
sAntos BorGEs 015.457.481-36 fiscal 

Agropecuário II-I

203 1066277 2 joAo BAtIstA ALVEs 
BEnto 959.226.281-00 fiscal 

Agropecuário II-I

204 411957 1 joAo cArLos BArroso 329.400.092-87 fiscal 
Agropecuário II-h

205 887939 2 joAo LuIs tAVArEs dE 
ABrEu 792.360.221-20 fiscal 

Agropecuário V-h

206 1018019 1 joAo PAuLo dE sousA 900.628.841-15 fiscal 
Agropecuário III-K

207 482265 1 joAo PAuLo dE souZA 
rodrIGuEs 383.006.641-49 fiscal 

Agropecuário II-I

208 529294 2 joAo PErEIrA MArtIns 424.865.213-72 fiscal 
Agropecuário II-I

209 76317 1 joAo rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA fILho 010.099.041-08 fiscal 

Agropecuário II-I

210 952804 2 joAo sErGIo fELIX 
rochA 841.261.671-53 fiscal 

Agropecuário IV-h

211 592939 1 joAo tAVArEs nEto 484.822.851-49 fiscal 
Agropecuário II-I

212 609678 2 joAo VItorIno dAntAs 494.081.861-68 fiscal 
Agropecuário II-I

213 550325 2 joAQuIM rIBEIro dIAs 439.550.291-15 fiscal 
Agropecuário IV-h

214 517437 2 joELIno PErEIrA dE sA 412.944.401-87 fiscal 
Agropecuário III-K

215 633073 2 joELIo chAVEs dA sILVA 523.094.523-00 fiscal 
Agropecuário II-h

216 485370 5 joMAr BEZErrA dos 
sAntos 387.079.001-63 fiscal 

Agropecuário IV-h

217 356168 1 joMAr PErEIrA dE 
MIrAndA 282.367.001-78 fiscal 

Agropecuário II-I

218 821709 1 jonAs BArZotto 709.481.191-87 fiscal 
Agropecuário II-I

219 756286 3 jonAtAs MontEIro 
dos rEIs 623.555.891-00 fiscal 

Agropecuário II-I

220 944406 1 jonAthAn fErnAndEs 
dA sILVA 834.231.841-91 fiscal 

Agropecuário II-I

221 56884 2 jonAthAn tArGIno 
sAntos 005.542.061-37 fiscal 

Agropecuário II-I

222 492817 2 jorGE AGnALdo dIAs 388.909.331-00 fiscal 
Agropecuário III-j

223 862165 2 jorGE noGuEIrA dos 
sAntos 772.049.564-00 fiscal 

Agropecuário II-I

224 656541 2 josAfA dIAs MAtos 541.410.363-15 fiscal 
Agropecuário IV-h

225 498960 2 josE ABrAo noronhA 
AGuIAr 391.688.671-15 fiscal 

Agropecuário IV-K

226 1063588 2 josE AntonIo AGuIAr 
MourA 955.200.151-04 fiscal 

Agropecuário II-I

227 630278 6 josE AntonIo dE 
ALMEIdA 520.568.131-49 fiscal 

Agropecuário IV-h

228 820857 2 josE AntonIo sAntos 
AndrAdE 708.163.871-68 fiscal 

Agropecuário IV-h

229 888233 5 josE ArInALdo PErEIrA 
dE sousA 792.718.121-15 fiscal 

Agropecuário II-I

230 780987 1 josE BEZErrA MAchAdo 
junIor 643.171.701-59 fiscal 

Agropecuário II-I

231 998233 1 josE cArdoZo dA sILVA 882.753.611-68 fiscal 
Agropecuário IV-h

232 273342 1 josE cArLos BEZErrA 206.158.174-91 fiscal 
Agropecuário II-I

233 320447 2 josE cArLos dE sEnA 
soArEs 252.297.611-72 fiscal 

Agropecuário I-h

234 322729 2 josE costA rAMos 
fILho 253.820.714-20 fiscal 

Agropecuário II-I

235 332670 1 josE dE MAtos LIMA 
fILho 264.282.881-68 fiscal 

Agropecuário II-I

236 11138823 1 josE fErrEIrA dE 
sousA 985.276.221-49 fiscal 

Agropecuário I-A

237 770507 2 josE fLAVIo MEndEs 
dE sA 628.225.434-53 fiscal 

Agropecuário III-K

238 496951 3 josE GIL dA sILVA 
MAscArEnhAs 389.424.101-20 fiscal 

Agropecuário II-I

239 499617 1 josE GLorIA dIAs 392.570.371-34 fiscal 
Agropecuário II-j

240 1071238 1 josE hEnrIQuE souZA 
QuIntAnILhA nEto 965.501.201-87 fiscal 

Agropecuário II-I

241 827293 2 josE IGnAcIo fAGundEs 
ALMEIdA 713.447.641-34 fiscal 

Agropecuário II-I

242 967182 3 josE junIor GoncALVEs 
dos sAntos 853.736.724-91 fiscal 

Agropecuário III-K

244 1062484 1 josE LuIs nAscIMEnto 
fILho 953.915.411-15 fiscal 

Agropecuário II-I

245 380262 1 josE MArcELo dA MotA 301.229.531-34 fiscal 
Agropecuário IV-h

246 436474 3 josE MArtInho 
fErrEIrA dos sAntos 347.316.871-87 técnico 

Agropecuário V-G

247 679061 1 josE nEto cABrAL dA 
sILVA 566.579.001-04 fiscal 

Agropecuário II-I

248 805650 1 josE nEto noGuEIrA 
dos sAntos 683.480.614-87 fiscal 

Agropecuário II-I

249 587932 4 josE PEdro ArAujo 
sILVA 477.209.561-68 fiscal 

Agropecuário III-K

250 247161 2 josE PErEIrA dA costA 183.341.722-49 fiscal 
Agropecuário III-K

251 970090 2 josE rAIMundo fArIAs 
LEItE 855.979.021-72 fiscal 

Agropecuário II-I

252 107480 1 josE roBson PErEIrA 
dE souZA 020.654.374-30 fiscal 

Agropecuário IV-K

253 436504 6 josE rodrIGuEs dE 
fArIAs 347.318.651-15 fiscal 

Agropecuário IV-h

254 602325 3 josE rodrIGuEs dos 
sAntos 487.684.563-87 fiscal 

Agropecuário IV-h

255 752098 1 josE soArEs dA 
fonsEcA junIor 620.850.344-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

256 290923 1 josE VIcEntE PInto 
corrEIA 222.954.293-15 fiscal 

Agropecuário IV-K

257 803720 1 josEAn oLIVEIrA dos 
sAntos 669.281.843-53 fiscal 

Agropecuário II-I

258 901109 5 josEMAr cordEIro 
BAtIstA 802.635.001-44 fiscal 

Agropecuário II-I

259 819636 1 josIMArIo ArAujo 706.364.512-91 fiscal 
Agropecuário II-I

260 958089 3 joZIELMA sILVA GoMEs 
MArQuEs AMAdo 846.662.501-15 fiscal 

Agropecuário IV-h

261 615927 1 jucELIno rodrIGuEs 
dA sILVA 499.257.681-87 fiscal 

Agropecuário II-I

262 473410 2 jurAndIr dIAs dos 
sAntos 377.394.921-91 fiscal 

Agropecuário II-I

263 1289080 1 jurAnI dE sousA LIMA 763.982.341-20 fiscal 
Agropecuário I-A
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264 992486 2 juscIrLEI PErEIrA dos 
sAntos 878.067.701-00 fiscal 

Agropecuário II-I

265 472673 2 justIno cErQuEIrA 
sALEs junIor 376.865.421-49 fiscal 

Agropecuário II-I

266 879610 2 KAdson dA costA 
GLorIA 785.739.391-68 fiscal 

Agropecuário II-I

267 1092359 2 KEdIson PErEIrA 
rodrIGuEs BErnArdo 993.536.791-68 fiscal 

Agropecuário II-I

268 939824 2 LAErcIo frEIrE dAIrEL 830.195.371-34 fiscal 
Agropecuário II-I

269 674890 4
LAILcE dA cruZ 

GuIMArAEs GuErrA 
rIBEIro

564.576.771-34 técnico 
Agropecuário V-c

270 1051695 2 LEAndro LuIZ nAZArEno 940.428.021-68 fiscal 
Agropecuário II-I

271 939186 2 LEnIto coELho ABrEu 829.764.493-68 fiscal 
Agropecuário II-I

272 895250 2 LEonArdo nAscIMEnto 
BorGEs 798.629.931-20 fiscal 

Agropecuário IV-h

273 816325 1 LIcIAnA PErEIrA dE 
cErQuEIrA 700.770.531-68 fiscal 

Agropecuário II-I

274 942409 3 LIdojonso soArEs 
VIEIrA 832.521.421-04 fiscal 

Agropecuário III-K

275 880945 2 LIndoMAr coELho 
coutInho 786.947.791-53 fiscal 

Agropecuário V-h

276 479941 4 LIndoMAr MorEIrA do 
nAscIMEnto 382.329.602-72 fiscal 

Agropecuário I-I

277 1042440 2 LIndoMAr PAMPLonA dE 
frEItAs 928.361.868-87 fiscal 

Agropecuário II-I

278 496847 1 LourIVAM cAstro dE 
sousA 389.418.211-34 fiscal 

Agropecuário II-I

279 79859 2 LucIAnA ALVEs dE LIMA 010.994.321-03 fiscal 
Agropecuário I-G

280 685826 1 LuIsMAr WAndErLEY 
dos sAntos 575.521.771-87 fiscal 

Agropecuário II-I

281 293020 3 LuIZ BorGEs dIAs 
cArnEIro 227.279.812-87 fiscal 

Agropecuário IV-G

282 821837 2 LuIZ cArLos dA sILVA 
fEItosA 709.682.411-15 fiscal 

Agropecuário II-I

283 1027336 2 LusIMAr GoncALVEs dE 
ArAujo 911.966.711-68 fiscal 

Agropecuário II-I

284 585418 3 LusIrAM sILVA PAZ 476.324.021-87 fiscal 
Agropecuário IV-h

285 1057430 1 LuZIMAr coELho dA 
sILVA 947.728.351-72 fiscal 

Agropecuário II-I

286 891062 1 MAGno dE sousA LIMA 795.326.831-00 fiscal 
Agropecuário II-I

287 914426 1 MAGno MEdEIros dA 
sILVA 809.112.851-72 fiscal 

Agropecuário II-I

288 761993 2 MAnoEL AntonIo BEnto 
soBrEIrA nEto 625.298.541-49 fiscal 

Agropecuário II-I

289 911413 2 MAnoEL dA sILVA 
fEItosA 807.952.931-00 fiscal 

Agropecuário II-I

290 497505 1 MAnoEL fILho MArtIns 
BotELho 389.469.711-34 fiscal 

Agropecuário II-I

291 587944 3 MAnoEL PErEIrA 
BArros 477.209.801-15 fiscal 

Agropecuário III-K

292 994630 2 MAnoEL sALVIAno dos 
sAntos junIor 880.022.761-91 fiscal 

Agropecuário IV-K

293 477166 3 MAnoEL sousA 
soBrInho 380.177.761-87 fiscal 

Agropecuário IV-h

294 484493 6 MArcELIno rodrIGuEs 
VIEIrA 386.862.951-34 fiscal 

Agropecuário IV-h

295 220088 1 MArcELo dE cAMPos 
coLI 151.377.488-38 fiscal 

Agropecuário II-I

296 828200 1 MArcELo dE oLIVEIrA 
sIMAo 713.553.161-20 fiscal 

Agropecuário II-I

297 776080 3 MArcELo josE 
BEnEVIdEs PEIXoto 640.606.831-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

298 517863 1 MArcELo rodrIGuEs 
cIntrA 413.201.741-91 fiscal 

Agropecuário III-K

299 1012401 2 MArcIo fErnAndo 
souZA dA sILVA 893.963.401-20 fiscal 

Agropecuário II-I

300 646365 2 MArcIo GLEIdE MArtIns 530.726.933-15 fiscal 
Agropecuário II-I

301 708700 6 MArcIo PErEIrA dA 
sILVA 590.430.911-20 fiscal 

Agropecuário II-I

302 651853 1 MArcIo roBErto dA 
sILVA rAMos 534.251.621-87 fiscal 

Agropecuário II-I

303 969361 2 MArcIo sAntos BrIto 855.450.311-20 fiscal 
Agropecuário II-I

304 843596 2 MArcondEs PErEIrA 
BrAGA 758.511.051-00 fiscal 

Agropecuário III-j

305 983023 2 MArcos AurELIo 
rodrIGuEs dE souZA 868.450.711-87 fiscal 

Agropecuário II-I

306 64856 1 MArcos GoncALVEs 
dE LIMA 006.825.031-26 fiscal 

Agropecuário II-I

307 815576 1 MArcos VInIcIus sIMAo 699.758.091-20 fiscal 
Agropecuário II-I

308 841800 2 MArcus VInIcIus dE 
oLIVEIrA 752.824.026-53 fiscal 

Agropecuário IV-h

309 1008978 2 MArIA AntonIA ALVEs 
dA sILVA 890.022.881-15 fiscal 

Agropecuário II-I

310 823901 1 MArIAnnE nunEs dE 
cErQuEIrA 712.116.161-34 fiscal 

Agropecuário II-I

311 298636 2 MArIAno dA sILVA costA 232.331.331-20 fiscal 
Agropecuário III-K

312 739987 1 MArIo ALBErto costA 
WAndErLEY 613.032.751-04 fiscal 

Agropecuário II-I

313 251085 1 MAtEus costA LIMA 187.340.812-91 fiscal 
Agropecuário IV-h

314 901493 1 MAurIcIo oLIVEIrA 
torQuAto 802.886.261-68 fiscal 

Agropecuário II-I

315 887680 4 MAurIcLAY rodrIGuEs 
dE sousA 792.253.571-68 fiscal 

Agropecuário IV-h

316 791547 1 MAuro GoncALVEs 
junIor 648.220.871-15 fiscal 

Agropecuário II-I

317 77887 1 MAYArA crIstInE 
PErEIrA rABELo 010.523.781-70 fiscal 

Agropecuário II-I

318 156520 2 MEssIAs tAVArEs BrAGA 066.830.848-66 fiscal 
Agropecuário II-I

319 946038 1 MILton junIor MArtIns 
nEto 835.781.291-00 fiscal 

Agropecuário II-I

320 286300 3 MoAcI dA cunhA torrEs 218.905.521-00 fiscal 
Agropecuário III-L

321 1021532 1 MoIsEs dA sILVA 905.483.371-87 fiscal 
Agropecuário IV-h

322 256435 2 MoZArt sErAfIM dA 
sILVA 189.507.101-10 fiscal 

Agropecuário IV-K

323 49788 2 nAurIZAn dA costA LIMA 004.133.401-98 fiscal 
Agropecuário II-h

324 559444 3 nEIrIsVAn sousA GoMEs 450.741.191-20 técnico 
Agropecuário V-G

325 952567 2 nEusIMAr ALVEs dE 
ABrEu 840.955.801-78 fiscal 

Agropecuário IV-h

326 1024639 1 nEWton LoPEs dE 
fIGuErEdo junIor 908.982.571-15 fiscal 

Agropecuário III-K

327 1035754 2 nILson ALVEs dos 
sAntos 920.667.121-91 fiscal 

Agropecuário II-h

328 562789 2 nIZAn rIBEIro cunhA 
fILho 451.679.821-20 fiscal 

Agropecuário V-h

329 1292285 1 oduVALdo VIEIrA dE 
sousA junIor 970.641.901-25 fiscal 

Agropecuário I-A

330 375229 1 oLdIMAr LustosA 
BArrEIrA 297.846.201-97 fiscal 

Agropecuário II-I

331 1036475 2 oLIMPIo noVAIs dE 
MAcEdo 921.612.431-87 fiscal 

Agropecuário II-I

332 1018108 2 oLIVAnEY cruZ LIMA 900.758.701-34 técnico 
Agropecuário I-G

333 36230 1 oLIVEIros BorGEs 
junIor 001.161.671-73 fiscal 

Agropecuário II-I

334 1010670 1 orLAndo BArBosA dE 
sousA 891.750.851-00 fiscal 

Agropecuário II-I

335 940528 2 oscAr cErQuEIrA fILho 830.721.101-82 fiscal 
Agropecuário II-I

336 924742 2 osIrIo costA PArrIAo 817.545.741-49 fiscal 
Agropecuário IV-h

337 75659 1 osorIo GutrrE 
rodrIGuEs dE souZA 009.910.251-05 fiscal 

Agropecuário II-h

338 1140370 2 PABLo EVAnGELIstA 
rodrIGuEs rufo 015.079.791-50 fiscal 

Agropecuário I-A

339 599545 3 PAuLo GLorIA dE 
AZEVEdo 485.808.991-68 fiscal 

Agropecuário III-K

340 365911 4 PAuLo jEsus dA sILVA 289.484.911-72 fiscal 
Agropecuário II-I

341 493871 3 PEdro corrEIA 
cArVALho 389.010.211-53 fiscal 

Agropecuário IV-K

342 11138769 1 PEdro dE cArVALho 
nEto 790.082.751-04 fiscal 

Agropecuário I-A

343 179660 3 PEdro hArtMIs ALVEs 
VALAdArEs 095.811.201-06 fiscal 

Agropecuário IV-h

344 297462 2 PEdro MIrAndA dA sILVA 231.654.641-20 fiscal 
Agropecuário II-I

345 737322 1 PEdro sALEs BAtIstA 612.596.591-00 fiscal 
Agropecuário V-h

346 410515 4 PEdro VInIcIus MArtIns 
BELArMIno 328.616.561-15 fiscal 

Agropecuário II-j

347 159314 1 rAfAEL frAncA dE 
rEZEndE 070.682.796-19 fiscal 

Agropecuário II-I

348 941612 2 rAIMundo cALIsto 
LoPEs fILho 831.972.301-91 fiscal 

Agropecuário IV-h

349 250536 2 rAIMundo dIonIsIo rEIs 
VIEIrA 186.899.651-49 fiscal 

Agropecuário IV-h

350 496343 2 rAIMundo fErrEIrA 
dos sAntos 389.383.831-72 fiscal 

Agropecuário II-h

351 1067656 2 rAIMundo LoPEs 
BAtIstA 961.186.951-72 fiscal 

Agropecuário II-I
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352 498054 3 rAIMundo nonAto 
cArdoso Porto 389.514.281-68 fiscal 

Agropecuário IV-h

353 297498 1 rAIMundo PIrEs ArAujo 231.657.901-91 fiscal 
Agropecuário IX-K

354 272982 2 rAIMundo sILVA 
cArnEIro 205.426.153-04 técnico 

Agropecuário V-G

355 271795 4 rAQuEL rosA dA sILVA 
sPAGnuoLo 200.634.468-47 fiscal 

Agropecuário IV-K

356 783216 1 rAuL chArLYs oLIVEIrA 
GuIMArAEs 643.772.451-04 fiscal 

Agropecuário III-I

357 460737 1 rEGInA BAstos LIMA 365.471.153-72 fiscal 
Agropecuário II-I

358 1049240 2 rEnAtA sILVA MArtIns 
MAtos 936.859.121-00 fiscal 

Agropecuário II-I

359 794354 3 rEnAto dE cArVALho 
fErrEIrA 649.525.331-15 fiscal 

Agropecuário II-I

360 866729 1 rIcArdo dE oLIVEIrA 
fErnAndEs 775.264.571-00 fiscal 

Agropecuário III-K

361 418940 1 rILdo dA sILVA PEdrosA 333.088.961-68 fiscal 
Agropecuário IV-K

362 892352 2 roBErto LIMA coELho 
costA 796.432.801-87 fiscal 

Agropecuário II-I

363 914864 2 roBErto rodrIGuEs 
MAchAdo 809.380.511-72 fiscal 

Agropecuário IV-h

364 952944 1 roBson dE ALMEIdA 
rIBAMAr 841.489.771-15 fiscal 

Agropecuário II-I

365 11143878 2 roBson dE souZA ALVEs 015.409.691-18 fiscal 
Agropecuário I-A

366 923944 1 rodrIGo fErrEIrA 
dA sILVA 816.853.001-20 fiscal 

Agropecuário II-I

367 945447 3 rodrIGo ZAcArIAs 
Adorno ALVEs PErEIrA 835.271.761-87 fiscal 

Agropecuário IV-h

368 632044 3 roGErIo soArEs dE 
MAtos 521.273.625-00 fiscal 

Agropecuário IV-h

369 807063 1 roMuALdo PErEIrA 
dA sILVA 688.698.274-53 fiscal 

Agropecuário III-K

370 235160 1 roMuLo cArMo 
oLIVEIrA 167.647.221-53 fiscal 

Agropecuário V-h

371 936914 2 ronEY fErrEIrA dos 
sAntos 827.960.841-91 fiscal 

Agropecuário III-K

372 780203 1 ronIVon MArtIns 
fonsEcA 642.518.531-72 fiscal 

Agropecuário IV-h

373 1067583 1 ronnY Won BArros 
coutInho 961.114.453-91 fiscal 

Agropecuário II-I

374 996261 4 rosA MArQuEs dA 
costA soBrEIrA 881.090.384-68 fiscal 

Agropecuário IV-h

375 736287 1 rosIMArY nAscIMEnto 612.264.671-72 fiscal 
Agropecuário III-K

376 734138 2 rossInI soffA dA cruZ 611.148.201-72 fiscal 
Agropecuário V-h

377 515350 2 rudELMAr LustosA 
fILho 409.857.411-04 fiscal 

Agropecuário V-K

378 351936 4 ruI cArdoso VALEncA 279.051.871-87 fiscal 
Agropecuário II-I

379 138487 8 ruY tAVArEs dAntAs 
fILho 044.567.997-22 fiscal 

Agropecuário I-A

380 78181 1 sALoMAo ALVEs dos 
rEIs fILho 010.601.733-01 fiscal 

Agropecuário II-I

381 967571 2 sAndoVAL dE oLIVEIrA 
ALVEs 854.094.131-72 fiscal 

Agropecuário II-I

382 699527 2 sAndro MAscArEnhAs 
nEVEs 586.044.481-87 técnico 

Agropecuário V-B

383 948989 1 sEBAstIAo BEZErrA dE 
sousA 838.338.621-49 fiscal 

Agropecuário II-I

384 770167 1 sEBAstIAo corrEIA 
cArVALho 626.724.441-53 fiscal 

Agropecuário II-I

385 996303 1 sEBAstIAo costA dE 
souZA 881.161.741-34 fiscal 

Agropecuário II-I

386 694440 3 sEBAstIAo josE 
cAndIdo 577.617.361-20 fiscal 

Agropecuário II-I

387 845283 2 sErGIo BAtIstA 
BArBosA 759.509.441-00 fiscal 

Agropecuário II-I

388 407012 2 sErGIo LuIZ toPoLsKI 324.949.040-72 fiscal 
Agropecuário II-I

389 675134 3 sErjo otAVIAno dE 
frEItAs 564.724.806-30 fiscal 

Agropecuário IV-h

390 892420 2 shArMErson BArros 
MEdrAdo 796.476.691-00 fiscal 

Agropecuário II-I

391 603421 4 sIcInAto MEndEs 
roMAo 489.476.953-00 fiscal 

Agropecuário II-I

392 55922 1 sIdnEY MArtIns dE sA 005.364.811-05 fiscal 
Agropecuário II-I

393 819594 3 sIMonEo sousA 
dAMAscEno 706.309.251-00 fiscal 

Agropecuário II-I

394 279721 2 sIndoVAL cruZ dE 
cArVALho 214.272.671-20 fiscal 

Agropecuário III-K

395 722938 3 sInVAL cEsAr LoPEs 599.565.181-15 fiscal 
Agropecuário IV-h

396 970594 2 sorAIA frAncIscA dA 
sILVA 856.263.841-20 fiscal 

Agropecuário II-I

397 45783 1 thIAGo stEVAo 
cArdoso sILVA 003.256.591-76 fiscal 

Agropecuário II-I

398 54012 1 tIAGo jAcoME BEZErrA 004.946.371-37 fiscal 
Agropecuário II-I

399 145285 1 tIAGo josE fErnAndEs 052.379.729-00 fiscal 
Agropecuário II-I

400 869366 2 tuLIo GoMEs dE MAtos 777.562.741-72 fiscal 
Agropecuário II-I

401 919229 2 VALdEAn oLIVEIrA dA 
costA 812.582.081-72 fiscal 

Agropecuário II-I

402 1055046 1 VALdEson cErQuEIrA 
dE MEnEZEs 944.751.481-20 fiscal 

Agropecuário II-I

403 259606 1 VALdI GoMEs PIMEntEL 192.172.001-82 fiscal 
Agropecuário IV-K

404 1008471 2 VALtEIr PutEncIo 
GoMEs 889.451.461-72 fiscal 

Agropecuário III-K

405 901894 8 VAndY GLorIA AMArAL 803.145.031-53 fiscal 
Agropecuário I-A

406 868295 1 VAnIus LuIZ rodrIGuEs 
MIrAndA 776.682.351-91 fiscal 

Agropecuário II-I

407 332723 2 VIcEntE ruBEns 
tEIXEIrA MontEIro 264.284.741-15 fiscal 

Agropecuário II-I

408 800070 2 VIGIAno dA sILVA 663.340.391-72 fiscal 
Agropecuário IV-h

409 1051105 2 VILMAr crIsostoMo 
BArBosA 939.662.451-91 fiscal 

Agropecuário II-I

410 344191 4 VILMAr rodrIGuEs 
rIBEIro 275.227.411-49 fiscal 

Agropecuário I-B

411 889195 2 WAdson rIBEIro dE 
sousA 793.398.321-91 fiscal 

Agropecuário V-h

412 568135 3 WAGnEr MAcEdo costA 457.153.941-04 técnico 
Agrícola V-G

413 496537 3 WALdInEY MArtIns 
sousA 389.398.351-15 fiscal 

Agropecuário II-I

414 559535 1 WALtEr GontIjo dE 
oLIVEIrA 450.744.881-68 fiscal 

Agropecuário IV-h

415 1091760 1 WAtILA ALVEs fErrEIrA 
dE sousA 992.678.451-87 fiscal 

Agropecuário II-I

416 526487 3 WELIton MArcIEL dos 
sAntos 419.619.001-49 fiscal 

Agropecuário IV-h

417 971057 2 WELKEn fErrEIrA dE 
ALMEIdA 856.811.721-04 fiscal 

Agropecuário IV-h

418 1045938 2 WELLAMYs coELho dA 
costA 931.917.231-53 fiscal 

Agropecuário II-I

419 872754 1 WELLInGton coELho 
sILVA 779.514.331-87 fiscal 

Agropecuário II-K

420 868301 3 WELton ALVEs dA sILVA 776.691.001-25 fiscal 
Agropecuário V-h

421 500462 5 WEsLEY cErQuEIrA 
cAVALcAntE 394.176.891-34 fiscal 

Agropecuário V-h

422 903696 2 WILsoMEY ArAujo dE 
sEnA 804.161.871-53 fiscal 

Agropecuário III-K

423 866626 3 WILson PErEIrA cAstro 775.217.301-00 fiscal 
Agropecuário II-K

424 428398 1 WILson PErEIrA dE 
oLIVEIrA 341.070.024-20 fiscal 

Agropecuário II-I

425 410655 5 WILton GAMA PArrIYo 328.647.361-87 fiscal 
Agropecuário I-A

426 912296 2 WIston GoMEs dIAs 808.147.511-72 fiscal 
Agropecuário IV-h

427 972566 2 WMArLEY cErQuEIrA 
cAVALcAntE 857.962.471-15 fiscal 

Agropecuário IV-h

428 745537 1 WoLnEY dA MAtA 
MArIAno 617.799.621-34 fiscal 

Agropecuário II-I

PORTARIA CONjUNTA Nº 26, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, 
inciso IV, da constituição do Estado, e na conformidade do disposto no 
art. 11 e no §2º, do art. 17, da Lei 2.805, de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - 
PCCR do Quadro de Profissionais de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que as Progressões Verticais relativas ao 
ano de 2014, concedidas pela Portaria nº 532, de 15 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 16 de maio de 2014, dos servidores 
constantes do Anexo I a esta Portaria conjunta, teve como fundamentação 
lega a Lei nº 2.669, de 19 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Plano 
de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores Públicos 
do Quadro Geral do Poder Executivo;
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consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes do anexo II a esta Portaria Conjunta, necessitando, para fins 
de regularização dos históricos funcionais, que se proceda à correção 
da fundamentação legal, para que se faça constar nos termos da Lei nº 
2.805, de 12 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR do Quadro de Profissionais de Defesa 
Agropecuária do Estado do tocantins; resolvem:

I - AnuLAr as Progressões Verticais concedidas pela Portaria 
Nº 532, de 15 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 
16 de maio de 2014, aos servidores constantes no Anexo I a esta Portaria 
conjunta;

II - concEdEr Progressão Vertical aos servidores constantes 
do Anexo II, a esta Portaria conjunta, posicionando-os nos correspondentes 
padrões constantes dos Anexos II e IV, da Lei 2.805, de 12 de dezembro 
de 2013.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

humberto Viana camelo
Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 26, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome cPf

1 641460 1 AdILson PEdro rochA 527.821.071-00

2 545469 1 AdoLfo PErEIrA dE sIQuEIrA 435.909.851-00

3 260426 3 Afonso MAnoEL crAsto dE LIMA 193.362.841-34

4 332887 2 Afonso roBErto VAsconcELos fEItosA 264.293.571-04

5 549165 2 AGnELo MArtIns dE oLIVEIrA junIor 439.391.391-49

6 924961 2 ALEssAndro dA cruZ MousInho 817.854.371-00

7 793489 2 ALEX dos sAntos MEssIAs 649.049.541-49

8 818401 2 ALEXAndrE dAntAs sAntos 704.379.204-53

9 708164 1 AnA MArcIA ALVEs MAIA MArtIns 590.222.561-20

10 819600 2 AndErson MILhoMEM cArVALho 706.310.181-15

11 856682 1 AntonIo ALVEs GArcIA dE souZA 767.656.601-00

12 870952 3 AntonIo BArBosA LIMA 778.226.501-06

13 833323 1 AntonIo cArLos ALVEs 724.757.656-15

14 530582 3 AntonIo cAssIo PErEIrA Louro 425.744.125-91

15 973819 1 AntonIo fErrEIrA ALVEs dE souZA 859.567.321-72

16 457210 3 AntonIo fILho noGuEIrA dos sAntos 363.980.554-20

17 976687 2 AntonIo GoMEs cAVALcAntE fILho 862.298.771-04

18 165089 4 AntonIo hEnrIQuE cAMPos MorAEs 081.123.802-44

19 1025260 1 AntonIo josE nunEs BAndEIrA 909.469.101-97

20 591832 2 AntonIo nIcAcIo PErEIrA dA sILVA 482.961.983-04

21 592540 1 AntonIo roGErIo PErEIrA MAcIEL 484.643.171-15

22 535361 1 AntonIo VALErIo MAfrA AQuIno 428.223.945-04

23 897404 6 AntonIo WILson souZA 800.088.101-25

24 686569 2 ArILEIA ALMEIdA dE sousA PosPIEchA 575.752.151-15

25 397316 2 AVErALdo VItorIno dE AZEVEdo 315.397.774-72

26 348536 3 AYLLon LuIZ dE BArros 277.916.371-20

27 172082 1 BEnEdIto cLAudIo cAMPos dE MorAEs 090.144.622-04

28 438926 2 BEntA BArnABE dA sILVA custodIo 348.353.421-00

29 611120 3 cArLos cEsAr BArBosA LIMA 498.044.991-34

30 592666 1 cArMELIndo ProVEncI 484.657.391-53

31 515994 2 cErnIo LoPEs dA cunhA 411.677.242-91

32 499680 1 cEZAr LuIZ tAffArEL 392.664.600-44

33 666753 1 chArLton sAntos dE MAtos 553.045.835-15

34 924882 3 cLAudInEY sousA cArVALho 817.658.271-91

35 542092 1 crIstIno dE ArAujo ABrEu 433.941.671-15

36 672303 2 dArcI BArBosA dE frEItAs 560.460.901-30

37 589898 1 dEnIsson ALMEIdA junIor 479.380.805-00

38 703051 2 dIAMILson costA fErrEIrA 586.855.701-82

39 759640 2 dIrcEu PErEIrA fArIAs 624.684.051-53

40 914300 3 dIVIno ALVEs do nAscIMEnto sILVA 809.050.301-25

41 868891 3 doMInGA ALVEs dE ArAujo 777.212.921-15

42 331585 2 doMInGos cArdoso VALEncA 263.267.281-34

43 163512 2 durVAL PErEIrA soArEs 076.926.748-33

44 902310 2 EdILMA PArrIAo VAsconcELos 803.432.951-72

45 360937 3 EdILson GuIMArAEs dE sousA 284.928.971-04

46 952713 2 EdIMILson ALVEs rodrIGuEs 841.121.231-91

47 248438 2 EdMAr LIMA coELho 185.519.472-49

48 850151 3 EdnEY dE jEsus GuIMArAEs GodoI 763.157.111-20

49 589588 2 Edson fErnAndEs PIMEntEL 479.055.904-10

50 891633 3 EduArdo PIrEs LEAL 796.048.971-87

51 221512 5 ELIAs LoPEs fILho 154.512.752-20

52 793490 2 ELIVAn VEnAncIo corrEA 649.050.201-15

53 906636 1 ELIZABEth costA sousA sAntos 806.299.461-91

54 806605 1 EMAnuEL GALVAo VELoso 688.320.951-49

55 247495 1 ErcILIo dE MourA LuZ 183.777.343-20

56 934309 1 ErIVALdo ALVEs GuIMArAEs 825.961.741-20

57 954412 1 ErLEI joAo ProVEncI 843.029.761-87

58 538544 2 EVEncIo cArdoso nEto 431.577.501-00

59 960837 2 fErnAndo ALVEs dE souZA sAntos 849.481.911-91

60 225177 2 fLorEntIno dE sousA MontEIro 159.232.231-04

61 391790 3 frAncELIo MEndEs dE sA 310.729.094-72

62 996935 1 frAncInALdo sousA dA sILVA 881.579.891-91

63 473112 1 frAncIsco dE AssIs coELho dA cruZ 377.213.992-20

64 935909 1 frAncIsco dE AssIs fILho 827.277.241-87

65 722823 4 frAncIsco dELfIno nAscIMEnto 599.562.831-34

66 955910 1 frAncIsco dos sAntos LoPEs 844.624.261-34

67 897167 2 GEntIL coELho dE sousA nEto 799.948.571-34

68 193176 4 GErMAno rodrIGuEs ALVEs nEto 120.710.818-97

69 820389 2 GEsA sudArIo dA fonsEcA 707.253.301-04

70 1015176 2 GILMAr LoPEs tEIXEIrA 897.428.341-72

71 955570 2 GIVAnILdo tEIXEIrA BAtIstA 844.077.941-00

72 967443 2 hAMILton MAtIAs dA sILVA 853.951.291-20

73 32843 1 hELBErth dA sILVA GoMEs 000.444.753-06

74 548562 2 hELIo nunEs GoncALVEs 439.146.831-04

75 806691 1 hEnrIQuE WAGnEr jAcoME dE sousA junIor 688.422.283-20

76 473537 2 hErBEt MAcEdo ArrudA 377.400.671-72

77 900919 3 hoLMEs dE sousA sAntos 802.521.171-15

78 568391 1 IrIs roBErto MontEIro nAscIMEnto 457.424.131-49

79 323552 1 ItAMAr cortEZ ABrEu 254.402.333-34

80 153853 1 jAcIMAr cArnEIro rEZEndE 062.103.176-34

81 707172 2 jALdo LIMA dE AGuIAr 589.273.011-53

82 882760 2 jAnd cArLos ArAujo sALEs 788.295.261-34

83 728783 4 jEAnE frAncA costA 602.544.162-68

84 704377 1 joAo Bosco dA sILVA 587.994.861-72

85 887939 2 joAo LuIs tAVArEs dE ABrEu 792.360.221-20

86 1018019 1 joAo PAuLo dE sousA 900.628.841-15

87 952804 2 joAo sErGIo fELIX rochA 841.261.671-53

88 141292 1 joAQuIM cArnEIro dIAs 049.124.381-20

89 263245 1 joAQuIM orIVAn sousA fILho 195.380.301-68

90 550325 2 joAQuIM rIBEIro dIAs 439.550.291-15

91 648143 2 joAQuIM roBErto ALVEs MAIA 533.465.561-15

92 517437 2 joELIno PErEIrA dE sA 412.944.401-87

93 485370 5 joMAr BEZErrA dos sAntos 387.079.001-63

94 656541 2 josAfA dIAs MAtos 541.410.363-15

95 630278 6 josE AntonIo dE ALMEIdA 520.568.131-49

96 820857 2 josE AntonIo sAntos AndrAdE 708.163.871-68

97 289696 3 josE APArEcIdo dA sILVA 220.339.634-20

98 998233 1 josE cArdoZo dA sILVA 882.753.611-68

99 384231 1 josE EMErson cAVALcAntE GoMEs 302.639.051-87

100 770507 2 josE fLAVIo MEndEs dE sA 628.225.434-53

101 205269 2 josE hEnrIQuE PErEIrA dA sILVA 131.214.801-20

102 753560 1 josE joAQuIM ArrudA fILho 623.271.001-00

103 380262 1 josE MArcELo dA MotA 301.229.531-34

104 587932 4 josE PEdro ArAujo sILVA 477.209.561-68

105 247161 2 josE PErEIrA dA costA 183.341.722-49

106 569486 3 josE rEnAto PErEIrA 457.989.236-49

107 107480 1 josE roBson PErEIrA dE souZA 020.654.374-30

108 436504 6 josE rodrIGuEs dE fArIAs 347.318.651-15

109 602325 3 josE rodrIGuEs dos sAntos 487.684.563-87

110 752098 1 josE soArEs dA fonsEcA junIor 620.850.344-20

111 290923 1 josE VIcEntE PInto corrEIA 222.954.293-15

112 189288 4 josEAnE MArtIns fErnAndEs VIEIrA 112.447.678-40

113 958089 3 joZIELMA sILVA GoMEs MArQuEs AMAdo 846.662.501-15

114 472673 2 justIno cErQuEIrA sALEs junIor 376.865.421-49

115 895936 4 KEYtE MorEIrA PIMEntEL ALVEs 799.101.901-25

116 895250 2 LEonArdo nAscIMEnto BorGEs 798.629.931-20

117 880945 2 LIndoMAr coELho coutInho 786.947.791-53

118 479941 4 LIndoMAr MorEIrA do nAscIMEnto 382.329.602-72

119 777976 3 LuIs hEnrIQuE froEs MIchELIn 641.885.820-49

120 514679 2 LuIZ ALVEs LIrA 409.383.951-49

121 585418 3 LusIrAM sILVA PAZ 476.324.021-87

122 211889 3 MAnoEL ItAMAr rochA dE cArVALho 136.287.804-97

123 587944 3 MAnoEL PErEIrA BArros 477.209.801-15
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124 994630 2 MAnoEL sALVIAno dos sAntos junIor 880.022.761-91

125 484493 6 MArcELIno rodrIGuEs VIEIrA 386.862.951-34

126 517863 1 MArcELo rodrIGuEs cIntrA 413.201.741-91

127 841800 2 MArcus VInIcIus dE oLIVEIrA 752.824.026-53

128 298636 2 MArIAno dA sILVA costA 232.331.331-20

129 881147 2 MArnE noLEto sALEs 787.085.401-87

130 251085 1 MAtEus costA LIMA 187.340.812-91

131 161114 2 MAurIcIo LuIZ dIAMAntIno 071.917.028-18

132 887680 4 MAurIcLAY rodrIGuEs dE sousA 792.253.571-68

133 1021532 1 MoIsEs dA sILVA 905.483.371-87

134 256435 2 MoZArt sErAfIM dA sILVA 189.507.101-10

135 952567 2 nEusIMAr ALVEs dE ABrEu 840.955.801-78

136 1024639 1 nEWton LoPEs dE fIGuErEdo junIor 908.982.571-15

137 189641 3 nILo sArdInhA fILho 113.683.731-00

138 562789 2 nIZAn rIBEIro cunhA fILho 451.679.821-20

139 1018108 2 oLIVAnEY cruZ LIMA 900.758.701-34

140 123800 1 oLYMPIo fErrEIrA cIntrA junIor 029.485.058-95

141 924742 2 osIrIo costA PArrIAo 817.545.741-49

142 599545 3 PAuLo GLorIA dE AZEVEdo 485.808.991-68

143 493871 3 PEdro corrEIA cArVALho 389.010.211-53

144 179660 3 PEdro hArtMIs ALVEs VALAdArEs 095.811.201-06

145 737322 1 PEdro sALEs BAtIstA 612.596.591-00

146 149254 2 rAIMundo AGostInho MArIAno 057.445.983-91

147 941612 2 rAIMundo cALIsto LoPEs fILho 831.972.301-91

148 250536 2 rAIMundo dIonIsIo rEIs VIEIrA 186.899.651-49

149 498054 3 rAIMundo nonAto cArdoso Porto 389.514.281-68

150 272982 2 rAIMundo sILVA cArnEIro 205.426.153-04

151 336844 2 rEGInALdo sAntos noGuEIrA 266.953.913-00

152 866729 1 rIcArdo dE oLIVEIrA fErnAndEs 775.264.571-00

153 418940 1 rILdo dA sILVA PEdrosA 333.088.961-68

154 43208 3 roBErtA BorGEs ArAntEs 002.719.206-70

155 914864 2 roBErto rodrIGuEs MAchAdo 809.380.511-72

156 945447 3 rodrIGo ZAcArIAs Adorno ALVEs PErEIrA 835.271.761-87

157 807063 1 roMuALdo PErEIrA dA sILVA 688.698.274-53

158 235160 1 roMuLo cArMo oLIVEIrA 167.647.221-53

159 936914 2 ronEY fErrEIrA dos sAntos 827.960.841-91

160 780203 1 ronIVon MArtIns fonsEcA 642.518.531-72

161 996261 4 rosA MArQuEs dA costA soBrEIrA 881.090.384-68

162 736287 1 rosIMArY nAscIMEnto 612.264.671-72

163 734138 2 rossInI soffA dA cruZ 611.148.201-72

164 195744 2 ruI frAncIsco dE oLIVEIrA 124.037.251-53

165 699527 2 sAndro MAscArEnhAs nEVEs 586.044.481-87

166 675134 3 sErjo otAVIAno dE frEItAs 564.724.806-30

167 279721 2 sIndoVAL cruZ dE cArVALho 214.272.671-20

168 722938 3 sInVAL cEsAr LoPEs 599.565.181-15

169 259606 1 VALdI GoMEs PIMEntEL 192.172.001-82

170 1008471 2 VALtEIr PutEncIo GoMEs 889.451.461-72

171 800070 2 VIGIAno dA sILVA 663.340.391-72

172 889195 2 WAdson rIBEIro dE sousA 793.398.321-91

173 568135 3 WAGnEr MAcEdo costA 457.153.941-04

174 559535 1 WALtEr GontIjo dE oLIVEIrA 450.744.881-68

175 526487 3 WELIton MArcIEL dos sAntos 419.619.001-49

176 971057 2 WELKEn fErrEIrA dE ALMEIdA 856.811.721-04

177 868301 3 WELton ALVEs dA sILVA 776.691.001-25

178 500462 5 WEsLEY cErQuEIrA cAVALcAntE 394.176.891-34

179 361176 2 WILLIAM MorAIs GALVAo 285.598.784-91

180 903696 2 WILsoMEY ArAujo dE sEnA 804.161.871-53

181 912296 2 WIston GoMEs dIAs 808.147.511-72

182 972566 2 WMArLEY cErQuEIrA cAVALcAntE 857.962.471-15

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 26, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínc nome Padrão 

Anterior

transposição 
tabela 

Permanente

Padrão 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 641460 1 AdILson PEdro rochA IV - V 01/03/2014

2 545469 1 AdoLfo PErEIrA dE 
sIQuEIrA IV - V 01/03/2014

3 260426 3 Afonso MAnoEL 
crAsto dE LIMA IV - V 01/03/2014

4 332887 2 Afonso roBErto 
VAsconcELos fEItosA III - IV 01/01/2012

5 549165 2 AGnELo MArtIns dE 
oLIVEIrA junIor III - IV 01/03/2014

6 924961 2 ALEssAndro dA cruZ 
MousInho IV - V 01/03/2014

7 793489 2 ALEX dos sAntos 
MEssIAs IV - V 01/03/2014

8 818401 2 ALEXAndrE dAntAs 
sAntos IV - V 01/03/2014

9 708164 1 AnA MArcIA ALVEs MAIA 
MArtIns IV - V 01/03/2014

10 819600 2 AndErson MILhoMEM 
cArVALho III - IV 01/03/2014

11 856682 1 AntonIo ALVEs GArcIA 
dE souZA III - IV 01/03/2014

12 870952 3 AntonIo BArBosA LIMA IV - V 01/03/2014

13 833323 1 AntonIo cArLos ALVEs III - IV 01/03/2014

14 530582 3 AntonIo cAssIo 
PErEIrA Louro V-d VI-h VII-h 01/03/2014

15 973819 1 AntonIo fErrEIrA 
ALVEs dE souZA IV - V 01/03/2014

16 457210 3 AntonIo fILho 
noGuEIrA dos sAntos IV - V 01/03/2014

17 976687 2 AntonIo GoMEs 
cAVALcAntE fILho III - IV 01/03/2014

18 165089 4 AntonIo hEnrIQuE 
cAMPos MorAEs III - IV 01/03/2014

19 1025260 1 AntonIo josE nunEs 
BAndEIrA V-c VI-G VII-G 01/03/2014

20 591832 2 AntonIo nIcAcIo 
PErEIrA dA sILVA III - IV 01/03/2014

21 592540 1 AntonIo roGErIo 
PErEIrA MAcIEL III - IV 01/03/2014

22 535361 1 AntonIo VALErIo MAfrA
AQuIno III - IV 01/03/2014

23 897404 6 AntonIo WILson souZA IV - V 01/03/2014

24 686569 2 ArILEIA ALMEIdA dE 
sousA PosPIEchA V-h VI-L VII-L 01/03/2014

25 397316 2 AVErALdo VItorIno dE 
AZEVEdo IV - V 01/03/2014

26 348536 3 AYLLon LuIZ dE BArros IV - V 01/03/2014

27 172082 1 BEnEdIto cLAudIo 
cAMPos dE MorAEs III - IV 01/01/2014

28 438926 2 BEntA BArnABE dA sILVA 
custodIo V-h VI-L VII-L 01/03/2014

29 611120 3 cArLos cEsAr BArBosA 
LIMA IV - V 01/03/2014

30 592666 1 cArMELIndo ProVEncI IV - V 01/03/2014

31 515994 2 cErnIo LoPEs dA cunhA IV - V 01/03/2014

32 499680 1 cEZAr LuIZ tAffArEL IV - V 01/03/2014

33 666753 1 chArLton sAntos dE 
MAtos V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

34 924882 3 cLAudInEY sousA 
cArVALho II - III 01/01/2014

35 542092 1 crIstIno dE ArAujo 
ABrEu IV - V 01/03/2014

36 672303 2 dArcI BArBosA dE 
frEItAs III - IV 01/03/2014

37 589898 1 dEnIsson ALMEIdA 
junIor IV - V 01/01/2013

38 703051 2 dIAMILson costA 
fErrEIrA II - III 01/01/2014

39 759640 2 dIrcEu PErEIrA fArIAs V-h VI-L VII-L 01/03/2014

40 914300 3 dIVIno ALVEs do 
nAscIMEnto sILVA IV - V 01/03/2014

41 868891 3 doMInGA ALVEs dE 
ArAujo V-h VI-L VII-L 01/03/2014

42 331585 2 doMInGos cArdoso 
VALEncA IV - V 01/03/2014

43 163512 2 durVAL PErEIrA soArEs IV - V 01/03/2014

44 902310 2 EdILMA PArrIAo 
VAsconcELos IV - V 01/03/2014

45 360937 3 EdILson GuIMArAEs dE 
sousA IV - V 01/03/2014

46 952713 2 EdIMILson ALVEs 
rodrIGuEs IV - V 01/03/2014

47 248438 2 EdMAr LIMA coELho IV - V 01/03/2014

48 850151 3 EdnEY dE jEsus 
GuIMArAEs GodoI IV - V 01/03/2014

49 589588 2 Edson fErnAndEs 
PIMEntEL IV - V 01/03/2014

50 891633 3 EduArdo PIrEs LEAL IV - V 01/03/2014

51 221512 5 ELIAs LoPEs fILho V-h VI-L VII-L 01/03/2014

52 793490 2 ELIVAn VEnAncIo 
corrEA IV - V 01/03/2014

53 906636 1 ELIZABEth costA sousA 
sAntos III - IV 01/01/2012

54 806605 1 EMAnuEL GALVAo 
VELoso V-d VI-h VII-h 01/03/2014

55 247495 1 ErcILIo dE MourA LuZ IV - V 01/03/2014
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56 934309 1 ErIVALdo ALVEs 
GuIMArAEs IV - V 01/03/2014

57 954412 1 ErLEI joAo ProVEncI IV - V 01/03/2014

58 538544 2 EVEncIo cArdoso nEto IV - V 01/03/2014

59 960837 2 fErnAndo ALVEs dE 
souZA sAntos IV - V 01/03/2014

60 225177 2 fLorEntIno dE sousA 
MontEIro V-h VI-L VII-L 01/03/2014

61 391790 3 frAncELIo MEndEs 
dE sA III - IV 01/03/2014

62 996935 1 frAncInALdo sousA 
dA sILVA IV - V 01/03/2014

63 473112 1 frAncIsco dE AssIs 
coELho dA cruZ IV - V 01/03/2014

64 935909 1 frAncIsco dE AssIs 
fILho V-h VI-L VII-L 01/03/2014

65 722823 4 frAncIsco dELfIno 
nAscIMEnto V-h VI-L VII-L 01/03/2014

66 955910 1 frAncIsco dos sAntos 
LoPEs IV - V 01/03/2014

67 897167 2 GEntIL coELho dE 
sousA nEto IV - V 01/03/2014

68 193176 4 GErMAno rodrIGuEs 
ALVEs nEto IV - V 01/03/2014

69 820389 2 GEsA sudArIo dA 
fonsEcA IV - V 01/03/2014

70 1015176 2 GILMAr LoPEs tEIXEIrA IV - V 01/03/2014

71 955570 2 GIVAnILdo tEIXEIrA 
BAtIstA III - IV 01/01/2014

72 967443 2 hAMILton MAtIAs dA 
sILVA IV - V 01/03/2014

73 32843 1 hELBErth dA sILVA 
GoMEs I - II 01/01/2014

74 548562 2 hELIo nunEs 
GoncALVEs IV - V 01/03/2014

75 806691 1
hEnrIQuE WAGnEr 
jAcoME dE sousA 

junIor
III - IV 01/03/2014

76 473537 2 hErBEt MAcEdo ArrudA IV - V 01/03/2014

77 900919 3 hoLMEs dE sousA 
sAntos V-h VI-L VII-L 01/03/2014

78 568391 1 IrIs roBErto MontEIro 
nAscIMEnto IV - V 01/03/2014

79 323552 1 ItAMAr cortEZ ABrEu IV - V 01/03/2014

80 153853 1 jAcIMAr cArnEIro 
rEZEndE V-h X-c XI-c 01/03/2014

81 707172 2 jALdo LIMA dE AGuIAr IV - V 01/03/2014

82 882760 2 jAnd cArLos ArAujo 
sALEs III - IV 01/03/2014

83 728783 4 jEAnE frAncA costA III - IV 01/03/2014

84 704377 1 joAo Bosco dA sILVA IV - V 01/03/2014

85 887939 2 joAo LuIs tAVArEs dE 
ABrEu V-h VI-L VII-L 01/03/2014

86 1018019 1 joAo PAuLo dE sousA III - IV 01/03/2014

87 952804 2 joAo sErGIo fELIX 
rochA IV - V 01/03/2014

88 141292 1 joAQuIM cArnEIro dIAs X-h - XI-h 01/03/2014

89 263245 1 joAQuIM orIVAn sousA 
fILho IV - V 01/03/2014

90 550325 2 joAQuIM rIBEIro dIAs IV - V 01/03/2014

91 648143 2 joAQuIM roBErto 
ALVEs MAIA IV - V 01/03/2014

92 517437 2 joELIno PErEIrA dE sA III - IV 01/03/2014

93 485370 5 joMAr BEZErrA dos 
sAntos IV - V 01/03/2014

94 656541 2 josAfA dIAs MAtos IV - V 01/03/2014

95 630278 6 josE AntonIo dE 
ALMEIdA IV - V 01/03/2014

96 820857 2 josE AntonIo sAntos 
AndrAdE IV - V 01/03/2014

97 289696 3 josE APArEcIdo dA 
sILVA IV - V 01/03/2014

98 998233 1 josE cArdoZo dA sILVA IV - V 01/03/2014

99 384231 1 josE EMErson 
cAVALcAntE GoMEs IV - V 01/03/2014

100 770507 2 josE fLAVIo MEndEs 
dE sA III - IV 01/03/2014

101 205269 2 josE hEnrIQuE PErEIrA 
dA sILVA V-K X-f XI-f 01/03/2014

102 753560 1 josE joAQuIM ArrudA 
fILho V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

103 380262 1 josE MArcELo dA MotA IV - V 01/03/2014

104 587932 4 josE PEdro ArAujo 
sILVA III - IV 01/03/2014

105 247161 2 josE PErEIrA dA costA III - IV 01/03/2014

106 569486 3 josE rEnAto PErEIrA IV - V 01/03/2014

107 107480 1 josE roBson PErEIrA 
dE souZA IV - V 01/03/2014

108 436504 6 josE rodrIGuEs dE 
fArIAs IV - V 01/03/2014

109 602325 3 josE rodrIGuEs dos 
sAntos IV - V 01/03/2014

110 752098 1 josE soArEs dA 
fonsEcA junIor IV - V 01/03/2014

111 290923 1 josE VIcEntE PInto 
corrEIA IV - V 01/03/2014

112 189288 4 josEAnE MArtIns 
fErnAndEs VIEIrA II - III 01/03/2014

113 958089 3 joZIELMA sILVA GoMEs 
MArQuEs AMAdo IV - V 01/03/2014

114 472673 2 justIno cErQuEIrA 
sALEs junIor II - III 01/04/2014

115 895936 4 KEYtE MorEIrA 
PIMEntEL ALVEs II - III 01/03/2014

116 895250 2 LEonArdo nAscIMEnto 
BorGEs IV - V 01/03/2014

117 880945 2 LIndoMAr coELho 
coutInho V-h VI-L VII-L 01/03/2014

118 479941 4 LIndoMAr MorEIrA do 
nAscIMEnto I - II 01/01/2014

119 777976 3 LuIs hEnrIQuE froEs 
MIchELIn IV - V 01/03/2014

120 514679 2 LuIZ ALVEs LIrA V-h X-c XI-c 01/03/2014

121 585418 3 LusIrAM sILVA PAZ IV - V 01/03/2014

122 211889 3 MAnoEL ItAMAr rochA 
dE cArVALho IV - V 01/03/2014

123 587944 3 MAnoEL PErEIrA 
BArros III - IV 01/03/2014

124 994630 2 MAnoEL sALVIAno dos 
sAntos junIor IV - V 01/03/2014

125 484493 6 MArcELIno rodrIGuEs 
VIEIrA IV - V 01/03/2014

126 517863 1 MArcELo rodrIGuEs 
cIntrA III - IV 01/03/2014

127 841800 2 MArcus VInIcIus dE 
oLIVEIrA IV - V 01/03/2014

128 298636 2 MArIAno dA sILVA costA III - IV 01/03/2014

129 881147 2 MArnE noLEto sALEs IV - V 01/03/2014

130 251085 1 MAtEus costA LIMA IV - V 01/03/2014

131 161114 2 MAurIcIo LuIZ 
dIAMAntIno V-d IV-L V-L 01/03/2014

132 887680 4 MAurIcLAY rodrIGuEs 
dE sousA IV - V 01/03/2014

133 1021532 1 MoIsEs dA sILVA IV - V 01/03/2014

134 256435 2 MoZArt sErAfIM dA 
sILVA IV - V 01/03/2014

135 952567 2 nEusIMAr ALVEs dE 
ABrEu IV - V 01/03/2014

136 1024639 1 nEWton LoPEs dE 
fIGuErEdo junIor III - IV 01/03/2014

137 189641 3 nILo sArdInhA fILho IV - V 01/03/2014

138 562789 2 nIZAn rIBEIro cunhA 
fILho V-h VI-L VII-L 01/03/2014

139 1018108 2 oLIVAnEY cruZ LIMA I - II 01/01/2014

140 123800 1 oLYMPIo fErrEIrA 
cIntrA junIor IV - V 01/03/2014

141 924742 2 osIrIo costA PArrIAo IV - V 01/03/2014

142 599545 3 PAuLo GLorIA dE 
AZEVEdo III - IV 01/03/2014

143 493871 3 PEdro corrEIA 
cArVALho IV - V 01/03/2014

144 179660 3 PEdro hArtMIs ALVEs 
VALAdArEs IV - V 01/03/2014

145 737322 1 PEdro sALEs BAtIstA V-h VI-L VII-L 01/03/2014

146 149254 2 rAIMundo AGostInho 
MArIAno IV - V 01/03/2014

147 941612 2 rAIMundo cALIsto 
LoPEs fILho IV - V 01/03/2014

148 250536 2 rAIMundo dIonIsIo rEIs 
VIEIrA IV - V 01/03/2014

149 498054 3 rAIMundo nonAto 
cArdoso Porto IV - V 01/03/2014

150 272982 2 rAIMundo sILVA 
cArnEIro V-G VI-K VII-K 01/03/2014

151 336844 2 rEGInALdo sAntos 
noGuEIrA IV - V 01/03/2014

152 866729 1 rIcArdo dE oLIVEIrA 
fErnAndEs III - IV 01/03/2014

153 418940 1 rILdo dA sILVA PEdrosA IV - V 01/03/2014

154 43208 3 roBErtA BorGEs 
ArAntEs III - IV 01/03/2014
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155 914864 2 roBErto rodrIGuEs 
MAchAdo IV - V 01/03/2014

156 945447 3 rodrIGo ZAcArIAs 
Adorno ALVEs PErEIrA IV - V 01/03/2014

157 807063 1 roMuALdo PErEIrA 
dA sILVA III - IV 01/03/2014

158 235160 1 roMuLo cArMo 
oLIVEIrA V-h VI-L VII-L 01/03/2014

159 936914 2 ronEY fErrEIrA dos 
sAntos III - IV 01/03/2014

160 780203 1 ronIVon MArtIns 
fonsEcA IV - V 01/03/2014

161 996261 4 rosA MArQuEs dA 
costA soBrEIrA IV - V 01/03/2014

162 736287 1 rosIMArY nAscIMEnto III - IV 01/03/2014

163 734138 2 rossInI soffA dA cruZ IV - V 01/06/2011

164 195744 2 ruI frAncIsco dE 
oLIVEIrA IV - V 01/03/2014

165 699527 2 sAndro MAscArEnhAs 
nEVEs V-B VI-f VII-f 01/03/2014

166 675134 3 sErjo otAVIAno dE 
frEItAs IV - V 01/03/2014

167 279721 2 sIndoVAL cruZ dE 
cArVALho III - IV 01/03/2014

168 722938 3 sInVAL cEsAr LoPEs IV - V 01/03/2014

169 259606 1 VALdI GoMEs PIMEntEL IV - V 01/03/2014

170 1008471 2 VALtEIr PutEncIo 
GoMEs III - IV 01/03/2014

171 800070 2 VIGIAno dA sILVA IV - V 01/03/2014

172 889195 2 WAdson rIBEIro dE 
sousA V-h VI-L VII-L 01/03/2014

173 568135 3 WAGnEr MAcEdo costA V-G VI-K VII-K 01/03/2014

174 559535 1 WALtEr GontIjo dE 
oLIVEIrA IV - V 01/03/2014

175 526487 3 WELIton MArcIEL dos 
sAntos IV - V 01/03/2014

176 971057 2 WELKEn fErrEIrA dE 
ALMEIdA IV - V 01/03/2014

177 868301 3 WELton ALVEs dA sILVA V-h VI-L VII-L 01/03/2014

178 500462 5 WEsLEY cErQuEIrA 
cAVALcAntE V-h VI-L VII-L 01/03/2014

179 361176 2 WILLIAM MorAIs GALVAo III - IV 01/03/2014

180 903696 2 WILsoMEY ArAujo dE 
sEnA III - IV 01/03/2014

181 912296 2 WIston GoMEs dIAs IV - V 01/03/2014

182 972566 2 WMArLEY cErQuEIrA 
cAVALcAntE IV - V 01/03/2014

PORTARIA CONjUNTA Nº 27, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA AGroPEcuÁrIA do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso 
IV, da constituição do Estado, e na conformidade do disposto na Lei nº 
2.805, de 12 de dezembro de 2013, e;

.
consIdErAndo que a Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 

2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - 
PCCR do Quadro de Profissionais de Defesa Agropecuária do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso I, do 
artigo 17, da Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de Inspetor Agropecuário, Médico Veterinário e 
Engenheiro Agrônomo, que na data desta Lei estivessem lotados na 
Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-
tocAntIns, deveriam ser enquadrados no cargo de Inspetor de defesa 
Agropecuária;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso II, do 
artigo 17 da Lei nº 2.805, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de fiscal Agropecuário, técnico Agropecuário e 
técnico Agrícola, que na data desta Lei estivessem lotados na Agência 
de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - AdAPEc-tocAntIns, 
deveriam ser enquadrados no cargo de fiscal de defesa Agropecuária;

consIdErAndo que a Portaria conjunta nº 43, de 11 de 
julho de 2014, publicada no Diário Oficial 4.187, de 7 de agosto de 2014, 
somente enquadrou estes servidores a partir da data de sua publicação, 
ou seja; em 7 de agosto de 2014;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes nesta Portaria conjunta, necessitando apenas da correção 
da data do efeito de seus enquadramentos, não gerando aumento nas 
despesas de pessoal, resolvem:

rEtIfIcAr a Portaria conjunta nº 43, de 11de julho de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de agosto de 2014, para que a 
data de enquadramento nos padrões e referências  constantes nos itens 
I e II, passem a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013, na forma 
que segue:

I - no cargo de Inspetor de defesa Agropecuária, o seguinte 
servidor que ocupava o cargo de Inspetor Agropecuário:

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. Padrão/

referência

1 697026 2 josE EdjALMA tEnorIo ALVEs 583.048.194.49 IV-j

II - no cargo de fiscal de defesa Agropecuária, os seguintes 
servidores que ocupavam o cargo de fiscal Agropecuário:

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. Padrão/

referência

1 666753 1 chArLton sAntos dE MAtos 553.045.835-15 V-K

2 753560 1 josE joAQuIM ArrudA fILho 623.271.001-00 V-K

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

humberto Viana camelo
Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins

PORTARIA CONjUNTA Nº 28, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto rurAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado, e na conformidade do disposto 
no art. 11 e no §2º, do art. 17, da Lei 2.806, de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração 
- PCCR do Quadro de Profissionais de Extensão rural do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que as Progressões Verticais relativas ao 
ano de 2014, concedidas pela Portaria nº 532, de 15 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 16 de maio de 2014, dos servidores 
constantes do Anexo I a esta Portaria conjunta, teve como fundamentação 
legal a Lei nº 2.669, de 19 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Plano 
de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores Públicos 
do Quadro Geral do Poder Executivo;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes do anexo II a esta Portaria Conjunta, necessitando, para fins 
de regularização dos históricos funcionais, que se proceda à correção 
da fundamentação legal, para que se faça constar nos termos da Lei nº 
2.806, de 12 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR do Quadro de Profissionais de Extensão 
rural do Estado do tocantins, resolvem:

I - AnuLAr as Progressões Verticais concedidas pela Portaria 
Nº 532, de 15 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 
16 de maio de 2014, aos servidores constantes no Anexo I a esta Portaria 
conjunta;

II - concEdEr Progressão Vertical aos servidores constantes 
do Anexo II a esta Portaria conjunta, posicionando-os nos correspondentes 
padrões constantes dos Anexos II e IV, da Lei 2.806, de 12 de dezembro 
de 2013.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

Pedro dias corrêa da silva
Presidente do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 

tocantins
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AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 28, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f

1 185593 1 AdALBErto frAncIsco BrAGA 100.413.621.87

2 250779 1 AGnELo nEto nAscIMEnto cruZ 187.181.911.34

3 223983 1 AnA LuIZA rodrIGuEs LoBo 158.134.792.87

4 192238 1 AnAtoLIo dIAs cArnEIro fILho 118.240.501.00

5 310788 3 AntonIo ALVEs GuIMArAEs 244.012.501.68

6 343204 3 AntonIo cArLos dAMAscEno sAntos 273.372.783.49

7 417613 1 AntonIo costA fILho 332.534.631.68

8 164747 3 AntonIo fonsEcA nEto 080.511.782.20

9 931230 1 AntonIo MArIAno PErEIrA dE fIGuErEdo 823.677.101.63

10 374158 2 AntonIo rIBEIro dE sousA 296.075.071.34

11 351900 3 ArMAndo ALVEs nunEs 279.049.541.68

12 840431 1 Arthur EMYLIo frAncA dE MELo 743.801.926.87

13 471050 1 ArY dE jEsus costA 375.282.623.15

14 723189 1 AuGusto PErEIrA cALdAs 599.576.201.00

15 204149 1 AVAnI PErEIrA sILVA 130.983.901.82

16 629549 1 cArLIsVAM fErrEIrA fEItosA 520.444.241.34

17 220428 1 cELIno AntAo dE oLIVEIrA 151.993.634.68

18 319949 1 dALVA MArIA frAGA costA 251.942.917.87

19 179570 1 dAVEs soArEs tAMAsI 095.802.968.71

20 315415 1 doMInGos sAVIo dE AQuIno PErEIrA 249.198.613.20

21 157317 1 duArtE coELho dE cAstro BArBosA frAnco 067.421.901.59

22 521957 1 EdMILson ALVEs dA costA 414.354.511.04

23 722008 3 EdnA VIEIrA corrEIA BArros 598.750.971.87

24 919965 1 EudMEA BrIto sILVA 813.298.651.20

25 343290 2 EurIco sErAfIM dA sILVA 273.525.286.87

26 511071 2 fELIsMIno coELho ALVEs fILho 402.351.143.91

27 313303 3 frAncIsco ALVAro oLIVEIrA PErEIrA 246.666.703.78

28 678226 4 frAncIsco ALVEs MArtIns 566.394.141.04

29 188818 2 frAncIsco cAVALcAntE dA LuZ 110.663.426.87

30 359730 1 frAncIsco nEto chAVEs PArEntE 283.528.661.68

31 656516 1 frAncIsco tAdEu PEIXoto dE ALEncAr 541.183.874.68

32 578177 3 frAncIsMAr rodrIGuEs GAMA 469.809.031.87

33 1097156 1 GEssIMAr sILVEstrE ALVEs 999.770.526.20

34 584645 2 GILnEY GoMEs EsPIrIto sAnto 475.263.603.44

35 758726 3 GuILBErto fErrEIrA dE sousA 623.950.841.15

36 587830 3 hAroLdo BEZErrA dE sousA 477.202.471.91

37 539378 5 hELIo dE souZA 431.663.501.87

38 491163 3 hILArIo PortELA sILVA 388.794.921.87

39 127064 2 huGo frIAs fErnAndEs 032.210.388.60

40 534903 2 huGo sErGIo ZAnEttI 427.423.238.72

41 626093 1 IrAcELIA sAntos MorEIrA 515.571.181.91

42 184618 1 jEronIMo cAndIdo dA sILVA 099.803.261.15

43 324945 1 joAo BAtIstA soArEs 256.218.406.82

44 192240 1 joAo dIAs dA LuZ 118.240.851.68

45 240075 1 joAo fErrEIrA LIrA 171.263.124.15

46 331317 1 joAo rodrIGuEs BArros 262.736.911.34

47 983060 2 joAo roQuE frEdErIco 868.477.916.91

48 330118 3 josE cArLos BotELho MArtIns 261.914.152.49

49 151390 1 josE corrEIA dE oLIVEIrA 059.267.503.34

50 240221 1 josE GoncALVEs nEto 171.781.693.20

51 689868 1 josE LucAs nunEs costA 576.750.661.20

52 536183 1 josE MArcos dInALo 430.412.721.72

53 1010220 2 josE WILson sAntAnA dA cruZ 891.244.481.68

54 363434 3 josIAs frEIrE dE MIrAndA 287.701.961.68

55 212766 1 jucELIno fErrEIrA furtAdo nEto 136.632.751.91

56 641793 3 junIVAn GuIMArAEs ArAujo E MourA 527.875.321.87

57 467458 3 LEILA sILVIA VAsconcELos GArcIA 371.389.441.87

58 377639 2 LourEnco oLIVEIrA dA LuZ 300.639.491.72

59 986693 2 LucIAno doMInGos dE PAuLA 871.911.641.15

60 608911 2 LuIs cArLos rAMos ArAujo BAcELAr 493.955.721.91
61 276288 1 MAnuEL EnEAs dE MAcEdo fILho 211.785.182.72
62 879815 1 MArcIEtE duArtE dA sILVA 785.889.601.68
63 330260 3 MArcos AntonIo dE AQuIno LIMA 262.005.383.87
64 274760 4 MArLos Afonso cAVALcAntE PErEIrA 209.110.504.00
65 879967 2 MILEnA ALVEs dA sILVA 786.086.601.30
66 477610 4 MoIsEs dE sousA costA 380.453.461.91
67 277736 1 nELson rodrIGuEs fErrEIrA 212.697.771.49
68 258274 1 osWALdo thAdEu nAscIMEnto 191.366.926.20
69 664720 3 PAuLEnIo AZEVEdo fILho 549.562.181.68
70 495442 3 PEdro ALuIZIo fELIX frAGoso 389.173.271.68
71 586162 1 rAIMundo ALVEs chAVEs 476.582.901.49
72 166628 1 rAIMundo dIAs dE sousA 083.163.841.91

73 212663 1 rEnAto BuZoLIn 136.589.801.68

74 359480 1 sEBAstIAo PELIZArI junIor 283.490.671.87

75 443107 1 sILVIno dE PAuLA PInto 351.890.531.72

76 393359 1 sonIA MArIA PErEs dE ABrEu 311.134.601.30

77 198095 1 sYnVAL AuGusto PErEIrA 125.988.101.63

78 688992 3 tonY cEsAr dA costA GoMEs 576.625.093.20

79 391247 3 VALcIr josE BortoLuZZI 309.943.220.20

80 428570 2 VALdInEZ cABrAL coELho 341.109.411.72

81 819880 1 VALdIVIno frAGA dE MELo 706.435.558.20

82 213114 2 VALtEr ALVEs BAtIstA 136.945.021.49

83 356673 2 VAn rIchArd sAntos MArInho 282.517.251.00

84 166537 1 WALdEcK MILhoMEM dA MotA 083.092.051.04

85 207450 2 WALdEnor trAjAno dos sAntos 132.314.484.68

86 508278 3 WALdEtE costA sILVA 401.907.573.53

87 515064 1 WALLAcE dE MELo MAcEdo 409.601.961.53

88 550453 1 WAndro cruZ GoMEs dA sILVA 439.710.323.20

89 938054 2 WELLEn rAMon MAcIEL cArVALho 829.335.531.04

90 672169 1 WILson nunEs dE cArVALho 560.437.671.04

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 28, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome Padrão 

Anterior

transposição 
tabela 

Permanente

Padrão 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 185593 1 AdALBErto 
frAncIsco BrAGA III  IV 01/01/2014

2 250779 1 AGnELo nEto 
nAscIMEnto cruZ V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

3 223983 1 AnA LuIZA 
rodrIGuEs LoBo V VIII-K IX 01/03/2014

4 192238 1 AnAtoLIo dIAs 
cArnEIro fILho IV - V 01/03/2011

5 310788 3 AntonIo ALVEs 
GuIMArAEs IV - V 01/03/2014

6 343204 3
AntonIo cArLos 

dAMAscEno 
sAntos

IV - V 01/03/2014

7 417613 1 AntonIo costA 
fILho IV - V 01/03/2014

8 164747 3 AntonIo fonsEcA 
nEto IV - V 01/03/2014

9 931230 1
AntonIo MArIAno 

PErEIrA dE 
fIGuErEdo

V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

10 374158 2 AntonIo rIBEIro 
dE sousA IV - V 01/03/2014

11 351900 3 ArMAndo ALVEs 
nunEs III  IV 01/03/2014

12 840431 1 Arthur EMYLIo 
frAncA dE MELo V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

13 471050 1 ArY dE jEsus 
costA IV - V 01/03/2014

14 723189 1 AuGusto PErEIrA 
cALdAs IV  V 01/03/2014

15 204149 1 AVAnI PErEIrA 
sILVA V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

16 629549 1 cArLIsVAM 
fErrEIrA fEItosA IV  V 01/03/2014

17 220428 1 cELIno AntAo dE 
oLIVEIrA IV  V 01/03/2014

18 319949 1 dALVA MArIA frAGA 
costA V VII-j VIII 01/03/2014

19 179570 1 dAVEs soArEs 
tAMAsI IV  V 01/03/2014

20 315415 1 doMInGos sAVIo 
dE AQuIno PErEIrA IV  V 01/03/2014

21 157317 1
duArtE coELho 

dE cAstro 
BArBosA frAnco

V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

22 521957 1 EdMILson ALVEs 
dA costA IV  V 01/03/2014

23 722008 3 EdnA VIEIrA 
corrEIA BArros IV  V 01/03/2014

24 919965 1 EudMEA BrIto 
sILVA I  II 01/01/2013

25 343290 2 EurIco sErAfIM 
dA sILVA I  II 01/01/2009

26 511071 2 fELIsMIno coELho 
ALVEs fILho IV  V 01/03/2014

27 313303 3 frAncIsco ALVAro 
oLIVEIrA PErEIrA V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

28 678226 4 frAncIsco ALVEs 
MArtIns IV  V 01/03/2014

29 188818 2
frAncIsco 

cAVALcAntE 
dA LuZ

V-h VII-j VIII-j 01/03/2014
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30 359730 1 frAncIsco nEto 
chAVEs PArEntE V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

31 656516 1
frAncIsco tAdEu 

PEIXoto dE 
ALEncAr

IV  V 01/03/2014

32 578177 3 frAncIsMAr 
rodrIGuEs GAMA IV  V 01/03/2014

33 1097156 1 GEssIMAr 
sILVEstrE ALVEs IV  V 01/03/2014

34 584645 2 GILnEY GoMEs 
EsPIrIto sAnto IV  V 01/03/2014

35 758726 3
GuILBErto 

fErrEIrA dE 
sousA

III  IV 01/03/2011

36 587830 3 hAroLdo BEZErrA 
dE sousA IV  V 01/03/2014

37 539378 5 hELIo dE souZA IV  V 01/03/2014

38 491163 3 hILArIo PortELA 
sILVA II  III 01/01/2014

39 127064 2 huGo frIAs 
fErnAndEs IV  V 01/03/2014

40 534903 2 huGo sErGIo 
ZAnEttI IV  V 01/03/2014

41 626093 1 IrAcELIA sAntos 
MorEIrA IV  V 01/03/2014

42 184618 1 jEronIMo cAndIdo 
dA sILVA V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

43 324945 1 joAo BAtIstA 
soArEs V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

44 192240 1 joAo dIAs dA LuZ V VII-j VIII-j 01/03/2014

45 240075 1 joAo fErrEIrA 
LIrA IV  V 01/03/2014

46 331317 1 joAo rodrIGuEs 
BArros IV  V 01/03/2014

47 983060 2 joAo roQuE 
frEdErIco V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

48 330118 3 josE cArLos 
BotELho MArtIns IV  V 01/03/2014

49 151390 1 josE corrEIA dE 
oLIVEIrA IV  V 01/01/2014

50 240221 1 josE GoncALVEs 
nEto IV  V 01/03/2014

51 689868 1 josE LucAs nunEs 
costA I  II 01/01/2014

52 536183 1 josE MArcos 
dInALo V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

53 1010220 2 josE WILson 
sAntAnA dA cruZ III  IV 01/03/2014

54 363434 3 josIAs frEIrE dE 
MIrAndA IV  V 01/03/2014

55 212766 1
jucELIno 

fErrEIrA furtAdo 
nEto

V VII-j VIII 01/03/2014

56 641793 3
junIVAn 

GuIMArAEs 
ArAujo E MourA

III  IV 01/03/2014

57 467458 3
LEILA sILVIA 

VAsconcELos 
GArcIA

IV  V 01/03/2014

58 377639 2 LourEnco 
oLIVEIrA dA LuZ V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

59 986693 2
LucIAno 

doMInGos dE 
PAuLA

IV  V 01/03/2014

60 608911 2
LuIs cArLos 

rAMos ArAujo 
BAcELAr

IV  V 01/03/2014

61 276288 1 MAnuEL EnEAs dE 
MAcEdo fILho IV  V 01/03/2014

62 879815 1 MArcIEtE duArtE 
dA sILVA V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

63 330260 3 MArcos AntonIo 
dE AQuIno LIMA II  III 01/01/2014

64 274760 4
MArLos Afonso 

cAVALcAntE 
PErEIrA

V VII-j VIII-j 01/03/2014

65 879967 2 MILEnA ALVEs dA 
sILVA I  II 01/01/2013

66 477610 4 MoIsEs dE sousA 
costA III  IV 01/03/2014

67 277736 1
nELson 

rodrIGuEs 
fErrEIrA

IV  V 01/01/2014

68 258274 1 osWALdo thAdEu 
nAscIMEnto V VII-j VIII-j 01/03/2014

69 664720 3 PAuLEnIo AZEVEdo 
fILho IV  V 01/03/2014

70 495442 3 PEdro ALuIZIo 
fELIX frAGoso II  III 01/01/2014

71 586162 1 rAIMundo ALVEs 
chAVEs V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

72 166628 1 rAIMundo dIAs dE 
sousA V VII-j VIII-j 01/03/2014

73 212663 1 rEnAto BuZoLIn V VII-j VIII-j 01/03/2014

74 359480 1 sEBAstIAo 
PELIZArI junIor IX  X 01/03/2014

75 443107 1 sILVIno dE PAuLA 
PInto IV  V 01/03/2014

76 393359 1 sonIA MArIA PErEs 
dE ABrEu III  IV 01/03/2014

77 198095 1 sYnVAL AuGusto 
PErEIrA IX  X 01/03/2014

78 688992 3 tonY cEsAr dA 
costA GoMEs IV  V 01/03/2014

79 391247 3 VALcIr josE 
BortoLuZZI V VIII-K IX-K 01/03/2014

80 428570 2 VALdInEZ cABrAL 
coELho IV  V 01/03/2014

81 819880 1 VALdIVIno frAGA 
dE MELo V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

82 213114 2 VALtEr ALVEs 
BAtIstA V VIII-K IX-K 01/03/2014

83 356673 2 VAn rIchArd 
sAntos MArInho V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

84 166537 1
WALdEcK 

MILhoMEM dA 
MotA

V VII-j VIII-j 01/03/2014

85 207450 2
WALdEnor 

trAjAno dos 
sAntos

IV  V 01/03/2014

86 508278 3 WALdEtE costA 
sILVA IV  V 01/03/2014

87 515064 1 WALLAcE dE MELo 
MAcEdo I  II 01/01/2014

88 550453 1 WAndro cruZ 
GoMEs dA sILVA V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

89 938054 2 WELLEn rAMon 
MAcIEL cArVALho III  IV 01/03/2014

90 672169 1 WILson nunEs dE 
cArVALho IV  V 01/03/2014

PORTARIA CONjUNTA Nº 29, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEVoLVIMEnto rurAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
42, §1º, inciso IV, e na conformidade do disposto na Lei nº 2.806, de 12 
de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração 
-PCCR do Quadro de Profissionais de Extensão Rural do Estado do 
Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso I, do 
artigo 17 da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de Médico Veterinário, Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Biólogo e Agrimensor, que na data 
desta Lei, estivessem lotados no Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins - rurALtIns, deveriam ser enquadrados no cargo 
de Extensionista rural;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso II, do 
artigo 17 da Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de técnico Agrícola, técnico Agropecuário e 
Técnico em Classificação de Produtos Vegetais, que na data desta Lei, 
estivessem lotados no Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 
tocantins - rurALtIns, deveriam ser enquadrados no cargo de técnico 
em Extensão rural;

consIdErAndo que a Portaria conjunta nº 29, de 23 de maio 
de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, 
somente enquadrou estes servidores a partir da data da publicação da 
referida Portaria, ou seja, em 4 de junho de 2014;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes nesta Portaria conjunta, necessitando apenas da correção 
da data de seus enquadramentos, não gerando aumento nas despesas 
de pessoal, resolvem:



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA,  03 dE junho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.632 23

rEtIfIcAr a Portaria conjunta nº 29, de 23 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, para que a 
data de enquadramento nos cargos, padrões e referências constantes 
nos Anexos I e II, passem a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013, 
na forma que segue:

AnEXo I - no cargo de Extensionista rural, os servidores 
que ocupavamos cargos de Médico Veterinário, Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Biólogo e Agrimensor;

AnEXo II - no cargo de técnico em Extensão rural, os 
servidores que ocupavam os cargos de técnico Agrícola, técnico 
Agropecuário e Técnico em Classificação de Produtos Vegetais.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

Pedro dias corrêa da silva
Presidente do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 

tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 29, dE 24 dE MAo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 1026267 2 EdInIA MArInho stEfAnI 910.987.421.68 Biólogo II-I

2 1275968 1 MArIA hELEnA 
APArEcIdA dE LIMA 003.289.216.02 Engenheiro 

Agrimensor I-A

3 185593 1 AdALBErto frAncIsco 
BrAGA 100.413.621.87 Engenheiro 

Agrônomo III-K

4 1008692 3 ALEcIA BorGEs 
MAchAdo 889.757.975.20 Engenheiro 

Agrônomo II-I

5 310788 3 AntonIo ALVEs 
GuIMArAEs 244.012.501.68 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

6 164747 3 AntonIo fonsEcA nEto 080.511.782.20 Engenheiro 
Agrônomo IV-h

7 313595 4 AntonIo LIsBoA dA 
fonsEcA nEto 247.011.901.44 Engenheiro 

Agrônomo II-I

8 220428 1 cELIno AntAo dE 
oLIVEIrA 151.993.634.68 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

9 897416 2 crIstInA cAstro 
ArAujo 800.110.471.00 Engenheiro 

Agrônomo II-I

10 830346 1 dAnnY ALEXAndrE dA 
sILVA fErrEIrA 717.487.173.91 Engenheiro 

Agrônomo II-I

11 627656 3 dEusELEnA nEVEs 
MourAo 517.219.961.68 Engenheiro 

Agrônomo I-h

12 315415 1 doMInGos sAVIo dE 
AQuIno PErEIrA 249.198.613.20 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

13 1028049 1 EdEr tErrA dE oLIVEIrA 912.694.741.20 Engenheiro 
Agrônomo II-I

14 746670 1 EdIMILson rEIs GAMA 618.394.001.10 Engenheiro 
Agrônomo II-I

15 722008 3 EdnA VIEIrA corrEIA 
BArros 598.750.971.87 Engenheiro 

Agrônomo IV-h

16 482060 4 EVAdIr huMBErto 
fornArI 382.978.331.00 Engenheiro 

Agrônomo II-I

17 989682 3 fABIo LIMA dA sILVA 875.142.571.87 Engenheiro 
Agrônomo II-I

18 578177 3 frAncIsMAr rodrIGuEs 
GAMA 469.809.031.87 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

19 840868 2 GEAnE dE souZA 
rodrIGuEs 746.890.963.68 Engenheiro 

Agrônomo II-I

20 973560 2 GEoVAnI chALuB sILVA 859.200.611.20 Engenheiro 
Agrônomo II-I

21 441720 1
GrAssuMILdA dE 

fAtIMA chAVEs rosAdo 
fErrEIrA

350.397.101.78 Engenheiro 
Agrônomo II-I

22 618552 3 jEsus tAdEu MontEIro 
LIrA 503.806.723.91 Engenheiro 

Agrônomo II-I

23 234105 3 josE ALdIr ALMEIdA 166.959.501.30 Engenheiro 
Agrônomo II-I

24 330118 3 josE cArLos BotELho 
MArtIns 261.914.152.49 Engenheiro 

Agrônomo IV-h

25 502940 2 josE VALErIo dA sILVA 
fILho 396.291.393.91 Engenheiro 

Agrônomo I-G

26 363434 3 josIAs frEIrE dE 
MIrAndA 287.701.961.68 Engenheiro 

Agrônomo IV-h

27 1067540 1 KIn cArLos GoMIdEs 961.092.201.59 Engenheiro 
Agrônomo II-h

28 691759 1 MAGno jAMEs ALVEs 
cArVALho 577.100.153.87 Engenheiro 

Agrônomo II-I

29 991597 1 MArcIA cArVALho dA 
sILVA ArAujo 877.208.927.04 Engenheiro 

Agrônomo II-I

30 611107 1 MArdonIo VILAnoVA 
QuEIroZ 498.026.151.53 Engenheiro 

Agrônomo III-K

31 923452 5 MArIA dA PEnhA dA sILVA 816.322.237.91 Engenheiro 
Agrônomo II-I

32 274760 4 MArLos Afonso 
cAVALcAntE PErEIrA 209.110.504.00 Engenheiro 

Agrônomo V-h

33 1004875 2 MILEnE MEndoncA dE 
souZA MAGALhAEs 887.850.921.34 Engenheiro 

Agrônomo II-I

34 190217 1 nELIo PoVoA fILho 115.919.271.53 Engenheiro 
Agrônomo V-h

35 97308 2 nILson dE sA E sILVA 016.156.937.42 Engenheiro 
Agrônomo II-I

36 159715 1 PEdro VAZ VIEIrA 070.870.391.72 Engenheiro 
Agrônomo III-K

37 941624 2 rAnGEL dA sILVA nunEs 831.974.191.20 Engenheiro 
Agrônomo II-I

38 609733 1 rEGInA cELIA rAMos 
MArtIns LoPEs 494.085.501.53 Engenheiro 

Agrônomo II-I

39 213114 2 VALtEr ALVEs BAtIstA 136.945.021.49 Engenheiro 
Agrônomo V-K

40 149138 1 WALKEr ALVEs 
GuIMArAEs 057.230.861.20 Engenheiro 

Agrônomo III-K

41 515064 1 WALLAcE dE MELo 
MAcEdo 409.601.961.53 Engenheiro 

Agrônomo I-h

42 710950 1 ALEssAndro rIBEIro 
nEVEs 591.419.561.68 Engenheiro 

Ambiental II-I

43 891402 2 AnZELucI fErnAndEs dE 
souZA oLIVEIrA 795.943.791.20 Engenheiro 

Ambiental II-I

44 823159 1 tAtIAnE EstEr LAVrAttI 
ZAnon 711.274.101.72 Engenheiro 

Ambiental II-I

45 810931 1 AnA cArEn MEndEs 
souto 692.355.700.34 Médico 

Veterinário II-I

46 643698 1 Bruno rodrIGuEs 
ABrEu 529.069.813.20 Médico 

Veterinário II-I

47 186366 3 ELson MorEIrA rIBEIro 101.505.951.15 Médico 
Veterinário II-I

48 107910 4 fELIsArdo cAMArGo 
chAVEs 020.857.631.20 Médico 

Veterinário II-I

49 1283472 1 fErnAndA GoncALVEs 
ALVArEs dA cunhA 031.999.661.10 Médico 

Veterinário I-A

50 823690 2 GIL cEsAr sPonhoLZ 711.915.343.91 Médico 
Veterinário II-I

51 592769 2 GILBErto MArQuEs dE 
PAuLA 484.665.301.34 Médico 

Veterinário IV-j

52 831740 1 hILdA frAnco jAIME 720.064.393.91 Médico 
Veterinário II-I

53 287535 4 josE GAsPAr sILVA dE 
MorAEs 219.291.901.82 Médico 

Veterinário I-I

54 970685 1 MArcIo dA sILVA GALVAo 856.296.693.20 Médico 
Veterinário II-I

55 781347 2 MAurIcEIA PErEIrA 
sAntos 643.192.961.68 Médico 

Veterinário II-I

56 917890 1 nILdA frAncIsco costA 
tAVorA 811.512.841.49 Médico 

Veterinário II-I

57 248797 4 rAIMundo rosAL nEto 185.873.482.72 Médico 
Veterinário II-I

58 212663 1 rEnAto BuZoLIn 136.589.801.68 Médico 
Veterinário V-h

59 905905 1 sErGIo MAnoEL dA 
costA BuEno 806.076.401.20 Médico 

Veterinário II-I

60 619143 1 sILVIo AdrIAnI 
rodrIGuEs LoPEs 505.102.400.97 Médico 

Veterinário II-I

61 391247 3 VALcIr josE BortoLuZZI 309.943.220.20 Médico 
Veterinário V-K

62 196761 1 WALtEr BArroso 
VItorIno 124.925.741.72 Médico 

Veterinário X-K

63 840431 1 Arthur EMYLIo frAncA 
dE MELo 743.801.926.87 Zootecnista V-h

64 539378 5 hELIo dE souZA 431.663.501.87 Zootecnista IV-h

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 29, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem
número 

funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/
referência

1 266349 3 AntonIo LuIZ LucIo 
fErrEIrA 197.110.501.53 técnico 

Agrícola IV-j

2 629549 1 cArLIsVAM fErrEIrA 
fEItosA 520.444.241.34 técnico 

Agrícola IV-K

3 745884 1 chArLEs dIAs dA sILVA 617.815.681.20 técnico 
Agrícola IV-K

4 11155019 1 EdEr ALEncAr rEsEndE 054.014.606.43 técnico 
Agrícola I-A

5 11155027 1 EdnA PAZKo soArEs 
cIsErA 040.509.779.40 técnico 

Agrícola I-A

6 11141751 3 ErLAnE dA rochA 
fErnAndEs 031.589.235.80 técnico 

Agrícola I-A

7 626093 1 IrAcELIA sAntos MorEIrA 515.571.181.91 técnico 
Agrícola IV-K

8 240221 1 josE GoncALVEs nEto 171.781.693.20 técnico 
Agrícola IV-K
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9 337897 1 roMILdo rodrIGuEs dA 
sILVA 267.985.301.68 técnico 

Agrícola IV-K

10 250779 1 AGnELo nEto nAscIMEnto 
cruZ 187.181.911.34 técnico 

Agropecuário V-h

11 995669 1 AILton EMILIAno dos rEIs 880.670.091.04 técnico 
Agropecuário II-h

12 1072625 2 cArLos rodrIGo XAVIEr 
oLIVEIrA 967.644.651.34 técnico 

Agropecuário II-I

13 1276824 1 dAnuBIo ALVEs nEGALho 005.784.401.13 técnico 
Agropecuário I-A

14 476629 1 doMInGos BAndEIrA rEIs 379.804.321.34 técnico 
Agropecuário II-I

15 157317 1 duArtE coELho dE 
cAstro BArBosA frAnco 067.421.901.59 técnico 

Agropecuário V-h

16 11160055 1 ErALdo junIo LoPEs LIrA 033.407.561.04 técnico 
Agropecuário I-A

17 608637 1 EurIMArQuEs MArtIns 
rosA 493.590.453.49 técnico 

Agropecuário II-I

18 511071 2 fELIsMIno coELho ALVEs 
fILho 402.351.143.91 técnico 

Agropecuário IV-K

19 656516 1 frAncIsco tAdEu PEIXoto 
dE ALEncAr 541.183.874.68 técnico 

Agropecuário IV-K

20 944340 2 huMBErto sArAIVA 
oLIVEIrA dE cArVALho 834.210.091.04 técnico 

Agropecuário I-I

21 478183 3 IVAn dE sousA cArVALho 380.500.301.30 técnico 
Agropecuário IV-h

22 942331 3 jEudEcI tEIXEIrA dE 
souZA 832.463.201.87 técnico 

Agropecuário II-I

23 324945 1 joAo BAtIstA soArEs 256.218.406.82 técnico 
Agropecuário V-h

24 860478 1 josE cArLos jArdIM 
MArtIns 770.857.521.49 técnico 

Agropecuário II-I

25 1083058 1 josE dE jEsus MourA 982.220.901.00 técnico 
Agropecuário II-I

26 719290 3 LELLEs josE GuIMArAEs 598.119.431.68 técnico 
Agropecuário II-I

27 986693 2 LucIAno doMInGos dE 
PAuLA 871.911.641.15 técnico 

Agropecuário IV-h

28 330260 3 MArcos AntonIo dE 
AQuIno LIMA 262.005.383.87 técnico 

Agropecuário II-K

29 803999 2 rIcArdo AntonIo Loff 670.958.952.87 técnico 
Agropecuário II-h

30 55200 2 rIcArdo dIAs BAtIstA 005.208.099.47 técnico 
Agropecuário II-h

31 1069233 1 ronALdo frAncIsco dos 
sAntos 962.848.621.72 técnico 

Agropecuário II-I

32 1272870 1 sErGIo hEnrIQuE tAVArEs 
PErEIrA 034.479.301.01 técnico 

Agropecuário I-A

33 688992 3 tonY cEsAr dA costA 
GoMEs 576.625.093.20 técnico 

Agropecuário IV-h

34 826574 1 VAGnEr cAstro dE 
AndrAdE LInhArEs 713.397.101.10 técnico 

Agropecuário II-I

35 819880 1 VALdIVIno frAGA dE MELo 706.435.558.20 técnico 
Agropecuário V-h

36 416505 4 VILMAr noGuEIrA LIMA 332.189.942.68 técnico 
Agropecuário II-I

37 508278 3 WALdEtE costA sILVA 401.907.573.53 técnico 
Agropecuário IV-K

38 752578 1 WELLInGton LuIs PErEIrA 
dE sousA 622.498.193.00 técnico 

Agropecuário II-I

39 11148152 2 WEMErson sALEs 
nAZArEno 044.202.231.03 técnico 

Agropecuário I-A

40 1282883 1 WEsLLIAnE ALVEs LAcErdA 029.826.511.73 técnico 
Agropecuário I-A

41 1008528 2 WILsoMAr ArAujo dE 
sEnA 889.519.871.91 técnico 

Agropecuário II-h

42 328744 2 WILLIAns sILVA LuZ 260.917.041.68

técnico em 
Classificação 
de Produtos 

Vegetais

V-B

PORTARIA CONjUNTA Nº 30, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEVoLVIMEnto rurAL do 
EstAdo do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, e na conformidade do disposto no art. 17, da Lei nº 2.806, 
de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração 
- PCCR do Quadro de Profissionais de Extensão Rural do Estado do 
tocantins, publicada no diário oficial nº 4.024, passou a vigorar a partir 
de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que o art. 17, da Lei nº 2.806, de 12 de 
dezembro de 2013 cria os cargos de Extensionista rural e técnico em 
Extensão rural;

consIdErAndo que o art. 19, da Lei nº 2.806, de 12 de 
dezembro de 2013 extingue os cargos de Extensionista rural e técnico 
em Extensão rural, criados pela Lei nº 2.669/2012, que dispõe sobre 
o Plano de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores 
Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo;

consIdErAndo que os servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e 
referênciasconstantes dos anexos a esta Portaria conjunta, necessitando 
apenas da efetivação do enquadramento nos termos do art. 17, da Lei nº 
2.806/2013, não gerando aumento nas despesas de pessoal, resolvem:

EnQuAdrAr, a partir de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
constantes dos Anexos I e II desta Portaria conjunta, posicionando-os 
nos correspondentes padrões e referências, constantes dos Anexos II e 
IV, da Lei 2.806/2013, na forma que segue:

AnEXo I - no cargo de Extensionista rural, criado pela Lei nº 
2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores que ocupavam o cargo 
deExtensionista rural, extinto na Lei nº 2.669/2012, que dispõe sobre 
o Plano de cargos, carreira e remuneração - Pccr dos servidores 
Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo;

AnEXo II - no cargo de técnico em Extensão rural, criado pela 
Lei nº 2.806, de 12 de dezembro de 2013, os servidores que ocupavam 
o cargo de técnico em Extensão rural,extinto na Lei nº 2.669/2012, que 
dispõe sobre o Plano de cargos, carreira e remuneração - Pccr dos 
servidores Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

Pedro dias corrêa da silva
Presidente do Instituto de desenvolvimento rural do Estado do 

tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 30, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f cargo Padrão/

referência

1 207310 4 ALBErIco AntonIo sousA 
noVAEs 132.284.045.87 Extensionista 

rural I-A

2 1175670 2 ALdorY trEVIsoL dE 
oLIVEIrA 172.139.400.15 Extensionista 

rural I-A

3 11165324 1 AnA cLArA BohnEn dE 
BArros 034.493.041.60 Extensionista 

rural I-A

4 223983 1 AnA LuIZA rodrIGuEs 
LoBo 158.134.792.87 Extensionista 

rural V-K

5 192238 1 AnAtoLIo dIAs cArnEIro 
fILho 118.240.501.00 Extensionista 

rural V-h

6 11165332 1 AndrEY chAMA dA costA 046.247.496.85 Extensionista 
rural I-A

7 11159855 1 AnGELo dAnIEL dIAs dA 
sILVA 992.009.101.49 Extensionista 

rural I-A

8 343204 3 AntonIo cArLos 
dAMAscEno sAntos 273.372.783.49 Extensionista 

rural IV-K

9 121402 5 AntonIo huGo rABELo dE 
cAstro 027.683.901.35 Extensionista 

rural I-A

10 11159871 1 AntonIo jorGE do 
nAscIMEnto BAtIstA 805.777.415.00 Extensionista 

rural I-A

11 374158 2 AntonIo rIBEIro dE 
sousA 296.075.071.34 Extensionista 

rural IV-K

12 1271334 1 ArLEtE LEItE LIMA 018.576.173.98 Extensionista 
rural I-A

13 351900 3 ArMAndo ALVEs nunEs 279.049.541.68 Extensionista 
rural III-K

14 471050 1 ArY dE jEsus costA 375.282.623.15 Extensionista 
rural IV-K

15 11159588 1 Bruno dA sILVA sousA 021.996.203.01 Extensionista 
rural I-A

16 11155485 1 cArInA GEssIKA IrInEu do 
MontE 066.281.604.83 Extensionista 

rural I-A

17 1271245 1 cArLos EduArdo 
rodrIGuEs nErEs 017.673.671.98 Extensionista 

rural I-A

18 825041 5 cAssIA MEdrAdo ArAujo 
BorGEs 713.218.021.53 Extensionista 

rural I-A

19 1003330 2 cEsAr VALAdArEs VErAs 
sIQuEIrA cruVInEL 886.868.501.97 Extensionista 

rural I-A

20 319949 1 dALVA MArIA frAGA costA 251.942.917.87 Extensionista 
rural V-h
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21 1273825 1 dAnIEL BArtKus 
rodrIGuEs 292.144.488.76 Extensionista 

rural I-A

22 1270842 1 dAnIEL LoPEs AMArAL 012.450.575.96 Extensionista 
rural I-A

23 179570 1 dAVEs soArEs tAMAsI 095.802.968.71 Extensionista 
rural IV-K

24 11159995 1 dAVId rIBEIro tAVArEs 017.837.383.40 Extensionista 
rural I-A

25 181113 3 dEMErVAL dA sILVA 
torrEs 096.308.133.00 Extensionista 

rural II-I

26 208556 1 dEusILMAr GoMEs dE 
MAtos 134.122.721.91 Extensionista 

rural II-I

27 1291971 1 dYEGo sAntAnA rEIs 955.018.192.87 Extensionista 
rural I-A

28 11156015 2 dYLLEAn dE cAssIA 
oLIVEIrA sILVA 920.484.713.15 Extensionista 

rural I-A

29 937621 6 EdInA dE fAtIMA VAZ 828.666.191.53 Extensionista 
rural I-A

30 11149434 2 ELIsAnGELA MArIA LoPEs 031.637.656.61 Extensionista 
rural I-A

31 11156090 1 ELIZEtE PErEIrA dA sILVA 258.279.952.15 Extensionista 
rural I-A

32 902400 3 ELKA rEGInA rodrIGuEs 
VALAdArEs 803.480.921.72 Extensionista 

rural I-A

33 11153172 1 EnZA rAfAELA PEIXoto 
fErrEIrA 019.788.803.83 Extensionista 

rural I-A

34 343290 2 EurIco sErAfIM dA sILVA 273.525.286.87 Extensionista 
rural IV-K

35 11154268 1 fABrIcIo AdrIAno PAVAn 171.572.718.50 Extensionista 
rural I-A

36 55430 2 fAtIMA VIrGInIA cAVALInI 
rIBEIro 005.252.268.77 Extensionista 

rural II-I

37 1018647 2 fErnAndA PErEIrA 
soArEs 901.401.091.53 Extensionista 

rural I-A

38 929818 4 fErnAndA sArAIVA 
tEIXEIrA noLEto PErEIrA 822.401.591.20 Extensionista 

rural I-A

39 1273230 1 frAncIsco dE PAuLA dA 
sILVA rAMos 040.429.773.08 Extensionista 

rural I-A

40 974149 1 frAncoIsE PErEIrA dE 
oLIVEIrA 859.878.831.72 Extensionista 

rural II-I

41 11156120 1 GEIKLA LEoncIA GodInho 
GoncALVEs 895.605.311.15 Extensionista 

rural I-A

42 11161710 1 GEIson fArIA costA 051.710.739.29 Extensionista 
rural I-A

43 968769 2 GErALdIno dIAs 
cAVALcAntE 854.930.581.20 Extensionista 

rural II-I

44 11149671 2 GrAcILEnE frEItAs dA 
sILVA MArtIns 020.036.981.40 Extensionista 

rural I-A

45 534903 2 huGo sErGIo ZAnEttI 427.423.238.72 Extensionista 
rural IV-K

46 1271555 1 ILA rAQuEL MELLo 
cArdoso 021.318.011.14 Extensionista 

rural I-A

47 418903 1 InALto josE dA sILVA 333.056.097.53 Extensionista 
rural IV-K

48 1274473 1 jAnAInA hoLAndA LoPEs 797.969.661.15 Extensionista 
rural I-A

49 847322 2 jAnAInA MArIA dA sILVA 
cEntronE 760.762.451.15 Extensionista 

rural II-I

50 11143851 2 jAnILson LAjEs dE BrIto 114.301.557.60 Extensionista 
rural I-A

51 1009648 2 jEsus PArrEIrA juVIto 890.626.711.87 Extensionista 
rural I-A

52 192240 1 joAo dIAs dA LuZ 118.240.851.68 Extensionista 
rural V-h

53 151390 1 josE corrEIA dE oLIVEIrA 059.267.503.34 Extensionista 
rural IV-h

54 1048341 3 josE MArIA doMInGuEs 
sALEs junIor 935.391.509.00 Extensionista 

rural II-I

55 568380 2 josE roBErto 
MAGALhAEs 457.388.904.34 Extensionista 

rural IV-K

56 839908 1 josE torQuAto dE souZA 
nEtto 741.535.367.68 Extensionista 

rural II-I

57 11153210 1 josIAnE MAscArEnhAs 
BEnIcIo dE MEndoncA 577.395.791.49 Extensionista 

rural I-A

58 212766 1 jucELIno fErrEIrA 
furtAdo nEto 136.632.751.91 Extensionista 

rural V-h

59 1274414 1 KAMILA dE KAssIA 
MEdEIros GoMEs 758.826.632.53 Extensionista 

rural I-A

60 11152621 1 LAIZE chrIstIAn fErrEIrA 
MorAIs LIMA 031.492.841.39 Extensionista 

rural I-A

61 11156198 1 LAIZE fErrEIrA rEZEndE 014.090.211.22 Extensionista 
rural I-A

62 1278380 1 LArA nEIVA dE sIQuEIrA 012.195.761.66 Extensionista 
rural I-A

63 1274597 1 LAYAnA rosE MELo 
nAscIMEnto fErrEIrA 840.974.182.20 Extensionista 

rural I-A

64 11160306 1 LAYLA dE sousA cAstro 024.543.753.38 Extensionista 
rural I-A

65 11139862 1 LEAndro VIAnA dos 
sAntos 017.444.583.08 Extensionista 

rural I-A

66 1196910 4 LEIdA MArIA dA sILVA 
thoME 624.880.231.91 Extensionista 

rural I-A

67 1270478 1 LucIAno ALVEs dorIs 006.035.001.61 Extensionista 
rural I-A

68 1271040 1 LucIAno soArEs dA costA 015.255.701.61 Extensionista 
rural I-A

69 1286250 1 MAnoEL MAscArEnhAs 
nEto 197.102.671.91 Extensionista 

rural I-A

70 276288 1 MAnuEL EnEAs dE MAcEdo 
fILho 211.785.182.72 Extensionista 

rural IV-K

71 687811 6 MArcELo cordEIro 
MArtIns 576.421.331.20 Extensionista 

rural I-A

72 1270605 1 MArcos cIonE fErnAndEs 
dA sILVA 008.558.061.92 Extensionista 

rural I-A

73 11150220 2 MArIA hELEnA LEAL dA 
sILVA 396.492.702.30 Extensionista 

rural I-A

74 289301 1 MArIM PAuLo ALVEs 
GuIMArAEs junIor 219.722.998.24 Extensionista 

rural I-G

75 398278 2 MArIo otAVIo cELLA 316.790.999.49 Extensionista 
rural IV-K

76 1272110 1 MArLA GuEdEs cordEIro 
cArVALho 027.171.933.83 Extensionista 

rural I-A

77 1291556 4 MAYArA thAYsE sousA 
dA sILVA 935.470.992.34 Extensionista 

rural I-A

78 31462 4 MAYrA dE ABrEu tEIXEIrA 000.153.531.50 Extensionista 
rural I-A

79 11150319 2 MIchELLE MArIE dA rosA 
GoncALVEs 916.788.030.49 Extensionista 

rural I-A

80 879967 2 MILEnA ALVEs dA sILVA 786.086.601.30 Extensionista 
rural II-h

81 11153792 1 nAILdE GoncALVEs dA 
sILVA 024.072.524.70 Extensionista 

rural I-A

82 258274 1 osWALdo thAdEu 
nAscIMEnto 191.366.926.20 Extensionista 

rural V-h

83 1278258 1 PABLo VAsconcELos dE 
sousA 011.666.481.92 Extensionista 

rural I-A

84 11165340 1 PAtrIcIA MAGALhAEs dE 
oLIVEIrA 009.541.621.88 Extensionista 

rural I-A

85 591662 2 PAuLo josE dos sAntos 482.818.324.87 Extensionista 
rural II-I

86 690688 1 PAuLo sErGIo dA rochA 576.921.496.15 Extensionista 
rural II-j

87 11160560 1 rAfAEL sILVA cArLotto 014.146.351.17 Extensionista 
rural I-A

88 1270826 1 rAffAEL ALEncAr 
MEsQuItA rodrIGuEs 012.283.863.74 Extensionista 

rural I-A

89 166628 1 rAIMundo dIAs dE sousA 083.163.841.91 Extensionista 
rural V-h

90 11160594 1 rEnAn dE sousA E sILVA 017.194.555.70 Extensionista 
rural I-A

91 11160608 1 rIcArdo AndErson 
PErEIrA 024.226.374.77 Extensionista 

rural I-A

92 11154322 1 rIcArdo tELEs schMIdt 043.197.006.86 Extensionista 
rural I-A

93 1044990 1 roBErto dAntE GArcIA 930.568.008.97 Extensionista 
rural II-L

94 147804 4 roBErto jorGE sAhIuM 056.165.491.34 Extensionista 
rural IV-h

95 11156295 1 roMuLo rAIAn BrAGA 
ALVEs 005.151.682.97 Extensionista 

rural I-A

96 885943 1 ronALdo LucIndo LIMA 790.681.973.04 Extensionista 
rural II-I

97 1292730 1 ruAnA BAtIstA sAntAnA 986.600.122.91 Extensionista 
rural I-A

98 1274228 1 ruBIAnE sousA cAstro 703.499.402.15 Extensionista 
rural I-A

99 11161035 1 rudMAr MEndEs MArIZ 
fILho 029.519.394.85 Extensionista 

rural I-A

100 11150718 2 rYnELAnds sILVEstrE 
sAntAnA sILVA 086.111.364.03 Extensionista 

rural I-A

101 1274031 1 sAInt huntEr sILVA 
MArdEn 565.242.851.15 Extensionista 

rural I-A

102 1088319 3 sALoMAo MArtIns costA 
nEto 988.347.621.34 Extensionista 

rural I-A

103 359480 1 sEBAstIAo PELIZArI 
junIor 283.490.671.87 Extensionista 

rural IX-K

104 11156317 1 sILVAnA LunA dE AndrAdE 009.207.474.00 Extensionista 
rural I-A

105 897349 5 sIMonE BArBosA dE 
AssuncAo ALVEs 800.041.561.53 Extensionista 

rural II-I

106 198095 1 sYnVAL AuGusto PErEIrA 125.988.101.63 Extensionista 
rural IX-K

107 1282115 1 thALLInE rodrIGuEs 
dA sILVA 027.106.261.44 Extensionista 

rural I-A

108 11160470 1 thYAGo chEKErdEMIAn 
sAnchIK tuLIo 026.687.271.97 Extensionista 

rural I-A
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109 430708 3 VALdEcI dA cruZ cAMPos 342.475.051.49 Extensionista 
rural III-h

110 11150823 2 VALdEnIcE APArEcIdA 
rodrIGuEs 655.765.432.20 Extensionista 

rural I-A

111 11161523 1 VALErIA MArIA dE MELo 
LIMA sILVA 925.769.744.49 Extensionista 

rural I-A

112 11150858 2 VALQuIrAnE dE cAstro 
ALVEs 588.876.521.04 Extensionista 

rural I-A

113 287109 1 VAndErcI nunEs VIEIrA 219.242.011.00 Extensionista 
rural III-K

114 166537 1 WALdEcK MILhoMEM dA 
MotA 083.092.051.04 Extensionista 

rural V-h

115 207450 2 WALdEnor trAjAno dos 
sAntos 132.314.484.68 Extensionista 

rural IV-h

116 11161078 1 WArLY dos sAntos 055.178.514.44 Extensionista 
rural I-A

117 11150955 2 WEsLEYA sILVA dIAs 012.278.421.98 Extensionista 
rural I-A

118 11161868 1 ZILdA fErrEIrA PIrEs 667.568.555.49 Extensionista 
rural I-A

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 30, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 1026810 1 AdAIdEs AIrEs dA rochA 911.645.401.49 técnico em 
Extensão rural II-I

2 1262572 2 AdILson BArBosA ALVEs 009.313.581.59 técnico em 
Extensão rural I-A

3 48073 1 AGnALdo BArBosA dA 
sILVA 003.750.851.22 técnico em 

Extensão rural II-I

4 11154233 1 ALAn VIEIrA GoMEs 023.623.471.41 técnico em 
Extensão rural I-A

5 11143550 2 ALEX fErnAndEs dos 
sAntos 028.622.081.40 técnico em 

Extensão rural I-A

6 1163914 4 ALEXAndro PortuGAL 
dos sAntos 031.995.321.10 técnico em 

Extensão rural I-A

7 1017764 2 ALIsson ALMEIdA roLIM 900.442.741.49 técnico em 
Extensão rural II-I

8 517826 2 AMArILdo MArtIns dA 
sILVA 413.188.031.87 técnico em 

Extensão rural I-h

9 11153156 1 AnA doMInGAs soArEs 
dE sousA 030.482.401.10 técnico em 

Extensão rural I-A

10 617596 4 AntonIo concEIcAo 
frAncIsco dE oLIVEIrA 500.372.851.49 técnico em 

Extensão rural II-I

11 417613 1 AntonIo costA fILho 332.534.631.68 técnico em 
Extensão rural IV-K

12 931230 1 AntonIo MArIAno PErEIrA 
dE fIGuErEdo 823.677.101.63 técnico em 

Extensão rural V-K

13 346278 2 AntonIo PAIXAo 
rodrIGuEs dA costA 276.584.571.91 técnico em 

Extensão rural II-K

14 936306 2 AtAIdEs MEndEs do 
cArMo 827.546.671.72 técnico em 

Extensão rural II-I

15 723189 1 AuGusto PErEIrA cALdAs 599.576.201.00 técnico em 
Extensão rural IV-K

16 204149 1 AVAnI PErEIrA sILVA 130.983.901.82 técnico em 
Extensão rural V-h

17 178539 2 cArLos AntonIo MArtIns 095.236.341.00 técnico em 
Extensão rural IV-K

18 11155701 1 crIstIAno PErEIrA VIEIrA 026.433.461.22 técnico em 
Extensão rural I-A

19 11155442 1 dAnIEL fErrEIrA dA sILVA 731.656.621.34 técnico em 
Extensão rural I-A

20 1026933 1 dAnIELA rIBEIro soArEs 911.746.271.15 técnico em 
Extensão rural II-I

21 11151382 1 dAnIsLEI rosA dA sILVA 
sousA 031.608.551.04 técnico em 

Extensão rural I-A

22 11149299 2 dEMILson VIrGILIo 
PErEIrA dA sILVA 039.132.641.40 técnico em 

Extensão rural I-A

23 11149310 2 doMInGos nEY VIEIrA dE 
MAtos 915.330.071.87 técnico em 

Extensão rural I-A

24 521957 1 EdMILson ALVEs dA costA 414.354.511.04 técnico em 
Extensão rural IV-K

25 11149388 2 EdYLson MAchAdo dE 
ALEncAr 797.676.991.04 técnico em 

Extensão rural I-A

26 11149442 2 ELson LIMA dE sousA 018.032.583.30 técnico em 
Extensão rural I-A

27 1060902 2 EQuIsLEY rIBEIro MAXIMo 952.037.701.82 técnico em 
Extensão rural I-A

28 919965 1 EudMEA BrIto sILVA 813.298.651.20 técnico em 
Extensão rural II-I

29 194170 2 EurIPEdEs fErrEIrA dE 
jEsus 122.356.601.34 técnico em 

Extensão rural II-I

30 313303 3 frAncIsco ALVAro 
oLIVEIrA PErEIrA 246.666.703.78 técnico em 

Extensão rural V-h

31 678226 4 frAncIsco ALVEs MArtIns 566.394.141.04 técnico em 
Extensão rural IV-h

32 188818 2 frAncIsco cAVALcAntE 
dA LuZ 110.663.426.87 técnico em 

Extensão rural V-h

33 359730 1 frAncIsco nEto chAVEs 
PArEntE 283.528.661.68 técnico em 

Extensão rural V-h

34 758921 1 GErALdo cAEtAno fILho 624.187.006.82 técnico em 
Extensão rural III-K

35 11153750 1 GErEMIAs PIrEs GALVAo 003.399.401.31 técnico em 
Extensão rural I-A

36 1097156 1 GEssIMAr sILVEstrE 
ALVEs 999.770.526.20 técnico em 

Extensão rural IV-K

37 584645 2 GILnEY GoMEs EsPIrIto 
sAnto 475.263.603.44 técnico em 

Extensão rural IV-K

38 758726 3 GuILBErto fErrEIrA dE 
sousA 623.950.841.15 técnico em 

Extensão rural IV-h

39 443727 3 GutEMBErG souZA dA 
sILVA 353.002.561.53 técnico em 

Extensão rural IV-K

40 587830 3 hAroLdo BEZErrA dE 
sousA 477.202.471.91 técnico em 

Extensão rural IV-h

41 1136321 2 hELdEr PIrEs dA sILVA 012.798.291.41 técnico em 
Extensão rural I-A

42 491163 3 hILArIo PortELA sILVA 388.794.921.87 técnico em 
Extensão rural II-K

43 127064 2 huGo frIAs fErnAndEs 032.210.388.60 técnico em 
Extensão rural IV-K

44 1055780 1 IVAn nunEs soArEs 
PEIXoto 945.727.125.49 técnico em 

Extensão rural II-I

45 11156155 1 jAIro BArros LIMA 019.601.771.84 técnico em 
Extensão rural I-A

46 184618 1 jEronIMo cAndIdo dA 
sILVA 099.803.261.15 técnico em 

Extensão rural V-h

47 780148 2 joAo dE ALBuQuErQuE 
fILho 642.512.761.91 técnico em 

Extensão rural IV-K

48 240075 1 joAo fErrEIrA LIrA 171.263.124.15 técnico em 
Extensão rural IV-K

49 331317 1 joAo rodrIGuEs BArros 262.736.911.34 técnico em 
Extensão rural IV-K

50 983060 2 joAo roQuE frEdErIco 868.477.916.91 técnico em 
Extensão rural V-h

51 134421 1 josE BAZILIo dE frAncA 
junIor 040.272.254.06 técnico em 

Extensão rural II-I

52 218800 1 josE juLIo EduArdo 
chAGAs 149.139.171.53 técnico em 

Extensão rural II-I

53 689868 1 josE LucAs nunEs costA 576.750.661.20 técnico em 
Extensão rural I-h

54 536183 1 josE MArcos dInALo 430.412.721.72 técnico em 
Extensão rural V-h

55 496150 1 josE urBAno LEMos 
BArBosA 389.370.501.53 técnico em 

Extensão rural V-h

56 1010220 2 josE WILson sAntAnA 
dA cruZ 891.244.481.68 técnico em 

Extensão rural III-K

57 41080 2 josELI joAo dA sILVA 002.275.853.48 técnico em 
Extensão rural II-I

58 260347 3 josuE ALVEs dE LIMA 193.141.751.20 técnico em 
Extensão rural IV-h

59 641793 3 junIVAn GuIMArAEs 
ArAujo E MourA 527.875.321.87 técnico em 

Extensão rural III-K

60 467458 3 LEILA sILVIA VAsconcELos 
GArcIA 371.389.441.87 técnico em 

Extensão rural IV-K

61 945927 2 LEonArdo rEsPLAndEs 
PErEIrA 835.733.481.49 técnico em 

Extensão rural II-I

62 11156228 1 LIndoMAr PErEIrA 
cArdoso junIor 034.180.891.19 técnico em 

Extensão rural I-A

63 377639 2 LourEnco oLIVEIrA 
dA LuZ 300.639.491.72 técnico em 

Extensão rural V-h

64 608911 2 LuIs cArLos rAMos 
ArAujo BAcELAr 493.955.721.91 técnico em 

Extensão rural IV-h

65 11152664 1 LuIZ fErnAndo PErEIrA 
GoMEs 023.572.621.41 técnico em 

Extensão rural I-A

66 848855 5 MAnoEL fErrEIrA BrInGEL 761.883.611.68 técnico em 
Extensão rural II-I

67 879815 1 MArcIEtE duArtE dA sILVA 785.889.601.68 técnico em 
Extensão rural V-K

68 477610 4 MoIsEs dE sousA costA 380.453.461.91 técnico em 
Extensão rural III-K

69 277736 1 nELson rodrIGuEs 
fErrEIrA 212.697.771.49 técnico em 

Extensão rural IV-h

70 1072269 1 odAIr josE MourA dE 
ArAujo 966.968.931.72 técnico em 

Extensão rural II-I

71 1079727 1 oZEIAs nErEs dE 
cErQuEIrA 977.684.211.91 técnico em 

Extensão rural II-I

72 70686 2 oZIEL MontEIro dE BrIto 008.480.291.00 técnico em 
Extensão rural II-I

73 664720 3 PAuLEnIo AZEVEdo fILho 549.562.181.68 técnico em 
Extensão rural IV-h

74 495442 3 PEdro ALuIZIo fELIX 
frAGoso 389.173.271.68 técnico em 

Extensão rural II-j

75 11151412 1 rAfAEL sILVA dE AssIs 027.591.481.06 técnico em 
Extensão rural I-A
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76 586162 1 rAIMundo ALVEs chAVEs 476.582.901.49 técnico em 
Extensão rural V-K

77 462898 2 rAIMundo dIAs dos 
sAntos fILho 369.650.571.49 técnico em 

Extensão rural III-K

78 84387 1 rAuLIno noLEto dE 
MourA 012.214.301.90 técnico em 

Extensão rural II-I

79 49831 1 rEnAtA do cArMo duArtE 004.142.511.13 técnico em 
Extensão rural II-I

80 692168 1 rIBAnEZ dE sousA rochA 577.406.231.72 técnico em 
Extensão rural V-K

81 388017 1 ronEY ALVEs dA rochA 307.352.111.91 técnico em 
Extensão rural II-j

82 578219 1 rorILAndIo nunEs dos 
sAntos 469.840.543.20 técnico em 

Extensão rural V-K

83 456783 2 ruI MArInho do EGIto 363.727.903.78 técnico em 
Extensão rural IV-K

84 443107 1 sILVIno dE PAuLA PInto 351.890.531.72 técnico em 
Extensão rural IV-K

85 410722 4 sILVIno VItor PErEs dE 
sAntAnA 328.651.551.53 técnico em 

Extensão rural V-h

86 393359 1 sonIA MArIA PErEs dE 
ABrEu 311.134.601.30 técnico em 

Extensão rural
III-K

87 573738 3 sYdVAn rIBEIro nEVEs 466.808.611.87 técnico em 
Extensão rural I-A

88 428570 2 VALdInEZ cABrAL coELho 341.109.411.72 técnico em 
Extensão rural IV-K

89 885499 1 VALdIVo IrIs dE sousA 790.347.051.53 técnico em 
Extensão rural IV-K

90 11139595 1 VALtEcIo fErnAndEs 
cArVALho 926.295.201.53 técnico em 

Extensão rural I-A

91 356673 2 VAn rIchArd sAntos 
MArInho 282.517.251.00 técnico em 

Extensão rural V-K

92 732397 2 WAGnEr BArBosA LIMA 607.140.501.72 técnico em 
Extensão rural II-I

93 1030639 1 WAGnEr PErEIrA dA sILVA 915.076.931.68 técnico em 
Extensão rural II-I

94 550453 1 WAndro cruZ GoMEs 
dA sILVA 439.710.323.20 técnico em 

Extensão rural V-K

95 11150939 2 WAshInGton PErEIrA 
GErMAno sALEs 003.705.851.78 técnico em 

Extensão rural I-A

96 938054 2 WELLEn rAMon MAcIEL 
cArVALho 829.335.531.04 técnico em 

Extensão rural III-K

97 38160 1 WEsLEY dE AGuIAr ALVEs 001.650.803.37 técnico em 
Extensão rural II-I

98 11155477 1 WILMAr costA sILVA 016.710.441.18 técnico em 
Extensão rural I-A

99 672169 1 WILson nunEs dE 
cArVALho 560.437.671.04 técnico em 

Extensão rural IV-K

100 11151161 1 WYLAsMAr sILVA LIMA 737.677.511.00 técnico em 
Extensão rural I-A

PORTARIA CONjUNTA Nº 31, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV, e na conformidade do 
disposto no art. 17 da Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013 e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração 
-PCCR do Quadro de Profissionais de Análise, Inspeção e Fiscalização 
Ambiental do Estado do Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, 
passou a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que o art. 17, da Lei nº 2.807, de 12 de 
dezembro de 2013 cria os cargos de Inspetor de recursos naturais, fiscal 
Ambiental e Guarda de Parque;

consIdErAndo que o art. 19, da Lei nº 2.807, de 12 de 
dezembro de 2013 extingue os cargos de Inspetor de recursos naturais, 
fiscal Ambiental e Guarda de Parque, criados pela Lei nº 2.669/2012, que 
dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos 
servidores Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo;

consIdErAndo que os servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantesdos anexos a esta Portaria conjunta, necessitando apenas da 
efetivação do enquadramento nos termos do art. 17, da Lei nº 2.807/2013, 
não gerando aumento nas despesas de pessoal, resolvem:

EnQuAdrAr, a partir de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
constantes dos Anexos I, II e III, posicionando-os nos correspondentes 
padrões e referências, constantes dos Anexos II e IV, da Lei 2.807/2013, 
na forma que segue:

AnEXo I - no cargo de Inspetor de recursos naturais, criado 
pela Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores que ocupavam 
o cargo de Inspetor de recursosnaturais, extinto na Lei nº 2.669/2012, 
que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - Pccr 
dos servidores Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo;

AnEXo II - no cargo de fiscal Ambiental, criado pela Lei nº 
2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores que ocupavam o de 
cargo de fiscal Ambiental, extinto na Lei nº 2.669/2012, que dispõe sobre 
o Plano de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores 
Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo;

AnEXo III - no cargo de Guarda de Parque, criado pela Lei nº 
2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores que ocupavam o cargo 
de Guarda de Parque, extinto na Lei nº 2.669/2012, que dispõe sobre 
o Plano de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores 
Públicos do Quadro Geral do Poder Executivo.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

herbert Brito Barros
Presidente do Instituto natureza do tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 31, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 1190334 4 ABrAAo BIsPo PAZ 518.204.552-20 Inspetor de 
recursos naturais I-A

2 847097 2 AdAILson dE oLIVEIrA 
nEGrE 760.625.111-87 Inspetor de 

recursos naturais I-I

3 527613 1 AdEMI junIor fILho 422.702.271-15 Inspetor de 
recursos naturais I-j

4 192871 1 AdrIAnA cAVEnAGE sILVA 119.981.268-46 Inspetor de 
recursos naturais IV-h

5 11149078 2 AdrIAnA GoMEs dE 
MorAEs 014.143.716-24 Inspetor de 

recursos naturais I-A

6 830577 4 AdrIAno sILVA PInto 717.930.621-53 Inspetor de 
recursos naturais I-A

7 812241 3 ALdAIrEs rodrIGuEs 
PAchEco 694.331.601-00 Inspetor de 

recursos naturais I-G

8 632755 2 ALdEcI GoMEs LEItE 522.662.223-68 Inspetor de 
recursos naturais II-I

9 838126 4 ALEXAndrE GodInho 
cruZ 733.762.057-87 Inspetor de 

recursos naturais V-h

10 246521 3 ALEXAndrE tAdEu dE 
MorAEs rodrIGuEs 182.290.851-53 Inspetor de 

recursos naturais I-I

11 625386 2 ALInE MArIA costAntIn 514.609.043-20 Inspetor de 
recursos naturais IV-K

12 816209 7 ALInE VILArInho rochA 
AIrEs MELo 700.641.051-72 Inspetor de 

recursos naturais I-A

13 772152 1 AnA AnGELIcA dA sILVA 
PErEIrA 629.296.153-20 Inspetor de 

recursos naturais I-G

14 76184 2 AnA cLAudIA rodrIGuEs 
dE sEnA E sILVA 010.064.027-30 Inspetor de 

recursos naturais V-h

15 846731 4 AndErson GErMAno dE 
oLIVEIrA 760.475.391-49 Inspetor de 

recursos naturais I-A

16 1273744 1 AnGELI dE oLIVEIrA 
GoncALVEs 071.315.557-46 Inspetor de 

recursos naturais I-A

17 982043 3 AnGELIcA BEAtrIZ 
corrEA GoncALVEs 867.543.196-15 Inspetor de 

recursos naturais II-h

18 1274325 1 AntonIo BAndEIrA 
costA E sILVA 726.466.081-87 Inspetor de 

recursos naturais I-A

19 798748 3 AntonIo cLEYton 
cAVALcAntE ALMEIdA 663.269.821-20 Inspetor de 

recursos naturais IV-h

20 1285939 1 AntonIo MArcoLIno 
fEItosA nEto 064.109.694-14 Inspetor de 

recursos naturais I-A

21 332840 4 ArLEtE PErEIrA ArBuEs 264.290.201-34 Inspetor de 
recursos naturais I-c

22 11141980 2 AYrAnAn LEItE 
AnuncIAcYo 025.140.296-78 Inspetor de 

recursos naturais I-A

23 943839 2 BArtoLoMEu LEonEL 
dIAs 833.686.471-72 Inspetor de 

recursos naturais II-I

24 823251 1 BEnILson PErEIrA dE 
sousA 711.384.801-00 Inspetor de 

recursos naturais II-I

25 254270 2 cArLos rAYLson sILVA 
LIMA 188.719.318-90 Inspetor de 

recursos naturais II-h

26 11159944 1 cLAudIonor MEdEIros 
BArros 031.727.624-75 Inspetor de 

recursos naturais I-A

27 122662 8 cLEdIMArA sInIGAGLIA 
MorI 028.528.989-69 Inspetor de 

recursos naturais I-A

28 1133497 2 cYnthIA KArYnE 
tAVArEs MAcIEL 011.260.301-71 Inspetor de 

recursos naturais I-A

29 1275283 1 dAnILo AuGusto 
fonsEcA rABELo 000.443.991-03 Inspetor de 

recursos naturais I-A
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30 1271059 1 dEBorA ALVEs PErEIrA 
ArAujo 015.307.351-90 Inspetor de 

recursos naturais I-A

31 1288610 1 dEIVId sousA sILVA 721.945.881-91 Inspetor de 
recursos naturais I-A

32 11152524 1 dEnY cEsAr MorEIrA 138.717.028-70 Inspetor de 
recursos naturais I-A

33 11152532 1 dIEGo fELIX sAntos 019.183.481-54 Inspetor de 
recursos naturais I-A

34 1274970 1 dIoGo VIEIrA cAstro 966.304.931-68 Inspetor de 
recursos naturais I-A

35 1286064 1 dIondEtson rochA dE 
oLIVEIrA 092.056.136-57 Inspetor de 

recursos naturais I-A

36 498261 2 EdEr soArEs PInto 389.569.771-00 Inspetor de 
recursos naturais III-I

37 957218 1 ELIZABEth rodrIGuEs 
BrIto IBrAhIM 845.799.004-72 Inspetor de 

recursos naturais III-j

38 444380 2 ELMA trEVIA KrAMEr 354.379.011-00 Inspetor de 
recursos naturais IV-h

39 11156104 1 EnErY MArtIns cEZAr 
BAtIstA 130.049.801-34 Inspetor de 

recursos naturais I-A

40 651075 2 EsdrAs PErEIrA dE 
souZA fILho 534.015.491-20 Inspetor de 

recursos naturais IV-h

41 11149523 2 EstEr sAntos oEIrAs 025.577.733-79 Inspetor de 
recursos naturais I-A

42 1278479 1 EVA AdrIAnA GoncALVEs 
dE oLIVEIrA 012.599.321-84 Inspetor de 

recursos naturais I-A

43 738170 3 EXPEdIto ALVEs 
cArdoso 612.658.961-00 Inspetor de 

recursos naturais II-I

44 948448 1 fABIAnA cArVALho 
VILELA MAIA 837.876.661-68 Inspetor de 

recursos naturais II-I

45 1286013 1 fABrIcIo sILVA cAMArGo 077.243.916-88 Inspetor de 
recursos naturais I-A

46 11155469 1 fELIPE MAnsur PIMPAo 038.025.249-00 Inspetor de 
recursos naturais I-A

47 909017 2 fErnAndA MArIA sILVA 806.876.951-04 Inspetor de 
recursos naturais II-I

48 11149574 2 fErnAndA tAInA ALVEs 
dE LIMA cAstro 001.695.911-66 Inspetor de 

recursos naturais I-A

49 11142332 2 fLAVIA fLorEs corrYA 
dE MELo 022.852.011-84 Inspetor de 

recursos naturais I-A

50 735039 3 fLorIsVArdo tAVArEs 
sousA 611.962.401-59 Inspetor de 

recursos naturais I-A

51 1153455 3 frAncIsco tIAGo dE 
souZA GoMEs 023.705.211-39 Inspetor de 

recursos naturais I-A

52 1047191 6 frAnK sEVErIAno 
GoMEs rodrIGuEs 933.591.521-15 Inspetor de 

recursos naturais I-A

53 852123 1 frEdErIco GuIMArAEs 
MAIA 764.259.671-53 Inspetor de 

recursos naturais II-j

54 787623 4 GEIZZAnA MotA dE 
MAcEdo BrAGA 644.861.681-00 Inspetor de 

recursos naturais III-K

55 697518 4 GEu cErQuEIrA 
MArAnhAo 585.116.102-78 Inspetor de 

recursos naturais III-K

56 1282816 1 GILBErto IrIs s dE 
oLIVEIrA 029.405.011-65 Inspetor de 

recursos naturais I-A

57 992267 3 GIVALdo fIGuEIrA dos 
sAntos junIor 877.838.351-04 Inspetor de 

recursos naturais I-A

58 353684 4 GrAsIELA ALVEs 
PAchEco 280.473.068-98 Inspetor de 

recursos naturais I-A

59 1280031 1 GrEIcE dA sILVA rIBErIo 018.396.380-60 Inspetor de 
recursos naturais I-A

60 1012258 2 hELEn GoMEs dA sILVA 893.814.161-68 Inspetor de 
recursos naturais I-A

61 1281526 1 hELLEn fLAVIA tEIXEIrA 
cunhA 024.627.211-26 Inspetor de 

recursos naturais I-A

62 292324 7 hErMIsIo ALEcrIM AIrEs 225.544.593-04 Inspetor de 
recursos naturais I-A

63 1129805 2 IsrAEL AntonIo dA sILVA 009.437.651-45 Inspetor de 
recursos naturais I-A

64 742457 4 IVALdIno fErrEIrA dE 
MEnEZEs 617.586.201-53 Inspetor de 

recursos naturais I-A

65 275600 7 IVAn MArtIns ArAujo 211.043.101-63 Inspetor de 
recursos naturais I-B

66 1291262 1 jAILson AndrAdE dE 
oLIVEIrA 921.041.423-34 Inspetor de 

recursos naturais I-A

67 11142545 2 jorGE ALEssAndro dE 
souZA 120.686.538-50 Inspetor de 

recursos naturais I-A

68 235729 2 jorGE KLEBEr nEIVA 
BrIto 168.334.491-04 Inspetor de 

recursos naturais IV-K

69 1082272 3 josE LoPEs fErrAZ 980.810.208-53 Inspetor de 
recursos naturais I-A

70 1272101 1 juLIAnA ALMEIdA 
cALMon VAsconcELos 027.095.425-28 Inspetor de 

recursos naturais I-A

71 936628 1 KArInA MArIA dE AMArAL 
MAcIEL rodrIGuEs 827.774.971-68 Inspetor de 

recursos naturais III-I

72 1217798 2 KLEnhA MArA BArros 
cAMArA 839.930.371-20 Inspetor de 

recursos naturais I-A

73 1271695 1 LAhuAnA AGuIAr dE 
souZA 022.689.261-17 Inspetor de 

recursos naturais I-A

74 1004778 4 LAMArcK rodrIGuEs 
PIMEntEL MArInho 887.795.211-34 Inspetor de 

recursos naturais II-I

75 11142723 2 LEAndro nunEs dE 
souZA 023.741.051-64 Inspetor de 

recursos naturais I-A

76 1128612 4 LILIAn rAQuEL LIMA 
rosEno 008.721.241-26 Inspetor de 

recursos naturais I-A

77 841988 1 LIstEr BuhLEr toZZI 754.501.008-68 Inspetor de 
recursos naturais II-I

78 1093070 4 LIVIA rodrIGuEs BrIto 
VIAnA 994.567.531-15 Inspetor de 

recursos naturais I-A

79 11144220 1 LucELIo cArVALho 
MAdALEnA 679.835.962-00 Inspetor de 

recursos naturais I-A

80 732427 1 LucIAnA AIrEs VItorIno 
PErEIrA GoMEs 607.143.521-87 Inspetor de 

recursos naturais I-j

81 240592 1 LucIAnA GErEMIAs dE 
souZA 172.908.558-09 Inspetor de 

recursos naturais II-I

82 1146190 2 LYon cArdoso dE 
sousA 018.224.133-54 Inspetor de 

recursos naturais I-A

83 11164689 1 MAGno do nAscIMEnto 
PIMEntA 942.501.115-04 Inspetor de 

recursos naturais I-A

84 11153229 1 MArcELo MArAnhAo 
sousA 351.648.081-53 Inspetor de 

recursos naturais I-A

85 1253956 2 MArIELLE PErEs 
EVAnGELIstA 009.266.861-51 Inspetor de 

recursos naturais I-A

86 11142928 2 MArILEnE dos sAntos 
dEMEtrIo 053.245.047-77 Inspetor de 

recursos naturais I-A

87 1283316 1 MArILIA LoPEs dos 
sAntos 031.327.671-40 Inspetor de 

recursos naturais I-A

88 1049186 4 MArInA MIrAndA 936.815.501-15 Inspetor de 
recursos naturais I-A

89 512993 2 MAurIcIo josE 
ALEXAndrE dE ArAujo 404.043.902-34 Inspetor de 

recursos naturais III-K

90 1120948 3 MAuro rEsEndE 
BArrEto E MELo 005.019.081-45 Inspetor de 

recursos naturais I-A

91 1260855 2 MAXWELL VIAnA PAntA 019.268.181-80 Inspetor de 
recursos naturais I-A

92 1271512 1 nAdson nAnMIr BorGEs 
dE oLIVEIrA 020.723.901-09 Inspetor de 

recursos naturais I-A

93 806745 2 nAscIMEnto MArQuEs 
dE MIrAndA 688.452.351-49 Inspetor de 

recursos naturais II-I

94 1132865 2 nAtALIA costA frEIrE 010.981.301-46 Inspetor de 
recursos naturais I-A

95 1288733 1 nAYAnnE dE MorAEs 
WIZIAcK 731.744.321-20 Inspetor de 

recursos naturais I-A

96 11150432 2 PABLo PrAtEs dA sILVA 008.770.351-30 Inspetor de 
recursos naturais I-A

97 1288423 1 PAtrIcIA BorGEs 
MAscArEnhAs 705.565.201-49 Inspetor de 

recursos naturais I-A

98 1271164 1 PAuLo hEnrIQuE costA 
LIMA 016.321.041-13 Inspetor de 

recursos naturais I-A

99 518508 1 PEdro rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA 413.398.271-15 Inspetor de 

recursos naturais IV-K

100 1003127 1 PoLLIAnA GoMEs LoPEs 886.707.911-53 Inspetor de 
recursos naturais II-I

101 52659 5 rAYLson rochA 
BotELho 004.675.851-80 Inspetor de 

recursos naturais I-A

102 11152729 1 rEGInALdo josE dE 
souZA 015.002.331-61 Inspetor de 

recursos naturais I-A

103 1167022 2 rIcArdo MArQuEs 
MontEIro 037.496.101-85 Inspetor de 

recursos naturais I-A

104 220120 3 rItA dE cAssIA PErEs 
MAchAdo MArtIns 151.455.652-91 Inspetor de 

recursos naturais IV-h

105 11150599 2 roBErson WEIMEr 911.263.550-20 Inspetor de 
recursos naturais I-A

106 157445 3 roBErtA rodrIGuEs 
forZAnI 067.476.416-12 Inspetor de 

recursos naturais I-A

107 248736 5 rodrIGo BorGEs 185.845.698-39 Inspetor de 
recursos naturais I-A

108 373695 5 roMErIo oLIVEIrA 
VIEIrA 295.667.385-87 Inspetor de 

recursos naturais II-I

109 719198 3 roMuLo roGErIo 
jAcoME MAscArEnhAs 597.935.461-15 Inspetor de 

recursos naturais III-f

110 641770 4 ruBEns PErEIrA BrIto 527.874.431-68 Inspetor de 
recursos naturais V-h

111 1282301 4 rutE cArLos MArInho 028.065.071-03 Inspetor de 
recursos naturais I-A

112 11143070 2 sALoMAo doMInGos 
rosA dE PAIVA 929.621.141-72 Inspetor de 

recursos naturais I-A

113 1285963 1 soPhIA LorEnA PInto 
VIEIrA 068.205.596-40 Inspetor de 

recursos naturais I-A

114 846858 6 sorAIA roGEs jordY 
sAnt AnA 760.564.737-91 Inspetor de 

recursos naturais IV-K

115 11155779 1 stAnLEY BEZErrA 
BAndEIrA 025.495.693-93 Inspetor de 

recursos naturais I-A

116 127260 5 tALLInE AGrA ALEncAr 
LAurIAno 032.302.904-37 Inspetor de 

recursos naturais I-A

117 11150785 2 thIAGo sAnchEZ LoPEs 
fEItosA BEZErrA 005.197.121-61 Inspetor de 

recursos naturais I-A
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118 1290002 1 thurIA sILVA rEIs 839.050.733-15 Inspetor de 
recursos naturais I-A

119 1280864 1 VALErIA ALVEs InAcIo 022.050.211-09 Inspetor de 
recursos naturais I-A

120 233472 3 VALtEr GoMEs sILVA 166.352.131-04 Inspetor de 
recursos naturais II-I

121 1271032 1 VAndErson rodrIGuEs 
dE ALMEIdA 014.524.651-50 Inspetor de 

recursos naturais I-A

122 1281658 1 VIctor dAnILo MorEto 024.927.271-73 Inspetor de 
recursos naturais I-A

123 11153040 1 VIVIAnA dA EncArnAcAo 
rodrIGuEs LocAtELLI 694.166.302-25 Inspetor de 

recursos naturais I-A

124 335979 6 WAGnEr sAMPAIo 
PALhArEs junIor 265.434.861-04 Inspetor de 

recursos naturais I-A

125 1023403 2 WALErIA PErEIrA 
fIGuEIrEdo oLIVEIrA 907.670.473-20 Inspetor de 

recursos naturais I-A

126 1099752 4 WEnndEr PArEntE dE 
oLIVEIrA 005.317.681-20 Inspetor de 

recursos naturais I-A

127 164942 5 WILton MArcIAL 
ArAntEs 080.829.568-36 Inspetor de 

recursos naturais IV-h

128 11151013 1 ZEnAIdE dE ALEncAr 
LoPEs 917.853.753-34 Inspetor de 

recursos naturais I-A

129 1276476 1 ZILAurA LIno dE souZA 004.885.953-20 Inspetor de 
recursos naturais I-A

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 31, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 1071033 4 AdILson rAMos dA sILVA 965.291.131-34 fiscal Ambiental I-A

2 11149094 2 AdrIAnE cunhA sAntos 859.481.281-72 fiscal Ambiental I-A

3 624965 1 AMArILdo soArEs 
BAtIstA 512.677.486-72 fiscal Ambiental V-h

4 662644 1 AnA MArIA cortEs 
frAnco 547.024.531-49 fiscal Ambiental IV-I

5 158152 2 AntonIEL GouVEIA dE 
souZA 068.912.988-22 fiscal Ambiental II-I

6 375266 1 cArLos sErGIo PIrEs 
dE oLIVEIrA 297.848.401-20 fiscal Ambiental III-K

7 485990 2 cLEIVAnIcE BArBosA dE 
oLIVEIrA 387.138.451-87 fiscal Ambiental IV-h

8 822611 5 dAIAnnE fErnAndEs 
sILVA 710.601.201-78 fiscal Ambiental I-A

9 11152508 1
dArIAnA BYndALLA dEL 

PLAtA VAsconcELos 
MAcIEL

023.531.121-96 fiscal Ambiental I-A

10 11155710 1 dErcI AntonIo AndrAdE 
junIor 018.957.441-05 fiscal Ambiental I-A

11 1270648 2 EduArdA sAntAnA dE 
BEssA 009.059.491-61 fiscal Ambiental I-A

12 832720 2 EduArdo rEZEndE 
QuEIroZ 722.978.836-68 fiscal Ambiental IV-K

13 1060813 1 EGno WAndEr MotA 
dos sAntos 951.974.601-30 fiscal Ambiental II-I

14 781049 1 ELson MAchAdo dE 
oLIVEIrA 643.174.551-53 fiscal Ambiental II-h

15 31905 1 ErIVALdo MArtIns 000.246.641-46 fiscal Ambiental II-I

16 969944 3 EsLY dE ALMEIdA LoPEs 
BArros 855.853.941-34 fiscal Ambiental IV-K

17 11149540 2 fErnAndA MurIELLY 
dIAs MELo 027.300.661-44 fiscal Ambiental I-A

18 931096 2 frEd ALVEs dE oLIVEIrA 823.500.431-34 fiscal Ambiental I-G

19 835009 1 GIoVAnE Bruno MontE 
rEIs 729.212.341-49 fiscal Ambiental II-I

20 39965 3 GIoVAnI WoLnEY ArAujo 002.036.131-98 fiscal Ambiental I-A

21 11149698 2 hEIdE ELIsE WEhMAnn 000.124.283-02 fiscal Ambiental I-A

22 463374 2 jAcKson GIL frEdErIco 369.688.891-53 fiscal Ambiental II-K

23 1088076 1 jEAn MArcEL PInto 
cordEIro 988.075.529-49 fiscal Ambiental V-h

24 11156171 1 jhuLLYELEn dE ALEncAr 
sAntos 022.437.283-11 fiscal Ambiental I-A

25 33732 5 joAo LuIZ AndrAdE 
dA sILVA 000.615.201-52 fiscal Ambiental I-A

26 168522 1 joAQuIM MEndEs 
cArLos 085.866.911-00 fiscal Ambiental II-j

27 707160 1 jorGE LuIZ 
VAsconcELos dA sILVA 589.272.711-49 fiscal Ambiental II-I

28 619192 1 josE MEssIAs XAVIEr 
rIBEIro 505.178.303-10 fiscal Ambiental II-I

29 807350 2 jusLEY cAEtAno dA 
sILVA 689.118.151-87 fiscal Ambiental IV-K

30 11150025 2 KEssIA AuGustA GoMEs 
dE sAntAnA soArEs 035.005.231-02 fiscal Ambiental I-A

31 62653 1 KLEBEr fABIAno 
BEhrEnd 006.426.371-13 fiscal Ambiental II-I

32 1287443 4 LEoPoLdIno fILho AssIs 
fErrEIrA 527.579.861-04 fiscal Ambiental I-A

33 11142774 2 LIVYA BrABo BArBosA 027.287.601-10 fiscal Ambiental I-A

34 1147811 2 LuAn dE sousA rIBEIro 019.485.281-42 fiscal Ambiental I-A

35 11150149 2 LuIZ fErnAndo fontAnA 011.942.421-54 fiscal Ambiental I-A

36 447289 2 MAnoEL rodrIGuEs 
cunhA junIor 355.494.671-00 fiscal Ambiental III-K

37 957413 1 MArcELo nEto 
MurAtorI fILho 845.944.541-00 fiscal Ambiental IV-h

38 38432 5 MArcos AntonIo 
rIBEIro LuZ 001.704.071-01 fiscal Ambiental I-A

39 625167 4 MArcos rAMos PEssoA 513.489.261-04 fiscal Ambiental I-A

40 1036424 1 MArIA PErEIrA PInto 921.539.091-04 fiscal Ambiental II-I

41 257579 3 MArIA VALdEIMA 
BArBoZA AGuIAr 191.013.171-72 fiscal Ambiental III-K

42 922745 2 MAurIcIo MAchAdo 
BArros 815.698.231-20 fiscal Ambiental II-I

43 227654 1 MAuro LuIZ dE souZA 160.622.211-20 fiscal Ambiental II-I

44 260761 3 MAuro VIcEntE dA sILVA 193.557.421-34 fiscal Ambiental IV-h

45 121931 2 MAYKon dAYBson 
cordEIro rodrIGuEs 027.987.651-37 fiscal Ambiental I-A

46 82184 1 MIchELLE sAntos 
fEItosA 011.509.973-54 fiscal Ambiental I-G

47 813403 1 MILEnA fErrEIrA VIEIrA 696.494.212-20 fiscal Ambiental II-I

48 11152680 1 nAGELLA PErEIrA dE 
cArVALho 007.476.721-64 fiscal Ambiental I-A

49 645403 2 nAtAL cEsAr ALVEs dE 
cAstro 530.145.611-34 fiscal Ambiental III-K

50 1037153 1 orLEAns sILVA oLIVEIrA 922.527.613-34 fiscal Ambiental II-I

51 11152699 1 PAtrIcK dIAs dA sILVA 005.302.161-40 fiscal Ambiental I-A

52 609540 4 rAIMundo costA 
PArrIAo junIor 494.072.601-00 fiscal Ambiental IV-j

53 11152761 1 sILVAnA nErEs ALVEs 009.254.301-45 fiscal Ambiental I-A

54 444720 3 sonIA MArIA rosA 
fErnAndEs 354.412.911-68 fiscal Ambiental I-K

55 789851 4 sorAYMA soArEs dE 
ALMEIdA VIAnA 645.364.591-20 fiscal Ambiental I-A

56 1050427 1 uEQuIsLEI josE dA sILVA 938.558.501-00 fiscal Ambiental II-I

57 11150840 2 VALdo PErEIrA ALEncAr 
junIor 005.158.631-22 fiscal Ambiental I-A

58 424356 5 WILMA LucIA nEcA E 
sILVA 336.180.621-68 fiscal Ambiental II-I

59 302287 2 ZEnAIdE MAcIEL rAMos 234.289.371-04 fiscal Ambiental IV-h

AnEXo III À PortArIA conjuntA nº 31, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 11153016 1 ALEssAndro VIEIrA 
MAchAdo 009.974.721-97 Guarda de Parque I-A

2 11149604 2 frEdErIco cAMPos 
nunEs 029.687.691-70 Guarda de Parque I-A

3 294114 7 IsAIAs VIEIrA dIAs 227.946.976-68 Guarda de Parque I-A

4 11155752 1 jAnEtE tAVArEs dA sILVA 
rodrIGuEs 883.668.121-20 Guarda de Parque I-A

5 11152605 1 josE dE rIBAMAr 
sAntos 000.540.451-77 Guarda de Parque I-A

6 11149965 2 juLsInEI sousA LEMos 006.192.441-51 Guarda de Parque I-A

7 1023900 3 MArIA dE jEsus 
fErrEIrA rochA 908.273.091-04 Guarda de Parque I-A

8 611053 4 MArIA ELEusA nErEs 497.941.751-53 Guarda de Parque I-A

9 11150521 2 rAfAEL rIBEIro ALVEs 038.662.801-73 Guarda de Parque I-A

10 11153806 1 rodoLfo MorAEs dA 
sILVA 268.202.338-09 Guarda de Parque I-A

11 11151420 1 sALoMAo josE 
LourEnco nEto 158.176.951-20 Guarda de Parque I-A

PORTARIA CONjUNTA Nº 32, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, e na conformidade 
do disposto na Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - 
PCCR do Quadro de Profissionais de Análise, Inspeção e Fiscalização 
Ambiental do Estado do Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, 
passou a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso I, do 
artigo 17 da Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de Biólogo, Geólogo, Geografo, Médico Veterinário, 
sociólogo, Zootecnista, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro florestal e Agrimensor, que na data desta Lei estivessem 
lotados no Instituto de natureza do tocantins - nAturAtIns, deveriam 
serenquadrados no cargo de Inspetor de recursos naturais;
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consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso II, do 
artigo 17 da Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de técnico Agrícola e técnico Agropecuário, que 
na data desta Lei estivessem lotados no Instituto de natureza do tocantins 
- nAturAtIns,deveriam ser enquadrados no cargo de fiscal Ambiental;

consIdErAndo que a Portaria conjunta nº 30, de 23 de maio 
de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, 
somente enquadrou estes servidores a partir da data de sua publicação, 
ou seja, em 4 de junho de 2014;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes nesta Portaria conjunta, necessitando apenas da correção 
da data de seus enquadramentos, não gerando aumento nas despesas 
de pessoal, resolvem:

rEtIfIcAr a Portaria conjunta nº 30, de 23 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.141, de 4 de junho de 2014, para que 
a data de enquadramento nos padrões e referências constantes nos 
Anexos I e II, passem a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013, na 
forma que segue:

AnEXo I - no cargo de Inspetor de recursos naturais, os 
servidores que ocupavam os cargos de Biólogo, Geólogo, Médico 
Veterinário, sociólogo, Zootecnista, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 
Ambiental, Engenheiro florestal e Agrimensor;

AnEXo II - no cargo de fiscal Ambiental, os servidores que 
ocupavam os cargos de técnico Agrícola e técnico Agropecuário.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

herbert Brito Barros
Presidente do Instituto natureza do tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 32, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 850618 3 AnA cArLA rAMos 
ALEncAr ArrAEs 763.532.064-53 Biólogo I-h

2 1092561 4 AnA cAroLInA frEIrE 
cArVALho 993.807.061-20 Biólogo I-A

3 240932 2
AnA LucIA fIorEtto 
rEBoucAs cAMPos 

PInto
173.820.988-18 Engenheiro 

Agrônomo V-h

4 11159766 1 AndErson MotA trEIn 815.479.432-20 Engenheiro 
Ambiental I-A

5 803630 4 AndrE VErZoLA nEto 668.529.609-78 Engenheiro 
Agrônomo II-I

6 311811 1 AndrEA BAKK 244.995.364-72 Engenheiro 
florestal V-K

7 454968 2 AnGELIcA dE PAIVA 
VEndrAMInI furtAdo 361.209.796-20 Zootecnista I-I

8 219347 2 AntonIo dIAs dE 
oLIVEIrA nEto 149.769.351-91 Geólogo III-K

9 1052934 1 cArLos dAnGEr 
fErrEIrA E sILVA 941.859.481-15 Engenheiro 

Ambiental I-h

10 436012 1 cArLos sErGIo GoMEs 347.281.043-20 Engenheiro 
Agrimensor V-h

11 1265300 2 dEnIsE doMInGos dos 
sAntos MArtIns 003.353.881-67 Engenheiro 

Ambiental I-A

12 1274589 1 ErcILIA dE sEnA ArAujo 834.105.892-87 Biólogo I-A

13 535350 1 hEnrIQuE PErEIrA dE 
oLIVEIrA 428.201.034-72 Engenheiro 

Agrônomo IV-j

14 500176 3 jAIro PIoVEsAn 393.434.480-15 Médico 
Veterinário III-I

15 217650 4 joAo BotELho PInhEIro 147.754.331-72 Engenheiro 
florestal IV-h

16 166197 1 joAo dE dEus PErEIrA 082.696.531-87 Engenheiro 
Agrônomo IV-L

17 197730 3 joAo MArtIns jALLEs 
fILho 125.557.541-72 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

18 11155965 1 LEtIcIA VIEIrA oLIVEIrA 
frEItAs 024.810.551-52 Engenheiro 

Agrônomo I-A

19 11152648 1 LucAs AdrIAno BAcIn 061.886.529-28 Engenheiro 
Agrônomo I-A

20 1173090 4 MArIAnA QuEIroZ 
VALEntE BorGEs 067.185.496-81 Engenheiro 

florestal I-A

21 1273868 1 MAurIcIo MArQuEZ dA 
cunhA 329.028.241-49 Geólogo I-A

22 755210 3 norBErto AntonIo 
rodrIGuEs 623.376.961-20 sociólogo III-K

23 295234 3 PEdro VItor 
fErnAndEs crAVEIro 229.031.783-72 Engenheiro 

Agrônomo IV-K

24 1289497 1 rIcArdo cArLos dE 
oLIVEIrA 802.993.771-72 Geólogo I-A

25 230616 1 ruBErVAL BArBosA dE 
ALEncAr 165.190.431-68 Engenheiro 

florestal IV-K

26 422580 3 sAncLEVEr frEIrE 
PEIXoto 335.577.992-04 Geólogo I-A

27 1120522 2 tIAGo BAttIstI scAPInI 004.812.851-13 Biólogo I-A

28 1293141 1 WAGnEr AndrEttI 
costA 997.937.761-53 Engenheiro 

Ambiental I-A

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 32, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. cargo Padrão/

referência

1 609101 2 dEnILson BEZErrA 
costA 494.023.151-87 técnico 

Agrícola V-j

2 504194 1 EVAndro dIAs rAMos 397.435.601-06 técnico 
Agrícola IV-K

3 11142421 2 GEuVAnY GoMEs dE 
MELo 888.521.801-68 técnico 

Agropecuário I-A

4 879384 2 jAndEr PInhEIro dE 
ALMEIdA 785.595.881-91 técnico 

Agropecuário IV-K

5 472442 2 joAQuIM hEnrIQuE 
LEIVInA 376.828.901-00 técnico 

Agropecuário III-K

PORTARIA CONjUNTA Nº 33, DE 24 DE ABRIL DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, e na conformidade 
do disposto na Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração - 
PCCR do Quadro de Profissionais de Análise, Inspeção e Fiscalização 
Ambiental do Estado do Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, 
passou a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que, em conformidade com o Inciso I, do 
artigo 17 da Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 2013, os servidores 
ocupantes dos cargos de Biólogo, Geólogo, Geografo, Médico Veterinário, 
sociólogo, Zootecnista, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro Ambiental, 
Engenheiro florestal e Agrimensor, que na data desta Lei estivessem 
lotados no Instituto de natureza do tocantins - nAturAtIns, deveriam 
ser enquadrados no cargo de Inspetor de recursos naturais;

consIdErAndo que a Portaria conjunta nº 42, de 11de julho 
de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de agosto de 2014, 
somente enquadrou estes servidores a partir da data de sua publicação, 
ou seja, em 7 de agosto de 2014;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes nesta Portaria conjunta, necessitando apenas da correção 
da data de seus enquadramentos,não gerando aumento nas despesas 
de pessoal, resolvem:

rEtIfIcAr a Portaria conjunta nº 42, de 11de julho de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.187, de 7 de agosto de 2014, para que a 
data de enquadramento nos padrões e referências, passem a vigorar a 
partir de 12 de dezembro de 2013, na forma que segue:

I - no cargo de Inspetor de recursos naturais, os seguintes 
servidores que ocupavam o cargo de Geografo:

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f. Padrão/

referência

1 581036 3 dEnIsE GoMEs LourEIro 471.507.001-44 V-h

2 580846 1 hELEnA MArIA dE PAuLA sAntAnA 471.206.901-59 III-j

3 361425 5 sonIA rEGInA cordEIro cAVALcAntE 285.679.941-87 III-L

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

herbert Brito Barros
Presidente do Instituto natureza do tocantins
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PORTARIA CONjUNTA Nº 34, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo e o 
PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns, no uso da 
atribuição que lhe conferem o art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado, e na conformidade do disposto no art. 11 e no §2º, do art. 17, da 
Lei 2.807, de 12 de dezembro de 2013 e;

consIdErAndo que a Lei nº 2.807, de 12 de dezembro de 
2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, carreiras e remuneração 
-PCCR do Quadro de Profissionais de Análise, Inspeção e Fiscalização 
Ambiental do Estado do Tocantins, publicada no Diário Oficial nº 4.024, 
passou a vigorar a partir de 12 de dezembro de 2013;

consIdErAndo que as Progressões Verticais relativas ao 
ano de 2014, concedidas pela Portaria nº 532, de 15 de maio de 2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 16 de maio de 2014, dos servidores 
constantes do Anexo I a esta Portaria conjunta, teve como fundamentação 
legal a Lei nº 2.669, de 19 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Plano 
de cargos, carreiras e remuneração - Pccr dos servidores Públicos 
do Quadro Geral do Poder Executivo;

consIdErAndo que estes servidores já se encontram 
posicionados na folha de pagamento nos cargos, padrões e referências 
constantes do anexo IIa esta Portaria Conjunta, necessitando, para fins 
de regularização dos históricos funcionais, que se proceda à correção 
da fundamentação legal, para que se faça constar nos termos da Lei nº 
2.807, de 12 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano de cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR do Quadro de Profissionais de Análise 
Inspeçãoe fiscalização Ambiental do Estado do tocantins, resolvem:

I - AnuLAr as Progressões Verticais concedidas pela Portaria 
Nº 532, de 15 de maio de 2014, publicada no Diário Oficial nº 4.128, de 
16 de maio de 2014, aos servidores constantes no Anexo I a esta Portaria 
conjunta;

II - concEdErP rogressão Vertical aos servidores constantes 
do Anexo II, a esta Portaria conjunta, posicionando-os nos correspondentes 
padrões constantes dos Anexos II e IV, da Lei 2.807, de 12 de dezembro 
de 2013.

Geferson oliveira Barros filho
secretário de Estado da Administração

herbert Brito Barros
Presidente do Instituto natureza do tocantins

AnEXo I À PortArIA conjuntA nº 34, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínculo nome c.P.f.

1 192871 1 AdrIAnA cAVEnAGE sILVA 119.981.268-46

2 838126 4 ALEXAndrE GodInho cruZ 733.762.057-87

3 246521 3 ALEXAndrE tAdEu dE MorAEs rodrIGuEs 182.290.851-53

4 625386 2 ALInE MArIA costAntIn 514.609.043-20

5 624965 1 AMArILdo soArEs BAtIstA 512.677.486-72

6 76184 2 AnA cLAudIA rodrIGuEs dE sEnA E sILVA 010.064.027-30

7 240932 2 AnA LucIA fIorEtto rEBoucAs cAMPos PInto 173.820.988-18

8 311811 1 AndrEA BAKK 244.995.364-72

9 982043 3 AnGELIcA BEAtrIZ corrEA GoncALVEs 867.543.196-15

10 798748 3 AntonIo cLEYton cAVALcAntE ALMEIdA 663.269.821-20

11 219347 2 AntonIo dIAs dE oLIVEIrA nEto 149.769.351-91

12 436012 1 cArLos sErGIo GoMEs 347.281.043-20

13 375266 1 cArLos sErGIo PIrEs dE oLIVEIrA 297.848.401-20

14 485990 2 cLEIVAnIcE BArBosA dE oLIVEIrA 387.138.451-87

15 581036 3 dEnIsE GoMEs LourEIro 471.507.001-44

16 832720 2 EduArdo rEZEndE QuEIroZ 722.978.836-68

17 444380 2 ELMA trEVIA KrAMEr 354.379.011-00

18 651075 2 EsdrAs PErEIrA dE souZA fILho 534.015.491-20

19 504194 1 EVAndro dIAs rAMos 397.435.601-06

20 697518 4 GEu cErQuEIrA MArAnhAo 585.116.102-78

21 535350 1 hEnrIQuE PErEIrA dE oLIVEIrA 428.201.034-72

22 879384 2 jAndEr PInhEIro dE ALMEIdA 785.595.881-91

23 217650 4 joAo BotELho PInhEIro 147.754.331-72

24 197730 3 joAo MArtIns jALLEs fILho 125.557.541-72

25 472442 2 joAQuIM hEnrIQuE LEIVInA 376.828.901-00

26 235729 2 jorGE KLEBEr nEIVA BrIto 168.334.491-04

27 807350 2 jusLEY cAEtAno dA sILVA 689.118.151-87

28 957413 1 MArcELo nEto MurAtorI fILho 845.944.541-00

29 257579 3 MArIA VALdEIMA BArBoZA AGuIAr 191.013.171-72

30 512993 2 MAurIcIo josE ALEXAndrE dE ArAujo 404.043.902-34

31 260761 3 MAuro VIcEntE dA sILVA 193.557.421-34

32 645403 2 nAtAL cEsAr ALVEs dE cAstro 530.145.611-34

33 755210 3 norBErto AntonIo rodrIGuEs 623.376.961-20

34 518508 1 PEdro rodrIGuEs dE oLIVEIrA 413.398.271-15

35 609540 4 rAIMundo costA PArrIAo junIor 494.072.601-00

36 220120 3 rItA dE cAssIA PErEs MAchAdo MArtIns 151.455.652-91

37 719198 3 roMuLo roGErIo jAcoME MAscArEnhAs 597.935.461-15

38 641770 4 ruBEns PErEIrA BrIto 527.874.431-68

39 230616 1 ruBErVAL BArBosA dE ALEncAr 165.190.431-68

40 164942 5 WILton MArcIAL ArAntEs 080.829.568-36

41 302287 2 ZEnAIdE MAcIEL rAMos 234.289.371-04

AnEXo II À PortArIA conjuntA nº 34, dE 24 dE MAIo dE 2016.

ordem número 
funcional Vínc. nome Padrão 

Anterior

transposição 
tabela 

Permanente

Padrão 
Atual

data de 
Preenchimento 
dos requisitos

1 192871 1 AdrIAnA cAVEnAGE sILVA IV - V 01/03/2014

2 838126 4 ALEXAndrE GodInho 
cruZ V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

3 246521 3 ALEXAndrE tAdEu dE 
MorAEs rodrIGuEs I - II 01/01/2014

4 625386 2 ALInE MArIA costAntIn IV - V 01/03/2014

5 624965 1 AMArILdo soArEs 
BAtIstA V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

6 76184 2 AnA cLAudIA rodrIGuEs 
dE sEnA E sILVA V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

7 240932 2
AnA LucIA fIorEtto 
rEBoucAs cAMPos 

PInto
V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

8 311811 1 AndrEA BAKK V-K VIII-K IX-K 01/03/2014

9 982043 3 AnGELIcA BEAtrIZ 
corrEA GoncALVEs I - II 01/05/2013

10 798748 3 AntonIo cLEYton 
cAVALcAntE ALMEIdA IV - V 01/03/2014

11 219347 2 AntonIo dIAs dE 
oLIVEIrA nEto III - IV 01/03/2014

12 436012 1 cArLos sErGIo GoMEs V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

13 375266 1 cArLos sErGIo PIrEs 
dE oLIVEIrA III - IV 01/03/2014

14 485990 2 cLEIVAnIcE BArBosA dE 
oLIVEIrA IV - V 01/03/2014

15 581036 3 dEnIsE GoMEs 
LourEIro V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

16 832720 2 EduArdo rEZEndE 
QuEIroZ IV - V 01/03/2014

17 444380 2 ELMA trEVIA KrAMEr IV - V 01/03/2014

18 651075 2 EsdrAs PErEIrA dE 
souZA fILho IV - V 01/03/2014

19 504194 1 EVAndro dIAs rAMos IV - V 01/03/2014

20 697518 4 GEu cErQuEIrA 
MArAnhAo III - IV 01/03/2014

21 535350 1 hEnrIQuE PErEIrA dE 
oLIVEIrA IV - V 01/01/2014

22 879384 2 jAndEr PInhEIro dE 
ALMEIdA IV - V 01/03/2014

23 217650 4 joAo BotELho PInhEIro IV - V 01/03/2014

24 197730 3 joAo MArtIns jALLEs 
fILho IV - V 01/03/2014

25 472442 2 joAQuIM hEnrIQuE 
LEIVInA III - IV 01/03/2014

26 235729 2 jorGE KLEBEr nEIVA 
BrIto IV - V 01/03/2014

27 807350 2 jusLEY cAEtAno dA 
sILVA IV - V 01/03/2014

28 957413 1 MArcELo nEto 
MurAtorI fILho IV - V 01/03/2014

29 257579 3 MArIA VALdEIMA 
BArBoZA AGuIAr III - IV 01/03/2014

30 512993 2 MAurIcIo josE 
ALEXAndrE dE ArAujo III - IV 01/01/2014

31 260761 3 MAuro VIcEntE dA sILVA IV - V 01/03/2014

32 645403 2 nAtAL cEsAr ALVEs dE 
cAstro III - IV 01/03/2014

33 755210 3 norBErto AntonIo 
rodrIGuEs III - IV 01/03/2014

34 518508 1 PEdro rodrIGuEs dE 
oLIVEIrA IV - V 01/03/2014

35 609540 4 rAIMundo costA 
PArrIAo junIor III - IV 01/04/2013

36 220120 3 rItA dE cAssIA PErEs 
MAchAdo MArtIns IV - V 01/03/2014

37 719198 3 roMuLo roGErIo 
jAcoME MAscArEnhAs III - IV 01/01/2014

38 641770 4 ruBEns PErEIrA BrIto V-h VII-j VIII-j 01/03/2014

39 230616 1 ruBErVAL BArBosA dE 
ALEncAr IV - V 01/03/2014

40 164942 5 WILton MArcIAL 
ArAntEs IV - V 01/03/2014

41 302287 2 ZEnAIdE MAcIEL rAMos IV - V 01/03/2014
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PORTARIA Nº 454 - LOT, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui à alínea “d”, inciso II, do art. 1º, do decreto 
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, e considerando a Portaria nº 212, de 
13 de abril de 2016, da secretaria Executiva do Ministério da fazenda, 
em conformidade com ofício nº 310, de 18 de abril de 2016, da casa civil 
do Estado do tocantins, resolve:

LotAr,

PAuLo AntEnor dE oLIVEIrA, Analista tributário da receita federal 
do Brasil, integrante do Quadro do Ministério da fazenda, a disposição do 
Executivo Estadual, na secretaria da fazenda, pelo período compreendido 
de 14 de abril de 2016 a 13 de abril de 2017.

PORTARIA Nº 455 - REM, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a secretaria do trabalho e Assistência social,

dIoGo frAnÇA costA, número funcional 1003429/1, cPf 886.906.361-53,  
operador de Microcomputador, oriundo da Agência tocantinense de 
transportes e obras, a partir de 24 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 456 - REM, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a secretaria do trabalho e Assistência social,

rEGIs AntonIo MArQuEs, número funcional 11233770/1, cPf 
019.239.531-92, Motorista, oriundo da secretaria Geral de Governo e 
Articulação Política, a partir de 18 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 457 - REM, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a Agência tocantinense de saneamento,

LEonI corrEA, número funcional 275077/1, cPf 210.417.921-15, 
Motorista, oriundo da secretaria do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura, a partir de 24 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 458 - REM, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a secretaria da fazenda,

WALMIr LEAL PErEIrA, número funcional 486696/2, cPf 387.467.601-30,  
Assistente Administrativo, oriundo da secretaria da Educação, juventude 
e Esportes, a partir de 1º de junho de 2016.

PORTARIA Nº 459 - REM, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a Agência tocantinense de transportes e 
obras,

LIZ rEGInA fErrEIrA dA sILVA, número funcional 1281720/1, cPf 
025.243.391-22, Assistente Administrativo, oriunda do departamento 
Estadual de trânsito, a partir de 09 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 460 - REM, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;
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a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a secretaria da segurança Pública,

EMErson dA sILVA hortEGAL, número funcional 1290142/1, cPf 
850.135.441-49, Motorista, oriundo da secretaria de cidadania e justiça, 
a partir de 19 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 461 - REM, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins,

dIrcILÉIA dos PrAZErEs MArtIns MAGALhÃEs, número funcional 
904032/2, cPf 804.441.051-15, Auxiliar de serviços Gerais, oriunda do 
Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins, a partir de 
14 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 462 - REM, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a secretaria da segurança Pública,

hELLEn EMILY dE sousA rochA, número funcional 1280775/1, cPf 
021.750.521-09, Assistente Administrativo, oriunda do departamento 
Estadual de trânsito, a partir de 19 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 463 - REM, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para o Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins,

GLEIson dIAs dA rochA fArIAs, número funcional 1279246/1, 
cPf 015.774.121-41, Engenheiro Agrônomo, oriundo da secretaria do 
desenvolvimento da Agricultura e Pecuária, a partir de 16 de maio de 2016.

PORTARIA Nº 464 - AF, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I e IV, da constituição Estadual e 
com base no art. 83, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

AutorIZAr a fruição das férias do servidor:

josÉ roBErto MArtIns cAVALcAntI, número funcional nº 
11164573/3, cPf 010.744.791-65, Analista de desenvolvimento de 
sistema de folha de Pagamento, no período de 30/05/2016 a 17/06/2016, 
referente ao período aquisitivo de 01/06/2014 a 31/05/2015, interrompida 
pela Portaria nº 129-If, de 19/02/2016 e Portaria nº154-rEt, de 
25/02/2016, publicadas no Diário Oficial nº 4.565, de 23/02/2016 e nº 
4.569, de 29/02/2016, respectivamente.

PORTARIA Nº 465 - REM, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução normativa Geral nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

rEMoVEr, Para a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins,

EuZÉLIA ALVEs dIAs, número funcional 949416/1, cPf 838.686.821-04, 
Auxiliar de serviços Gerais, oriunda da secretaria da Educação, juventude 
e Esportes, a partir de 23 de maio de 2016.

ATO DECLARATÓRIO Nº 139, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado e consoante o disposto no art. 2º, inciso III, §2º, da Lei nº 1.978, 
de 18 de novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com as profissionais abaixo 
relacionadas, considerando o término da licença maternidade.

ordEM nº funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

01 1014030/5 895.857.551-49 jucELIA rIBEIro tIto
ProfEssor 

dA EducAÇÃo 
BÁsIcA

01/05/2016

02 972347/3 857.618.771-04 WAndErLEA rodrIGuEs 
GoMEs

ProfEssor 
dA EducAÇÃo 

BÁsIcA
22/03/2016

ATO DECLARATÓRIO Nº 140, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, da Lei nº 1.978, de 18 de 
novembro de 2008, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, os termos de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmados com os profissionais abaixo 
relacionados:
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ordEM nº funcIonAL cPf noME funÇÃo A PArtIr

1. 1283766/3 033.864.694-93 AdrIAnA rAMos dA 
sILVA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 15/03/2016

2. 11196270/2 027.358.121-03 dorILEnE BAtIstA 
dos rEIs

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 27/11/2015

3. 11467550/1 019.207.691-45 fABIAnA dA sILVA dIAs AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 08/04/2016

4. 11464755/1 035.123.681-31 hELLEn crIstInA LIMA 
dE ABrEu

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 21/01/2016

5. 1263951/4 079.941.206-60 KAtIA GoMEs 
fErrEIrA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 21/01/2016

6. 56975/7 005.549.151-03 KErLA crIstInA 
AZEVEdo ArAujo

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 16/03/2016

7. 11178558/2 004.703.401-77 LInA fErrEIrA dos 
sAntos

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 31/01/2016

8. 11467940/1 001.656.951-29 LuZInEIdE LoPEs 
dA sILVA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 19/12/2015

9. 11466405/1 024.389.121-03 MArcIA stuKrEnPrE 
dA sILVA XErEntE

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 15/02/2016

10. 11212144/2 004.485.711-02 MArIA dE LourdEs 
PErEIrA dE souZA

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 02/05/2016

11. 1292374/3 974.220.291-53 rEIjAnE coELho 
rodrIGuEs

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 21/01/2016

12. 11509732/1 021.778.391-06 roGErIo cArVALho 
dE fIGuErEdo EnfErMEIro 01/03/2016

13. 1130650/4 009.916.731-07 rosAnGELA BELA dos 
sAntos

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 21/01/2016

14. 11533285/1 692.722.981-72
rosEMEIrE costA 

dos sAntos 
GoncALVEs

ProfEssor dA 
EducAÇÃo BÁsIcA 26/04/2016

15. 1267892/2 009.302.361-81 sILVAnIA nunEs 
fErrEIrA

AssIstEntE 
tÉcnIco EM 
EducAÇÃo

21/01/2016

16. 11493151/1 057.377.741-12 tAIsE tIto dos 
sAntos

AuXILIAr dE 
sErVIÇos GErAIs 19/12/2015

17. 11177748/4 039.759.761-44 thAYsE EMAnuELLI 
GodoY BEhnE

nutrIcIonIstA 
EducAcIonAL 01/03/2016

DESPACHO Nº 3.045/2016

AProVo a manifestação exarada no Parecer jurídico nº 
76/2016, emitido pela Assessoria jurídica desta Pasta, para, tomando-o 
como fundamento, IndEfErIr a solicitação da servidora rita de cássia 
duarte neves, e manter a revogação do Ato que concedeu Licença para 
desempenho de Mandado classista, nos termos do art. 104 da Lei 
1818/2007.

Após, encaminhe os autos a diretoria de desenvolvimento e 
formação, para comunicação da interessada e demais providências 
cabíveis.

Palmas/to, aos 17 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.046/2016

AProVo a manifestação exarada no Parecer jurídico nº 
77/2016, emitido pela Assessoria jurídica desta Pasta, para, tomando-o 
como fundamento, IndEfErIr a solicitação da servidora Márcia Anésia 
coelho Marques dos santos, e manter a revogação do Ato que concedeu 
Licença para desempenho de Mandado classista, nos termos do art. 104 
da Lei 1818/2007.

Após, encaminhe os autos a diretoria de desenvolvimento e 
formação, para comunicação da interessada e demais providências 
cabíveis.

Palmas/to, aos 18 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.126/2016

AProVo a manifestação exarada no despacho “scE” nº 
1809/2016, emitido pelo Gabinete do Procurador-Geral do Estado, para, 
tomando-o como fundamento, opinar pelo indeferimento do pedido de 
concessão de licença para o exercício de Mandato classista do servidor 
Delfino Miranda de Freitas.

Encaminha-se os autos a diretoria de desenvolvimento e 
formação, para demais providências.

Palmas/to, aos 23 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.224/2016.

ProcEsso nº: 2016/27000/005296
IntErEssAdo(A): rosA sILVA dE souZA
Assunto: contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, 
não gozada
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 561037/2
cPf: 451.431.101-49
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual Presidente castelo Branco
MunIcÍPIo: dois Irmãos do tocantins
rEGIonAL: Miracema do tocantins

com base na informação funcional fornecida pela diretoria 
de desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, IndEfIro a pretensão do(a) 
servidor(a) rosa silva de souza,  em virtude de ter completado o período 
aquisitivo, referente ao 2º (segundo) quinquênio de efetivo exercício, após 
a data de edição da Emenda constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, com base no que consta do art. 73, inciso II, da Lei nº 1.614,  
de 04 de outubro de 2005, c/c o art. 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, que assegurou o direito de contagem em dobro de 
Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada desde que cumpridos os 
requisitos para o gozo até 16 de dezembro de 1998. 

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, aos 30 
dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.256/2016.

ProcEsso nº: 2016/30550/003899
IntErEssAdo(A): PAtrÍcIA fErrEIrA noMELLInI
Assunto: Prorrogação de Afastamento para Estudo em outra unidade 
da federação
nÚMEro funcIonAL: 1057359/1
cArGo: Enfermeiro
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: sEMus - convênio
MunIcÍPIo: Palmas

Em vista da documentação constante dos autos e com base no 
art. 108, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr 
o Afastamento concedido anteriormente à servidora Patrícia ferreira 
nomellini, por meio do despacho nº 3.905, de 28 de julho de 2014, 
publicado no Diário Oficial nº 4.185, de 05 de agosto de 2014, para fins 
de concluir o curso de doutorado em ciência da saúde, pela universidade 
federal de Goiás-faculdade de Medicina, no período compreendido entre 
01.04.2016 a 30.03.2017, com a remuneração do cargo efetivo.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 30 
dia(s) do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.047/2016

ProcEsso nº: 2016/31000/000841
IntErEssAdo(A): joÃo BAtIstA dE dEus
ssunto: Licença para Atividade Política
cArGo: delegado de Policia civil
nÚMEro funcIonAL:387335/1
cPf: 306.825.256-34
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: delegacia de Policia civil
MunIcÍPIo: Araguacema

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art.1º, incisos IV,”c”, e VII, “b”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, bem como nos termos do art. 73, da Lei nº 1.654, de 06 de janeiro 
de 2006, concEdo, ao(à) servidor(a) joão Batista de deus, Licença 
para Atividade Política, remunerada, pelo prazo de 04 (quatro) meses e 
20 (vinte) dias, no período de 14.05.2016 a 02.10.2016, ressaltando-se 
que já havia concessão de Licença para tratamento de saúde no período 
de 15.03.2016 a 13.05.2016.

Após, retornem-se os autos à secretaria da segurança Pública, 
para que seja acostado ao feito, após a devida emissão, cópia da Ata da 
convenção Partidária de escolha do servidor como candidato ao cargo 
eletivo de Vereador do município de Araguacema, bem como cópia do 
registro da candidatura deferido pela justiça Eleitoral.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 19 
dia(s) do mês de maio de 2016.
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DESPACHO Nº 3.222/2016

ProcEsso nº: 2016/17010/000887
IntErEssAdo(A): hÉLIo sAntAnA ArAÚjo
ssunto: Licença para Atividade Política
cArGo: Agente Penitenciário
nÚMEro funcIonAL: 866572/1
cPf: 775.130.291-72
ÓrGÃo: secretaria de cidadania e justiça
LotAÇÃo: unidade de regime semiaberto
MunIcÍPIo: Palmas

Em vista dos documentos constantes dos autos e com base no 
art.1º, incisos II, “l”, da Lei complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, c/c 
o art. 73, da Lei nº 1.654, de 06 de janeiro de 2006, concEdo ao servidor 
hélio santana Araújo, Licença para Atividade Política, remunerada, pelo 
prazo de 03 (três) meses, no período de 02.07.2016 a 02.10.2016.

Após, retornem-se os autos à secretaria de cidadania e justiça, 
para que seja acostado ao feito, cópia da Ata da convenção Partidária 
de escolha do(a) servidor(a) como candidato(a) ao cargo eletivo de 
Vereador(a) do município de Palmas, bem como cópia do registro da 
candidatura deferido pela justiça Eleitoral, constante no termo de 
Compromisso de fl. 07.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 30 
dia(s) do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.284/2016

ProcEsso nº: 2016/34490/000156
IntErEssAdo(A): fides Kascianne Araujo da silva
noME do dEPEndEntE: Elias Laerto holdefer
GrAu dE PArEntEsco: cônjuge
nÚMEro funcIonAL: 11223448/1
cPf: 005.767.371-35
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LotAÇÃo: unidade Local de Execução de serviços - silvanópolis

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) fides Kascianne 
Araujo da silva, por meio do despacho nº 3432, de 30 de junho de 2015, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 03/07/2016 a 02/07/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.285/2016

ProcEsso nº: 2016/39000/000048
IntErEssAdo(A): celia Bretas tahan
nÚMEro funcIonAL: 1098829/3
cPf: 000.854.178-74
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria do Meio Ambiente e recursos hídricos
LotAÇÃo: Gerência de Apoio Administrativo

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) celia Bretas tahan, 
por meio do despacho nº 3691, de 30 de julho de 2015, nos termos do 
art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, 
para o período de 05/08/2016 a 04/08/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.286/2016

ProcEsso nº: 2016/41000/000121
IntErEssAdo(A): romulo da Luz santarém costa
nÚMEro funcIonAL: 77255/3
cPf: 010.373.031-13
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria do trabalho e da Assistência social
LotAÇÃo: núcleo do sine - Porto nacional

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente romulo da Luz santarém costa, o 
benefício de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de 
publicação deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.287/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006566
IntErEssAdo(A): Luciana rocha de castro Mendonça
noME do dEPEndEntE: Antônio carrilho de castro
GrAu dE PArEntEsco: Pai
nÚMEro funcIonAL: 179301/3
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual norte Goiano

Com base na informação prestada pela Junta Médica Oficial 
do Estado, resolvo rEVoGAr, a partir de 29 de fevereiro de 2016, o 
Benefício de redução da jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, concedido(a) ao(à) servidor(a) Luciana rocha 
de castro Mendonça, em virtude  do falecimento do(a) dependente Antônio 
carrilho de castro (pai).

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.288/2016

ProcEsso nº: 2016/34490/000134
IntErEssAdo(A): tárcio coêlho de campos e Moraes
nÚMEro funcIonAL: 11535377/1
cPf: 007.225.671-03
cArGo: Auxiliar em suporte e operação
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho 
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
LotAÇÃo: Gerência de Agropecuária

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente tárcio coêlho de campos e Moraes, o 
benefício de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) 
horas diárias ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de 
publicação deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.289/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006554
IntErEssAdo(A): Ana Lucia Pereira Lima
nÚMEro funcIonAL: 520503/1
cPf: 413.971.691-68
cArGo: Assistente Administrativo
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: Escola Estadual são josé operário

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente Ana Lucia Pereira Lima, o benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.
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DESPACHO Nº 3.290/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006527
IntErEssAdo(A): Liduina Maria de sousa santos
noME do dEPEndEntE: Everaldo junior nascimento santos
GrAu dE PArEntEsco: filho
nÚMEro funcIonAL: 498431/2
cPf: 390.000.523-00
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: centro de Ensino Médio Paulo freire

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Liduina Maria de 
sousa santos, por meio do despacho nº 2590, de 18 de Maio de 2015, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 23/04/2016 a 22/04/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.291/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006731
IntErEssAdo(A): rita de cassia sousa castro
noME do dEPEndEntE: Maria de sousa castro
GrAu dE PArEntEsco: Mãe
nÚMEro funcIonAL: 579765/2
cPf: 470.628.191-15
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: caic - jorge humberto camargo

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) rita de cassia sousa 
castro, por meio do despacho nº 1697, de 24 de março de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 04/04/2016 a 03/04/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.292/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/000763
IntErEssAdo(A): Ana helena ferreira dos santos jorge
noME do dEPEndEntE: joão da silva rocha
GrAu dE PArEntEsco: filho
nÚMEro funcIonAL: 955283/4
cPf: 843.839.681-04
cArGo: Assistente social
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: diretoria de Atenção Primária

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Ana helena ferreira 
dos santos jorge, por meio do despacho nº 2519, de 13 de maio de 2015, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, para o período de 15/05/2016 a 14/05/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.293/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/000538
IntErEssAdo(A): Maria rosa ferreira Alves
nÚMEro funcIonAL: 538830/3
cPf: 431.608.671-53
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: Gerência de Prestação de contas e contabilidade

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente Maria rosa ferreira Alves, o benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.294/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006746
IntErEssAdo(A): Luzinete rosa Bazilio oliveira
noME do dEPEndEntE: Matheus Basílio de oliveira 
GrAu dE PArEntEsco: filho
nÚMEro funcIonAL: 805625/2
cPf: 683.190.536-68
cArGo: Professor da Educação Básica
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Presbiteriano Vale do tocantins - convênio

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) Luzinete rosa Bazilio 
oliveira, por meio do despacho nº 1699, de 25 de março de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 12/03/2016 a 11/03/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.295/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006531
IntErEssAdo(A): noelma nogueira Lopes
noME do dEPEndEntE: neilanne dree nogueira Mendes
GrAu dE PArEntEsco: filha
nÚMEro funcIonAL: 596593/1
cPf: 485.315.451-53
cArGo: Professor normalista
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Boa nova

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) noelma nogueira 
Lopes, por meio do despacho nº 2695, de 25 de maio de 2015, nos termos 
do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo de um 
ano, para o período de 29/05/2016 a 28/05/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.297/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/000838
IntErEssAdo(A): heleneide Alves cavalcante
noME do dEPEndEntE: Moisés ferreira cavalcante
GrAu dE PArEntEsco: Pai
nÚMEro funcIonAL: 863250/1
cPf: 772.884.321-49
cArGo: Escrivão de Polícia
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: delegacia Especializada na repressão aos crimes contra o 
consumidor e a Economia Popular
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com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente heleneide Alves cavalcante, o benefício 
de redução de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias 
ininterruptas, nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, pelo prazo de um ano, contado a partir da data de publicação 
deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.298/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006665
IntErEssAdo(A): Alderice Pinto Luz
noME do dEPEndEntE: josé fernandes ribeiro
GrAu dE PArEntEsco: cônjuge
nÚMEro funcIonAL: 429044/2
cPf: 341.261.981-72
cArGo: Professor normalista
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Professor Manoel silvério dourado

com base na documentação constante do presente processo, 
em especial a manifestação da Junta Médica Oficial do Estado, resolvo 
concEdEr, ao(à) requerente Alderice Pinto Luz, o benefício de redução 
de jornada de trabalho, de 8 (oito) para 6 (seis) horas diárias ininterruptas, 
nos termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo 
prazo de um ano, contado a partir da data de publicação deste despacho.

Para fins de renovação do benefício em referência faz-
se necessária a apresentação de documentação comprobatória 
de permanência das necessidades especiais do(a) servidor, com 
antecedência de 30 (trinta) dias do término do período retrocitado.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.299/2016

ProcEsso nº: 2016/39000/000046
IntErEssAdo(A): josafá Machado Pereira
nÚMEro funcIonAL: 654118/1
cPf: 534.704.191-91
cArGo: técnico Agrícola
Assunto: rEduÇÃo dE jornAdA dE trABALho
ÓrGÃo: secretaria do Meio Ambiente e recursos hídricos
LotAÇÃo: diretoria de Administração e finanças

com base na manifestação da junta Médica oficial do 
Estado, resolvo ProrroGAr o período de concessão do benefício de 
redução de jornada de trabalho, de 08 (oito) horas para 06 (seis) horas 
ininterruptas, inicialmente concedido ao servidor(a) josafá Machado 
Pereira, por meio do despacho nº 2764, de 27 de maio de 2015, nos 
termos do art. 112, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, pelo prazo 
de um ano, para o período de 29/05/2016 a 28/05/2017.

Gabinete do secretário de Estado da Administração, em Palmas, 
aos 31 dias do mês de maio de 2016.

DESPACHO Nº 3.305/2016

ProcEsso nº: 2016/34490/000142
IntErEssAdo(A): sÉrGIo hEnrIQuE tAVArEs PErEIrA
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em Extensão rural
nÚMEro funcIonAL: 1272870/1
cPf: 034.479.301-01
ÓrGÃo: Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins
LotAÇÃo: unidade Local de Execução de serviços
MunIcÍPIo: santa rosa do tocantins

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o Parecer 
“sPA” nº 747, de 15 de março de 2016, aprovado pelo despacho “scE/
GAB” nº 1.097, de 18 de março de 2016, ambos da Procuradoria-Geral 
do Estado, exarados em outro processo de caso análogo, concEdo 
ao(à) servidor(a) sérgio henrique tavares Pereira, nos termos do artigo 
103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA trAtAr 
dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo prazo de  03 
(três) ano(s), no período de 02.05.2016 a 01.05.2019.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.313/2016

ProcEsso nº: 2016/30550/004854
IntErEssAdo(A): sArAh ELLEn PErEIrA dA sILVA AIrEs
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Biólogo em saúde
nÚMEro funcIonAL: 1238728/1
cPf: 959.749.891-04
ÓrGÃo: secretaria da saúde
LotAÇÃo: diretoria de Vigilância Epidemiológica de doenças Vetoriais 
e Zoonoses
MunIcÍPIo: Palmas

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, dEfIro, a partir de 08 de abril de 2016, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) sarah Ellen Pereira da silva Aires, por meio 
do Despacho nº 117, de 14 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial 
nº 4.303, de 23 de janeiro de 2015, determinando o seu restabelecimento 
em folha de Pagamento, mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.314/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/007223
IntErEssAdo(A): WAnEssA ZAVArEsE sEchIM
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 121517/2
cPf: 027.743.287-13
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: diretoria de Gestão e desenvolvimento de Pessoas
MunIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) Wanessa Zavarese sechim, nos 
termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA 
PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, 
pelo prazo de 02 (dois) ano(s), no período de 01.04.2016 a 31.03.2018.
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durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.316/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006796
IntErEssAdo(A): jAcYEnE duArtE QuEIroZ MEndEs
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Professor da Educação Básica
nÚMEro funcIonAL: 993910/4
cPf: 879.458.601-25
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Ademar Vicente ferreira sobrinho
MunIcÍPIo: Araguaína

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o que consta 
do processo, concEdo ao(à) servidor(a) jacyene duarte Queiroz 
Mendes, nos termos do artigo 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, LIcEnÇA PArA trAtAr dE IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem 
remuneração, pelo prazo de 03 (três) ano(s), no período de 11.06.2016 
a 10.06.2019.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.317/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006602
IntErEssAdo(A): rosAInA APArEcIdA dE souZA
Assunto: Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 858060/2
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LOTAÇÃO: Gerência de Certificação, Normatização e Inspeção Escolar
MunIcÍPIo: Palmas
rEGIonAL: Palmas

com base na informação prestada pela da diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência e 
nos termos do artigo 77, da Lei nº 351, de 13 de janeiro de 1992, c/c o 
artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, em relação 
ao(a) servidor(a) rosaina Aparecida de souza, resolvo:

- rEtIfIcAr o despacho nº 1.787, de 20 de março de 2012, 
publicado no Diário Oficial nº 3.608, de 16 de abril de 2012, de concessão 
de contagem em dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada, 
referente ao 1º (primeiro) quinquênio, relativo ao período aquisitivo de 
13.02.1989 a 12.01.1994, a fim de considerar concedida no período 
aquisitivo de 13.02.1989 a 12.02.1994;

- concEdEr 03 (três) meses de LIcEnÇA-PrÊMIo Por 
AssIduIdAdE, referente ao 2º (segundo) quinquênio, compreendido no 
período aquisitivo de 13.02.1994 a 12.02.1999, para gozo no interstício 
de 01.08.2016 a 31.10.2016.

não faz jus ao 3º (terceiro) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício, após 12 de fevereiro 
de 1999, conforme estabelecido no artigo 212, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, 
ao(s) 1º dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.324/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/000870
IntErEssAdo(A): VInÍcIus PEtrocIonE jArdIM
Assunto: Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Analista em tecnologia da Informação
nÚMEro funcIonAL: 1257390/3
cPf: 033.233.761-88
ÓrGÃo: secretaria da Administração
LotAÇÃo: Gerência de saúde e segurança do servidor
MunIcÍPIo: Palmas

Acolhendo a informação prestada pela diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, e tendo em vista o Parecer 
“sPA” nº 747, de 15 de março de 2016, aprovado pelo despacho “scE/
GAB” nº 1.097, de 18 de março de 2016, ambos da Procuradoria-Geral 
do Estado, exarados em outro processo de caso análogo, concEdo 
ao(à) servidor(a) Vinícius Petrocione jardim, nos termos do artigo 103, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, LIcEnÇA PArA trAtAr dE 
IntErEssEs PArtIcuLArEs, sem remuneração, pelo prazo de 03 
(três) anos, no período de 17.06.2016 a 16.06.2019.

durante o período de concessão da referida licença, sendo o(a) 
servidor(a) segurado(a) do Plansaúde, deverá comparecer imediatamente 
àquela unidade operacional para adoção de procedimentos cabíveis, uma 
vez que deverá efetuar o pagamento de sua contribuição mensal mais 
a contribuição do Estado. caso o(a) servidor(a) não queira permanecer 
no Plano, deverá solicitar sua exclusão via requerimento, sob pena de 
contrair dívida referente às mensalidades que deixarem de ser pagas.

nesse período, incumbirá ao(à) servidor(a) licenciado(a) o 
pagamento das contribuições previdenciárias diretamente ao Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do tocantins (tanto a parte do próprio 
servidor como a patronal), por meio de requerimento formulado àquele 
Instituto.

Possuindo empréstimo pessoal consignado em folha de 
Pagamento, deverá o(a) servidor(a) dirigir-se com a maior brevidade 
possível à instituição financeira responsável, a fim de obter informações 
acerca dos procedimentos necessários à continuidade da quitação do 
débito existente.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

DESPACHO Nº 3.325/2016

ProcEsso nº: 2016/23000/000889
IntErEssAdo(A): juBIAnE ALVEs dE sousA LoPEs
Assunto: Afastamento para conclusão de trabalho de curso de 
Graduação
nÚMEro funcIonAL: 1272675/1
cPf: 032.698.161-62
cArGo: Assistente Administrativo
ÓrGÃo: secretaria da Administração
LotAÇÃo: Gabinete do secretário
MunIcÍPIo: Palmas

nos termos do art. 111, inciso IV, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, concEdo ao(à) servidor(a) juBIAnE ALVEs dE sousA 
LoPEs, afastamento por 10 (dez) dias consecutivos, com remuneração, 
para conclusão de trabalho de curso de Graduação, no(a) universidade 
federal do tocantins, no período de 01.06.2016 a 10.06.2016.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.
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DESPACHO Nº 3.326/2016

ProcEsso nº: 2016/27000/006441
IntErEssAdo(A): LEnIr ArAÚjo dos sAntos cAMPos
Assunto: Licença-Prêmio por Assiduidade
cArGo: Professor normalista
nÚMEro funcIonAL: 673368/1
cPf: 560.651.911-91
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
LotAÇÃo: colégio Estadual Professor josé nezio ramos
MunIcÍPIo: Paraíso do tocantins
rEGIonAL: Paraíso do tocantins

nos termos da informação funcional da diretoria de 
desenvolvimento e formação, da superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas, desta Pasta, que informa a inexistência 
de impedimentos legais para a concessão do benefício em referência, 
resolvo concEdEr à servidora Lenir Araújo dos santos campos, 03 
(três) meses de LIcEnÇA-PrÊMIo Por AssIduIdAdE, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, compreendido no período aquisitivo de 01.02.1994 
a 31.01.1999, para gozo no interstício de 01.08.2016 a 31.10.2016, em 
conformidade com o artigo 77, da Lei nº 351, de 13 de janeiro de 1992, 
c/c o artigo 212, inciso I, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

não faz jus ao 2º (segundo) quinquênio, em vista de ter 
completado o período aquisitivo de efetivo exercício, após 12 de fevereiro 
de 1999, conforme estabelecido no artigo 212, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 1º 
dia(s) do mês de junho de 2016.

SECRETARIA DE CIDADANIA E jUSTIÇA
secretária: GLEIDY BRAGA RIBEIRO 

PORTARIA SECIjU/TO Nº 175, DE 25 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria dAIPP nº 053/2016 e GGdP 
nº 110/2016, oriundas da diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço, PAuLo sÉrGIo 
VIEIrA dE souZA, Agente Penitenciário 3º classe d, nº funcional 
572631-2, da cadeia Pública de formoso do Araguaia/to para o centro 
de reeducação social Luz do Amanhã em cariri do tocantins/to, a partir 
de 06/07/2016.

PORTARIA SECIjU/TO Nº 176, DE 25 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando Proposta de Portaria dAIPP nº 052/2016 e GGdP 
nº 111/2016, oriundas da diretoria de Administração e Infraestrutura 
Penitenciária e Prisional e Gerência de Gestão e desenvolvimento de 
Pessoas;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

I - remover, por necessidade do serviço MAGnALdo ArAujo 
rodrIGuEs, Agente Penitenciário classe Especial G, nº funcional 
1060015-1, da casa de Prisão Provisória de Paraíso do tocantins/to 
para a cadeia Pública de Pium/to, a partir de 24/05/2016.

PORTARIA SECIjU/TO Nº 178, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, c/c com o art. 173 e 175, da Lei 
Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas alterações posteriores.

considerando a necessidade de apurar os fatos narrados no 
ofÍcIo/nAdEP/dPEto nº 51/2016 oriundo da defensoria Pública do 
Estado do tocantins, quanto a possíveis irregularidades na unidade 
Prisional feminina de Babaçulândia/to;

considerando que é dever da Administração Pública apurar toda 
e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os princípios 
basilares do procedimento administrativo, em especial a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, eficiência, bem como os princípios gerais 
do direito relativos ao contraditório e ampla defesa.

resolve:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIGAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados, em desfavor das servidoras Ana Paula Pereira 
rocha soares, matrícula nº 969695-5 e Waldioleny chaves Pereira, 
matrícula nº 713305-4.

Art. 2º designar os servidores abaixo nominados, sob a 
presidência do primeiro, para comporem comissão de sindicância 
Investigativa, com a finalidade de apurar a prática de possível 
irregularidade administrativa, capitulada no art. 174 da Lei nº 1.818/2007, 
que determina nas hipóteses de insuficiência de indícios de autoria e 
materialidade, a instauração de sindicância administrativa:

• josÉ hEnrIQuE PErEIrA cAstro, Agente Penitenciário, 
Matrícula nº 956354-1;

• rEnAto MEndEs ArAntEs, Agente de Polícia, Matrícula nº 
889122-1;

• fELIsBErto jorGE rodrIGuEs dA sILVA, Agente Penitenciário, 
Matrícula nº 641008-1;

Art. 3º A comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 dias para 
conclusão dos trabalhos, contados a partir da publicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

PORTARIA SECIjU/TO Nº 179, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 42, §1º, incisos I, II e IV, da 
constituição do Estado do tocantins, c/c com o art. 173 e 175, da Lei 
Estadual nº 1.818 de 23 de agosto de 2007, e suas alterações posteriores.

considerando a necessidade de apurar os fatos narrados na 
ocorrência registrada no dia 24/05/2016 na casa de Prisão Provisória 
de Palmas, que levou a um disparo acidental de arma de fogo contra o 
reeducando Marcio rafael Gonçalves santos;

considerando que é dever da Administração Pública apurar toda 
e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os princípios 
basilares do procedimento administrativo, em especial a legalidade, 
impessoalidade, moralidade, eficiência, bem como os princípios gerais 
do direito relativos ao contraditório e ampla defesa.

resolve:

Art. 1º Instaurar a sIndIcÂncIA InVEstIGAtIVA destinada a 
apurar os fatos narrados;

Art. 2º designar os servidores abaixo nominados, sob a 
presidência do primeiro, para comporem comissão de sindicância 
Investigativa, com a finalidade de apurar a prática de possível 
irregularidade administrativa, capitulada no art. 174 da Lei nº 1.818/2007, 
que determina nas hipóteses de insuficiência de indícios de autoria e 
materialidade, a instauração de sindicância administrativa:

• josÉ hEnrIQuE PErEIrA cAstro, Agente Penitenciário, 
Matrícula nº 956354-1;

• rEnAto MEndEs ArAntEs, Agente de Polícia, Matrícula nº 
889122-1;

• fELIsBErto jorGE rodrIGuEs dA sILVA, Agente Penitenciário, 
Matrícula nº 641008-1;

Art. 3º A comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 dias para 
conclusão dos trabalhos, contados a partir da publicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
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PORTARIA SECIjU/TO Nº 180, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A sEcrEtÁrIA dE cIdAdAnIA E justIÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, I, da constituição do Estado do 
tocantins, e

considerando o dEsPAcho/dPdcA/GPdcA nº 02/2016, do 
Processo nº 2016/17010/000697, oriundo da diretoria de Proteção dos 
direitos da criança e do Adolescente;

considerando, também, que o art. 3º, VIII, da Lei 2.461/2011, 
especifica que é da competência da Secretaria de Cidadania e Justiça, a 
coordenação, o controle e a administração dos estabelecimentos prisionais 
e socioeducativos;

Considerando, por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

resolve:

Art. 1º Publicar o Edital nº 002/2016/sEcIju, o qual contempla 
o resultado provisório visando ao credenciamento do Eixo III, Metodologia 
do Atendimento socioeducativo, e o Edital nº 003/2016/sEcIju, para 
reabertura do processo de credenciamento de Professores para 
ministrar aulas no Eixo VI - Parâmetros de segurança no Atendimento 
socioeducativo, em razão da falta de inscritos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDITAL Nº 002/2016/SECIjU

rEsuLtAdo ProVIsÓrIo rEfErEntE Ao EdItAL 
nº 001/2016/sEcIju

A secretária de Estado de cidadania e justiça - sEcIju, no 
uso de suas atribuições, torna público o resultado provisório referente ao 
Edital nº 001/2016/sEcIju, para o credenciamento de Professores(as) 
do curso de formação para servidores/as do sistema socioeducativo, 
conselheiros/as Municipais de direitos da criança e do Adolescente e 
para conselheiros/as tutelares, objetivando atender às necessidades 
temporárias de interesse público do Estado do tocantins, de acordo com 
o que dispõem artigo 37, da constituição federal de 1988, Lei federal nº 
8.666, de 21/06/1993, Lei federal nº 8.069, de 13/07/1990, Lei federal nº 
12.594, de 18/01/2012, Lei federal nº 12.846, de 1º/08/2013, Lei Estadual 
nº 2.980, de 08/07/2015, Portaria sEdPs/to nº 605, de 24/11/2015 e nos 
termos do Edital nº 001/2016/sEcIju.

1. do resultado Provisório:

1.1 - candidatos(as) para o Eixo III - Metodologia do Atendimento 
socioeducativo.

ordEM dE 
cLAssIfIcAÇÃo cAndIdAto(A) rEsuLtAdo PontuAÇÃo

1 Maria s. Morais credenciada* 4,50

2 simone fontenelle da silva credenciada 1,75

3 jordana Borges de Azevedo credenciada 0,75

4 sirley soares silva credenciado 0,25

5 sabrina celestino não atendeu o item 10.3 do Edital nº 
001/2016/sEcIju -

6 Aline rezende farias Pimentel não atendeu o item 10.3 do Edital nº 
001/2016/sEcIju -

7 tamires Marques Eng Wang não atendeu o item 10.3 do Edital nº 
001/2016/sEcIju -

8 Andreia ribeiro franco não atendeu o item 10.3 do Edital nº 
001/2016/sEcIju -

* credenciada para a vaga imediata.

1.2 - não houve candidatos(as) inscritos para o Eixo VI - 
Parâmetros de segurança no Atendimento socioeducativo.

1.3 - o prazo para recurso serão nos dias  06/06/2016 e 
07/06/2016.

EDITAL Nº 003/2016/SECIjU

A secretária de Estado de cidadania e justiça - sEcIju, no uso 
de suas atribuições, torna público para os/as interessados/as, mediante 
Edital, o credenciamento de ProfEssorEs(As) para ministrarem aulas 
no curso de formação para servidores/as do sistema socioeducativo, 
conselheiros/as Municipais de direitos da criança e do Adolescente e 
para conselheiros/as tutelares, objetivando atender às necessidades 
temporárias de interesse público do Estado do tocantins, de acordo com 
o que dispõem artigo 37, da constituição federal de 1988, Lei federal nº 
8.666, de 21/06/1993, Lei federal nº 8.069, de 13/07/1990, Lei federal nº 
12.594, de 18/01/2012, Lei federal nº 12.846, de 1º/08/2013, Lei Estadual 
nº 2.980, de 08/07/2015, Portaria sEdPs/to nº 605, de 24/11/2015 e nos 
termos do presente Edital.

1. dAs dIsPosIÇÕEs PrELIMInArEs

1.1 o processo de credenciamento será regido por este Edital 
e será executado pela diretoria de Proteção dos direitos da criança e do 
Adolescente, por meio da comissão de seleção instituída pela Portaria 
sEdPs/to nº 605, de 24 de novembro de 2015.

2 dA fInALIdAdE

2.1 O presente Edital tem por finalidade o credenciamento 
de pessoa física (professor/a) para atuar exclusivamente no curso 
de formação continuada dos servidores/as que atuam no sistema 
socioeducativo (medidas em meio aberto e fechado), conselheiros/as 
Municipais dos direitos da criança e do Adolescente e conselheiros/
as tutelares dos municípios que possuem centro de referência 
Especializado de Assistência social - crEAs, no tocantins. conforme 
o termo de referência  aprovado pela secretaria de direitos humanos 
da Presidência da república - sdh/Pr, por meio do convênio sIconV 
nº 794639/2013.

3. QuAntIdAdE/EIXo/EMEntA/cArGA horÁrIA

nº/VAGA EIXo1 EMEntA cArGA 
horÁrIA (h/a)

01

VI - Parâmetros de 
segurança no Atendimento 

socioeducativo

- o papel da segurança no atendimento socioeducativo;
- Violência institucional e mediação de conflitos;
- socioeducação, segurança e direitos humanos.

60h/a
(20h/a por 

turma)

01 (uma) vaga

4 dAs AtrIBuIÇÕEs

4.1 Participar de reunião técnica para apresentação do plano 
de aula;

4.2 Ministrar aula presencial em Palmas/to, de acordo com 
o plano de aula validado pela coordenação da Escola Estadual de 
socioeducação;

4.3 Participar de reuniões pedagógicas;

4.4 Elaborar relatório sobre as atividades no âmbito de suas 
atribuições, sempre que solicitado;

4.5 Elaboração de material didático-pedagógico (apostilas) a 
serem utilizadas no curso de formação, conforme as orientações do 
iten 5, deste Edital:

5 do MAtErIAL dIdÁtIco-PEdAGÓGIco

5.1 da estrutura:

5.1.1 título;

5.1.2 Introdução (breve apresentação do eixo);

5.1.3 desenvolvimento dos conteúdos (abordagem didática dos 
conteúdos com sequência lógica e coerente);

5.1.4 conclusão (retomar as ideias principais com argumentos 
conclusivos);

5.1.5 Amplie seus estudos (disponibilizar referências 
bibliográficas com o conteúdo do eixo: ex.: filmes, artigos, livros, sites, 
dentre outras);

5.1.6 Referências bibliográficas consultadas ou citadas (de 
acordo com as normas da ABnt)
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5.1.7 os conteúdos devem ser elaborados em conformidade 
com as regras da língua portuguesa, em linguagem compatível com o 
público alvo do curso, concisa e clara.

5.2 do formato:

5.2.1 Papel: formato A4 

5.2.2 nº de páginas: 64 páginas.

5.2.3 Editor de texto: Word

5.2.4 Entrelinhas: 1,5.

5.2.5 Parágrafo: Justificado

5.2.6 fonte: times new roman 12

5.2.7 numeração de páginas: inferior à direita.

5.2.8 Ilustração: no corpo da apostila poderá ser utilizada no 
máximo 5 (cinco) figuras ilustrativas (imagem, gráfico ou outro elemento 
que possa facilitar o entendimento do conteúdo).

5.2.9 A impressão do material será colorida.

5.3 dos prazos de entrega:

5.3.1 Após ser convocado/a, o/a professor/a terá até 20 (vinte) 
dias para entregar a primeira versão da apostila para avaliação da 
Comissão e até 15 (quinze) dias para a entrega do produto final.

5.4 dos direitos autorais:

5.4.1 o/a professor/a deverá declarar que o conteúdo 
apresentado não viola a Lei de direitos Autorais e demais legislações 
vigentes. os direitos autorais dos conteúdos elaborados deverão ser 
cedidos mediante assinatura de termo de cessão de direitos Autorais à 
secretaria de cidadania e justiça do Estado do tocantins.

6 dA forMAÇÃo AcAdÊMIcA PArA o crEdEncIAMEnto:

6.1 Graduação na área de ciência humanas ou sociais, 
devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação.

6.2 curso de pós-graduação (especialização, mestrado 
ou doutorado) concluído na área de ciências humanas ou sociais, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

7  d A E X P E r I Ê n c I A P r o f I s s I o n A L PA r A o 
crEdEncIAMEnto:

7.1 Experiência comprovada na área de segurança no 
Atendimento socioeducativo.

8 dEsEjÁVEL:

8.1  Experiência em atendimentos socioeducativo

8.2 Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução 
de atividades e/ou pesquisas no âmbito de Parâmetros de segurança no 
Atendimento socioeducativo.

8.3 Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução de 
atividades e/ou pesquisas no âmbito da educação para adolescentes e 
jovens em situação de vulnerabilidade social, preferencialmente com foco 
em atendimento socioeducativo.

8.4 As experiências serão comprovadas por meio de 
apresentação de documentos tais como: contratos de trabalho e/ou 
prestação de serviços, registro em carteira de trabalho, declarações ou 
documentos equivalentes.

8.5 As certificações/experiências desejáveis serão pontuadas 
para efeito de classificação e consideradas em caso de empate entre os 
candidatos.

9 dos rEQuIsItos

9.1 ser brasileiro/a nato/a ou naturalizado/a;

9.2 ser maior de 18 anos de idade;

9.3 Estar em dia com as obrigações militares (para candidatos 
do sexo masculino);

9.4 Estar em gozo dos direitos políticos;

9.5 Atender os requisitos e cumprir as exigências deste Edital.

10 do crEdEncIAMEnto

10.1 o credenciamento será realizado de forma presencial 
ou por meio do envio da documentação abaixo relacionada via correios 
(exclusivamente por sEdEX).

10.2 ficha de credenciamento conforme (anexo I), preenchida 
e assinada.

10.3 currículo vitae documentado, com as cópias autenticadas 
dos documentos.

10.4 ficha para avaliação curricular (anexo II).

10.5 os documentos deverão ser entregues, em envelope 
lacrado, na diretoria de Proteção dos direitos da criança e do Adolescente, 
no horário das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou 
enviadas via sedex para o seguinte endereço: secretaria de cidadania e 
justiça, Praça dos Girassóis, caixa Postal 206, cEP: 77.001-970, Palmas/
tocantins. telefone: (63) 3218-6701.

10.6 serão eliminados os currículos dos/as candidatos/as que 
não atenderem integralmente os requisitos exigidos neste Edital.

10.7 não haverá atendimento fora do horário e dias estabelecidos.

10.8 o credenciamento será gratuito.

11 dA sELEÇÃo dos/As crEdEncIAdos/As

11.1 A seleção será realizada em uma única fase por meio da 
análise do curriculum vitae, de caráter eliminatória e classificatória, tendo 
como referência os seguintes critérios e indicadores:

crirtérios e Indicadores para análise de Currículo Vitae

formação Acadêmica Pontuação por ítem Pontuação Máxima

1
curso de graduação na área de ciências 

humanas ou sociais, devidamente reconhecido 
pelo Ministério da Educação.

será computado 0,5 
ponto por curso de 

especialização.
0.5

2
curso de especialização (lato sensu) na área 

de ciências humanas ou sociais, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação.

será computado 0,5 
ponto por curso de 

especialização.
0.5

3
curso de mestrado (stricto sensu) na área de 
ciências humanas ou sociais, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação.

será computado 1,0 ponto 
por curso de mestrado 

(stricto sensu).
1,0

4
curso de doutorado (stricto sensu) na área de 
ciências humanas ou sociais, devidamente 
reconhecido pelo Ministério da Educação.

serão computados 1,5 
pontos por curso de 

doutorado (stricto sensu).
1,5

Experiência Profissional

5

Experiência profissional na área de políticas 
públicas, sociais e direitos humanos de 

adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas.

será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
2,0

6 Experiência em atendimento socioeducativo 
será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência. 
2,0

7

Experiência na elaboração, coordenação e/ou 
execução de atividades e/ou pesquisas no âmbito 

dos Parâmetros de segurança no Atendimento 
socioeducativo

será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
2,0

8

Experiência na elaboração, coordenação e/
ou execução de atividades e/ou pesquisas 

sobre adolescentes e jovens em situação de 
vulnerabilidade social, preferencialmente com foco 

em atendimento socioeducativo.

será computado 0,25 
ponto por semestre de 

experiência.
0,5

totAL 10,0

11.1 A documentação apresentada não será aceita para 
sobreposição de tempo.

12 dA cLAssIfIcAÇÃo fInAL PrA o crEdEncIAMEnto

12.1 A classificação final será realizada por meio das somas dos 
pontos obtidos a partir da análise do currículo.

12.2 Em caso de empate na pontuação serão adotados os 
seguintes critérios:

12.3 o/a candidato/a que alcançar a maior nota no tópico 13, 
item 6 “Experiência em atendimento socioeducativo,.

12.4 o/a candidato/a que apresentar a maior idade nos termos 
da Lei 10.741/2003.
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13 dA contrAtAÇÃo

13.1 os/as candidatos/as credenciados/as conforme este 
Edital, serão contratados/as de acordo com a necessidade do curso de 
formação.

13.2 Para fins de contratação serão observadas as situações 
de acumulação de cargos e/ou empregos públicos previstos no inciso XVI 
do art. 37 da constituição federal.

13.3 o/a candidato/a convocado/a será contratado/a, mediante 
apresentação de original e cópia dos seguintes documentos:

13.4 carteira de Identidade;

13.5 cPf;

13.6 número de nIt/PIs/PAsEP;

13.7 título de Eleitor com quitação eleitoral da última votação 
(1º e 2º turnos);

13.8 Certificado de Reservista para homens;

13.9 certidão de casamento ou averbação de divórcio, 
separação ou declaração Pública de união Estável;

13.10  comprovante de endereço atualizado;

13.11 comprovante de conta corrente, do mês atual, em 
qualquer agência do Banco do Brasil;

13.12 certidão de nascimento dos dependentes menores de 
21 anos;

13.13 comprovante de escolaridade nos termos deste Edital.

13.14 o contrato de trabalho terá validade de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual período;

13.15 o Processo de credenciamento não assegura ao/a 
candidato/a a sua contratação, apenas a possibilidade de ser convocado/a, 
de acordo com a necessidade do curso, seguindo rigorosa ordem de 
classificação.

14 do PAGAMEnto

14.1 o pagamento será efetuado em moeda corrente, por meio 
de ordem de pagamento, depósito bancário para crédito em nome do/a 
contrAtAdo/A;

14.2 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após 
a prestação dos serviços, apresentação de relatório e emissão da nota 
fiscal.

14.3 E vedado qualquer pagamento de sobretaxa em relação 
aos valores apresentados neste Edital, ou do cometimento a terceiros 
da atribuição de proceder na intermediação do pagamento dos serviços 
prestados.

14.4 o valor a ser pago ao/a professore/a será efetuado 
conforme tabela abaixo:

tabela sobre o cargo e suas habilitações (hora/aula)

Professor (a)
Especialista Mestre doutor

R$ 100,00 R$ 120,00 R$ 140,00

15 dos rEcursos

15.1 será assegurado ao/a candidato/a o prazo de até 02 (dois) 
dias para recursos contra o resultado do credenciamento.

15.2 o recurso deverá ser interposto em formulário próprio 
(anexo IV), e encaminhado via e-mail: est@cidadaniaejustica.to.gov.br

15.3 os recursos somente serão apreciados se apresentados 
dentro do prazo previsto no cronograma do credenciamento e desde que 
contenham argumentos fundados e objetivos.

15.4 será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso 
desprovido de fundamentos, com argumentação e/ou redação idênticas 
e/ou fora das especificações estabelecidas neste Edital.

15.5 os resultados serão divulgados na página oficial do 
processo de credenciamento: http://cidadaniaejustica.to.gov.br/

15.6 não caberão pedidos de reconsideração da decisão 
proferida em face do recurso interposto pelo/a candidato/a.

16 do dEscrEdEncIAMEnto

16.1 o descredenciamento ocorrerá a qualquer momento, 
quando do descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições 
contratadas, ou pelos motivos previstos na legislação vigente.

16.2 O/a profissional Credenciado/a será responsabilizado/a 
pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.

16.3 o descredenciamento não eximirá o/a credenciado/a das 
garantias assumidas em relação aos serviços executados, e de outras 
responsabilidades que legalmente lhe possam ser imputadas.

17 dIsPosIÇÕEs GErAIs

17.1 o credenciamento do/a candidato/a implicará o 
conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 
do processo de seleção edilistica e nas normas legais pertinentes, bem 
como, em eventuais aditamentos e instruções específicas para realização 
do certame, a cerca das quais não poderá alegar desconhecimentos.

17.2 É de inteira responsabilidade do/a candidato/a, acompanhar 
a publicação de todos os atos, editais e comunicações referentes a este 
processo de credenciamento na internet, através do endereço eletrônico: 
http://cidadaniaejustica.to.gov.br/

17.3 todos os atos relativos ao processo de credenciamento, 
convocações, avisos e resultados serão publicados no endereço 
eletrônico: http://cidadaniaejustica.to.gov.br/

17.4 A secretaria de cidadania e justiça reserva-se ao direito 
de proceder às contratações, em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos serviços, conforme estabelecidos neste Edital.

17.5 A qualquer tempo o credenciado poderá denunciar o 
ajuste, bastando notificar a SECIJU, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis.

17.6 os participantes poderão denunciar quaisquer 
irregularidades verificadas na prestação do serviço.

17.7  A qualquer tempo poder-se-á anular o credenciamento, 
desde que verificadas falsidade, inexatidões de declarações, irregularidade 
no credenciamento ou nos documentos, bem como tornar sem efeito a 
contratação nos casos em que o/a contratado/a deixar de cumprir as 
exigências previstas neste Edital.

17.8 os questionamentos relativos a casos omissos no presente 
Edital deverão ser protocolizados pelos/as candidatos/as, à comissão 
do Processo de credenciamento, na sede da secretaria de cidadania e 
justiça, situada na Praça dos Girassóis, Palmas/tocantins.

17.9 os casos omissos serão resolvidos pela comissão do 
Processo de credenciamento. 

AnEXo - I

Processo de credenciamento para contratação de professor/a 
- curso de formação para servidores/as do sistema socioeducativo, 
conselheiros/as Municipais de direitos da criança e do Adolescente e 
conselheiros/as tutelares.

fIchA dE crEdEncIAMEnto

dados Pessoais:

nome:

sexo: (    ) M (    ) f data de nascimento:

rG: cPf: PIs:

nome da mãe:

Endereço:

nº: complemento: Bairro:

cidade: uf: cEP:

telefone residencial: telefone comercial:

telefone celular: E-mail:

curso de Graduação:

titulação: (    ) graduação (   ) especialização   (    ) mestrado  (   ) doutorado

Área de Interesse:

 Professor/a - Eixo VI: Parâmetros de segurança no Atendimento socioeducativo
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Informações Adicionais:

1. o/a interessado/a é responsável pela exatidão e veracidade 
das informações prestadas no requerimento de credenciamento, arcando 
com as consequências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de 
qualquer campo desta ficha;

2. o ingresso no processo de credenciamento implica, dede 
logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo/a interessado/a, das 
condições estabelecidas;

3. não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação 
documental fora do prazo de credenciamento.

Local/Data: __________________, _____/______/2016.

_______________________
Assinatura

AnEXo - II

Processo de credenciamento para contratação de professor/a 
- curso de formação para servidores/as do sistema socioeducativo, 
conselheiros/as Municipais de direitos da criança e do Adolescente e 
conselheiros/as tutelares.

fIchA dE AVALIAÇÃo do currÍcuLo

critérios/Indicadores

formação Acadêmica

1 curso de graduação na área de ciências humanas ou sociais, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

2 curso de especialização (lato sensu) na área de ciências humanas ou 
sociais, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

3 curso de mestrado (stricto sensu) na área de ciências humanas ou 
sociais, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

4 curso de doutorado (stricto sensu) na área de ciências humanas ou 
sociais, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação.

Experiência Profissional

5
Experiência profissional na área de políticas públicas, sociais e 
direitos humanos de adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas.

6 Experiência em atendimento socioeducativo 

7
Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução de atividades 

e/ou pesquisas no âmbito dos Parâmetros de segurança no 
Atendimento socioeducativo

8

Experiência na elaboração, coordenação e/ou execução de atividades 
e/ou pesquisas sobre adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade social, preferencialmente com foco em atendimento 
socioeducativo.

AtEnÇÃo: o/a candidato/a deverá indicar em cada página 
entregue o número correspondente (critérios/indicadores) deste anexo a 
que se refere o documento apresentado, bem como a pontuação referente 
ao documento.

Contém ________ folhas.

Local/data: ______________, _____/________2016.

______________________________________
Assinatura

AnEXo - III

Processo de credenciamento para contratação de professore/a 
- curso de formação para servidores/as do sistema socioeducativo, 
conselheiros/as Municipais de direitos da criança e do Adolescente e 
conselheiros/as tutelares.

cronoGrAMA PrEVIsto

dAtA AtIVIdAdE

1 03/06 a 17/06/2016 Prazo para recebimento do credenciamento

2 22/06/2016 Publicação do resultado provisório

3 23 a 24/06/2016 Interposição de recursos ao resultado provisório

4 28/06/2016 Publicação das respostas aos recursos e do resultado final

AnEXo - IV

forMuLÁrIo PArA IntErPosIÇÃo dE rEcurso

reconsideração contra decisão relativa ao processo de 
credenciamento para contratação de professor/a - curso de formação 
para servidores/as do sistema socioeducativo, conselheiros/as 
Municipais de direitos da criança e do Adolescente e conselheiros/as 
tutelares.

Eu, ............................................................................................, 
portador/a do documento de identidade nº........................, regularmente 
inscrito/a na seleção para concorrer a vaga, conforme publicado em Edital, 
apresento pedido de reconsideração junto à comissão de seleção, nos 
seguintes termos:

1 A decisão objeto de contestação é............................................................
..................................................................................... (explicitar a decisão 
que está contestando).

2 os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: ..............
....................................................................................................................
....................................................................................................................
....................................................................................................................
...................................................................................................

3 Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes 
documentos:  ...........................................................................................
..................................................................................................................
..................................................................................................................
.............................

Local/data  .........................................,  ......./......./2016 .

...........................................................
Assinatura do(a) candidato(a)

PROCON

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

F.A.-Nº: 0316-014.073-7
Consumidor: SIRLENE BARROS MIRANDA (CPF_91321085168)
Fornecedor: ON MUNDI (CNPJ_21263873000167).
Fornecedor: PAGSEGURO INTERNET (CNPJ_01109184000195).

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(A. SKRAVONSKI - ME - 21263873000167) notifica-a, VIA EDITAL, de 
que, ante a reclamação impetrada por sIrLEnE BArros MIrAndA, foi 
instaurado o processo administrativo nº 0316-014.073-7, imputando-a, em 
tese, conduta infrativa à legislação consumerista. Assim, deverá vossa 
senhoria apresentar sua defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito 
à Av. Paranaíba, 1.743, sala 2, cEP: 77803100, dentro de um prazo de 
10 (dez) dias, contados da publicação em edital.

Araguaína/to, 10 de Maio de 2016. 

F.A.-Nº: 0316-014.220-9
consumidor: ELBA hELEnA sousA rodrIGuEs BorGEs 
(CPF_57543518104)
Fornecedor: LEOLAR MAGAZINE (CNPJ_06336668000190).

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 
42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando o fato 
de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada (ROCHA 
MAGAZInE LojA dE dEPArtAMEntos LtdA - 06336668000190) 
notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação impetrada por ELBA 
hELEnA sousA rodrIGuEs BorGEs, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0316-014.220-9, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Paranaíba, 1.743, 
sala 2, cEP: 77803100, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Araguaína/to, 31 de Maio de 2016.
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F.A.-Nº: 0316-006.256-6
Consumidor: LEANDRO FERREIRA MORAES (CPF_95136266104)
fornecedor: LA sALLE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE MÓVEIs 
(CNPJ_11372286000152).

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de 
defesa do consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, 
II, 5º, 33, §2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e 
considerando o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa 
reclamada (LA sALLE IndÚstrIA E coMÉrcIo dE MÓVEIs ME - 
11372286000152) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por LEAndro fErrEIrA MorAEs, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0316-006.256-6, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Paranaíba, 1.743, 
sala 2, cEP: 77803100, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Araguaína/to, 31 de Maio de 2016.

F.A.-Nº: 0316-014.533-3
consumidor: GABrIELLY crIstInA sAntos dE ALEncAr 
(CPF_06776431108)
Fornecedor: IPDCAL (CNPJ_09361013000160).

A Chefia do Núcleo Regional de Araguaína, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, §2º, 
42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando o fato 
de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada (IPDCAL 
Inst. dE PEsQ. cons. E dEs. dA ÁsIA ÁfrIcA - 09361013000160) 
notifica-a, VIA EdItAL, de que, ante a reclamação impetrada por 
GABrIELLY crIstInA sAntos dE ALEncAr, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0316-014.533-3, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à Av. Paranaíba, 1.743, 
sala 2, cEP: 77803100, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados 
da publicação em edital.

Araguaína/to, 31 de Maio de 2016.

chEfE do núcleo regional de Araguaína

F.A.-Nº: 0616-018.337-0
Consumidor: ANTONIO LEITE DE OLIVEIRA (CPF_27204693353)
fornecedor: EssEncIAL coM ELEtronIc dE MÓVEIs E ELEtrod 
EIRELI (CNPJ_23808888000199).

A Chefia do núcleo regional de Araguatins, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos dos art. 4º, II, III e 105 do código de defesa 
do consumidor -Lei nº 8.078, de 11.09.1990 e dos art. 2º, 4º, II, 5º, 33, 
§2º, 42, §2º, do decreto federal nº 2.181, de 19.03.1997, e considerando 
o fato de não ter conseguido notificar, via postal, a empresa reclamada 
(EssEncIAL coMÉrcIo ELEtron dE MoV E ELEtrod EIrELI - 
23808888000199) notifica-a, VIA EDITAL, de que, ante a reclamação 
impetrada por AntonIo LEItE dE oLIVEIrA, foi instaurado o processo 
administrativo nº 0616-018.337-0, imputando-a, em tese, conduta infrativa 
à legislação consumerista. Assim, deverá vossa senhoria apresentar sua 
defesa no Posto de Atendimento do órgão, sito à rua 07 de setembro, 
992, cEP: 77950000, dentro de um prazo de 10 (dez) dias, contados da 
publicação em edital.

Araguatins/to, 01 de junho de 2016.

chEfE do núcleo regional de Araguatins/to

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
secretário: CLEMENTE BARROS NETO 

PORTARIA Nº 104, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, no uso de suas atribuições e consoante o 
disposto Ato nº 31 - nM, publicado no d.o.E. nº 4.288, de 02 de janeiro de 
2015, com fulcro no art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

ALtErAr,

a fruição das férias do servidor josÉ MEndEs MorEIrA jÚnIor, 
matrícula nº 170577-1, cPf:088.569.311-68, relativas ao período 
aquisitivo 2014/2015, previstas para o período de 02/05/2016 a 
31/05/2016, alterando-se o gozo para  09/05/2016 a  07/06/2016.

PORTARIA/SEAGRO Nº 107/2016

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcuLturA do dEsEnVoLVIMEnto 
dA AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, nomeado pelo Ato nº 31 - nM diário 
Oficial nº 4.288, dia 02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas pela constituição do Estado e demais legislações 
correlatas,

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, do contrato elencado a seguir:

fIscAL suBstItuto LIcItAÇÃo 
ModALIdAdE Proc. nº oBjEto - cto

josé francisco 
Mendes junior

Matricula 115658-6

joaquim Pinto da 
costa

Matrícula 585868-3

dispensa de 
Licitação 2016.33000. 

000054

contratação de serviços de empresa 
especializada para confecção 
de carimbos e substituição de 

borrachas, para atender demanda 
desta secretaria, durante o exercício 

de 2016. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao Gerente de Gestão e desenvolvimento de Pessoas para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ao setor competente 
para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 
69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado o Gerente da GGdP- Gerência de Gestão 
e desenvolvimento de Pessoas como supervisor do referido contrato, com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos  31 dias do mês de 
maio de 2016.

PORTARIA/SEAGRO Nº 108/2016

o sEcrEtÁrIo dA AGrIcuLturA do dEsEnVoLVIMEnto 
dA AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, nomeado pelo Ato nº 31 - nM diário 
Oficial nº 4.288, dia 02 de janeiro de 2015, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas pela constituição do Estado e demais legislações 
correlatas, rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores nominados para, sem prejuízo de 
suas atribuições normais, exercerem os encargos de fiscal de contrato 
e respectivo substituto, para o caso de impedimento e afastamento legal 
do titular, do contrato elencado a seguir:
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fIscAL suBstItuto LIcItAÇÃo 
ModALIdAdE Proc. nº oBjEto - cto

joaquim Pinto da 
costa

Matricula 585868-3

Mara Barros carneiro
Matrícula 11230002-1

Pregão 
Eletrônico nº 

025/2015
2014.33000. 

000693

contratação de serviços 
de empresa para aquisição 
de materiais de papelaria, 

para atender demanda desta 
secretaria. 

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito, sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório 
ao Gerente de Gestão e desenvolvimento de Pessoas para ciência e 
apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para ao setor competente 
para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de 
diligências dos órgãos de controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 
69 da Lei federal 8.666/93.

Art. 3º fica designado o Gerente da GGdP- Gerência de Gestão 
e desenvolvimento de Pessoas como supervisor do referido contrato, com 
atribuições para as decisões que competem ao cargo de chefia.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo do dEsEnVoLVIMEnto dA 
AGrIcuLturA E PEcuÁrIA, em Palmas - to, aos 31 dias do mês de 
maio de 2016.

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2016
republicado para correção

Processo nº: 2016.3300.000127
termo de convênio: 01/2016
concedente: secretaria do desenvolvimento da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: Instituto de Apoio ao desenvolvimento social, Econômico e 
Ambiental de Palmeiras do tocantins - IdEP.
cnPj: 08.667.906/0001-76
objeto: o presente termo de colaboração, decorrente de Emendas 
Parlamentares, à Lei orçamentária Anual para o exercício de 2016, tendo 
como objeto a realização IX feira de Alimentação e Agricultura familiar 
de Palmeiras do tocantins, no período de 19 a 22 de maio de 2016, 
conforme detalhado no Plano de trabalho parte integrante e indissociável, 
devidamente aprovado pela concedente, AnEXo I.
VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), oriundos 
de emenda parlamentar.
fonte de recurso: Programa de trabalho nº 20631114720580000, fonte 
nº 0104201611, 0104201610, natureza da despesa nº 33.50.41.
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
data da Assinatura: 16 de maio de 2016.
signatários: clemente Barros neto - secretário da Agricultura e Pecuária 
e Valdemar Praiano dos santos - Presidente do Instituto.

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2016

Processo nº: 2016.3300.000141
termo de convênio: 05/2016
concedente: secretaria da Agricultura e Pecuária.
cnPj: 25.089.137/0001-95
convenente: sindicato rural de Guaraí
cnPj: 02.535.185/0001-64
objeto: o presente conVÊnIo tem por objeto apoiar a realização 
da Exposição Agropecuária de Guaraí - 27º EXPoGuArAÍ, a ser 
realizada nos dias 20 a 29 de maio de 2016, tendo como objetivo 
principal, o desenvolvimento do setor rural, fomentando o agropecuário, 
desenvolvendo uma programação voltada para os produtores e 
trabalhadores rurais, trazendo novas tecnologias, reciclagem de 
conhecimento, workshops, incentivar a comercialização de máquinas e 
implementos agrícolas, gerar empregos, fortalecer a economia, divulgar o 
município e Estado do tocantins, de forma a assegurar a sustentabilidade 
sócio- econômico.
VALor totAL: 178.500,00 (cento e setenta e oito mil e quinhentos 
reais), sendo R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), oriundos de 
emenda parlamentar.
CONCEDENTE: R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).
fonte de recurso: Programa de trabalho nº 20573114820100000, fonte 
nº 0100888888 e 0104201614, natureza da despesa nº 33.50.41.
Vigência: 31 de dezembro de 2016.
data da Assinatura: 25 de maio de 2016.
nota de Empenho: nº 2016 nE 00357e nº 2016 nE 00 450
signatários: clemente Barros neto - secretário da Agricultura e Pecuária 
e raimundo nonato Pessoa da silva - Presidente de sindicato rural de 
Guaraí-to.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, TURISMO E CULTURA
secretário: ALEXANDRO DE CASTRO SILVA

PORTARIA GABSEC/Nº 60, DE 13 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsMo E cuLturA, no uso 
das atribuições que lhe conferem a constituição do Estado, art. 42,§1º, 
incisos I e IV, e o Ato nº 91 - nM, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
na edição 4.548/2016 do d.o.E;

Art. 1º designar a servidora Izabel ferreira Mendes, matrícula nº 
723414-2, para fiscalizar a execução do termo de colaboração referente a 
Emendas Parlamentares em evento no município de Porto nacional - to, 
processo nº 2016/19010/00335 no período de 14 e 15 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura.

PORTARIA GABSEC/SEDEN/Nº 75, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsMo E cuLturA, no uso 
das atribuições quelhe conferem a constituição do Estado, art. 42,§1º, 
incisos I e IV, da constituição Estadual, resolve:

LotAr

os servidores abaixo relacionados na Gerência de Apoio a Projetos 
Estratégicos, a partir de 23 de maio de 2016.

Andrea Bíscaro de castro Luz Murakami - Matrícula nº 1024019-2;
Gilzyanne da costa oliveira - Matrícula nº 11224207-1;
Maria de jesus costa e silva-Matrícula nº 477622-6;
rafael Pereira teixeira - Matrícula nº 11531916-1;

PORTARIA/SEDEN Nº 76, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo do dEsEnVoLVIMEnto 
EconÔMIco, cIÊncIA, tEcnoLoGIA, turIsMo E cuLturA, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 42, §1º, inciso IV, 
da constituição do Estado, e na conformidade dos artigos 58, inciso III, 
c/c art. 67 da Lei nº 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar os servidores Alcileide Barbosa ribeiro de 
jesus, número funcional 903325-7 e Vanderlice Eloy Gomes, número 
funcional 743784-9, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, 
exercerem o encargo de fiscal e fiscal substituto, respectivamente, nos 
contratos abaixo elencados:
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número do contrato número do Processo contratada e objeto do contrato

30/2015 2015.20361.000032

contratada: câmara de dirigentes Lojista de Palmas - to.
objeto: a prestação de serviços de inclusão e consulta de nomes de 
impontuais (alunos e fiadores) do Programa de Crédito Educativo 
- ProEducAr, em cadastro restritivo de crédito sPc/sErAsA 
em âmbito nacional, objetivando a recuperação de créditos do 
referido Programa.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto;

IV - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: terceiro Aditivo ao contrato nº 05/2013
Processo: 2013.36930.000003
contratante: secretaria do desenvolvimento Econômico,ciência, 
tecnologia, turismo e cultura.
contratada: trivale Administração Ltda
Prazo: Prorroga-se o termo final do contrato para 27 de maio de 2017.
data de assinatura: 25 de maio de 2016.
dotação orçamentária: 04.122.1104.2268 -33.90.30.
signatários: Alexandro de castro silva-contratante, ricardo de falco 
Marques- contratada

ORDEM DE MANUTENÇÃO PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o secretário do desenvolvimento Econômico, ciência, 
tecnologia, turismo e cultura, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, resolve manter a  ordEM dE PArALIsAÇÃo dE sErVIÇos, 
publicada no Diário Oficial do Estado do dia 11 de abril de 2016, por 
mais 30 (tinta)  dias referente ao contrato nº 016/2015, que trata de 
contratação  de serviços de consultoria para a elaboração de um Plano 
de Marketing turístico Estratégico e operacional  para os polos do 
cantão, jalapão e Palmas, no horizonte temporal de 2014 a 2020, prazo 
necessário à congelação de providencias administrativas no processo nº 
2014/13010/00021.

Palmas - to, 25 de maio de 2016.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES
secretário: ADÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PORTARIA-SEDUC Nº 1180, DE 11 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a importância da contratação de serviço da 
Academia Palmense de Letras para realização da atividade “roda de 
conversa com autores tocantinenses” com a participação de 7 (sete) 
escritores tocantinenses e alunos do ensino médio da rede estadual de 
ensino no Palacinho - Palmas, no dia 11 de maio de 2016.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;

rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso II  
da Lei federal nº 8.666/1993, visando a contratação de serviço da 
Academia Palmense de Letras para realização da atividade “roda de 
conversa com autores tocantinenses” com a participação de 7 escritores 
tocantinenses e alunos do ensino médio da rede estadual de ensino no 
Palacinho - Palmas, no dia 11 de maio de 2016, na seguinte dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária - 27.010.12.368.1156.2009, 
natureza de despesa - 3.3.90.39, fonte - 101 nos termos do Processo 
Administrativo nº 2016/27000/006854.

noME cnPj VALor totAL

AcAdEMIA PALMEnsE dE LEtrAs 05.378.727/0001-20 R$ 7.800,00

totAL R$ 7.800,00

PORTARIA-SEDUC Nº 1185, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando que a secretaria da Educação, juventude e 
Esportes do Estado tocantins, têm como objetivo este memorial descritivo, 
planta layout, planilha orçamentária que solicita reforma e adequações 
para abrigar a sEdE da superintendência de Esportes e Lazer em conjunto 
com as especificações contidas nos projetos e orçamento que determina 
a fixação das condições técnicas gerais e específicas dos serviços a 
executar na reforma do anexo da sEduc - superintendência de Esporte 
e Lazer, localizada em Palmas - to.

considerando que a referida reforma será realizada 
rigorosamente em conformidade com os projetos e especificações 
deste memorial, não podendo ser inserida qualquer modificação sem a 
autorização por escrito da fiscalização, considerando a medida Provisória 
nº 003/2016, de 27 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado nº 4.548, que altera a estrutura organizacional da Administração 
direta e Indireta do Estado do tocantins.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez;

rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso 
II da Lei federal nº 8.666/1993, visando à contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços para alteração de layout com 
execução de divisórias naval e gesso acartonado no prédio do anexo da 
superintendência de Esporte e Lazer desta Pasta. na seguinte dotação 
orçamentária: Classificação Orçamentária - 27.010.12.122.1108.1103, 
natureza de despesa - 4.4.90.51, fonte - 0101 nos termos do Processo 
Administrativo nº 2016/27000/006755

noME cnPj VALor totAL

construPLAc coM. MAt. construÇÃo E sErVIÇos LtdA 08.639.717/0001-90 R$ 6.729,33

PORTARIA-SEDUC Nº 1186, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando que a secretaria da Educação, juventude e 
Esportes do Estado tocantins, visando atender despesas com contratação 
de empresa especializada em serviços de limpeza e desentupimento 
de canos e limpeza de caixas sépticas para atender às necessidades 
desta Pasta.

considerando que a referida contratação visa o atendimento 
das necessidades da secretaria da Educação, juventude e Esportes no 
serviço desentupimento de canos e limpeza de caixa sépticas externas e 
internas do prédio da sEduc, uma vez que todas as copas encontram-
se com as pias entupidas, havendo a necessidade de esvaziamento das 
caixas sépticas para desentupimento das mesmas.

considerando a possibilidade de dispensar a licitação para 
contratação do objeto pleiteado, com fundamento no artigo 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93, que dispõe sobre os casos que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;
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rEsoLVE:

dEcLArAr A dIsPEnsA dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 24, inciso II 
da Lei federal nº 8.666/1993, visando atender despesas com contratação 
de empresa especializada em serviços de limpeza e desentupimento de 
canos e limpeza de caixas sépticas para atender às necessidades desta 
Pasta. Na seguinte dotação orçamentária: Classificação Orçamentária - 
27.010.12.122.1108.2209, natureza de despesa - 3.3.90.39, fonte - 01010 
nos termos do Processo Administrativo nº 2016/27000/006474.

noME cnPj VALor totAL

LEItE E LIMA LtdA-ME 19.827.650/0001-33 R$ 3.599,99

PORTARIA-SEDUC Nº 1189, DE 18 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei federal 
nº 8.666/1993 e com fulcro no decreto orçamentário vigente.

considerando a necessidade de contratação de empresa 
para prestação de serviços de aquisição de extensão de garantia dos 
equipamentos hP (hEWLEtt-PAcKArd) para manter a disponibilidade 
da WEB desta Pasta, no valor global de R$ 65.262,48 (sessenta e 
cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), 
conforme Memorando nº 017-2016/SEDUC/GRS, à fl. 036 do Processo 
administrativo nº 2016/27000/000159.

Considerando o Parecer nº 108/2016 às fls. 190 a 194, da 
Assessoria jurídica desta secretaria, externando a inexigibilidade de 
licitação contratação de empresa para prestação de serviços de aquisição 
de extensão de garantia dos equipamentos hP (hEWLEtt-PAcKArd) 
para manter a disponibilidade da WEB desta Pasta, com fundamento no 
artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93.

Considerando o PARECER “SCE” Nº 235/2016, às fls. 196 
a 202, da Procuradoria-Geral do Estado - PGE, manifestando-se pela 
possibilidade jurídica do procedimento de realização de despesa por 
meio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, inciso I,  
da Lei 8.666/93.

rEsoLVE:

dEcLArAr A InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAÇÃo, com base no artigo 25,  
inciso I, da Lei federal nº 8.666/1993, contratação de empresa para 
prestação de serviços de aquisição de extensão de garantia dos 
equipamentos hP (hEWLEtt-PAcKArd) para manter a disponibilidade 
da WEB desta Pasta, cuja despesa será consignada por conta do 
Programa de trabalho nº 1108 - Manutenção da secretaria da Educação, 
Ação nº 2293 - Manutenção dos serviços de Informática, Elemento de 
despesa 3.3.90.39, fonte 0101.

noME cnPj VALor GLoBAL

hEWLEtt-PAcKArd BrAsIL LtdA 61.797.924/0002-36 R$ 65.262,48

PORTARIA-SEDUC Nº 1256, DE 30 DE MAIO DE 2016.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado resolve:

LotAr

o servidor jonEIdson MArInho LustosA, matrícula nº 713123-5, 
cargo Professor da Educação Básica, na Escola Estadual frederico josé 
Pedreiro neto, município de Palmas, na diretoria regional de Educação 
de Palmas, a partir de 12 de abril de 2016, fixando sua carga horária em 
90 (noventa) horas mensais.

PORTARIA-SEDUC Nº 1349, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficits de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Palmas.

1. rosIVAn cArdoso dE ALMEIdA, matrícula nº 899826-1, Professor 
da Educação Básica, para ministrar 68 horas aulas mensais, no período 
de 15 de fevereiro a 05 de abril de 2016, na Escola Estadual Beira rio, 
no Município de Porto nacional.

PORTARIA-SEDUC Nº 1350, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nas cargas 
horárias, lotações e períodos especificados, em razão de déficit de 
aulas, inclusive para atendimento do Programa ProEMI, nas unidades 
Escolares da rede Estadual de Ensino, vinculadas à diretoria regional 
de Educação de Araguatins.

1. EdEnIr MArIA rochA costA, matrícula nº 326310-7, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 
24 de maio a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, no 
colégio Estadual Manoel Vicente souza, no Município de Augustinópolis;

2. PAuLo BAtIstA frAncA, matrícula nº 1211390-1, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 30 horas aulas mensais, no período de 
11 de maio a 30 de junho e 1º de agosto a 17 de dezembro de 2016, no 
colégio Estadual Manoel Vicente souza, no Município de Augustinópolis.

PORTARIA-SEDUC Nº 1351, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

dEsIGnAr

os servidores adiante relacionados para ministrarem aulas, nos 
períodos, cargas horárias e lotações especificadas, em substituição 
aos respectivos titulares que se afastaram, por motivos de Licenças ou 
de remanejamentos de função, nas unidades Escolares vinculadas à 
diretoria regional de Educação de Palmas.

1. cLAudIo cEsAr rodrIGuEs, matrícula nº 165030-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
18 de março a 16 de abril de 2016, em substituição ao servidor cIcEro 
dos sAntos, matrícula nº 306372-3, Professor da Educação Básica, 
lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de 
Palmas, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

2. juLIo cEsAr nEIs GALLI, matrícula nº 512695-2, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
18 de março a 16 de abril de 2016, em substituição ao servidor cIcEro 
dos sAntos, matrícula nº 306372-3, Professor da Educação Básica, 
lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de 
Palmas, por motivo de Licença para tratamento de saúde;

3. cLAudIo cEsAr rodrIGuEs, matrícula nº 165030-4, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
18 de abril a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor cIcEro 
dos sAntos, matrícula nº 306372-3, Professor da Educação Básica, 
lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de 
Palmas, por motivo de remanejamento de função;

4. juLIo cEsAr nEIs GALLI, matrícula nº 512695-2, Professor da 
Educação Básica, para ministrar 90 horas aulas mensais, no período de 
18 de abril a 30 de junho de 2016, em substituição ao servidor cIcEro 
dos sAntos, matrícula nº 306372-3, Professor da Educação Básica, 
lotado no centro de Ensino Médio santa rita de cássia, no Município de 
Palmas, por motivo de remanejamento de função.

PORTARIA-SEDUC Nº 1352, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA EducAÇÃo, juVEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos 
II e IV, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

a PortArIA-sEduc nº 838, de 28 de abril de 2016, publicada na edição 
do Diário Oficial do Estado nº 4.610, de 29 de abril de 2016, que designou 
a servidora EdI ArAÚjo GuIMArÃEs, para ministrar 15 horas aulas 
mensais, a seguir.

onde se lê: Leia-se:

no período de 15 de fevereiro a 30 de junho e 1º de 
agosto a 17 de dezembro de 2016 no período de 15 de fevereiro a 31 de maio de 2016
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE jULGAMENTO FINAL
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015

oBjEto: contratação de Empresa especializada em 
manutenção predial, visando à execução de serviços gerais consistentes 
no programa de manutenção corretiva, preventiva e emergencial dos 
prédios administrativos e unidades de educação, vinculadas à rede 
Pública de Educação do Estado do tocantins, sendo um total de três lotes.

Empresas: McdE Engenharia LtdA
Vencedora do item 1 - no valor de R$ 75.844.354,73 (setenta 

e cinco milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e três centavos) e item 3 - no valor 
de R$ 34.270.646,11 (trinta e quatro milhões, duzentos e setenta mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e onze centavos), totalizando o valor 
de R$ 110.115.000,84 (cento e dez milhões, cento e quinze mil e oitenta 
e quatro centavos).

real construtora e Incorporadora LtdA - rEcEP
Vencedora do item 2 - no valor de R$ 36.791.693,52 (trinta e 

seis milhões, setecentos e noventa e um mil, seiscentos e noventa e três 
reais e cinquenta e dois centavos)

Palmas - to, 01 de junho de 2016.

cArLos GoMEs cAVALcAntI MundIM
Presidente da comissão Permanente de Licitação/sEduc

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

A secretaria da Educação, juventude e Esportes do Estado 
do tocantins, por meio do Pregoeiro abaixo descrito, torna pública a 
susPEnsÃo “SINE DIE” do certame em epígrafe para adequação 
em seus respectivos termos de referência e Edital. Mais informações 
poderão ser obtidas, pelo fone: (63) 3218-1486/6188 ou e-mail: cpl@
seduc.to.gov.br.

Palmas - to, 02 de junho de 2016.

flávio da costa Messias
Pregoeiro

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO Nº 2015/2700/0015021

PArEcEr cEE/to - cEs nº 127/2016 AProVAdo EM 29/04/2016
cÂMArA: Educação superior
IntErEssAdo: centro universitário unirG
MunIcÍPIo: Gurupi - to
Assunto: reconhecimento do curso superior de tecnologia em 
sistemas para Internet, do centro universitário - unirG
rELAtor: robson Vila nova Lopes

I - rELAtÓrIo

1. histórico

1.1. do objeto
A Senhora Lady Sakay, Magnífica Reitora do Centro Universitário 

unirG, situado na rua deputado josé de Assis, Qd 278, Lt 01/10, cento, 
Gurupi, neste Estado, solicita ao conselho Estadual de Educação o 
reconhecimento do curso superior de tecnologia em sistemas para 
Internet, ofertado na referida IEs.

1.2. da Instituição de Ensino

A organização e o funcionamento do centro universitário unIrG 
regem-se pelo regimento Geral e pela legislação vigente e, enquanto 
mantida, depende da administração financeira da Fundação UnirG; no 
entanto, tem autonomia quanto à gestão acadêmica.

2. do curso

o Projeto Pedagógico do curso - PPc do curso superior de 
tecnológica em sistemas para Internet foi elaborado pelo núcleo docente 
Estruturante do curso ciência da computação do centro universitário 
unirG e criado pela resolução nº 041, de 03 de dezembro de 2015 do 
conselho Acadêmico superior (consuP), com efeitos  retroativos aos 
ingressantes neste curso, a partir do primeiro semestre de 2014.

2.1. organização curricular

o curso superior de tecnologia em sistemas para Internet, 
ofertado no Período noturno com 60 vagas semestrais, com tempo mínimo 
de integralização de 2 anos (4 semestres) e tempo máximo de 4 anos (8 
semestres), e carga horária teórico/prática de 1440 h/a e carga horária 
total do curso de 2000 h/a.

2.1.2. corpo docente

o corpo docente é constituído de 12 professores, sendo 01 
doutor, 4 mestres, especialistas, sendo 08 professores com 40h, 04 
professores com 20h.

2.1.3. Avaliação de Aprendizagem

A avaliação da aprendizagem ocorre de forma contínua e 
cumulativa, obtida, por meio da realização de atividades em sala e extra 
- sala de ensino, pesquisa, extensão e estágio, de acordo com o plano 
de curso de cada disciplina. A frequência às aulas é obrigatória, vetado o 
abono de faltas sendo considerado reprovado na disciplina, independente 
dos demais resultados obtidos, o acadêmico que não obtiver frequência 
o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e demais 
atividades programadas. Para aprovação, por disciplina, o acadêmico 
deverá obter média aritmética igual ou superior a 7,5 (sete inteiros e cinco 
décimos) nas avaliações de cada semestre letivo.

3. Verificação, in loco, das condições reais de dados e 
informações fornecidos pela instituição de ensino.

A Comissão de Verificação in loco para fins de reconhecimento 
do curso superior em tecnologia em sistemas para Internet, designada 
pelas portarias: sEduc/cEE/to nº 02/2016 e sEduc nº 323/2016, 
foi composta pelo conselheiro Maurício reis sousa do nascimento, 
Presidente do conselho Estadual de Educação, e pelos especialistas 
Madianita Bogo Marioti e Jackson Gomes de Souza. A verificação ocorreu 
nos dias 10 e 11 de março de 2016.

A comissão atribuiu nas considerações finais do relatório de 
avaliação in loco conceito 3.0, destacando a seguinte questão: a carga 
horária fora de sala de aula é superior a 25% da ch total do curso e 
não foi possível constatar o funcionamento da disciplina Aproximação 
ao ambiente de trabalho, nem no PPc e nem na reunião com os alunos, 
constatando, em reunião com a coordenação do curso que esta disciplina 
tem um teor de Estágio supervisionado, que não pode integralizar a ch 
de cursos tecnológicos.

4. Mérito

trata-se do pedido de reconhecimento do curso superior de 
tecnologia em sistemas para Internet, do centro universitário unirG, 
ofertado na IEs.

Analisado os autos do processo e o relatório da comissão 
de Verificação, in loco, constatou-se a veracidade das informações 
apresentadas e as condições favoráveis ao reconhecimento do curso 
em comento, haja vista o resultado da Verificação, in loco, realizada 
pela comissão de supervisão do cEE-to, que constatou a existência 
das evidências informadas pela IEs. Assim, é possível conceder o 
reconhecimento do curso superior de tecnologia em sistemas para 
Internet.

II - Voto do rELAtor

face ao exposto, vota este relator, pelo reconhecimento do 
curso superior de tecnologia em sistemas para Internet, do centro 
universitário unirG, situado na rua deputado josé de Assis, Qd. 278, Lt. 
01/10, centro, Gurupi, neste Estado, pelo período três anos.

É o Parecer.

relator: robson Vila nova Lopes

III - concLusÃo dA cÂMArA

A câmara de Educação Básica aprova o voto do relator.

Presidente: Maurício reis sousa do nascimento
Membros: josiel Gomes dos santos

IV - dEcIsÃo do PLEnÁrIo

o Plenário do conselho Estadual de Educação do tocantins 
aprova, por unanimidade, a decisão da câmara.

sALA dAs sEssÕEs, em Palmas, aos 29 dias do mês de 
abril de 2016.
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RESOLUÇÃO Nº 146, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
republicada para correção

Aprova o Plano de curso do curso técnico em 
radiologia, IncAr Pós-Graduação/Insti tuto 
Educacional técnico, Araguaína - to.

o conselho Estadual de Educação do tocantins, no uso das 
atribuições a ele conferidas pelo inciso V do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996 conferidas no art. 133 da 
constituição Estadual do tocantins; pela alínea “e” do inciso X do art. 33 
do seu regimento Interno; com fulcro na resolução cEE-to nº 172/2013, 
art. 24; e tendo em vista o Parecer nº 295/2015, exarado no Processo nº 
2015/27000/010960;

rEsoLVE:

Art. 1º Aprovar, por um período de três anos, o Plano de curso do 
curso técnico em radiologia, ofertado no Incar Pós-Graduação/Instituto 
Educacional técnico, situado na rua dom Bosco, Qd 82, Lt 04, nº 862, 
Bairro senador - Araguaína,

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com os efeitos legais retroativos ao dia 20 de dezembro de 2015.

sala das sessões do conselho Estadual de Educação do 
tocantins, em Palmas, aos 15 dias do mês de dezembro de 2015.

Maurício reis sousa do nascimento
Presidente do conselho Estadual de Educação - cEE/to

SECRETARIA DA FAZENDA
secretário: EDSON RONALDO NASCIMENTO

PORTARIA/SEFAZ/Nº 434/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, nos termos do artigo 37, §2º, I 
do dEcrEto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2.016, publicado no diário 
Oficial Nº 4.560, o qual Dispõe sobre a execução orçamentário-financeira 
para o exercício de 2016.

considerando, a necessidade de contratação de empresa, 
especializada prestadora de serviços de Renovação de Certificados 
digitais do sIAt, nfe, Webmail, hnfe e página da sEfAZ da secretaria 
de Estado da fazenda;

Considerando, que o Certificado Digital é o instrumento que 
possibilita oferecer um serviço através de conexão segura, assim 
provendo um caminho criptografado seguro entre o cidadão e os serviços 
disponibilizados via internet, especialmente àqueles que realizam trânsito 
de informações sensíveis, como é o caso das iniciativas de governo 
eletrônico;

considerando, que a contratação visa garantir a manutenção 
da identificação, a privacidade e a integridade dos dados que trafegam 
entre o computador do contribuinte na internet com os servidores Web 
da rede sEfAZ que disponibilizam informações

Considerando, que os preços foram devidamente justificados, 
e as demais informações constantes nos autos;

considerando, ainda, que a despesa não se refere à parcela de 
uma mesma compra ou serviço de maior vulto, que possa ser realizado 
de uma só vez;

RESOLVE dispensar a licitação no valor total de R$ 420,00 
(quatrocentos e vinte reais), em favor da empresa fALcon cErtIfIcAdos 
dIGItAIs LtdA - ME, cnPj nº 23.004.859/0001-74, referente a 
contratação de empresa, especializada prestadora de serviços de 
Renovação de Certificados Digitais do SIAT, NFe, Webmail, Hnfe e página 
da sEfAZ, para atender as necessidades desta Pasta, com fundamento 
no inciso II do art. 24 da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
conforme processo administrativo nº 2016 25000 000227.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, em Palmas, aos  
25 dias do mês de Maio de 2016.

PORTARIA/SEFAZ/Nº 435/2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo artigo 42, §1º, inciso IV, da constituição do 
Estado do tocantins, em conformidade com o art. 67 da Lei nº 8.666, de 
21.6.1993, e à Instrução normativa tcE-to nº 02/2008, de 7.5.2008.

rEsoLVE:

Art. 1º designar servidor para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de fiscal de contrato e respectivo suplente, 
nos casos de impedimentos e afastamentos legais do titular, do contrato 
elencado abaixo:

fiscal do contrato substituto do fiscal contrato nº contratado(a) objeto do contrato

Wanderson Lacerda 
santos.

Matrícula 1259229-3

dilma calderas de 
Moura.

Matrícula 824335-2

024/2016
Processo 

2016/2500/83

facto turismo 
LtdA - ME

serviços no fornecimento 
de passagens aéreas.

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

IV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

V - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

VII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo, em Palmas, a 25 dias do mês 
Maio de 2016.

PORTARIA SEFAZ Nº 437, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado e artigos 
166, 174, 175 e 177, da Lei nº 1818/07, resolve:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Investigativa, 
para apurar a possível reponsabilidade acerca de quem deu causa a 
realização de despesa sem prévio empenho e à contratação por dispensa 
de licitação, em caráter emergencial, ambas junto à instituição financeira 
pública federal caixa Econômica federal, cnPj nº 00.360.305/0001-04 
para prestação de serviços de arrecadação de receitas estaduais, por 
meio de documento de Arrecadação de receitas Estaduais (dArE), 
conforme consta no Parecer técnico cGE nº 447/2015, autos de nº 
2015/25000/000154.

Art. 2º designar para comporem a comissão de sindicância 
Investigativa os servidores, thIAGo nAscIMEnto LEoBAs, matrícula  
nº 814534, ArIstocLIdEs tAVArEs fILho, matrícula nº 659967-3 e 
suZAnA MAtIAs GondIM, matrícula nº 576715-1, para sob a presidência 
do primeiro, realizar os trabalhos apuratórios e apresentar relatório 
conclusivo no prazo previsto em Lei, sem prejuízo da continuidade para 
atendimento e esclarecimento dos fatos.

PORTARIA SEFAZ Nº 439 DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA fAZEndA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 42, §1º, inciso II, da constituição do Estado e artigos 
166, 174, 175 e 177, da Lei nº 1818/07, resolve:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Investigativa, 
para apurar a reponsabilidade acerca de quem deu causa a realização de 
despesa sem prévio empenho e cobertura contratual conforme especifica o 
itens I à VII, das fls. 109 do PARECER 6ª COCI Nº 014/2014. Contratação 
emergencial para prestação de serviços de arrecadação de receitas 
estaduais, por meio de documento de Arrecadação de receitas Estaduais 
(DARE), junto à instituição financeira privada BANCO BRADESCO S. 
A., inscrita no cnPj nº 60.746.948/0001-12, conforme consta no termo 
Aditivo nº 004, fls. 04 acostadas aos autos de nº 2014/25000/000715.

Art. 2º designar para comporem a comissão de sindicância 
Investigativa os servidores, MÁrIo coELho PArEntE, matrícula  
nº 134597-2, PAuLo cEsAr frEIrE dE ALMEIdA, matrícula nº 437119 
e cArLIno MEssIAs dE souZA, matrícula nº 8165076-1, para sob a 
presidência do primeiro, realizar os trabalhos apuratórios e apresentar 
relatório conclusivo no prazo previsto em Lei, sem prejuízo da continuidade 
para atendimento e esclarecimento dos fatos.
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EXTRATO DO ADITIVO RETIFICADO

AdItIVo nº 01
contrAto nº: 033/2015.
ProcEsso nº: 2015/25000/000463.
contrAtAntE: secretaria da fazenda.
contrAtAdA: ssPnEt comercio de Equipamentos teleinformática 
LtdA - EPP.
OBJETO: Prorrogar o termo final de vigência do contrato, nos termos do 
inc. II do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
VALOR TOTAL: R$ 348.438,00 (trezentos e quarenta e oito mil e 
quatrocentos e trinta e oito reais).
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 26790.04.126.1163.0470.000.
nAturEZA dE dEsPEsA: 3.3.90.39.
fontE dE rEcursos: 0240.
dAtA dA AssInAturA: 24 Maio de 2016.
VIGÊncIA: de 09/06/2016 à 10/06/2017.
sIGnAtÁrIos: Edson ronaldo nascimento- secretário da fazenda.
- suelismar caetano ferreira - representante Legal.

COMISSÃO DE FIXAÇÃO DE METAS 

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Dispõe sobre a fixação da meta global de arrecadação 
do IcMs para a secretaria da fazenda, para o mês 
de junho de 2016.

A coMIssÃo dE fIXAÇÃo dE MEtAs, instituída nos termos do 
art. 3º, inciso II, da Lei nº 1.209, de 21 de fevereiro de 2001 e composta na 
conformidade do art. 1º da Portaria sEfAZ nº 854, de 29 de maio de 2002, 
no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único do art. 3º da Lei 
nº 1.209/2001, e o art. 8º do decreto nº 5.164, de 8 de dezembro de 2014,

rEsoLVE:

Art. 1º fixar a meta global de arrecadação do Imposto sobre 
operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
serviços de transporte Interestadual e Intermunicipal e de comunicação 
- ICMS para o mês de junho de 2016 em R$ 195.323.354,55.

Parágrafo único. A meta de arrecadação foi calculada 
considerando a arrecadação do mesmo mês do exercício anterior ao 
período de apuração avaliado, corrigido pelo Índice nacional de Preços 
ao consumidor Amplo - IPcA, conforme parágrafo único, art. 3º da Lei 
nº 1.209/2001.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de junho de 2016.

Edson ronALdo nAscIMEnto
secretário da fazenda

MÁrcIA MAntoVAnI
Assessora técnica e de Planejamento

ALEssAndro rAMos MArQuEs
superintendente de Administração tributária

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EXTRATO DOTERMO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
DESENVOLVEDORA DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL

ProcEsso: 2016/2554/500002
crEdEncIAdor: secretaria da fazenda do Estado do tocantins
dEsEnVoLVEdorA: Q1 soluções em Informática Ltda
cnPj: 23.219.055/0001-92
oBjEto: credenciamento de Empresa desenvolvedora de Programa 
Aplicativo fiscal
nº do tcd-PAf-Ecf: 003/2016
PcEd-PAf/AnEXo: 000543
noME do PAf: sIsLojA
VErsÃo: 1.5
cÓdIGo dE AutEntIcAÇÃo dA rELAÇÃo dos EXEcutÁVEIs dA 
Er-PAf-Ecf: 816c3B352E9dd545003E3f3B012Ed3c5
dAtA dA AssInAturA:
sIGnAtÁrIos: Alessandro ramos Marques - superintendente de Adm. 
tributária
Paulo jabur Maluf - responsável Legal

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL dE 
LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA, torna público que fará 
realizar as licitações abaixo. outras informações poderão ser obtidas 
pelos fones 063 3212-4536, 3212-4541, 3212-4543 e 3212-4549 ou no 
guichê da sccL.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
124/2016. Abertura dia 15.06.2016 às 09hs00min visando à prestação 
de serviços (locação de veículos), para atender às necessidades da 
cAcIV, Proc. 00.069/0902/2015, recurso: tesouro. Pregoeiro. MEIrE 
LEAL doVIGo PErEIrA.

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
122/2016. Abertura dia 16.06.2016 às 09hs00min visando à aquisição 
de mesa de som completa, para atender às necessidades do cBMto, 
Proc. 00.045/0909/2016, recurso: convênio. Pregoeira. MEIrE LEAL 
doVIGo PErEIrA. dEstInAdo EXcLusIVAMEntE A PArtIcIPAÇÃo 
dE ME/EPP

EdItAL dE PrEGÃo ELEtrÔnIco coMPrAsnEt nº 
125/2016. Abertura dia 16.06.2016 às 09hs00min visando à aquisição 
de projetor multimídia, para atender às necessidades da PMto, Proc. 
00.110/0903/2016, recurso: tesouro-emenda parlamentar. Pregoeira. EtA 
PLEssE GonÇALVEs cArVALho. dEstInAdo EXcLusIVAMEntE 
A PArtIcIPAÇÃo dE ME/EPP.

dIsPonÍVEL no sItE www.sgl.to.gov.br.

Palmas, 02 de junho de 2016.

MEIrE LEAL doVIGo PErEIrA
diretora de Licitações

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 055/2016

sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos hÍdrIcos
ProcEsso nº 00.172/3900/2015

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando à 
aquisição de equipamentos de informática (estação de trabalho de alto 
desempenho), que teve como vencedora a empresa j L InforMÁtIcA 
E TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, item 01, pelo melhor lance de R$ 
36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais). VALOR TOTAL: R$ 
36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais).

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.sgl.
to.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Palmas, 02 de junho de 2016.

EtA PLEssE GonÇALVEs cArVALho
Pregoeira

RESULTADO DE jULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 063/2016

sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚBLIcA
ProcEsso nº 01.607/3100/2015

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações, designada pela Portaria/sEfAZ nº 054, de 19 de janeiro de 
2016, torna público o resultado do Pregão supracitado, objetivando à 
aquisição de aquisição de equipamento de informática (câmera), que 
teve como vencedora a empresa coMPuLÍdEr coMErcIAL LtdA - ME, 
item 02, pelo melhor lance de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), 
com a economia de 2,61% em relação ao estimado pelo órgão requisitante.

o resultado completo encontra-se disponível nos sites www.sgl.
to.gov.br e www.comprasnet.gov.br.

Palmas, 02 de junho de 2016.

EtA PLEssE GonÇALVEs cArVALho
Pregoeira
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COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADASEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a ABRIL      /2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S AA U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES|       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.1.90.01.00| APOSENTADORIAS E REFORMAS                |      587.674.640,00|                0,00|      587.674.640,00|      152.299.247,78|       14.100.752,22|      166.400.000,00|      421.274.640,00
3.3.1.90.03.00| PENSOES                                  |       83.867.292,00|                0,00|       83.867.292,00|       20.202.738,41|        2.122.261,59|       22.325.000,00|       61.542.292,00
3.3.1.90.04.00| CONTRATACAO P/TEMPO DETERMINADO          |      241.468.830,00|       28.507.589,00|      269.976.419,00|       22.386.578,35|      161.680.132,82|      184.066.711,17|       85.909.707,83
3.3.1.90.05.00| OUTROS BENEFICIOSPREVIDENCIARIOS        |                0,00|           94.947,00|           94.947,00|            5.338,90|            9.719,41|           15.058,31|           79.888,69
3.3.1.90.07.00| CONTRIBUICAO A ENT. FECHADAS DE PREVIDEN |           57.333,00|          -57.333,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.09.00| SALARIO-FAMILIA                          |          966.281,00|         -137.651,00|          828.630,00|           12.680,51|          554.960,64|          567.641,15|          260.988,85
3.3.1.90.11.00| VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL       |    2.555.108.254,00|     -287.815.378,62|    2.267.292.875,38|      557.217.766,99|      855.720.885,42|    1.412.938.652,41|      854.354.222,97
3.3.1.90.12.00| VENC.VANTAGENS FIXAS-PESSOAL MILITAR     |      355.618.209,00|      -45.047.694,00|      310.570.515,00|       62.824.130,37|       69.399.444,52|      132.223.574,89|      178.346.940,11
3.3.1.90.13.00| OBRIGACOES PATRONAIS                     |       83.643.947,00|        2.857.213,77|       86.501.160,77|        6.929.248,04|       44.052.790,56|       50.982.038,60|       35.519.122,17
3.3.1.90.16.00| OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS-PESSOAL CIVIL  |               74,00|              -74,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.1.90.91.00| SENTENCAS JUDICIAIS                      |          273.735,00|          999.950,00|        1.273.685,00|          120.205,02|            9.695,57|          129.900,59|        1.143.784,41
3.3.1.90.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      287.681.500,00|      306.734.252,38|      594.415.752,38|      389.379.925,59|      164.948.482,76|      554.328.408,35|       40.087.344,03
3.3.1.90.94.00| INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS |       74.929.806,00|       10.069.793,00|       84.999.599,00|       18.295.454,65|       15.937.143,64|       34.232.598,29|       50.767.000,71
3.3.1.90.96.00| RESSARCIMENTO DESP.PESSOAL REQUISITADO   |        1.621.780,00|          469.548,47|        2.091.328,47|          329.004,82|        1.087.634,55|        1.416.639,37|          674.689,10
3.3.1.91.13.00| OBRIG.PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIAS    |      613.466.061,00|      -16.207.825,08|      597.258.235,92|       48.005.541,61|      296.932.641,86|      344.938.183,47|      252.320.052,45
3.3.1.91.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |       71.101.581,00|       43.944.258,08|      115.045.839,08|       23.207.438,11|       44.904.090,13|       68.111.528,24|       46.934.310,84
3.3.1.00.00.00TOTAL PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS          |    4.957.479.323,00|       44.411.596,00|    5.001.890.919,00|    1.301.215.299,15|    1.671.460.635,69|    2.972.675.934,84|    2.029.214.984,16
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.2.90.21.00| JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO        |      134.065.239,00|          116.678,00|      134.181.917,00|       45.124.297,94|       87.232.211,56|      132.356.509,50|        1.825.407,50
3.3.2.90.22.00| OUTROS ENCARGOS S/A DIVIDA POR CONTRATO  |       10.698.255,00|          -15.000,00|       10.683.255,00|        2.205.429,85|        7.238.157,53|        9.443.587,38|        1.239.667,62
3.3.2.90.92.00| DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |                0,00|            8.474,00|            8.474,00|                0,00|            8.473,09|            8.473,09|                0,91
3.3.2.91.21.00| JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO - INTR |       11.871.006,00|                0,00|       11.871.006,00|        3.318.056,33|        8.552.949,67|       11.871.006,00|                0,00
3.3.2.00.00.00TOTAL JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA          |      156.634.500,00|          110.152,00|      156.744.652,00|       50.647.784,12|      103.031.791,85|      153.679.575,97|        3.065.076,03
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.20.01.00| APOSENTADORIAS E REFORMAS                |        1.368.425,00|                0,00|        1.368.425,00|           58.729,25|            1.270,75|           60.000,00|        1.308.425,00
3.3.3.20.39.00| OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO PESSOA JURID |        1.500.000,00|                0,00|        1.500.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.500.000,00
3.3.3.20.47.00| OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |           21.500,00|                0,00|           21.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           21.500,00
3.3.3.20.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |            1.000,00|                0,00|            1.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|            1.000,00
3.3.3.30.39.00| OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |          314.000,00|         -184.000,00|          130.000,00|           29.000,00|                0,00|           29.000,00|          101.000,00
3.3.3.30.92.00| DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR           |           33.000,00|          -17.868,00|           15.132,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.132,00
3.3.3.40.41.00| CONTRIBUICOES                            |      134.314.806,00|      -50.848.061,00|       83.466.745,00|        3.715.555,63|       40.679.413,06|       44.394.968,69|       39.071.776,31
3.3.3.40.43.00| SUBVENCOES SOCIAIS                       |                0,00|        1.290.000,00|        1.290.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.290.000,00
3.3.3.40.81.00| DISTRIBUICAO DE RECEITA                  |      708.213.109,00|                0,00|      708.213.109,00|      207.271.565,47|      500.941.534,53|      708.213.100,00|                9,00
3.3.3.40.92.00| DESPESA DE EXERCICIOS ANTERIORES         |       17.176.087,00|        2.617.061,00|       19.793.148,00|        1.886.337,35|          528.344,06|        2.414.681,41|       17.378.466,59
3.3.3.50.36.00| OUTROS SERV. DE TERCEIROS PF             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.39.00| OUTROS SERV. DE TERCEIROS PJ             |                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.50.41.00| CONTRIBUICOES                            |       19.646.000,00|        7.087.150,00|       26.733.150,00|          250.000,00|        8.463.750,00|        8.713.750,00|       18.019.400,00
3.3.3.50.43.00| SUBVENCOES SOCIAIS                       |      101.482.723,00|          811.192,00|      102.293.915,00|       16.171.960,03|       31.476.285,98|       47.648.246,01|       54.645.668,99
3.3.3.50.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.855.115,00|        4.303.400,00|        6.158.515,00|        5.365.636,57|          153.400,00|        5.519.036,57|          639.478,43
3.3.3.70.41.00| CONTRIBUICOES                            |        4.632.112,00|       -1.900.000,00|        2.732.112,00|                0,00|                0,00|                0,00|        2.732.112,00
3.3.3.71.70.00| RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIOS P |                0,00|        1.900.000,00|        1.900.000,00|          475.000,00|        1.425.000,00|        1.900.000,00|                0,00
3.3.3.90.08.00| OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS          |        2.107.478,00|           92.195,00|        2.199.673,00|          626.371,23|          356.860,81|          983.232,04|        1.216.440,96
3.3.3.90.10.00| OUTROS BENEFICIOS DE NATUREZA SOCIAL     |           13.000,00|                0,00|           13.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           13.000,00
3.3.3.90.14.00| DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |       36.146.317,00|        2.026.382,00|       38.172.699,00|        3.810.505,79|       11.630.581,92|       15.441.087,71|       22.731.611,29
3.3.3.90.15.00| DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |        1.342.196,00|          471.256,00|        1.813.452,00|          344.548,72|          276.405,25|          620.953,97|        1.192.498,03
3.3.3.90.16.00| OUTRAS DESPVARIAVEL-PESSOAL CIVIL       |               50,00|              -50,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
3.3.3.90.18.00| AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |       12.131.621,00|       -1.257.934,00|       10.873.687,00|           18.338,16|        2.572.249,04|        2.590.587,20|        8.283.099,80
3.3.3.90.20.00| AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        2.810.767,00|           -7.467,00|        2.803.300,00|                0,00|                0,00|                0,00|        2.803.300,00
3.3.3.90.27.00| ENCARG.PELA HONRA DE AVAIS,GARANT.SEGUR  |               50,00|              -50,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00|                0,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a ABRIL      /2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S AA U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES|       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.3.90.30.00| MATERIAL DE CONSUMO                      |      178.081.137,00|       12.575.508,26|      190.656.645,26|       20.718.551,11|       60.813.136,60|       81.531.687,71|      109.124.957,55
3.3.3.90.31.00| PREMIACOESCULT,ARTIST,CIENT,DESPORTIVAS |        6.930.575,00|           95.180,00|        7.025.755,00|            6.379,80|            6.299,00|           12.678,80|        7.013.076,20
3.3.3.90.32.00| MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |       18.003.395,00|           -6.714,00|       17.996.681,00|          116.905,41|        1.977.566,80|        2.094.472,21|       15.902.208,79
3.3.3.90.33.00| PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |       39.159.023,00|       20.589.329,25|       59.748.352,25|        9.753.108,90|       19.692.236,22|       29.445.345,12|       30.303.007,13
3.3.3.90.35.00| SERVICOS DE CONSULTORIA                  |        4.152.998,00|          983.482,00|        5.136.480,00|          115.766,07|          254.470,03|          370.236,10|        4.766.243,90
3.3.3.90.36.00| OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |       24.296.606,00|        1.157.133,24|       25.453.739,24|        2.209.836,45|        4.863.077,14|        7.072.913,59|       18.380.825,65
3.3.3.90.37.00| LOCACAO DE MAO DE OBRA                   |       40.035.136,00|         -402.922,90|       39.632.213,10|        8.492.303,27|        9.123.179,32|       17.615.482,59|       22.016.730,51
3.3.3.90.39.00| OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |      793.815.024,00|     -145.319.134,98|      648.495.889,02|       75.498.842,05|       70.350.658,45|      145.849.500,50|      502.646.388,52
3.3.3.90.41.00| CONTRIBUICOES                            |        2.145.834,00|          487.378,17|        2.633.212,17|          327.909,14|        1.272.894,65|        1.600.803,79|        1.032.408,38
3.3.3.90.43.00| SUBVENCOES SOCIAIS                       |          115.050,00|              -50,00|          115.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|          115.000,00
3.3.3.90.46.00| AUXILIO-ALIMENTACAO                      |       65.333.729,00|            4.733,00|       65.338.462,00|       22.524.439,69|       33.448.971,05|       55.973.410,74|        9.365.051,26
3.3.3.90.47.00| OBRIGACOES TRIBUTARIAS CONTRIBUTIVAS     |       52.089.585,00|          330.031,00|       52.419.616,00|       23.661.012,26|       23.857.327,18|       47.518.339,44|        4.901.276,56
3.3.3.90.48.00| OUTROS AUXILIOSFINANC.A PESSOAS FISICAS |        6.041.342,00|          970.530,00|        7.011.872,00|          387.103,69|        1.085.261,59|        1.472.365,28|        5.539.506,72
3.3.3.90.49.00| AUXILIO-TRANSPORTE                       |        1.000.184,00|           28.300,00|        1.028.484,00|          147.696,65|           35.933,08|          183.629,73|          844.854,27
3.3.3.90.91.00| SENTENCAS JUDICIAIS                      |       48.871.253,00|       -1.131.219,00|       47.740.034,00|        2.834.431,67|        2.164.280,95|        4.998.712,62|       42.741.321,38
3.3.3.90.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      134.628.696,00|      175.664.389,50|      310.293.085,50|      202.934.931,99|        6.974.445,09|      209.909.377,08|      100.383.708,42
3.3.3.90.93.00| INDENIZACOES E RESTITUICOES              |      103.882.864,00|        6.465.226,46|      110.348.090,46|       29.104.172,95|       26.630.770,14|       55.734.943,09|       54.613.147,37
3.3.3.90.95.00| INDENIZACAOEXECUCAO TRABALHOS DE CAMPO  |        8.311.654,00|        1.500.095,00|        9.811.749,00|        4.361.008,80|            6.899,20|        4.367.908,00|        5.443.841,00
3.3.3.91.41.00| CONTRIBUICOES                            |       31.450.316,00|       -8.990.000,00|       22.460.316,00|          671.442,47|                0,00|          671.442,47|       21.788.873,53
3.3.3.91.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        4.675.201,00|       -3.534.464,00|        1.140.737,00|        1.053.648,30|                0,00|        1.053.648,30|           87.088,70
3.3.3.00.00.00TOTAL OUTRAS DESPESAS CORRENTES           |    2.608.128.958,00|       27.850.017,00|    2.635.978.975,00|      644.943.038,87|      861.062.501,89|    1.506.005.540,76|    1.129.973.434,24
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.3.0.00.00.00TOTAL DESPESAS CORRENTES                  |    7.722.242.781,00|       72.371.765,00|    7.794.614.546,00|    1.996.806.122,14|    2.635.554.929,43|    4.632.361.051,57|    3.162.253.494,43
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.4.20.93.00| INDENIZACOES E RESTITUICOES              |           15.000,00|                0,00|           15.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           15.000,00
3.4.4.40.42.00| AUXILIOS                                 |        1.662.094,00|          570.000,00|        2.232.094,00|                0,00|                0,00|                0,00|        2.232.094,00
3.4.4.40.51.00| OBRAS E INSTALACOES                      |       18.340.908,00|       -7.464.963,00|       10.875.945,00|                0,00|          100.000,00|          100.000,00|       10.775.945,00
3.4.4.40.52.00| EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE        |       29.867.500,00|      -25.103.000,00|        4.764.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|        4.764.500,00
3.4.4.50.42.00| AUXILIOS                                 |        4.542.000,00|        6.265.000,00|       10.807.000,00|            5.000,00|          895.000,00|          900.000,00|        9.907.000,00
3.4.4.50.51.00| OBRAS E INSTALACOES                      |       55.127.932,00|       -2.189.896,00|       52.938.036,00|                0,00|                0,00|                0,00|       52.938.036,00
3.4.4.50.52.00| EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |       20.508.000,00|      -12.256.250,00|        8.251.750,00|                0,00|          160.000,00|          160.000,00|        8.091.750,00
3.4.4.70.42.00| AUXILIOS                                 |        1.583.620,00|                0,00|        1.583.620,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.583.620,00
3.4.4.90.14.00| DIARIAS - PESSOAL CIVIL                  |        2.211.200,00|           73.340,00|        2.284.540,00|          112.002,00|          240.448,25|          352.450,25|        1.932.089,75
3.4.4.90.15.00| DIARIAS - PESSOAL MILITAR                |           14.500,00|                0,00|           14.500,00|                0,00|                0,00|                0,00|           14.500,00
3.4.4.90.18.00| AUX FINANCEIRO ESTUDANTES                |          615.017,00|                0,00|          615.017,00|                0,00|                0,00|                0,00|          615.017,00
3.4.4.90.20.00| AUX FINANCEIRO PESQUISADORES             |        1.629.417,00|           -1.287,00|        1.628.130,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.628.130,00
3.4.4.90.30.00| MATERIAL DE CONSUMO                      |        3.616.002,00|           20.000,00|        3.636.002,00|                0,00|                0,00|                0,00|        3.636.002,00
3.4.4.90.32.00| MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA        |           55.000,00|                0,00|           55.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|           55.000,00
3.4.4.90.33.00| PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO       |        1.031.000,00|           87.301,00|        1.118.301,00|           86.103,03|          164.954,08|          251.057,11|          867.243,89
3.4.4.90.35.00| SERVICOS DE CONSULTORIA                  |       97.968.483,00|       -1.663.798,00|       96.304.685,00|        1.706.190,89|       10.374.545,82|       12.080.736,71|       84.223.948,29
3.4.4.90.36.00| OUTROS SERV.DE TERCEIROS - PESSOA FISICA |          599.334,00|           80.000,00|          679.334,00|           21.727,59|          129.792,88|          151.520,47|          527.813,53
3.4.4.90.39.00| OUTROS SERV.DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA |       63.929.715,00|        5.453.495,00|       69.383.210,00|        1.281.826,67|        4.055.919,90|        5.337.746,57|       64.045.463,43
3.4.4.90.47.00| OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS   |          336.500,00|          -98.500,00|          238.000,00|                0,00|          100.000,00|          100.000,00|          138.000,00
3.4.4.90.51.00| OBRAS E INSTALACOES                      |      852.832.931,00|      -31.530.491,07|      821.302.439,93|       10.507.373,06|       29.725.186,55|       40.232.559,61|      781.069.880,32
3.4.4.90.52.00| EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       |      168.096.103,00|       24.943.242,00|      193.039.345,00|        2.183.915,05|       11.806.415,66|       13.990.330,71|      179.049.014,29
3.4.4.90.61.00| AQUISICAO DE IMOVEIS                     |        1.300.000,00|         -183.891,00|        1.116.109,00|          233.615,09|                0,00|          233.615,09|          882.493,91
3.4.4.90.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |      138.720.130,00|       44.591.029,07|      183.311.159,07|      109.231.707,75|        2.426.961,01|      111.658.668,76|       71.652.490,31
3.4.4.90.93.00| INDENIZACOES E RESTITUICOES              |        5.017.087,00|          247.284,00|        5.264.371,00|           75.813,79|            3.733,70|           79.547,49|        5.184.823,51
3.4.4.00.00.00TOTAL INVESTIMENTOS                       |    1.469.619.473,00|        1.838.615,00|    1.471.458.088,00|      125.445.274,92|       60.182.957,85|      185.628.232,77|    1.285.829.855,23
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                    ANEXO02 - LEI 4320/64
COMPARATIVO DA DESPESA ORCADA, AUTORIZADA E REALIZADASEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS E ELEMENTOS DE DESPESAS
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Periodo: JANEIRO a ABRIL      /2016
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |            D E S P E S AA U T O R I Z A D A                |                D E S P E S A   R E A L I Z A D A             |
                |                                          |--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                |                                          |              O R C A M E N T O          |                    |                    |                    |                    |
CODIGO          |         E S P E C I F I C A C A O        | ------------------------------------------------------------ |                    |                    |                    |     SALDO
                |                                          |      INICIAL       |      ALTERACOES|       TOTAL        |          PAGA      |       A PAGAR      |        TOTAL       |     ORCAMENTARIO
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.5.90.61.00| AQUISICAO DE IMOVEIS                     |                0,00|          121.000,00|          121.000,00|          120.778,23|                0,00|          120.778,23|              221,77
3.4.5.90.65.00| CONSTITUICAO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EM |       15.050.000,00|                0,00|       15.050.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|       15.050.000,00
3.4.5.90.66.00| CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO |        7.547.225,00|                0,00|        7.547.225,00|        1.419.463,00|        3.407.537,00|        4.827.000,00|        2.720.225,00
3.4.5.90.92.00| DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES        |        1.850.000,00|                0,00|        1.850.000,00|                0,00|                0,00|                0,00|        1.850.000,00
3.4.5.00.00.00TOTAL INVERSOES FINANCEIRAS               |       24.447.225,00|          121.000,00|       24.568.225,00|        1.540.241,23|        3.407.537,00|        4.947.778,23|       19.620.446,77
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.6.90.71.00| PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO |      224.847.502,00|       -8.015.920,00|      216.831.582,00|      111.245.734,76|      104.241.395,76|      215.487.130,52|        1.344.451,48
3.4.6.90.93.00| INDENIZACOES E RESTITUICOES              |                0,00|        8.205.768,00|        8.205.768,00|        5.207.231,43|        2.998.536,57|        8.205.768,00|                0,00
3.4.6.91.71.00| PRINCIPAL DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO IN |       27.620.477,00|                0,00|       27.620.477,00|       14.886.517,64|       12.733.959,36|       27.620.477,00|                0,00
3.4.6.00.00.00TOTAL AMORTIZACAO DA DIVIDA               |      252.467.979,00|          189.848,00|      252.657.827,00|      131.339.483,83|      119.973.891,69|      251.313.375,52|        1.344.451,48
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.4.0.00.00.00TOTAL DESPESAS DE CAPITAL                 |    1.746.534.677,00|        2.149.463,00|    1.748.684.140,00|      258.324.999,98|      183.564.386,54|      441.889.386,52|    1.306.794.753,48
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.9.99.99.00| RESERVA DE CONTINGENCIA                  |      692.493.042,00|      -57.877.556,00|      634.615.486,00|                0,00|                0,00|                0,00|      634.615.486,00
3.9.9.00.00.00TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -57.877.556,00|      634.615.486,00|                0,00|                0,00|                0,00|      634.615.486,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
3.9.0.00.00.00TOTAL RESERVA DE CONTINGENCIA             |      692.493.042,00|      -57.877.556,00|      634.615.486,00|                0,00|                0,00|                0,00|      634.615.486,00
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
                  TOTAL GERAL                              |10.161.270.500,00|       16.643.672,00|   10.177.914.172,00|    2.255.131.122,12|    2.819.119.315,97|    5.074.250.438,09|    5.103.663.733,91
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA- CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |       4 /2016      |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO|         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1112.04.31      = IRRF SOBRE OS RENDIMENTOS DO TRABALHO              |      467.271.065,00 |      467.271.065,00 |       17.211.999,52 |       69.917.400,20 |       17.211.999,52 |       397.353.664,80 |
1112.04.34      = IRRF SOBRE OUTROS RENDIMENTOS                      |       13.081.543,00 |       13.081.543,00 |        1.953.844,52 |        2.805.418,13 |        1.953.844,52 |        10.276.124,87 |
1112.05.00      = IMPOSTO S/A PROPR.DEVEIC.AUTOMOTORES              |      190.992.403,00 |      190.992.403,00 |       14.387.489,34 |       40.561.134,84 |       14.387.489,34 |       150.431.268,16 |
1112.07.00      = IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO              |       25.929.510,00 |       25.929.510,00 |        1.206.611,82 |        3.903.945,62 |        1.206.611,82 |        22.025.564,38 |
1113.02.01      = ICMS-IMP.S/OPER.REL.CIRC.MERC.S/PRES.S             |    2.485.671.145,00 |    2.485.671.145,00 |      192.037.596,45 |      729.505.154,46 |      192.037.596,45 |     1.756.165.990,54 |
1113.02.02      ADICIONAL ICMS - FUNDO POBREZA                       |       18.000.000,00 |       18.000.000,00 |        4.058.050,36 |       10.748.438,81 |        4.058.050,36 |         7.251.561,19 |
1121.17.00      = TAXA DE FISCAL.DEVIGILANCIASANITARIA             |        5.808.196,00 |        5.808.196,00 |            6.210,00 |           62.992,00 |            6.210,00 |         5.745.204,00 |
1121.21.00      = TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                |                0,00 |                0,00 |          302.872,33 |        1.098.432,02 |          302.872,33 |        -1.098.432,02 |
1121.99.00      = OUTRAS TXS PELO EXERC.DOPOD.DEPOLICI             |       11.484.303,00 |       11.484.303,00 |          925.707,09 |        3.559.321,39 |          925.707,09 |         7.924.981,61 |
1122.05.00      = TAXA JUDICIARIA DA JUSTICA ESTADUAL                |       14.305.275,00 |       14.305.275,00 |        1.497.109,38 |        5.275.250,23 |        1.497.109,38 |         9.030.024,77 |
1122.08.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS                     |        8.245.291,00 |        8.245.291,00 |          881.427,55 |        3.111.277,35 |          881.427,55 |         5.134.013,65 |
1122.19.00      = TAXAS DE CLASSIFIC.DE PRODUTOS VEGETAI             |        2.723.680,00 |        2.723.680,00 |           93.112,30 |          105.017,35 |           93.112,30 |         2.618.662,65 |
1122.22.00      = TAXA DE SERVICOSAQUICOLAS                         |          125.000,00 |          125.000,00 |           12.279,16 |           39.484,69 |           12.279,16 |            85.515,31 |
1122.29.00      = EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS                |        1.148.692,00 |        1.148.692,00 |          483.062,27 |        1.021.034,32 |          483.062,27 |           127.657,68 |
1122.99.00      = OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE SERVICOS                 |       91.945.724,00 |       91.945.724,00 |        6.801.543,16 |       24.907.587,27 |        6.801.543,16 |        67.038.136,73 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA TRIBUTARIA                                             |3.336.731.827,00 |    3.336.731.827,00 |      241.858.915,25 |      896.621.888,68 |      241.858.915,25 |     2.440.109.938,32 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1210.18.01      = CONTRIB.S/ A RECEITA LOTERIA FEDERAL               |        1.133.727,00 |        1.133.727,00 |           90.258,93 |          394.579,26 |           90.258,93 |           739.147,74 |
1210.29.07      = CONTRIB DE SERVIDOR ATIVO CIVIL                    |      260.810.000,00 |      260.810.000,00 |       11.559.003,70 |       96.184.949,84 |       11.559.003,70 |       164.625.050,16 |
1210.29.08      = CONTRIB DE SERV. ATIVO MILITAR                     |       48.600.000,00 |       48.600.000,00 |           97.546,72 |       21.518.809,49 |           97.546,72 |        27.081.190,51 |
1210.29.09      = CONTRIB DE SERV INATIVO CIVIL                      |        7.920.000,00 |        7.920.000,00 |          784.889,96 |        3.078.287,14 |          784.889,96 |         4.841.712,86 |
1210.29.10      = CONTRIB DE SERV INATIVO MILITAR                    |        6.880.000,00 |        6.880.000,00 |          776.741,72 |        3.021.959,76 |          776.741,72 |         3.858.040,24 |
1210.29.11      = CONTRIB DE PENSIONISTA CIVIL                       |        1.560.000,00 |        1.560.000,00 |          147.941,73 |          560.588,54 |          147.941,73 |           999.411,46 |
1210.29.12      = CONTRIB DE PENSIONISTA MILITAR                     |          340.000,00 |          340.000,00 |           34.938,38 |          134.620,42 |           34.938,38 |           205.379,58 |
1210.99.01      = CONTRIBUICAO ASSISTENCIAL                          |      106.322.432,00 |      106.322.432,00 |        6.780.082,32 |       30.512.229,87 |        6.780.082,32 |        75.810.202,13 |
1210.99.03      = CONTRIB.COPARTICIPACAO(FATOR MOD)                 |       22.500.976,00 |       22.500.976,00 |        1.592.672,27 |        7.185.540,92 |        1.592.672,27 |        15.315.435,08 |
1210.99.04      = CONTRIBUICAO TAXA DE INSCRICAO                     |          121.971,00 |          121.971,00 |            2.430,79 |           20.568,17 |            2.430,79 |           101.402,83 |
1220.99.00      = OUTRAS CONTRIBUICOESECONOMICAS                    |       22.010.000,00 |       22.010.000,00 |        2.748.217,73 |        8.686.866,65 |        2.748.217,73 |        13.323.133,35 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIBUICOES                                      |      478.199.106,00 |      478.199.106,00 |       24.614.724,25 |      171.299.000,06 |       24.614.724,25 |       306.900.105,94 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1311.00.00      = ALUGUEIS                                           |          217.711,00 |          217.711,00 |           12.676,55 |           57.341,90 |           12.676,55 |           160.369,10 |
1312.00.00      = ARRENDAMENTOS                                      |            7.260,00 |            7.260,00 |                0,00 |               10,00 |                0,00 |             7.250,00 |
1319.00.00      = OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS                       |           30.415,00 |           30.415,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            30.415,00 |
1320.00.00      RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS                      |       17.600.000,00 |       17.600.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        17.600.000,00 |
1322.00.00      = DIVIDENDOS                                         |       13.240.000,00 |       13.240.000,00 |        1.080.536,65 |        7.940.708,01 |        1.080.536,65 |         5.299.291,99 |
1325.00.00      = REMUNERACAO DE DEPOSITOSBANCARIOS                 |      124.703.562,00 |      124.691.393,00 |        8.129.503,70 |       29.723.889,59 |        8.129.503,70 |        94.967.503,41 |
1328.10.00      = REMUNERACAOINVEST.DORPPS RENDA FIXA              |      370.313.167,00 |      370.313.167,00 |       77.906.806,09 |      248.783.082,29 |       77.906.806,09 |       121.530.084,71 |
1328.20.00      = REMUNERACAO INVEST. DO RPPS EM RENDA V             |      100.054.136,00 |      100.054.136,00 |       15.422.274,72 |       27.156.711,80 |       15.422.274,72 |        72.897.424,20 |
1328.30.00      = REMUNERACAO INVEST. RPPS FUNDOS IMOBIL             |       20.846.897,00 |       20.846.897,00 |           69.377,32 |        1.839.244,60 |           69.377,32 |        19.007.652,40 |
1331.99.00      = OUTRAS REC. CONCESSOES E PERMISSOES- S             |                0,00 |                0,00 |          224.173,50 |          721.530,90 |          224.173,50 |          -721.530,90 |
1333.01.00      = RECCONCESSAO DIR. REAL DE USO AREAPU             |                0,00 |                0,00 |            1.266,90 |            2.844,74 |            1.266,90 |            -2.844,74 |
1340.99.00      = OUTRAS COMPENSACOES FINANCEIRAS                    |          700.000,00 |          700.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           700.000,00 |
1390.00.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |        2.412.648,00 |        2.412.648,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         2.412.648,00 |
1390.01.00      = OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS                       |                0,00 |                0,00 |          315.043,00 |       14.347.021,08 |          315.043,00 |       -14.347.021,08 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA PATRIMONIAL                                            |      650.125.796,00 |      650.113.627,00 |      103.161.658,43 |      330.572.384,91 |      103.161.658,43 |       319.541.242,09 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.02.01      = JUROS DE EMPRESTIMOS                               |                0,00 |                0,00 |           11.182,20 |           11.182,20 |           11.182,20 |           -11.182,20 |
1600.02.99      = OUTROS SERVICOS FINANCEIROS                        |          580.000,00 |          580.000,00 |           18.709,80 |           18.895,63 |           18.709,80 |           561.104,37 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAB0047 - 17/05/2016 - 10:13:10
 



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA,  03 dE junho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.632 53

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| ESTADO DO TOCANTINS        |                                                                                                                                                     |      ANEXO - 10      |
|                            |                        COMPARATIVO DA RECEITA PREVISTA COM A REALIZADA- CONSOLIDADO                                                              |      PERIODO         |
|                            |                                                                                                                                                     |       4 /2016      |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|            |                                                       |                 PREVISTA                  |                 ARRECADADA                |                 DIFERENCA                  |
|CODIGO   |                 ESPECIFICACAO                         |-------------------------------------------| ------------------------------------------| -------------------------------------------|
|            |                                                       |       INICIAL       |      ATUALIZADA     |       NO PERIODO|         ACUMULADA   |       NO PERIODO    |         ACUMULADA    |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1600.04.01      = PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO               |          500.000,00 |          500.000,00 |           11.531,42 |           96.373,96 |           11.531,42 |           403.626,04 |
1600.13.01      = SERVICOS DE INSCRICAO EM CONCURSOS PUB             |        7.374.400,00 |        7.374.400,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.374.400,00 |
1600.16.00      = SERVICOS EDUCACIONAIS                              |           47.300,00 |           47.300,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            47.300,00 |
1600.24.00      = SERVICOS DE REGISTRO DE COMÉRCIO                   |        4.000.000,00 |        4.000.000,00 |                0,00 |          969.290,73 |                0,00 |         3.030.709,27 |
1600.41.00      = SERV.CAPTACAO,ADUCAO,TRATAM.RESERVA DI             |       32.202.056,00 |       32.202.056,00 |        2.994.842,98 |       11.550.694,86 |        2.994.842,98 |        20.651.361,14 |
1600.48.00      = SERVICOS DE RELIGAMENTO DE AGUA                    |           28.694,00 |           28.694,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            28.694,00 |
1600.99.01      = OUTROS SERVICOS DE AGUA                            |                0,00 |                0,00 |           27.488,81 |          106.020,55 |           27.488,81 |          -106.020,55 |
1600.99.99      = OUTROS SERVICOS                                    |        2.745.657,00 |        2.745.657,00 |          115.533,91 |          544.888,61 |          115.533,91 |         2.200.768,39 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITA DE SERVICOS                                            |       47.478.107,00 |       47.478.107,00 |        3.179.289,12 |       13.297.346,54 |        3.179.289,12 |        34.180.760,46 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1721.01.01      = COTA-PARTE FUNDPART.EST.EDISTR.FEDER             |    3.508.934.075,00 |    3.508.934.075,00 |      266.091.819,55 |    1.152.299.888,60 |      266.091.819,55 |     2.356.634.186,40 |
1721.01.12      = COTA-PARTE IMP. S/ PRODUTOS INDUSTRIAL             |        6.189.869,00 |        6.189.869,00 |          364.102,38 |        1.553.014,99 |          364.102,38 |         4.636.854,01 |
1721.01.13      = COTA-PARTE DE CONT.INTERV.DOM.ECON-CID             |       22.098.854,00 |       22.098.854,00 |        6.541.014,03 |       11.677.540,86 |        6.541.014,03 |        10.421.313,14 |
1721.01.32      = COTA-PARTE IMP.OP.CRED,CAMBIO E SEGURO             |          147.877,00 |          147.877,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           147.877,00 |
1721.22.11      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOSHIDRICOS              |       17.454.363,00 |       17.454.363,00 |        2.019.036,19 |        8.335.805,61 |        2.019.036,19 |         9.118.557,39 |
1721.22.20      = COTA-PARTE COMP.FIN.RECURSOS MINERAIS              |        1.239.851,00 |        1.239.851,00 |           51.311,44 |          229.745,69 |           51.311,44 |         1.010.105,31 |
1721.22.70      = COTA-PARTE DO FUNDO ESPEC.DOPETROLEO              |        9.239.153,00 |        9.239.153,00 |          423.768,18 |        2.031.785,63 |          423.768,18 |         7.207.367,37 |
1721.33.01      = TRANSF. SUS BLOCO ASSISTENCIAFARMACEU             |        4.423.665,00 |        4.423.665,00 |          213.471,57 |          555.460,12 |          213.471,57 |         3.868.204,88 |
1721.33.02      = TRANSF. SUS BLOCO ATENCAOBASICA                   |          651.870,00 |          651.870,00 |           42.605,46 |          127.816,38 |           42.605,46 |           524.053,62 |
1721.33.03      = TRANSF. SUS BLOCO GESTAO DO SUS                    |        7.110.401,00 |        7.110.401,00 |                0,00 |           49.500,00 |                0,00 |         7.060.901,00 |
1721.33.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |                0,00 |                0,00 |            6.522,34 |           26.574,42 |            6.522,34 |           -26.574,42 |
1721.33.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |      227.390.118,00 |      227.390.118,00 |       20.347.107,71 |       81.351.642,05 |       20.347.107,71 |       146.038.475,95 |
1721.33.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |       17.000.000,00 |       17.000.000,00 |          483.556,54 |        2.800.867,19 |          483.556,54 |        14.199.132,81 |
1721.34.00      = TRANSF. FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL-FNAS             |        3.371.867,00 |        3.371.867,00 |          174.590,97 |          309.053,53 |          174.590,97 |         3.062.813,47 |
1721.35.01      = TRANSFERENCIAS DO SALARIO EDUCACAO                 |       15.206.018,00 |       15.206.018,00 |        1.286.110,08 |        5.923.321,12 |        1.286.110,08 |         9.282.696,88 |
1721.35.02      = TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE - PDDE              |            5.000,00 |            5.000,00 |                0,00 |        1.563.858,55 |                0,00 |        -1.558.858,55 |
1721.35.03      = TRANSF. DIR. FNDE REF. AO PNAE                     |       18.920.070,00 |       18.920.070,00 |        1.695.234,00 |        5.351.620,80 |        1.695.234,00 |        13.568.449,20 |
1721.35.99      = OUTRAS TRANSF DIRETAS DO FNDE                      |        7.134.296,00 |        7.134.296,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.134.296,00 |
1721.36.00      = TRANSF.FINANC.DO ICMS DESONERACAO - LC             |        1.151.426,00 |        1.151.426,00 |           95.952,19 |          383.808,76 |           95.952,19 |           767.617,24 |
1721.99.02      = AUXILIO FINANC.P/ FOMENTAR EXPORTADORE             |       18.607.634,00 |       18.607.634,00 |        5.935.751,25 |        5.935.751,25 |        5.935.751,25 |        12.671.882,75 |
1724.01.00      = TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDEB               |      770.515.710,00 |      770.515.710,00 |       56.456.903,49 |      234.083.312,76 |       56.456.903,49 |       536.432.397,24 |
1730.00.00      = TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADA             |                0,00 |        1.700.005,00 |                0,00 |        1.700.005,00 |                0,00 |                 0,00 |
1740.00.00      = TRANSFERENCIAS DO EXTERIOR                         |            5.600,00 |            5.600,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             5.600,00 |
1761.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |        4.610.583,00 |        4.610.583,00 |          210.000,10 |        4.808.634,30 |          210.000,10 |          -198.051,30 |
1764.00.00      = TRANSFCONVENIOSINSTITUICOES PRIVADA              |        2.188.925,00 |        2.188.925,00 |          186.949,09 |          455.132,04 |          186.949,09 |         1.733.792,96 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS CORRENTES                                       |4.663.597.225,00 |    4.665.297.230,00 |      362.625.806,56 |    1.521.554.139,65 |      362.625.806,56 |     3.143.743.090,35 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1911.20.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ITCD                     |        1.112.545,00 |        1.112.545,00 |           38.289,24 |          138.900,15 |           38.289,24 |           973.644,85 |
1911.35.00      = MULTAS/JUROS MORA TX FISC.VIGSANITARI             |            4.246,00 |            4.246,00 |                0,00 |            4.000,00 |                0,00 |               246,00 |
1911.41.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                     |        4.282.177,00 |        4.282.177,00 |              622,68 |           12.471,71 |              622,68 |         4.269.705,29 |
1911.42.00      = MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                     |        4.495.664,00 |        4.495.664,00 |          539.789,06 |        2.331.028,17 |          539.789,06 |         2.164.635,83 |
1911.99.01      = MULTAS E JUROS DE MORA OUTROS TRIBUTOS             |           43.267,00 |           43.267,00 |            1.213,79 |            5.517,12 |            1.213,79 |            37.749,88 |
1912.29.01      = MULT/JUROS MORA DA CONTRIBUICAOPATRON             |           41.000,00 |           41.000,00 |           18.065,16 |           42.824,84 |           18.065,16 |            -1.824,84 |
1912.29.02      = MUL/JURO MORA CONTRIBUICAOSERVIDOR_P/             |           21.000,00 |           21.000,00 |            8.129,61 |           15.633,67 |            8.129,61 |             5.366,33 |
1913.14.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-IPVA             |        4.389.879,00 |        4.389.879,00 |          543.117,19 |        2.853.978,82 |          543.117,19 |         1.535.900,18 |
1913.15.00      = MULTAS/JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA-ICMS             |        1.285.723,00 |        1.285.723,00 |           32.034,28 |          128.371,91 |           32.034,28 |         1.157.351,09 |
1915.99.01      = OUT MULTA/JURO MORA D.ATIVAOUT.REC.PR             |          163.651,00 |          163.651,00 |           17.524,21 |          202.062,71 |           17.524,21 |           -38.411,71 |
1918.05.00      = MULTAS JUROS MORA ALIEN. OUTROS BENS I             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            2.630,97 |                0,00 |            -2.630,97 |
1918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |           38.255,00 |           38.255,00 |           62.759,84 |           95.146,77 |           62.759,84 |           -56.891,77 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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1919.15.01      = MULTAS ORIUNDAS DO SISTEMA RENAINF                 |       19.569.982,00 |       19.569.982,00 |          505.218,88 |        2.031.722,22 |          505.218,88 |        17.538.259,78 |
1919.15.02      = OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO              |                0,00 |                0,00 |        2.412.455,05 |        7.119.222,63 |        2.412.455,05 |        -7.119.222,63 |
1919.26.00      = MULTAS PREVISTAS LEGISL S/DEF/DIREI/DI             |        4.669.300,00 |        4.669.300,00 |          376.565,01 |        1.695.324,64 |          376.565,01 |         2.973.975,36 |
1919.27.00      = MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS              |           51.433,00 |           51.433,00 |               71,00 |              502,18 |               71,00 |            50.930,82 |
1919.28.00      = MULTAS DECOPERTRANSP ROD PASSAG E CA             |                0,00 |                0,00 |           65.981,48 |          141.510,62 |           65.981,48 |          -141.510,62 |
1919.35.00      = MULTAS POR DANOS AO MEIO AMBIENTE                  |          220.000,00 |          220.000,00 |           39.295,57 |           97.310,77 |           39.295,57 |           122.689,23 |
1919.48.00      = MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE CONT             |          180.139,00 |          180.139,00 |           31.921,74 |           86.872,56 |           31.921,74 |            93.266,44 |
1919.50.01      = MULTA POR AUTO DE INFRACAO ICMS                    |       15.437.956,00 |       15.437.956,00 |          919.228,18 |        2.975.165,39 |          919.228,18 |        12.462.790,61 |
1919.50.03      = MULTA POR AUTO DE INFRACAOADAPEC                  |        7.800.000,00 |        7.800.000,00 |           72.876,35 |          278.753,40 |           72.876,35 |         7.521.246,60 |
1919.50.04      = MULTA POR AUTO DE INFRACAOFUNCB                   |                0,00 |                0,00 |            4.520,00 |            9.000,00 |            4.520,00 |            -9.000,00 |
1919.60.00      = MULTA POR INFRACAOLEGISLACAO DE LICIT             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |               26,60 |                0,00 |               -26,60 |
1921.06.00      = INDEN.DANOS CAUSADOS AO PATRIM PUBLICO             |           11.359,00 |           11.359,00 |              106,62 |              540,83 |              106,62 |            10.818,17 |
1921.99.00      = OUTRAS INDENIZACOES                                |        1.880.270,00 |        1.880.270,00 |           18.258,00 |           57.624,42 |           18.258,00 |         1.822.645,58 |
1922.01.00      = RESTITUICOES DE CONVENIOS                          |        2.940.544,00 |        2.940.544,00 |                0,15 |           19.645,15 |                0,15 |         2.920.898,85 |
1922.10.00      = COMPENS.FIN.ENTREREG.GERAL E RPPS                 |        1.210.000,00 |        1.210.000,00 |                0,00 |        1.220.054,14 |                0,00 |           -10.054,14 |
1922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        4.611.053,00 |        4.611.053,00 |           63.892,39 |          877.963,44 |           63.892,39 |         3.733.089,56 |
1931.14.00      = DIV. ATIVA-IPVA                                    |       22.472.658,00 |       22.472.658,00 |        1.197.159,22 |        6.645.686,01 |        1.197.159,22 |        15.826.971,99 |
1931.15.00      = DIV. ATIVA -ICMS                                   |       19.018.980,00 |       19.018.980,00 |          997.703,07 |        4.316.435,23 |          997.703,07 |        14.702.544,77 |
1932.99.01      = RECD.ATIVANAO-TRIB.OUTRASREC-PRINCI             |        1.115.120,00 |        1.115.120,00 |          148.293,33 |          767.673,72 |          148.293,33 |           347.446,28 |
1990.02.01      - RECEITA DE HONORARIOS DE ADVOGADOS                 |                0,00 |                0,00 |              124,20 |              496,80 |              124,20 |              -496,80 |
1990.02.02      = RECEITA DE ONUS DE SUCUMBENCIA                     |           50.000,00 |           50.000,00 |            7.180,43 |           30.386,34 |            7.180,43 |            19.613,66 |
1990.03.01      = RECEITA DE LEILOES DE MERCADORIAS APRE             |        3.616.609,00 |        3.616.609,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         3.616.609,00 |
1990.21.00      = RECEITA DE PREMIOS DE SEGUROS                      |           44.406,00 |           44.406,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            44.406,00 |
1990.99.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |       56.376.097,00 |       56.388.266,00 |        3.106.179,87 |        4.621.118,87 |        3.106.179,87 |        51.767.147,13 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                      |      177.153.313,00 |      177.165.482,00 |       11.228.575,60 |       38.825.602,80 |       11.228.575,60 |       138.339.879,20 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES                                             |    9.353.285.374,00 |    9.354.985.379,00 |      746.668.969,21 |    2.972.170.362,64 |      746.668.969,21 |     6.382.815.016,36 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2119.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITOS INTERNAS              |      247.194.000,00 |      247.194.000,00 |        3.551.413,11 |        8.687.130,88 |        3.551.413,11 |       238.506.869,12 |
2123.99.00      = OUTR.OPER.CRED.EXTERNAS-CONTRATUAIS                |      268.943.206,00 |      268.943.206,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |       268.943.206,00 |
2129.00.00      = OUTRAS OPERACOES DE CREDITO EXTERNAS               |      313.970.168,00 |      313.970.168,00 |                0,00 |       22.973.345,33 |                0,00 |       290.996.822,67 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OPERACOES DE CREDITO                                           |      830.107.374,00 |      830.107.374,00 |        3.551.413,11 |       31.660.476,21 |        3.551.413,11 |       798.446.897,79 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2219.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS                    |        1.107.087,00 |        1.107.087,00 |           75.358,07 |           75.358,07 |           75.358,07 |         1.031.728,93 |
2229.00.00      = ALIENACAO DE OUTROS BENS IMOVEIS                   |        2.567.670,00 |        2.567.670,00 |          552.539,59 |        1.905.865,28 |          552.539,59 |           661.804,72 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL ALIENACAO DE BENS                                              |        3.674.757,00 |        3.674.757,00 |          627.897,66 |        1.981.223,35 |          627.897,66 |         1.693.533,65 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2300.70.02      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS - EM CONTRA             |        3.150.000,00 |        3.150.000,00 |          310.553,35 |        1.254.184,38 |          310.553,35 |         1.895.815,62 |
2300.99.00      = AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS DIVERSOS                |        6.317.225,00 |        6.317.225,00 |          258.584,27 |        1.323.489,98 |          258.584,27 |         4.993.735,02 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS                                     |        9.467.225,00 |        9.467.225,00 |          569.137,62 |        2.577.674,36 |          569.137,62 |         6.889.550,64 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2421.01.04      = TRANSF. SUS BLOCO INVESTIMENTOS                    |       29.869.031,00 |       29.869.031,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |        29.869.031,00 |
2421.01.05      = TRANSF. SUS BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX             |        8.500.000,00 |        8.500.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         8.500.000,00 |
2421.01.06      = TRANSF. SUS BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE              |        7.300.000,00 |        7.300.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |         7.300.000,00 |
2460.00.00      = TRANSFER DE OUTRAS INSTITUICOESPUBLIC             |       35.000.000,00 |       35.000.000,00 |          336.000,00 |          336.000,00 |          336.000,00 |        34.664.000,00 |
2471.02.00      = TRANSF. CONV. UNIAODEST. A PROG. EDUC             |           59.500,00 |           59.500,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |            59.500,00 |
2471.99.00      = OUTRAS TRANSF. DE CONVENIOS DA UNIAO               |      341.266.722,00 |      341.266.722,00 |          609.374,78 |        1.473.460,39 |          609.374,78 |       339.793.261,61 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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2474.00.00      = TRANSF DE CONVENIOS DE INSTITUICOES PR             |          310.000,00 |          310.000,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           310.000,00 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL TRANSFERENCIAS DE CAPITAL                                      |      422.305.253,00 |      422.305.253,00 |          945.374,78 |        1.809.460,39 |          945.374,78 |       420.495.792,61 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
2590.00.00      = OUTRAS RECEITAS                                    |                0,00 |                0,00 |          273.565,43 |        2.204.765,04 |          273.565,43 |        -2.204.765,04 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL                                     |                0,00 |                0,00 |          273.565,43 |        2.204.765,04 |          273.565,43 |        -2.204.765,04 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CAPITAL                                            |    1.265.554.609,00 |    1.265.554.609,00 |        5.967.388,60 |       40.233.599,35 |        5.967.388,60 |     1.225.321.009,65 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7210.29.01      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO CIVIL                |      372.990.000,00 |      372.990.000,00 |        8.039.954,85 |       36.874.539,06 |        8.039.954,85 |       336.115.460,94 |
7210.29.02      = CONTRIBUICAO PATRONAL - ATIVO MILITAR              |       53.900.000,00 |       53.900.000,00 |            3.268,43 |           39.118,15 |            3.268,43 |        53.860.881,85 |
7210.99.02      = PLANSAUDE - CONTRIBUICAO PATRONAL                  |      216.969.619,00 |      216.969.619,00 |        8.973.061,53 |       46.287.205,72 |        8.973.061,53 |       170.682.413,28 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS DE CONTRIB.INTRA-ORCAMENTARIAS                        |      643.859.619,00 |      643.859.619,00 |       17.016.284,81 |       83.200.862,93 |       17.016.284,81 |       560.658.756,07 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
7918.99.00      = OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA                      |                0,00 |                0,00 |          914.879,87 |        3.318.056,33 |          914.879,87 |        -3.318.056,33 |
7919.99.00      = OUTRAS MULTAS                                      |        2.291.485,00 |        2.291.485,00 |          710.340,56 |          710.340,56 |          710.340,56 |         1.581.144,44 |
7922.99.00      = OUTRAS RESTITUICOES                                |        5.830.716,00 |        5.830.716,00 |        6.406.264,31 |       14.887.073,06 |        6.406.264,31 |        -9.056.357,06 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                  |        8.122.201,00 |        8.122.201,00 |        8.031.484,74 |       18.915.469,95 |        8.031.484,74 |       -10.793.268,95 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS                         |      651.981.820,00 |      651.981.820,00 |       25.047.769,55 |      102.116.332,88 |       25.047.769,55 |       549.865.487,12 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9112.05.00      * = DEDUCAO RECEITA IPVA P/FORM.FUNDEB               |      -22.192.002,00 |      -22.192.002,00 |       -1.404.634,03 |       -4.244.967,36 |       -1.404.634,03 |       -17.947.034,64 |
9112.07.00      * = DEDUCAO RECEITA ITCD P/FORM.FUNDEB               |       -5.406.238,00 |       -5.406.238,00 |         -182.467,02 |       -1.697.197,78 |         -182.467,02 |        -3.709.040,22 |
9113.02.00      * = DEDUCAO RECEITA ICMS FORMACAOFUNDEB             |     -376.147.869,00 |     -376.147.869,00 |      -28.288.542,57 |     -113.665.076,27 |      -28.288.542,57 |      -262.482.792,73 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |     -403.746.109,00 |     -403.746.109,00 |      -29.875.643,62 |     -119.607.241,41 |      -29.875.643,62 |      -284.138.867,59 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
9200.07.00      RESTITUICAO RECEITA AMORTIZACOESEMPREST             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |             -205,75 |                0,00 |               205,75 |
9210.29.07      RESTITUICAO RECEITA CONTRIB.SERVIDORATI             |           -1.613,00 |           -1.613,00 |                0,00 |           -4.818,34 |                0,00 |             3.205,34 |
9210.29.09      RESTITUICAOCONTRIB DE SERV INATIVO CIVI             |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -40.965,94 |                0,00 |            40.965,94 |
9210.29.10      RESTIT.RECEITACONTRIB DE SERV INATIVO M             |          -48.604,00 |          -48.604,00 |                0,00 |          -32.047,71 |                0,00 |           -16.556,29 |
9211.41.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA                       |                0,00 |                0,00 |                0,00 |               -7,17 |                0,00 |                 7,17 |
9211.42.00      MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS                       |         -217.101,00 |         -217.101,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |          -217.101,00 |
9212.05.00      IMPOSTO S/A PROPR. DE VEIC. AUTOMOTORES              |                0,00 |                0,00 |           -1.735,03 |           -4.468,90 |           -1.735,03 |             4.468,90 |
9212.07.00      IMPOSTOS/TRANSM.CAUSA MORTIS E DOACAO                |          -10.865,00 |          -10.865,00 |                0,00 |                0,00 |                0,00 |           -10.865,00 |
9213.02.00      RESTITUICAO DE RECEITA DE ICMS                       |       -2.271.937,00 |       -2.271.937,00 |           -6.460,17 |         -142.698,59 |           -6.460,17 |        -2.129.238,41 |
9219.15.02      RESTIT. OUTRAS MULTAS PREVISTAS NA LEGIS             |                0,00 |                0,00 |       -1.950.534,32 |       -5.048.913,65 |       -1.950.534,32 |         5.048.913,65 |
9221.21.00      TAXA DE CONTROLE E FISCAL.AMBIENTAL                  |                0,00 |                0,00 |           -1.260,00 |           -6.184,50 |           -1.260,00 |             6.184,50 |
9222.99.00      RESTITUICAO DE OUTRAS TAXAS PRESTACAO DE             |                0,00 |                0,00 |           -4.351,96 |          -10.078,60 |           -4.351,96 |            10.078,60 |
9225.00.00      RESTITUICAO DE REMUNERACAODEPOSITOS BAN             |                0,00 |                0,00 |           -1.375,04 |           -3.160,62 |           -1.375,04 |             3.160,62 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL RESTITUICAO                                                    |       -2.550.120,00 |       -2.550.120,00 |       -1.965.716,52 |       -5.293.549,77 |       -1.965.716,52 |         2.743.429,77 |
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

9721.01.01      * = DED.REC.FORM.FUNDEB-FPE                          |     -701.786.815,00 |     -701.786.815,00 |      -53.218.363,88 |     -230.459.977,61 |      -53.218.363,88 |      -471.326.837,39 |

9721.01.12      * = DED DA REC.P/FORM FUNDEB-IPI EXP.                |       -1.237.974,00 |       -1.237.974,00 |          -72.820,45 |         -310.602,90 |          -72.820,45 |          -927.371,10 |

9721.36.00      * = DEDUCAO REC. FORMACAOFUNDEB-ICMS DE             |         -230.285,00 |         -230.285,00 |          -19.190,43 |          -76.761,72 |          -19.190,43 |          -153.523,28 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL DEDUCAO DAS RECEITAS DE TRANSF. DA UNIAO                       |     -703.255.074,00 |     -703.255.074,00 |      -53.310.374,76 |     -230.847.342,23 |      -53.310.374,76 |      -472.407.731,77 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TOTAL DEDUCOES DA RECEITA                                            |-1.109.551.303,00 |   -1.109.551.303,00 |      -85.151.734,90 |     -355.748.133,41 |      -85.151.734,90 |      -753.803.169,59 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL GERAL:                                                         |10.161.270.500,00 |   10.162.970.505,00 |      692.532.392,46 |    2.758.772.161,46 |      692.532.392,46 |     7.404.198.343,54 |

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
SIAB0047 - 17/05/2016 - 10:13:10

Marcelo de carvalho Miranda
Governador

Edson ronaldo nascimento
secretário da fazenda

Maurício Parizotto Lourenço
superintendente de controle e contabilidade Geral

contador crc-to 001582/o

sorayma soares de Almeida Viana
diretora de demonstrações contábeis e custos

contadora crc - to 001552/o-0
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
secretário: SÉRGIO LEÃO 

PORTARIA SEINF Nº 132, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dA InfrAEstruturA, hABItAÇÃo E 
sErVIÇos PÚBLIcos do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV da constituição do 
Estado do tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, 
o Ato de nº14 - nM, de 01 de janeiro de 2015 e a MP nº 17, de 18 de 
maio de 2016;

consIdErAndo o regimento da 6ª conferência nacional 
das cidades e o regimento da 6ª conferência Estadual das cidades;

consIdErAndo a PortArIA sEInf nº 56, de 06 de abril de 
2016, e a PortArIA sEInf nº 101, de 09 de maio de 2016, que dispõem 
sobre a comissão Preparatória Estadual da 6ª conferência Estadual das 
cidades do tocantins, e em consonância a suas deliberações;

rEsoLVE:

Art. 1º constituir, com os membros indicados, as comissões de:

I - Infraestrutura e Logística:

• Adão teodoro Maia, da secretaria de Meio Ambiente e recursos 
hídricos;

• carlos Pereira Mota Milhomem da silva, do sindicato dos 
trabalhadores em Postos de revenda de combustíveis no Estado 
do tocantins;

• Itamar Xavier da silva, da Associação dos Engenheiros Ambientais 
do tocantins;

• judite rocha, do Movimento dos Atingidos por Barragens;
• rogério Luis spielmann, da secretaria da Infraestrutura, habitação 

e serviços Públicos;

II - Mobilização e Articulação:

• Erika rodrigues Antunes, da Associação de desenvolvimento e 
Preservação dos rios Araguaia e tocantins;

• judite rocha, do Movimento dos Atingidos por Barragens;
• neutiana ribeiro costa Pereira, do sindicato das Empresas de 

compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Edifícios 
em condomínios residenciais e comerciais do Estado do tocantins;

• raimundo silva de oliveira, da união nacional por Moradia Popular;
• silvana reis Alencar de Almeida, da caixa Econômica federal;

III - sistematização e Metodologia:

• Erika rodrigues Antunes, da Associação de desenvolvimento e 
Preservação dos rios Araguaia e tocantins;

• Itamar Xavier da silva, da Associação dos Engenheiros Ambientais 
do tocantins;

• raimundo silva de oliveira, da união nacional por Moradia Popular;
• sabrina Matias Gondim, da Agência tocantinense de saneamento;
• silvana reis Alencar de Almeida, da caixa Econômica federal;

IV - recursal e de Validação:

• Adão teodoro Maia, da secretaria de Meio Ambiente e recursos 
hídricos;

• carlos Pereira Mota Milhomem da silva, do sindicato dos 
trabalhadores em Postos de revenda de combustíveis no Estado 
do tocantins;

• neutiana ribeiro costa Pereira, do sindicato das Empresas de 
compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Edifícios 
em condomínios residenciais e comerciais do Estado do tocantins;

• rogério Luis spielmann, da secretaria da Infraestrutura, habitação 
e serviços Públicos;

• sabrina Matias Gondim, da Agência tocantinense de saneamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
DE VALOR AO CONTRATO Nº 009/2014

republicado para correção

ProcEsso: 2013.63010.00097
contrAto: 009/2014
AdItIVo nº: 4º Aditivo de Valor
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, habitação e serviços 
Públicos
contrAtAdA: Portal construtora e Imobiliária LtdA-EPP
cnPj nº: 09.912.837/0001-81
oBjEto: construção de 272 (duzentos e setenta e dois) unidades 
habitacionais, no município de Palmas/to, na quadra Arso 92, por meio 
do programa Pró-moradia.
VALOR DO CONVÊNIO: O valor global do presente contrato é de R$ 
13.282.127,92 (treze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, cento e vinte 
e sete reais e noventa e dois centavos).
fInALIdAdE: o presente termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula 
sétima - do Valor do contrato.
nAturEZA dE dEsPEsA: 44.90.51
fontE dE rEcurso: 4219 e 0100
dAtA dA AssInAturA do contrAto: 07 de fevereiro de 2014.
dAtA dA VIGÊncIA do contrAto: 09 de dezembro de 2016.
dAtA dA AssInAturA do 4º tErMo AdItIVo: 23 de maio de 2016.
sIGnAtÁrIos: sérgio Leão
- Antonio fábio Vieira Pinto

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 
DE PRAZO AO CONTRATO Nº 005/2013

ProcEsso: 2012.51010.00025
contrAto: 005/2013
AdItIVo nº: 6º Aditivo
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, habitação e serviços 
Públicos
contrAtAdA: n.A. Participações e Empreendimentos LtdA.
cnPj nº: 05.140.429/0001-06
oBjEto: serviços de drenagem, terraplenagem e pavimentação asfáltica 
na Quadra Arso 131, em Palmas, por meio do programa Pró-moradia.
VALOR DO CONTRATO: O valor global do presente contrato é de R$ 
6.011.378,84 (seis milhões, onze mil, trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta e quatro centavos).
fInALIdAdE: o presente termo Aditivo tem por objeto alterar o Preâmbulo 
e a cláusula sexta - da Vigência e Execução.
nAturEZA dE dEsPEsA: 44.90.51
fontE dE rEcurso: 4219
dAtA dA AssInAturA do contrAto: 23 de abril de 2013.
dAtA dA AssInAturA do tErMo AdItIVo: 31 de maio de 2016.
sIGnAtÁrIos: sérgio Leão
- Alexandre costa de carvalho

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS
secretária: LUZIMEIRE RIBEIRO DE MOURA CARREIRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo nº 2015.39000.000023
contrato nº 013/2015
Aditivo nº 002/2016
contratante: sEcrEtArIA do MEIo AMBIEntE E rEcursos 
hÍdrIcos - sEMArh
contratado: hIPPArKhos GEotEcnoLoGIA, sIstEMAs E 
AEroLEVAntAMEntos LtdA
cnPj/Mf: 06.283.416/0001-40
objeto: o presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência contida 
na cLÁusuLA dÉcIMA sEGundA, do contrato nº 013/2015, por mais 03 
(três) meses, posterior à data de termino da vigência do 1º termo Aditivo 
e passará a vigorar a partir de 27.05.2016.
Valor: o valor do contrato é de 3.362.835,24 (três milhões, trezentos 
e sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e cinco reais, e vinte e quatro 
centavos)
natureza da despesa:. 3.4.4.90.39
fonte de recurso: 0228002628
data da Assinatura: 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2016.
Vigência: o prazo de vigência do presente Aditivo será de 27/05//2016 
à 27/08/2016.
signatários:
LuZIMEIrE cArrEIrA - representante da contrAtAntE
fLÁVIo LoBo MArtIns - representante da contrAtAdA
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SECRETARIA DA SAÚDE
secretário: MARCOS ESNER MUSAFIR

PORTARIA/SESAU/Nº 324, DE 22 DE MARÇO DE 2016.
PROCESSO Nº 2015.30550.002420

o sEcrEtÁrIo dA sAÚdE do EstAdo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos II e IV 
da constituição do Estado, art. 3º §I, tendo em vista que lhe compete 
à prática de atos de gestão administrativa, em conformidade com o art. 
58, inc. III, c/c art. 67 da Lei 8.666 e a Instrução normativa tcE-to nº 
002/2008, de 07 de maio de 2008.

rEsoLVE:

Art. 1º tornAr sEM EfEIto a PortArIA/sEsAu nº 1510, 
de 28 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.529, de 29 de dezembro de 2015, nos termos da súmula nº 473 do 
supremo tribunal federal. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA/GABSEC Nº 769, DE 17 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

considerando o processo nº 2016/30550/003488, bem como o 
processo em apenso de nº 2016/30550/003487;

considerando as informações contidas no MEM. 17/2016 - sALE, 
oriundo da superintendência de Administração e Logística Especializada 
da sEsAu, solicitando instauração de sindicância investigativa para apurar 
supostas infrações disciplinares cometidas por servidora pública lotada 
no Hospital e Maternidade Dona Regina, às fls. 02 e 03 do processo nº 
2016/30550/003488;

considerando os fatos narrados no documento constante às 
fls. 04 e 05 do processo nº 2016/30550/003488, relatando algumas 
situações que supostamente estariam ocorrendo no setor de serviço 
social do hMdr;

considerando as demandas protocoladas na ouvidoria 
de nºs 1711262 e 1716328/2016 constantes no processo de nº 
2016/30550/003487;

considerando o Memo nº 362/2016/sEsAu/sAj/Gdc;

considerando que é dever da Administração Pública apurar toda 
e qualquer conduta irregular dos seus servidores, respeitando os princípios 
basilares do procedimento administrativo disciplinar;

rEsoLVE:

Art. 1º rEconduZIr a terceira comissão Permanente de 
sindicância ao Processo nº 2016/30550/003488 e nº 2016/30550/003487 
(processo apenso) aberto por força da Portaria nº 300, de 09 de Março de 
2016, publicada no Diário Oficial nº 4.582, do dia 17 de Março de 2016, 
pelo período de 30 (trinta) dias.

Art. 2º ProrroGAr, por mais 30 (trinta) dias, o prazo da 
Portaria nº 685, de 11 de Maio de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.621, 
do dia 16 de Maio de 2016 que determinou o afastamento preventivo da 
servidora f.M.c.s, matrícula funcional nº 1200526-1.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.

Parágrafo primeiro - os efeitos dos prazos constantes no art. 
1º desta portaria retroagem a 17 de Maio de 2016.

§2º os efeitos dos prazos constantes no art. 2º desta Portaria 
passam a valer a partir de 15 de junho de 2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 770, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 42,  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

consIdErAndo a sindicância Investigativa instituída pela 
Portaria nº 938, de 28 de agosto de 2015, publicada no Diário Oficial nº 
4.450, de 02 de setembro de 2015, prorrogada pela Portaria nº 1113, de 
01 de outubro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.470, de 02 de 
outubro de 2015, prorrogada pela Portaria nº 1297, de 03 de novembro 
de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.493, de 09 de novembro de 2015, 
prorrogada pela Portaria nº 1393, de 26 de novembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.509, de 30 de novembro de 2015, reconduzida pela 
Portaria nº 1514, de 29 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
nº 4.530, de 30 de dezembro de 2015, prorrogada pela Portaria nº 72, 
de 28 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.551, de 01 
de fevereiro de 2016, prorrogada pela Portaria nº 202, de 02 de março 
de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.574, de 07 de março de 2016, 
prorrogada pela Portaria nº 365, de 01 de Abril de 2016, publicada no 
Diário Oficial nº 4.593, de 05 de Abril de 2016, reconduzida pela Portaria 
nº 573, de 29 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.613, de 
04 de maio de 2016;

consIdErAndo a justificativa exposta no MEMo nº 
356/2016/sEsAu/GABsEc/sAj/Gdc, de 25 de maio de 2016, da lavra 
da Presidente da 4ª comissão Permanente de sindicância da sesau;

rEsoLVE:

Art. 1º Prorrogar em 30 (trinta) dias o prazo previsto na Portaria 
nº 573, de 29 de abril de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.613, de 
04 de maio de 2016, para continuação e conclusão dos trabalhos de 
sindicância Investigativa, autuada sob o nº 2015/30550/004102.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 30 de maio 
de 2016.

PORTARIA GABSEC/SESAU Nº 771, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE¸ no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no §1º, incisos I, II e IV, do art. 
42, da constituição do Estado do tocantins, c/c o inciso II do art. 175, o 
inciso I e §1º e 3º, do artigo 166, caput, do art. 173 e o inciso I, do art. 
174, todos da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e suas 
alterações posteriores;

consIdErAndo a sindicância Investigativa instituída pela 
Portaria nº 267, de 07 de março de 2016, publicada no Diário Oficial nº 
4.580, de 15 de março de 2016, prorrogada pela Portaria nº 719, de 15 de 
abril de 2016, publicada no Diário Oficial nº 4.628, de 30 de maio de 2016;

CONSIDERANDO a justificativa exposta no MEMO Nº 350/2016/
sEsAu/sAj/Gdc, de 24 de maio de 2016, da lavra da Presidente da 1ª 
comissão Permanente de sindicância da sesau;

rEsoLVE:

Art. 1º reconduzir a 1ª comissão Permanente de sindicância 
da sesau, para continuação e conclusão dos trabalhos de sindicância 
Investigativa, autuada sob o nº 2011/2900/001142, pelo prazo legal de 
30 (trinta) dias;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a partir do dia 16 de maio de 2016.

PROCESSO Nº: 2015.30550.005454
DESPACHO/GAB Nº 490/2016

Vistos etc...

Tendo em vista o PARECER “SPA” Nº 915/2016, as fls. 225/227v, 
e DESPACHO SPA Nº 096/2016 às fls. 228/234, emitido pela Procuradoria 
Estadual do Estado, acolho e defiro posicionamento exarado para que se 
proceda à anulação do feito a partir das fls. 134, bem como o recebimento 
da peça denominada “reconsideração” como defesa em face do objeto 
dos presentes autos.

tal medida emana do princípio da autotutela, consagrado pela 
súmula 473 do stf, que dispõe:
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A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Assim, quando cometer erros no exercício de suas atividades, 
a própria Administração pode rever seus atos para restaurar a situação 
de regularidade.

Não obstante, fica desde já franqueada vistas dos autos aos 
interessados (art. 109, §5º, da Lei nº 8.666/93), e deferida a extração de 
cópias, condicionada ao pagamento das respectivas custas.

Por fim, encaminhamos os autos a Comissão Processante para 
adoção das medidas cabíveis.

GABInEtE dA sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE, em 
Palmas, capital do Estado, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2016.

PROCESSO Nº: 2015.30550.005635
DESPACHO/GAB Nº 488/2016

Vistos etc...

Tendo em vista o PARECER “SPA” Nº 916/2016, as fls. 227/229v, 
e DESPACHO SPA Nº 098/2016 às fls. 230/236, emitido pela Procuradoria 
Estadual do Estado, acolho e defiro posicionamento exarado para que se 
proceda à anulação do feito a partir das fls. 129, bem como o recebimento 
da peça denominada “reconsideração” como defesa em face do objeto 
dos presentes autos.

tal medida emana do princípio da autotutela, consagrado pela 
súmula 473 do stf, que dispõe:

A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Assim, quando cometer erros no exercício de suas atividades, 
a própria Administração pode rever seus atos para restaurar a situação 
de regularidade.

Não obstante, fica desde já franqueada vistas dos autos aos 
interessados (art. 109, §5º, da Lei nº 8.666/93), e deferida a extração de 
cópias, condicionada ao pagamento das respectivas custas.

Por fim, encaminhamos os autos a Comissão Processante para 
adoção das medidas cabíveis.

GABInEtE dA sEcrEtArIA EstAduAL dE sAÚdE, em 
Palmas, capital do Estado, aos 12 dias do mês de maio do ano de 2016.

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 161/2012

ProcEsso: 2013.30550.001116
tErMo AdItIVo: 4º
contrAto: 161/2012
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: EMPrEsA coMPAnhIA dE sAnEMEnto do 
tocAntIns - sAnEAtIns
oBjEto: o PrEsEntE tErMo tEM Por oBjEtIVo A contrAtAÇÃo 
dE EMPrEsA hABILItAdA PArA PrEstAr sErVIÇos dE 
fornEcIMEnto dE ÁGuA PotÁVEL PArA AtEndEr As 
nEcEssIdAdEs dA sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE E unIdAdEs 
AnEXAs.
orÇAMEnto: 10.122.1111.4200
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0102
VIGÊncIA: o contrAto tErÁ VIGÊncIA dE 12 (doZE) MEsEs, 
PAssAndo A VIGÊncIA dE 10 dE MAIo dE 2016 PArA 10 dE MAIo 
2017.
dAtA dA AssInAturA: 10/05/2016
sIGnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr P/contrAtAntE
EMPrEsA coMPAnhIA dE sAnEMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns P/contrAtAdA 

EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 002/2011

ProcEsso: 2014.30550.001185
tErMo AdItIVo: 5º
contrAto: 002/2011
contrAtAntE: sEcrEtArIA EstAduAL dA sAÚdE
contrAtAdo: EMPrEsA coMPAnhIA dE sAnEMEnto do 
tocAntIns - sAnEAtIns
oBjEto: o PrEsEntE tErMo tEM Por oBjEtIVo A contrAtAÇÃo 
dE sErVIÇos dE fornEcIMEnto dE ÁGuA AtrAVÉs dE MEdIÇÃo 
MEnsAL, nA sEdE socIAL fMt.
orÇAMEnto: 10.122.1111.4200
ELEMEnto dE dEsPEsA: 33.90.39
fontE: 0102
VIGÊncIA: fIcA o contrAto ProrroGAdo Por MAIs 12 (doZE) 
MEsEs, PAssAndo A VIGÊncIA dE 02 dE MAIo dE 2016 PArA 02 
dE MAIo dE 2017.
dAtA dA AssInAturA: 02/05/2016
sIGnAtÁrIos: MArcos E. MusAfIr P/contrAtAntE
EMPrEsA coMPAnhIA dE sAnEMEnto do tocAntIns - 
sAnEAtIns P/contrAtAdA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
secretário: CÉSAR ROBERTO SIMONÍ DE FREITAS 

PORTARIA SSP Nº 578, DE 25 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, inciso I,  
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, bem como em conformidade com 
o Anexo VI da referida Lei, resolve:

I  -  dIsPEnsAr o servidor ELEAndro BAtIstA sILVA, 
Agente de Polícia, matrícula nº 1044826-1, da função comissionada da 
segurança Pública - fcsP 1, com efeito retroativo a 24/05/2016;

II - dEsIGnAr o servidor ALLAn johnEs nErEs PErEIrA, 
assistente administrativo, matrícula nº 62355-1, para ocupar a função 
comissionada da segurança Pública - fcsP 1, com efeito retroativo a 
24/05/2016.

PORTARIA SSP Nº 582, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtArIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015,

rEsoLVE:

rEMoVEr, a pedido, rosILEnE nunEs dA sILVA frAnÇA, número 
funcional 548951/3, Assistente Administrativo, da 9ª delegacia regional de 
Polícia civil de Arraias para a delegacia de Polícia civil de darcinópolis, 
a partir de 30/05/2016.

PORTARIA SSP Nº 583, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora fLAVIA crIstInA soArEs dE QuEIroZ, número funcional 
1086774/6, Assessor Especial IV - AE-4, previstas para o período de 
01/06/2016 a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-los no período de 11/07/2016 a 
09/08/2016.
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PORTARIA SSP Nº 584, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora tAMYrEs jArdEr sousA dE cArVALho MAIA, número 
funcional 11459450/1, Assessor Especial IV - AE-4, previstas para o 
período de 01/06/2016 a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo 
de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-los no período de 
11/07/2016 a 09/08/2016.

PORTARIA SSP Nº 585, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sEGurAnÇA PÚBLIcA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - nM, de 01 de janeiro de 2015, do chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da constituição do Estado do tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora LAurA MArIA dE cArVALho E sILVA, número funcional 
11502312/1, Assessor Especial IV - AE-4, previstas para o período de 
01/06/2016 a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo de 2015/2016, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não 
prejudicial ao serviço público.

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIENTÍFICA

PORTARIA SPC Nº 049, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377- nM, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030 de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Medicina Legal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias 
da servidora EstELInA PErEIrA dA sILVA, Agente de necrotomia, 
matrícula nº 489223-3, no período compreendido entre os dias 01/06/2016 
a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015, garantindo-lhe o 
direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 31 de maio de 2016.

GILVAn nAscIMEnto noLEto
Superintendente da Polícia Científica

PORTARIA SPC Nº 050, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suPErIntEndEntE dA PoLÍcIA cIEntÍfIcA, no uso das 
atribuições que lhe confere o Ato nº 1.377- nM, de 02 de junho de 2015, 
do chefe do Poder Executivo, alicerçado nos princípios basilares da Lei 
federal nº 12.030 de 17 de setembro de 2009 e da Lei nº 2.986, de 13 de 
julho de 2015 publicada no Diário Oficial/TO nº 4.414/2015, e

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando a solicitação da diretoria de Medicina Legal, em 
face da necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência 
da Administração Pública,

rEsoLVE:

susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias de férias da 
servidora sAndrA crIstInA dos sAntos cArVALho, Agente de 
necrotomia, matrícula nº 950066-2, no período compreendido entre os 
dias 01/06/2016 a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo 2014/2015, 
garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna 
e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 31 de maio de 2016.

GILVAn nAscIMEnto noLEto
Superintendente da Polícia Científica

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA DGPC Nº 189, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 086/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, GErLAnY dA cruZ 
ALVEs dE oLIVEIrA, Agente de Polícia civil, matrícula nº 813439-3, da 
Primeira delegacia de Polícia civil/1ªdPc para a delegacia de Polícia 
Interestadual/PoLIntEr e cAPturAs, ambas sediadas em Palmas/to,  
a partir desta data.

Palmas/to, 23 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 190, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 097/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, josÉ MArtIns 
dA costA, Agente de Polícia civil, matrícula nº 288310-2, da Quarta 
delegacia de Polícia civil/4ªdPc para a Quinta delegacia de Polícia 
civil/5ªdPc, ambas sediadas em Palmas/to, a partir desta data.

Palmas/to, 23 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 191, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 098/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 
09/05/2016, 30 (trinta) dias de férias do servidor WILLIAM jEssIMon 
dE souZA, Agente de Polícia civil, matrícula nº 939496-1, no período 
compreendido entre os dias 09/05/2016 a 07/06/2016, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma 
só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 23 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 192, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 197/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr jEfLEson tAVArEs sILVA, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 1074040-1, na delegacia Especializada em Investigações 
criminais/dEIc - núcleo sul em Gurupi/to, a partir de 01 de junho de 
2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 193, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 197/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr KLEBYson trAnQuEIrA fErnAndEs, Agente 
Penitenciário, matrícula nº 994562-1, na delegacia Especializada em 
Investigações criminais/dEIc - núcleo sul em Gurupi/to, a partir de 01 
de junho de 2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 194, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 199/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr MAurÍcIo rEIs sILVA fEItosA, Agente 
Penitenciário, matrícula nº 1095242-2, na Quarta delegacia de Polícia 
civil de Porto nacional/to, sediada no distrito de Luzimangues, a partir 
de 01 de junho de 2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 195, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 109/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr dALBErto sILVA jÚnIor, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 583562-1, na Quarta delegacia de Polícia civil/4ªdPc em 
Palmas/to, a partir de 01 de junho de 2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 196, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 108/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr Adson BEnto soBrEIrA, Agente Penitenciário, 
matrícula nº 887540-5, na Quarta delegacia de Polícia civil/4ªdPc em 
Palmas/to, a partir de 01 de junho de 2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil
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PORTARIA DGPC Nº 197, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 101/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, rAILEnsIVA 
ArrudA ALEncAr, Agente de Polícia civil, matrícula nº 767144-3, da 
segunda delegacia de Polícia civil/2ªdPc para a delegacia Estadual de 
Repressão a Conflitos Agrários/DERCA, ambas sediadas em Palmas/TO, 
a partir desta data.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 199, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 190/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, josÉ VIcEntE 
sAntAnA sousA nEto, Agente de Polícia civil, matrícula nº 518600-1, 
da delegacia de Polícia civil de são sebastião do tocantins/to para a 
delegacia de Polícia civil de Buriti do tocantins/to, a partir desta data.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 200, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 194/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, PEdro BArBosA 
fILho, Motorista Policial, matrícula nº 702605-1, da terceira delegacia 
de Polícia civil em Gurupi/to para a delegacia de Polícia civil em cariri 
do tocantins/to, a partir desta data.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 201, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 102/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - rEMoVEr, por necessidade do serviço, EnIo WALcAcEr 
dE oLIVEIrA, Agente de Polícia civil, matrícula nº 289969-1, da 
delegacia Especializada na repressão aos crimes Praticados contra 
concessionárias Prestadoras de serviços Públicos para a Quarta 
delegacia de Polícia civil/4ªdPc, ambas sediadas em Palmas/to, partir 
desta data.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 202, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 100/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 
02/05/2016, 30 (trinta) dias de férias da servidora dEnIsE dIAs sAntAnA 
PAssos, Agente Penitenciário, matrícula nº 1035053-1, no período 
compreendido entre os dias 02/05/2016 a 31/05/2016, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma 
só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 203, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 107/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;



Ano XXVIII - EstAdo do tocAntIns, sEXtA-fEIrA,  03 dE junho dE 2016 DIÁRIO OFICIAL   No 4.632 61

rEsoLVE:

I - susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 
20/05/2016, 30 (trinta) dias de férias do servidor MArcELo ABdALA 
dE souZA, Escrivão de Polícia civil, matrícula nº 201800-3, no período 
compreendido entre os dias 20/05/2016 a 18/06/2016, referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de uma 
só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 204, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 196/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - susPEndEr, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias 
de férias do servidor AdEMIr MEndEs sILVA, Escrivão de Polícia civil, 
matrícula nº 701157-3, no período compreendido entre os dias 01/06/2016 
a 30/06/2016, referente ao período aquisitivo de 2013/2014, garantindo-lhe 
o direito de usufruí-las, de uma só vez, em data oportuna e não prejudicial 
ao andamento do serviço.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 205, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado 
foram suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 
58, caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 200/2016-dPI, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

I - concEdEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias, a servidora 
dEuMArY coELho furtAdo, Agente de Polícia civil, matricula nº 
663170-1, de 30/05/2016 a 28/06/2016, referente ao período aquisitivo 
2013/2014, suspensas pela Portaria dGPc nº 059, de 09 de fevereiro 
de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.321, de 20 de fevereiro de 2015.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 206, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado 
foram suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 
58, caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 103/2016-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

I - concEdEr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, retroativo 
a 25/05/2016, a servidora LucIVÂnIA BArBosA MArInho, Agente 
Penitenciário, matricula nº 615988-2, de 25/05/2016 a 08/06/2016, 
referente ao período aquisitivo 2008/2009, suspensas pela Portaria dGPc 
Nº 421, de 08 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial nº 3.182, de 
20 de julho de 2010.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 207, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado 
foram suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 
58, caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins;

considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 104/2016-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

I - concEdEr, a fruição de 15 (quinze) dias de férias, a 
servidora LucIVÂnIA BArBosA MArInho, Agente Penitenciário, 
matricula nº 615988-2, de 09/06/2016 a 23/06/2016, referente ao período 
aquisitivo 2009/2010, suspensas pela Portaria dGPc nº 1.275, de 03 de 
julho de 2009, publicada no Diário Oficial nº 2.930, de 10 de julho de 2009.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 208, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

Considerando que as férias do servidor abaixo qualificado 
foram suspensas, em face da necessidade do serviço, com fulcro no art. 
58, caput e parágrafo único da Lei 1.654, de 2006, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins;
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considerando solicitação da diretoria de Polícia da capital, 
através da Proposta de Portaria nº 106/2016-dPc, observados o interesse 
e a conveniência da Administração Pública;

rEsoLVE:

I - concEdEr, a fruição de 30 (trinta) dias de férias ao servidor 
jurAndIr josÉ ALMEIdA dA sILVA, Agente de Polícia civil, matricula 
nº 657983-3, de 07/07/2016 a 05/08/2016, referente ao período aquisitivo 
2012/2013, suspensas pela Portaria dGPc nº 1.352, de 24 de setembro 
de 2013, publicada no Diário Oficial nº 3.971, de 30 de setembro de 2013.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 209, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando que, consoante o art. 58, caput, da Lei 1.654, 
de 2006, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais civis do Estado do 
tocantins, as férias dos referidos servidores podem ser interrompidas por 
motivo de calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do serviço, declarada pela 
autoridade máxima do órgão ou entidade;

considerando solicitação da diretoria de Polícia civil da 
capital, através da Proposta de Portaria nº 096/2016-dPc, em face da 
necessidade do serviço, observados o interesse e a conveniência da 
Administração Pública;

rEsoLVE:

I - susPEndEr, por necessidade do serviço, retroativo a 
16/05/2016, 30 (trinta) dias de férias da servidora sAuLA MorGAnA 
fonsEcA BucAr, Agente de Polícia civil, matrícula nº 1090313-3, no 
período compreendido entre os dias 16/05/2016 a 14/06/2016, referente ao 
período aquisitivo de 2015/2016, garantindo-lhe o direito de usufruí-las, de 
uma só vez, em data oportuna e não prejudicial ao andamento do serviço.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

PORTARIA DGPC Nº 210, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o dELEGAdo-GErAL dA PoLÍcIA cIVIL, no uso da atribuição 
que lhe conferem o art. 144, §4º da carta Magna federal, o art. 116 da 
constituição do Estado do tocantins e o Ato nº 239 - nM, de 25 de fevereiro 
de 2016, visando atender aos princípios basilares da Administração 
Pública e assegurar a necessidade imperiosa de manutenção do serviço 
público;

considerando solicitação da diretoria de Polícia do Interior, 
através da Proposta de Portaria nº 202/2016-dPI, em face da necessidade 
do serviço, observados o interesse e a conveniência da Administração 
Pública;

rEsoLVE:

I - LotAr frEdson hErcuLEs PErEIrA dE sousA, 
Agente Penitenciário, matrícula nº 612793-1, na delegacia de Polícia civil 
em Augustinópolis/to, a partir de 01 de junho de 2016.

Palmas/to, 30 de maio de 2016.

cLAudEMIr LuIZ fErrEIrA
delegado-Geral da Polícia civil

CORREGEDORIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA Nº 077/2016-CGPC/TO, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, 
no uso das atribuições e  parágrafo 3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos 
Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdMInIstrAtIVA, com base nas 
informações contidas nos autos de Investigação Preliminar nº 061/2014, 
com o objetivo de apurar possível prática de transgressões disciplinares, 
perpetradas por servidor desta pasta, tipificada no art. 92, Inciso III, alínea “b”  
e Inciso IV, alínea “v” da Lei nº 1.654/2006, os quais rezam sic: “praticar 
ato que importa em escândalo ou concorre para comprometer a função de 
policial; ... praticar ato que afeta a honra pessoal, a ética policial ou decoro 
da categoria;” referente aos fatos narrados nos referidos autos, bem como 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. juliana Moura Amaral Quintanilha, delegada 
de Policia de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, para 
sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PuBLIQuE-sE.

Palmas, 01 de junho de 2016.

fÁBIo AuGusto sIMon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 078/2016-CGPC/TO, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, 
no uso das atribuições e  parágrafo 3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos 
Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - InstAurAr sIndIcÂncIA AdMInIstrAtIVA, com base nas 
informações contidas nos autos de Investigação Preliminar nº 061/2014, 
com o objetivo de apurar possível prática de transgressão disciplinar, 
perpetrada por servidor desta pasta, tipificada no art. 92, Inciso II, alínea “p”,  
da Lei nº 1.654/2006, o qual reza sic: “referir-se ou dirigir-se ao superior 
hierárquico de modo desrespeitoso;” referente aos fatos narrados nos 
referidos autos, bem como as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;

II - convocar a drª. juliana Moura Amaral Quintanilha, delegada 
de Policia de classe Especial - Gerente da corregedoria Adjunta, para 
sob sua presidência, atuar no referido procedimento;

III - determinar o prazo estabelecido no artigo 114 da Lei nº 
1.654/06 (Estatuto dos Policiais civis do Estado do tocantins), de 06 de 
janeiro de 2006, para conclusão da sindicância.

IV - PuBLIQuE-sE.

Palmas, 01 de junho de 2016.

fÁBIo AuGusto sIMon
corregedor-Geral da Polícia civil

PORTARIA Nº 079/2016-CGPC/TO, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o corregedor-Geral da Polícia civil do tocantins/cGPc/to, 
no uso das atribuições e  parágrafo 3º da Lei nº 1.654/06 (Estatuto dos 
Policiais civis do Estado do tocantins),

rEsoLVE:

I - ProrroGAr, com fulcro no artigo 114, da Lei nº 1.654/2006, 
por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da 
sindicância Administrativa nº 035/2016, instaurada através da Portaria 
nº 056/2016-cGPc/to, datada de 20 de abril de 2016, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.611, de 02 de maio de 2016, 
destinada a apurar possível prática de transgressão disciplinar, tipificada 
no artigo 92, inciso III, alíneas “h”, da Lei 1.654/2006-Estatuto da Polícia 
civil, referente aos fatos narrados no referido procedimento, bem como, 
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos, 
com data retroativa a 20/05/2016;

II - da presente Portaria dê-se ciência ao delegado-Geral da 
Polícia civil, para as providências de sua competência.

III - PuBLIQuE-sE.

Palmas, 01 de junho de 2016.

fÁBIo AuGusto sIMon
corregedor-Geral da Polícia civil
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SECRETARIA DO TRABALHO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL
secretária: PATRÍCIA RODRIGUES DO AMARAL 

PORTARIA/SETAS Nº 96/2016

A sEcrEtÁrIA do trABALho E AssIstÊncIA socIAL, 
no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no art. 42, §1º, 
inciso II, da constituição do Estado do tocantins, consoante o disposto 
no decreto nº 5.378, de 16 de fevereiro de 2016.

rEsoLVE:

Art. 1º designar a servidora WhÁtInA MotA s. rIBEIro, 
Gerente de Apoio Administrativo nº funcional, 806496-5 para o encargo 
de fiscal do contrato (titular), abaixo relacionado:

I. Contrato nº 006/2011, Processo nº 2011 4100 000.037 firmado 
com a empresa, EnErGIsA tocAntIns dIstrIBuIdorA dE EnErGIA 
s.A, inscrita no cnPj sob o nº; 25.086.034/0001-71

Art. 2º designar a servidora LucIAnA coELho rIVErA, 
Arquiteta nº funcional 59656-2, como fiscal suplente, pelo 
acompanhamento e fiscalização do referido contrato, nos impedimentos 
e afastamentos legais da titular WhÁtInA MotA s. rIBEIro

Art. 3º são atribuições do fiscal de contrato e nos impedimentos 
do titular também do(a) suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou fornecimento de equipamentos, manifestando-se por escrito, em forma 
de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas quando for 
o caso, das providências que determinam os incidentes verificados e do 
resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à diretoria de 
Administração e finanças sobre tais eventos para ciência e apreciação 
das providências;

III - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IV - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo;

V - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 
(sessenta) dias do final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria 
de Administração e finanças para as devidas providências;

Art. 4º desenvolver suas atribuições conforme as orientações 
do Manual Interno de fiscalização de contrato - sEtAs, aprovado pela 
Portaria/sEtAs nº 177/2012;

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA, em Palmas - to, 1º de junho 
de 2016.

AEM-TO
Presidente: RAIMUNDO ARRUDA BUCAR 

PORTARIA/AEM/TO Nº 044, DE 23 DE MAIO DE 2016.

Altera a PortArIA/AEM/to nº 66, dE 02 dE MArÇo 
DE 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
4.335, de 12 de março de 2015, página 31, retificada 
pela PortArIA/AEM/to nº 144, dE 23 dE junho 
dE 2015, Publicada no doE nº 4.404 de 30/06/2015 
e alterada pela PortArIA/AEM/to nº 010, dE 20 
dE jAnEIro dE 2016, publicada no doE nº 4.555, 
de 05 de fEVErEIro de 2016.

o PrEsIdEntE dA AGEncIA dE MEtroLoGIA, AVALIAÇÃo 
dA conforMIdAdE, InoVAÇÃo E tEcnoLoGIA do EstAdo do 
tocAntIns - AEM/to, no uso das suas atribuições legais conferidas 
pelo o art. 42, II da constituição Estadual, pela Lei nº 2.812, de 27 de 
dezembro de 2013, pelo o Ato nº 19 - nM, de 1º de janeiro de 2015 e 
considerando a PortArIA/AEM/to nº 66, dE 02 dE MArÇo dE 2015 
que institui o bônus desempenho para os servidores da AEM/to,

rEsoLVE:

Art. 1º o Grupo III, do Parágrafo único, do art. 2º da PortArIA/
AEM/to nº 66, dE 02 dE MArÇo dE 2015, passa a vigorar acrescido 
do seguinte item 03:

“Parágrafo único”. (...)

GruPo III:

(...)

3. “AuXILIAr EXEcutIVo EM MEtroLoGIA E AVALIAÇÃo 
dA conforMIdAdE - nÍVEL III, composto pelos auxiliares de 
serviços gerais e congêneres.”

Art. 2º fica alterado o Anexo Único da PortArIA/AEM/to nº 66,  
dE 02 dE MArÇo dE 2015, que passa a vigorar na forma do Anexo a 
esta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PuBLIQuE-sE, rEGIstrE-sE E cuMPrA-sE.

AnEXo ÚnIco

(Portaria AEM/to nº 044 de 10/05/2016, que altera a Portaria nº 066/2015)

GruPo I
 AnALIstA EXEcutIVo EM MEtroLoGIA E QuALIdAdE

% soBrE A 
ArrEcAdAÇÃo MEnsAL*

nIVEL  I 0,90

nIVEL  II 0,60

nIVEL  III 0,50

nIVEL  IV 0,40

nIVEL  V 0,30

nIVEL  VI 0,30

GruPo II
AssIstEntE EXEcutIVo EM MEtroLoGIA E QuALIdAdE 

nIVEL  I 0,30

GruPo III
AuXILIAr EXEcutIVo EM MEtroLoGIA E QuALIdAdE 

nIVEL  I 0,25

nIVEL  II 0,20

nIVEL  III 0,15

*conforme o relatório mensal da “receita Efetiva no Período”, emitido pela tela 8.1.3.10 do sistema de Gestão 
Integrada do InMEtro (sGI/InMEtro).

AGETO
Presidente: SÉRGIO LEÃO (respondendo)

PORTARIA/AGETO Nº 200, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 42, §1º, inciso IV da constituição do Estado do tocantins, 
c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e, consoante aos  Atos 
nº 14 - nM, de 1º de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro e MP 
nº 17 de 18 de maio de 2016, rEsoLVE:

IntErroMPEr a fruição das férias legais do servidor EZIo 
ALVEs PErEIrA, matrícula nº 619106-1, diretor de Administração e 
finanças, referente ao período aquisitivo 2013/2014, antes prevista para 
11/05/2016 a 09/06//2016, 30 (trinta) dias, a partir de 31/05/2016, restando 
10 (dez) dias para fruí-los em data oportuna.

PORTARIA AGETO Nº 201, DE 01 DE jUNHO DE 2016.

o PrEsIdEntE dA AGÊncIA tocAntInEnsE dE 
trAnsPortEs E oBrAs - AGEto, no uso das atribuições que lhe 
confere o artº 42, §1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins 
c/c o art. 86, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007 e, Atos nº 14 - nM, 
de 1º de janeiro de 2015 e 67 - dsG, de 15 de janeiro e MP nº 17, de 18 
de maio de 2016, rEsoLVE:

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor joÃo 
tIAGo dE oLIVEIrA AntunEs, matrícula nº 1138421-4, Gerente 
de Medição de Projetos e orçamento, referente ao período aquisitivo 
2015/2016, antes prevista para 01/06/2016 a 30/06/2016, 30 (trinta) dias, 
assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna e não prejudicial 
ao servidor e ao serviço público.
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BANCO DO EMPREENDEDOR
Presidente: ACY DE CARVALHO FONTES 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002, DE 30 DE MAIO DE 2016.

Altera a Instrução normativa 006, de 14 de dezembro 
de 2015, que fixa critérios de renegociação da linha 
de crédito Assistência financeira ao servidor Público.

o PrEsIdEntE do BAnco do EMPrEEndEdor e 
GEstor do fundo dE dEsEnVoLVIMEnto EconÔMIco E socIAL 
(fundEs), no uso de suas atribuições legais e na conformidade do 
decreto 5.306, de 11 de setembro de 2015, alterado pelo decreto 5.400, 
de 22 de março de 2016.

rEsoLVE:

Art.1º o art. 5º da Instrução normativa 006, de 14 de dezembro 
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Para efetiva renegociação, conforme art. 1º e 2º desta 
Instrução normativa, os mutuários que perderam ou vierem 
a perder o vínculo funcional com o Governo do Estado do 
tocantins, deverão apresentar avalista. o pagamento será 
realizado através de boleto bancário disponibilizado pelo Banco 
do Empreendedor.”

Art. 2º Esta Instrução normativa retroage os seus efeitos a data 
de 14 de dezembro de 2016.

IGEPREV-TOCANTINS
Presidente: jACQUES SILVA DE SOUSA 

PORTARIA Nº 400/AP, DE 19 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, 
resolve CONCEDER às seguradas  abaixo identificadas, o benefício de 
Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos 
integrais, em razão de terem cumprido os requisitos exigidos por Lei.

ProcEsso nº: 2016/24830/001329
sEGurAdA: EdnA dos sAntos cunhA
ÓrGÃo: secretaria da Administração
MAtrÍcuLA: 406974/3
QuAdro: Quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar Administrativo
PAdrÃo: IV
rEfErÊncIA: “h”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 1.967,64
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001134
sEGurAdA: GEsnÉrIA sArAIVA KrAtKA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 339729/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Médico
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “I”
cArGA horÁrIA: 270 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 23.832,90
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

ProcEsso nº: 2016/24830/001117
sEGurAdA: IZABEL frAncIscA dA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 392320/1
QuAdro: Quadro Geral de servidores do Poder Executivo
cArGo: Auxiliar de serviços Gerais
PAdrÃo: II
rEfErÊncIA: “L”
cArGA horÁrIA: 180 horas
cÁLcuLo do BEnEfÍcIo: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 1.541,08
InÍcIo do BEnEfÍcIo: data da Publicação do Ato no d.o.E.
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: Paridade

PORTARIA Nº 404/PE, DE 23 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e nos termos da legislação específica 
vigente, resolve:

concEdEr a partir de 01 de março de 2016, à companheira 
MARINETE OLIVEIRA LIMA, e aos filhos 1º) IHANN LIMA DE PAULA e 2º) 
IULLA MYLLENE DE PAULA, o benefício de pensão por morte, fixando o 
valor da pensão correspondente ao vencimento percebido pelo ex-servidor 
na data do óbito, observado o redutor constitucional.

ProcEsso nº: 2016/24830/001102
EX-sEGurAdo: IVonILdo PAuLA souZA
ÓrGÃo: tribunal de justiça do Estado do tocantins
MAtrÍcuLA: 61856
cArGo: técnico judiciário de 2ª Instância
cLAssE: c
PAdrÃo: 15
cArGA horÁrIA: 180 horas
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício e temporário
dAtA dE nAscIMEnto dos fILhos: 1º) 18/03/1999 e 2º) 28/02/2007
cotA do BEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 01/03/2016 a 28/02/2028, e 
de 100% a partir de 01/03/2028.
cotA do BEnEfÍcIo tEMPorÁrIo: 1º)25% de 01/03/2016 a 
18/03/2020 e 2º) 25% de 01/03/2016 a 18/03/2020 e de 50% de 19/03/2020 
a 28/02/2028
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 10.010,36
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 01/03/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 407/PE, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 25 de janeiro de 2016, ao cônjuge jarmes 
Nikson Alves Pereira e aos filhos: 1º) Gustavo Mendes Mascarenhas, 2º) 
Amanda Alves Mascarenhas e 3º) Yuri Alves Mascarenhas, o benefício 
de pensão por morte, fixando o valor da pensão correspondente ao 
vencimento percebido pela ex-servidora na data do óbito.

ProcEsso: 2016/24830/000891
EX-sEGurAdA: osEnI MEndEs MAscArEnhAs PErEIrA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 607190/2
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor da Educação Básica
nível: II
rEfErÊncIA: “d”
tIPo do BEnEfÍcIo: Vitalício e temporário
dAtA dE nAscIMEnto dos fILhos: 1º) 30/07/1996, 2º) 17/10/1999 
e 3º) 23/11/2000
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 2.363,45
cotA do BEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 25/01/2016 a 23/11/2021, e 
de 100% a partir de 24/11/2021.
cotA do BEnEfÍcIo tEMPorÁrIo: 1º) 16,66% de 25/01/2016 
a 30/07/2017; 2º) 16,66% de 25/01/2016 a 30/07/2017 e de 25% de 
31/07/2017 a 17/10/2020; 3º) 16,66% de 25/01/2016 a 30/07/2017, de 
25% de 31/07/2017 a 18/10/2020 e de 50% de 19/10/2020 a 23/11/2021.
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 25/01/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 409/PE, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 27 de março de 2016, ao cônjuge jAIME 
SCHONS, e às filhas: 1ª) JAQUELINE NUNES SCHONS e 2ª) SARA 
MARIA NUNES SCHONS, o benefício de pensão por morte, fixando o valor 
da pensão correspondente aos proventos percebidos pela ex-segurada 
na data do óbito.
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ProcEsso nº: 2016/24830/001136
EX-sEGurAdA: EdI BIsPo nunEs dE cArVALho schons
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 0008032
QUADRO: Quadro de Profissionais do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: III
rEfErÊncIA: “B ”
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício e temporário.
dAtA dE nAscIMEnto dAs fILhAs: 1ª) 10/08/1997 e 2ª) 28/08/2001
cotA do BEnEfÍcIo VItALÍcIo: 50% de 27/03/2016 a 28/08/2022 e 
de 100% a partir de 29/08/2022
cotA do BEnEfÍcIo tEMPorÁrIo: 1ª) 25% de 27/03/2016 a 
10/08/2018; 2ª) 25% de 27/03/2016 a 10/08/2018 e de 50% de 11/08/2018 
a 28/08/2022
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.931,40
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 27/03/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: PArIdAdE

PORTARIA Nº 410/PE, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 06 de janeiro de 2016, ao cônjuge 
GEnEsVALdo BALduIno dA rochA, o benefício de pensão por 
morte, fixando o valor da pensão correspondente ao valor do vencimento 
percebido pela ex-segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/24830/000926
EX-sEGurAdA: AnGELA MArIA LoPEs BAtIstA
ÓrGÃo: secretaria da saúde
MAtrÍcuLA: 1012878/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: Auxiliar de Enfermagem
PAdrÃo: III
rEfErÊncIA: “L”
cArGA horÁrIA: 180 horas
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do BEnEfÍcIo: 100%
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 2.463,17
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 06/01/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 413/PE, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 21 de fevereiro de 2016, ao cônjuge 
PEDRO FERREIRA DE SOUSA, o benefício de pensão por morte, fixando 
o valor da pensão correspondente aos proventos percebidos pela ex-
segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/2483/001188
EX-sEGurAdA: nEurAMItA cArnEIro dE sousA
ÓrGÃo: secretaria da saúde.
MAtrÍcuLA: 176580/2
QUADRO: Quadro de Profissionais da Saúde
cArGo: técnico em Enfermagem
PAdrÃo: I
rEfErÊncIA: “f”
cArGA horÁrIA: 180 horas
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do BEnEfÍcIo: 100%
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 1.506,79
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 21/02/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: rPPs-to

PORTARIA Nº 414/PE, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEVIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso de suas atribuições legais, e 
consoante o disposto nos arts. 20, inciso IX, da Lei nº 1.940, de 1º de 
julho de 2008; 75, incisos I e II, §1º e 2º, incisos I e II, alínea “c”, da Lei nº 
1.614, de 04 de outubro de 2005, e legislação específica vigente, resolve:

concEdEr a partir de 23 de março de 2016, ao cônjuge 
CECILIO DAMAZIO DA SILVA, o benefício de pensão por morte, fixando 
o valor da pensão correspondente aos proventos percebidos pela ex-
segurada na data do óbito.

ProcEsso nº: 2016/2483/001271
EX-sEGurAdA: ELItA dA costA sILVA
ÓrGÃo: secretaria da Educação, juventude e Esportes
MAtrÍcuLA: 008206
QuAdro: Quadro do Magistério
cArGo: Professor normalista
nÍVEL: II
rEfErÊncIA: “B”
cArGA horÁrIA: 180 horas
tIPo dE BEnEfÍcIo: Vitalício
cotA do BEnEfÍcIo: 100%
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 3.411,51
InÍcIo do BEnEfÍcIo: 23/03/2016
custEIo: funPrEV (Plano financeiro)
rEAjustE: rPPs-to

NATURATINS
Presidente: HERBERT BRITO BARROS

PORTARIA NATURATINS Nº 161, DE 10 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais do servidor josE MEssIAs 
XAVIEr rIBEIro, matrícula nº 6191921, fiscal Ambiental, referente 
ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 23/05/2016 a 
21/06/2016, 30 (trinta) dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em 
data oportuna.

PORTARIA NATURATINS Nº 170, DE 24 DE MAIO DE 2016.

o PrEsIdEntE do InstItuto nAturEZA do tocAntIns 
- nAturAtIns, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do ato nº 94-NM publicado no Diário Oficial nº 4.548, de 27 de Janeiro 
de 2016, e consoante o disposto no art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007,

rEsoLVE;

susPEndEr a fruição das férias legais da servidora, WALKIrEnY 
cAssIMIrIo rIBEIro rEIs, matrícula nº 932131, Inspetor de recursos 
naturais, referente ao período aquisitivo 2015/2016, antes prevista para 
16/05/2016 a 04/06/2016, 20 (vinte) dias, assegurando-lhe o direito de 
fruí-las de 27/06/2016 a 16/07/2016.

RURALTINS
Presidente: PEDRO DIAS CORRÊA DA SILVA

PORTARIA Nº 228/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar irregularidades sobre os fatos 
narrados nos autos nº 2016/3449/008.  

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I -  Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, aos 1º (primeiro) dia do mês de junho 
de 2016.
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PORTARIA Nº 229/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar irregularidades sobre os fatos 
narrados nos autos 2016/3449/176.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, aos 1º (primeiro) dia do mês de junho 
de 2016.

PORTARIA Nº 230/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar denuncia referente à conduta 
inadequada de servidor público, conforme fatos narrados nos autos nº 
2014/3449/0358.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, aos 1º (primeiro) dia do mês de junho 
de 2016.

PORTARIA Nº 231/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar irregularidades sobre os fatos 
narrados na demanda da ouvidoria Geral do Estado, Protocolo nº 
otXPrGYV5.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho de 
2016.

PORTARIA Nº 232/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar denúncia referente ao acidente 
de trânsito envolvendo veículo oficial ocorrido no dia 04/10/2014, no 
município de couto Magalhães.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, ao  1º (primeiro) dia do mês de junho de 
2016.

PORTARIA Nº 233/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar irregularidades sobre os fatos 
narrados na demanda da ouvidoria Geral do Estado, Protocolo nº 
2015toBE4E.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho de 
2016.
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PORTARIA Nº 234/2016 - RURALTINS.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE dEsEnVoLVIMEnto 
rurAL do EstAdo do tocAntIns - rurALtIns, no uso das 
atribuições legais, pela competência que lhe fora atribuída através do Ato 
nº 24 nM, de 01 de janeiro de 2015, publicado no doE nº 4.288, de 02 
de janeiro de 2015, e consoante o disposto no inc. I do art. 174, e 175, 
inciso II c/c o inciso I e §§1º e 3º do art. 166, todos da Lei nº 1818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º determinar a instauração de sindicância Administrativa, 
de natureza investigativa, a fim de apurar irregularidades sobre os fatos 
narrados na demanda da ouvidoria Geral do Estado, Protocolo nº 
20152W8G1n.

Art. 2º constituir a comissão Especial de sindicância, nos 
termos desta Portaria, designando os servidores abaixo elencados para, 
sob a presidência do primeiro, apresentar, no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, relatório conclusivo.

I - Ézio t. silva - número funcional 599594-3;

II - suelma diniz nunes rabelo, número funcional 537280-1;

III - roseneide Gomes V. nepomuceno - número funcional 
769098-1

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE do InstItuto dE 
dEsEnVoLVIMEnto rurAL do EstAdo do tocAntIns - 
rurALtIns, em Palmas - to, ao 1º (primeiro) dia do mês de junho de 
2016.

jUCETINS
Presidente: CARLOS ALBERTO DIAS DE MORAES 

PORTARIA jUCETINS Nº 74/2016, DE 31 DE MAIO DE 2016.

dIsPÕE soBrE A hABILItAÇÃo dE trAdutor 
PÚBLIco “AD HOC”.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns - jucEtIns, no uso de suas atribuições legais que lhe 
conferem os artigos 23 e 42 da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, regulamentada pelo decreto federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996; decreto nº 13.609, de 21/10/1943 e na Instrução normativa nº 17 de 
05/12/2013, do departamento nacional de registro e Integração-drEI, e,

considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19 da referida Instrução 
normativa;

considerando, ainda, serem as juntas comerciais os órgãos 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a tradutores 
Públicos e Intérpretes comerciais.

rEsoLVE:

Art. 1º tornar pública a habilitação do tradutor Público “Ad 
Hoc” josÉ ArLIndo dos sAntos, no idioma EsPAnhoL para um 
único e exclusivo ato de realizar a tradução dos documentos compostos 
de cErtIdÃo dE nAscIMEnto, cErtIdÃo dE sEntEnÇA dE 
dIVÓrcIo e um dIPLoMA dE LIcEncIAdo EM cuLturA fÍsIcA, em 
nome de rAuL tAMAYo hILArIo, emitidos pela rEPÚBLIcA dE cuBA, 
conforme processo nº 2016/023916-8, de 30 de maio de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

PORTARIA jUCETINS Nº 75/2016, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

dEsIGnA suBstItuto EVEntuAL dA GErÊncIA 
dE tEcnoLoGIA dA InforMAÇÃo, E dÁ outrAs 
ProVIdÊncIAs.

o PrEsIdEntE dA juntA coMErcIAL do EstAdo do 
tocAntIns, considerando o disposto nos §§1º e 2º, do art. 37, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o servidor rIcArdo GoMEs dE oLIVEIrA, 
cPf nº 254.889.376-68, técnico em Informática, matrícula nº 323734-1,  
para sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente da 
Gerência de tecnologia da Informação, no período de 06/06/2016 a 
05/07/2016, por motivo de férias de seu titular AfrAnIo VILAr frEIrE 
dE cArVALho, cPf nº 977.455.371-34, Gerente de tecnologia da 
Informação, dAI-1, matrícula nº 1079557-1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UNITINS
reitora: ELIZÂNGELA GLÓRIA CARDOSO

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 166/2016

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, §2º, alínea f,  
do Estatuto da fundação, e pelo  Ato nº 400 - nM, de 19 de fevereiro de 
2015, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor LÚcIo AndrÉ MArtIns dA sILVA, 
matrícula nº 002794, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
024/2016 vinculado ao processo nº 2016/20321/000710, firmado com 
o cEntro EducAcIonAL dE cursos ProfIssIonALIZAntEs 
sAntA rItA-ME

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo.

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais.

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor AdrIAno fIGuEIrEdo nEVEs, matrícula nº002820, para 
no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 23 dias do mês de 
maio de 2016.

PORTARIA/FUNDAÇÃO UNITINS/GRE/Nº 167/2016

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 13, §2º, alínea f,  
do Estatuto da fundação, e pelo  Ato nº 400 - nM, de 19 de fevereiro de 
2015, com base no art. 67 da Lei. 8.666/93.

rEsoLVE:

Art. 1º designar o servidor AdrIAno fIGuEIrEdo nEVEs, 
matrícula nº 002820, para exercer o encargo de fiscal do contrato 
nº012/2016  vinculado ao processo nº 2016/20321/00635, firmado com 
o  LABorAtÓrIo sAntA MArIA.
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Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas avençadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito a diretoria Administrativa sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes imediatamente comunicar através de relatório 
à diretoria Administrativa para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após encaminhar para Diretoria de Administrativa 
para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle 
Interno e Externo.

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais.

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua, 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
federal 8.666/93.

Art. 3º designar como suplente no âmbito de sua competência, 
o servidor LÚcIo  AndrÉ MArtIns dA sILVA, matrícula nº002794, para 
no acompanhamento e fiscalização do contrato acima citado, substituir o 
titular em seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE 
do tocAntIns-unItIns, em Palmas - to, aos 23 dias do mês de 
maio de 2016.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 171, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, 
§2º, alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo 
dEsPAcho/unItIns/GrE/n. 271/2016, constante do Processo n. 
2016/20321/000694.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr GEnIcE GonÇALVEs LIMA, matrícula 
funcional n. 001129, a partir do dia 1º de junho de 2016, do emprego em 
comissão de Assessora Especial V - AEu-5, junto à coordenadoria de 
compras e contratos, vinculada à diretoria Administrativa da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 172, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, §2º, 
alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo dEsPAcho/
unItIns/GrE/n. 274/2016, constante do Processo 2016/20321/000746.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr dALVA fErrEIrA rEIs MILhoMEM, 
matrícula funcional n. 000980, a partir do dia 1º de junho de 2016, do 
emprego em comissão de Assessora Especial V - AEu-5, junto à secretaria 
Acadêmica do câmpus de Palmas da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

PORTARIA/UNITINS/GRE/Nº 173, DE 31 DE MAIO DE 2016.

A rEItorA dA fundAÇÃo unIVErsIdAdE do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais e na conformidade do artigo 13, 
§2º, alínea “f”, do Estatuto desta fundação, consubstanciado pelo 
dEsPAcho/unItIns/GrE/n. 273/2016, constante do Processo n. 
2016/20321/000800.

rEsoLVE:

Art. 1º dIsPEnsAr crEonEs AIrEs BrIto, matrícula 
funcional n. 001177, a partir do dia 1º de junho de 2016, do emprego em 
comissão de Assessor Especial V - AEu-5, junto à diretoria de Engenharia 
e obras da unItIns.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação, com 
efeitos a partir da data de dispensa.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2016/20321/00710
contrato nº 024/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85
Contratada: Centro de Educacional  de Cursos Profissionalizante  Santa 
rita
cnPj:07.08.297.432/0001-18
objeto: Locação de laboratório de anatomia
Amparo legal: Lei nº 8.666/93
Valor global: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais)
data da assinatura: 13 de maio 2016
Vigência: 13/06/16 a 13/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso - reitora da unItIns
contratado: Alen Marinho santana

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº 2016/20321/00635
contrato nº 012/2016
contratante: fundação universidade do tocantins - unItIns
cnPj: 01.637.536/0001-85
contratada: Laboratório de Análises clínicas Mimorina Ltda - EPP
cnPj: 00.803.601/0001-32
objeto: Locação de equipamentos laboratoriais
Amparo legal: Lei nº 8.666/93
Valor global: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais)
data da assinatura: 13 de maio 2016
Vigência: 13/06/16 a 13/06/2017
contratante: Elizângela Glória cardoso - reitora da unItIns
contratado: Mimorina Maria rodrigues silva

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016

solicitação contida no Processo nº 2015/20321/001943

Modalidade: PrEGÃo ELEtrÔnIco
tipo: MEnor PrEÇo GLoBAL
Legislação: decreto Estadual nº 2.183/04, decreto Estadual nº 5.344/2015 
e Lei nº 10.520/02, Lei federal nº 8.666/1993 e Lei complementar 
123/2006.
objeto: registro de Preços para contratação empresa especializada na 
prestação de sErVIÇos dE chAVEIro com fornecimento de mão de 
obra e do material necessário.
data de Abertura: 15/06/2016, às 8h:30min (horário de Brasília).
Local: Quadra 108 sul, Alameda 11, Lote 03, Palmas/to, fone: (63) 
3218-2995.
nota: o Edital e outras informações poderão ser obtidos na comissão 
Permanente de Licitação da unItIns, em Palmas/to, ou por meio do 
site http://www.unitins.br, no link Portal de Licitações.

Palmas, 01 de junho de 2016.

naur Vittorazzi nogueira Pereira
Pregoeiro
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DEFENSORIA PÚBLICA
defensor Público-Geral: MARLON COSTA LUZ AMORIM

ATO Nº 184, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE:

Art. 1º Exonerar nAYLAnnE rodrIGuEs dE cAstro LIMA 
do cargo em comissão de Assessor IV - dAdP- 6, da defensoria Pública 
do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

ATO Nº 185, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos V e XVII, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

rEsoLVE:

Art. 1º nomear nAYLAnnE rodrIGuEs dE cAstro LIMA 
no cargo em comissão de Assessor III - dAdP- 5, da defensoria Pública 
do Estado do tocantins.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

ATO Nº 186, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da pretensão de remoção por permuta, publicado por 
meio do Edital nº 087, de 30 de maio de 2016, referente aos Autos/sEI 
16.0.000001338-6;

rEsoLVE:

Art. 1º remover, por permuta, o defensor Público de 1ª 
classe EVAndro KAPPEs para a 2ª defensoria Pública criminal, júri 
e Execuções Penais de taguatinga - núcleo regional de dianópolis. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de junho de 2016 e revogando as 
disposições contrárias.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

ATO Nº 187, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da pretensão de remoção por permuta, publicado por 
meio do Edital nº 087, de 30 de maio de 2016, referente aos Autos/sEI 
16.0.000001338-6;

rEsoLVE:

Art. 1º Lotar o defensor Público de 1ª classe EVAndro 
KAPPEs na 2ª defensoria Pública criminal, júri e Execuções Penais de 
taguatinga - núcleo regional de dianópolis.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de junho de 2016 e revogando as 
disposições contrárias.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

ATO Nº 188, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da pretensão de remoção por permuta, publicado por 
meio do Edital nº 087, de 30 de maio de 2016, referente aos Autos/sEI 
16.0.000001338-6;

rEsoLVE:

Art. 1º remover, por permuta, o defensor Público de 1ª 
classe fELIPE LoPEs BArBosA curY  para a 2ª defensoria Pública 
criminal, júri e Execuções Penais de Arraias - núcleo regional de 
dianópolis. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de junho de 2016 e revogando as 
disposições contrárias.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral

ATO Nº 189, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso V, da Lei 
complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que transcorreu in albis o prazo para 
impugnação da pretensão de remoção por permuta, publicado por 
meio do Edital nº 087, de 30 de maio de 2016, referente aos Autos/sEI 
16.0.000001338-6;

rEsoLVE:

Art. 1º Lotar o defensor Público de 1ª classe fELIPE LoPEs 
BArBosA curY na 2ª defensoria Pública criminal, júri e Execuções 
Penais de Arraias - núcleo regional de dianópolis.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 08 de junho de 2016 e revogando a Portaria 
nº 592, de 18 de maio de 2016, republicada no doE nº 4.629, de 31 de 
maio de 2016 e a Portaria nº 593, de 18 de maio de 2016, publicada no 
doE nº 4.625, de 23 de maio de 2016.

Gabinete do defensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao 1º dia do mês de junho de 2016.

MArLon costA LuZ AMorIM
defensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 642, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 04/07/2016 a 02/08/2016, das férias do defensor Público de 1ª 
classe, AdIr PErEIrA soBrInho, matrícula nº 881034-6, referente ao 
exercício 2016/1, concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.503, de 17 de novembro de 2015, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 16/11/2016 a 15/12/2016.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 643, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr a Portaria nº 486, de 26 de abril de 2016, 
publicada no doE nº 4610, de 29 de abril de 2016, em que designou o 
defensor Público de 1ª classe, hILdEBrAndo cArnEIro dE BrIto, 
para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 
defensoria Pública de Ananás - to, as quartas e quintas-feiras, no período 
de 15 de junho a 14 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 644, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Ananás até 
que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público substituto, MAGnus 
KELLY LourEnÇo dE MEdEIros, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Ananás - to, 
as terças-feiras, no período de 15 de junho a 04 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
suspendendo os efeitos da Portaria nº 215, de 12 de fevereiro de 2016, 
publicada no doE nº 4560, de 16 de fevereiro de 2016, no período 
supracitado.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 645, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas para 
assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de Ananás até 
que sobrevenha defensor Público para atuação naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, fELIPE 
fErnAndEs dE MAGALhÃEs, para responder cumulativamente, sem 
prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública de Ananás - to, as 
terças-feiras, no período de 04 a 14 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
suspendendo os efeitos da Portaria nº 215, de 12 de fevereiro de 2016, 
publicada no doE nº 4560, de 16 de fevereiro de 2016, no período 
supracitado.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 646, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, o 
período de 25/07/2016 a 23/08/2016, das férias da defensora Pública de 1ª 
classe, tÉssIA GoMEs cArnEIro, matrícula nº 878707-7, referente ao 
exercício 2016/2, concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.503, de 17 de novembro de 2015, assegurando-lhe 
o direito de usufruí-las no período de 08/08/2016 a 06/09/2016.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 647, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 03/05/2016 a 16/05/2016, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, VALdEtE cordEIro dA sILVA, matrícula nº 90001843-7,  
referente ao exercício 2014/1, concedidas por meio da Portaria nº 
424/2016, publicado no Diário Oficial nº 4.595, de 07 de abril de 2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 06/10/2016 a 
19/10/2016.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

retroagindo seus efeitos a 03 de maio de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 648, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º ALtErAr em razão de extrema necessidade de serviço, 
o período de 08/08/2016 a 06/09/2016, das férias da defensora Pública 
de 1ª classe, VALdEtE cordEIro dA sILVA, matrícula nº 90001843-7,  
referente ao exercício 2016/1, concedidas por meio da Portaria nº 
425/2016, publicado no Diário Oficial nº 4.595, de 07 de abril de 2016, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 05/09/2016 a 
04/10/2016.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público- Geral

PORTARIA Nº 649, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ArLEtE 
KELLEn dIAs MunIZ, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o defensor Público de 1ª classe, MAcIEL ArAÚjo sILVA, em suas 
atribuições na 3ª defensoria Pública cível, fazenda Pública, e dos 
Juizados Especiais de Paraíso do Tocantins - TO, especificamente aos 
atendimentos e audiências relativos ao juizado Especial cível e criminal, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 373/2016, 
referente ao exercício 2016/1, no período de 06 de junho a 05 de julho 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 650, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL 
fELÍcIo fErrEIrA, para substituir, sem prejuízo de suas funções, 
o defensor Público de 1ª classe, MAcIEL ArAÚjo sILVA, em suas 
atribuições na 3ª defensoria Pública cível, fazenda Pública, e dos 
Juizados Especiais de Paraíso do Tocantins - TO, especificamente aos 
atendimentos e audiências relativos na área cível, fazenda Pública 
e vítima de crimes de Violência doméstica, em razão de férias legais 
concedidas por meio da Portaria nº 373/2016, referente ao exercício 
2016/1, no período de 06 de junho a 05 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 651, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, fABIAnA 
rAZErA GonÇALVEs, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 2ª classe, IsABELLA fAustIno ALVEs, em suas 
atribuições na defensoria Pública de tocantínia - to, em razão de férias 
legais concedidas por meio da Portaria nº 376/2016, referente ao exercício 
2015/2, no período de 30 de maio a 05 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 652, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, dAnIEL 
cunhA dos sAntos, para substituir, sem prejuízo de suas funções, a 
defensora Pública de 2ª classe, IsABELLA fAustIno ALVEs, em suas 
atribuições na defensoria Pública de tocantínia - to, em razão de férias 
legais concedidas por meio da Portaria nº 376/2016, referente ao exercício 
2015/2, no período de 06 a 28 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 653, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 2ª classe, 
GuILhErME VILELA IVo dIAs, para responder pela coordenação do 
núcleo da defensoria Pública Agrária do tocantins - dPAGrA, em razão 
do período de trânsito do titular, o defensor Público 1ª classe, PEdro 
ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALVEs, no período de 30 de 
maio a 03 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 654, DE 30 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1º classe, dEnIZE 
souZA LEItE, para responder pela coordenação do núcleo Especializado 
de defesa dos direitos humanos - nddh, da defensoria Pública do Estado 
do tocantins, em Palmas - to, em razão de férias legais autorizadas por 
meio da Portaria nº 376/2016, referente ao exercício 2015/2 da titular, a 
defensora Pública de 2ª classe, IsABELLA fAustIno ALVEs, no período 
de 30 de maio a 28 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 657, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2015;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
dInALVA ALVEs dE MorAEs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, AdrIAnA cAMILo dos 
sAntos, em suas atribuições na 5ª defensoria Especial cível - classe 
Especial, em Palmas - to, em razão de férias legais concedidas por meio 
da Portaria nº 1402/2015, referente ao exercício 2015/2, no período de 
1º a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 660, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2015;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
MArY dE fÁtIMA fErrEIrA dE PAuLA, para substituir, sem prejuízo 
de suas funções, a defensora Pública de classe Especial, IrIsnEIdE 
fErrEIrA dos s. cruZ, em suas atribuições na 8ª defensoria Especial 
cível - classe Especial, em Palmas - to, em razão de férias legais 
concedidas por meio da Portaria nº 1552/2015, referente ao exercício 
2016/2, no período de 16 de junho a 15 de julho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 662, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de classe Especial, 
hEro fLorEs dos sAntos, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, MArIA dE LourdEs 
VILELA, em suas atribuições na 11ª defensoria Especial criminal - classe 
Especial, em Palmas - to, em razão de férias legais concedidas por meio 
da Portaria nº 469/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 16 
a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 663, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de classe Especial, 
VALdEon BAtIstA PItALuGA, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, MArIA do cArMo 
cotA, em suas atribuições na 9ª defensoria Especial criminal - classe 
Especial, em Palmas - to, em razão de férias legais concedidas por meio 
da Portaria nº 1552/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 
1º a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 664, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando o Ato nº 510/2015;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL 
sILVA GEZonI, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o 
defensor Público de 1ª classe, nEuton jArdIM dos sAntos, em 
suas atribuições na 19ª defensoria Pública criminal de Palmas - to, em 
razão de afastamento para exercício de mandato em entidade classista, 
no período de 1º a 04 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 665, DE 31 DE MAIO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL 
sILVA GEZonI, para substituir, sem prejuízo de suas funções, o defensor 
Público de 1ª classe, EdnEY VIEIrA dE MorAEs, em suas atribuições 
na 18ª defensoria Pública do tribunal do júri de Palmas - to, em razão 
de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1712/2015, referente 
ao exercício 2016/1, no período de 1º a 04 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos trinta e um dias do mês de maio de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 666, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
LEILAMAr MAurÍLIo duArtE, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, ArAssÔnIA MArIA 
fIGuEIrAs, em suas atribuições na 3ª defensoria Especial cível do 
Pleno, em Palmas - to, em razão de licença médica para tratamento de 
saúde, no período de 11 de maio a 09 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 667, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º rEVoGAr, a partir 1º de junho de 2016, as Portarias 
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins, conforme especificações 
abaixo:

- Portaria nº 506, de 28 de abril de 2016, publicada no doE 
nº 4612, de 03 de maio de 2016, em que designou a defensora Pública 
de 1ª classe, tErEsA dE MArIA BonfIM nunEs, para substituir, 
sem prejuízo de suas funções, a defensora Pública substituta, ALAnA 
MEnEZEs AurÉLIo, em suas atribuições na defensoria Pública de 
Itacajá - to, em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria 
nº 326/2016, referente ao exercício 2016/1, no período de 09 de maio a 
02 de junho de 2016.

- Portaria 597, de 18 de maio de 2016, publicada no doE nº 
4625, de 23 de maio de 2016, em que designou a defensora Pública 
de 1ª classe, tErEsA dE MArIA BonfIM nunEs, para responder 
cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela defensoria Pública 
de Itacajá - to, no período de 03 a 05 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 668, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, AdIr 
PErEIrA soBrInho, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Itacajá - to, no período de 
1º a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 669, DE 1º DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de classe Especial, 
ArAssÔnIA MArIA fIGuEIrAs, para substituir, sem prejuízo de suas 
funções, a defensora Pública de classe Especial, LEILAMAr MAurÍLIo 
duArtE, em suas atribuições na 1ª defensoria Pública Especial - 
tribunais superiores, do núcleo da diretoria regional de Brasília - df, 
em razão de férias legais concedidas por meio da Portaria nº 1552/2016, 
referente ao exercício 2016/1, no período de 15 de junho a 14 de julho 
de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, ao primeiro dia do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 670, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL 
fELIcIo fErrEIrA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela defensoria Pública de cristalândia - to, no período 
de 08 a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 671, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 42, de 29 de 
janeiro de 2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

considerando a imprescindibilidade de adoção de medidas 
para assegurar o regular funcionamento da defensoria Pública de 
Augustinópolis até que sobrevenha defensor Público para atuação 
naquele Órgão;

considerando a obrigação institucional de ser assegurado a 
prestação dos serviços da defensoria Pública naquela localidade;

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 2ª classe, KArLA 
LEtÍcIA dE ArAujo noGuEIrA, para responder cumulativamente, 
sem prejuízo de suas funções, pela 1ª defensoria Pública cível de 
Augustinópolis - to, no período de 02 de junho a 31 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogando a Portaria nº 636, de 25 de maio de 2016, publicada no doE 
nº 4.629, de 31 de maio de 2016.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 672, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, dAnIEL 
fELIcIo fErrEIrA, para patrocinar a defesa do acusado, rAIMundo 
BEZErrA dE MourA, nos autos nº 0000073-63.2015.827.2735, com 
julgamento em sessão do tribunal do júri, designada para o dia 02 de 
junho de 2016, na comarca de Pium - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 673, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. VII, 
do Ato nº 42/2013, publicado no doE nº 3.812, de 07 de fevereiro 2013;

considerando que lhe compete designar, por ato motivado, 
defensor Público para atuar em processos, juízos, tribunais ou ofícios 
diversos dos de sua lotação;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr o defensor Público de 1ª classe, LuIs 
GustAVo cAuMo, para patrocinar a defesa do acusado, AdrIAno 
MorAIs dE fArIAs, nos autos nº 000188774.2014.827.2726, com 
julgamento em sessão do tribunal do júri, designada para o dia 02 de 
junho de 2016, na comarca de Miranorte - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 674, DE 02 DE jUNHO DE 2016.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. IV, do 
Ato nº 42/2013, publicado no d.o.E. nº 3.812, de 07 de fevereiro de 2013;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da defensoria Pública do Estado do tocantins;

considerando a regulamentação da concessão das indenizações 
consoante previsão contida no Ato nº 285, de 16 de setembro de 2014;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a defensora Pública de 1ª classe, ArLEtE 
KELLEn dIAs MunIs, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela defensoria Pública de Pium - to, no período de 
06 a 30 de junho de 2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas, aos dois dias do mês de junho de 2016.

ALEXAndrE AuGustus LoPEs ELIAs EL ZAYEK
subdefensor Público-Geral

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001116-2
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 026/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Altamiro Pacheco da silva junior.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 03/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Altamiro Pacheco da silva junior - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001116-2
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 026/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Amanda da silva reis.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 05/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Amanda da silva reis - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001162-6
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 024/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Magda rocha Lopes.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 23/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Magda rocha Lopes - Voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000001116-2
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 026/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: Marina Gomes do nascimento.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 17/05/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
Marina Gomes do nascimento - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 16.0.000000334-8
Edital para prestação de serviço voluntario nº: 006/2016.
fundamentação Legal: Lei federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
Voluntário: robison Alves ferreira junior.
Vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 31/03/2016.
signatários: Marlon costa Luz Amorim - defensor Público-Geral.
robison Alves ferreira junior - Voluntário.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

tErMo AdItIVo: 5º
contrAto nº: s/n.
ProcEsso nº: 2013.4901.000234.
contrAtAntE: defensorias Públicas Estaduais.
contrAtAdA: casa da Moeda do Brasil - cMB.
IntErVEnIEntE: conselho nacional de defensores Públicos Gerais 
- condEGE.
oBjEto: Prorrogação de vigência do prazo estabelecido no segundo 
termo Aditivo ao contrato s/n de 02/03/2012 em doze meses, a contar 
de 02/03/2016.
VALOR DO ADITIVO: R$ 1.409.613,83 (um milhão, quatrocentos e nove 
mil, seiscentos e treze reais e oitenta e três centavos).
VIGÊncIA: 02/03/2016 a 02/03/2017.
dAtA dE AssInAturA: 02 de março de 2016.
sIGnAtÁrIos: Luís carlos de Aguiar Portela - Interveniente.
Lara caracciolo Amorelli - contratada.
Vagner de souza Luciano - contratada.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ProcEsso nº: 15.0.000001011-9
ProcEdIMEnto: PrEGÃo PrEsEncIAL srP nº 3/2016
oBjEto: registro de preços para aquisição de tintas e material para 
pintura predial

Versam os presentes autos sobre a realização de licitação, via 
registro de preços, tendo por escopo a eventual contratação de empresa 
para aquisição de tintas e material para pintura predial, visando atender 
as necessidades da defensoria Pública do tocantins, por um período 
de 12 meses.

Em face da regularidade do feito, considerando que a licitação 
em referência foi realizada de acordo com as disposições da Lei federal 
nº 10.520/2002, Lei complementar nº 123/2006, decreto federal nº 
7.892/2013 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, acolho por seus 
próprios fundamentos, o Parecer nº 86/2016 e o despacho nº 36/2016, 
da diretoria jurídica (eventos 75669 e 77876, respectivamente), bem 
como o Parecer nº 6/2016, do controle Interno (evento 78285) e 
hoMoLoGo o procedimento licitatório consubstanciado no Pregão 
Presencial SRP nº 3/2016, tipo menor preço, consoante a classificação e 
adjudicação procedidas pela Pregoeira (eventos 65776, 65778 e 71947), 
em relação às licitantes: sArAIVA dIstrIBuIdorA EIrELI - ME (cnPj 
03.818.333/0001-10), no tocante aos itens 04, 05, 06, 07, 08, 13 e 36, pelo 
valor total de R$ 23.785,00 (vinte e três mil, setecentos e oitenta e cinco 
reais) e tAQuArALto coM. AtAcAdIstA dE fErrAMEntAs EIrELI 
-ME (cnPj 18.226.904/0001-03), no tocante aos itens 01, 02, 03, 09, 10, 
11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 39 e 40, pelo valor total de R$ 26.027,50 (vinte 
e seis mil, vinte e sete reais e cinquenta centavos), conforme propostas 
apresentadas nos eventos nº 71736 e 77641, respectivamente.

O valor total máximo estimado do objeto é de R$ 49.812,50 
(quarenta e nove mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

Publique-se.

GABInEtE do suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do 
EstAdo do tocAntIns.

Marlon costa Luz Amorim
defensor Público-Geral

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: MANOEL PIRES DOS SANTOS

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 95/2016/RELT4-CODIL

Processo nº 1344/2013; apensos: 12131/2013 e 6812/2014 
- Entidade: secretaria de Estado da Educação do tocantins - Assunto: 
Prestação de contas de ordenador de 2012. nos termos do despacho 
nº 235/2016 do Gabinete da Quarta relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da constituição federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao regimento Interno do tcE/to, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO a 
senhora hELoIsA rEhdEr coELho soBrEIrA - Ex-fiscal de 
contrato, para nos termos do referido processo, e caso queira, no prazo 
de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar 
documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no citado despacho, 
ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de 
manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme 
constam nos autos, sujeitando-se a responsável às sanções previstas 
em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que os autos estarão 
à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente no sistema 
E-contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop, no 
qual terá acesso através de seu login que corresponde ao  número do 
cPf e a chave de acesso sKfh56WP (correspondente aos presentes 
autos). Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na coordenadoria de diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste tcE/to, localizado na Avenida teotônio segurado - Acsu - nE 10  
- conjunto 01 - Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. 
Palmas, capital do Estado do tocantins, aos 31 dias do mês de maio de 
2016, coordenadoria de diligências do tribunal de contas do Estado. Eu, 
Alonso césar de Moraes, técnico de controle Externo, digitei e conferi.

conselheiro nAPoLEÃo dE souZA LuZ soBrInho
relator

PUBLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOEMA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Arapoema - to torna público que realizará a 
LIcItAÇÃo a seguir caracterizada:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 - dia 20 de junho 
de 2016 às 09h00min, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, visando a 
contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA confEcÇÃo dE cAMIsEtAs 
PArA dIVuLGAÇÃo dA PrAIA do jAcu E unIforMEs PArA GArI 
no município de Arapoema.

o edital completo poderá ser obtido pelos interessados em 
até 24 horas antes da realização do certame, na sede do município das 
07h00min às 13h00min de segunda a sexta-feira.

Arapoema - to, 02 de junho de 2016.

divino Morais da silva
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

o fundo Municipal de saude de Babaçulândia-to torna público 
que fará realizar na sala de reuniões da comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 12-2016. Abertura dia 
17 de junho de 2016 de 2016 às 10:00 horas, visando a contratação de 
profissional odontólogo para atender o Fundo Municipal de Saúde de 
Babaçulândia-to.

Edital e maiores informações se encontram à disposição na 
comissão Permanente de Licitação através do telefone: (63) 3448-11-21, 
durante horário de expediente das 07:00h às 13:00h.

Babaçulandia - to, 02 de junho de 2016.

BEAtrIZ hELEnA dE oLIVEIrA rochA
PrEGoEIrA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE BrAsILÂndIA do tocAntIns 
torna pública que fará realizar-se:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016 do tipo Menor Preço por 
Item, visando eventual contratação de Empresa para prestar serviços de 
capina e roço, poda de árvores e transporte de galhadas, pintura de meio 
fio, limpeza de sarjetas, carga e transporte de entulhos no decorrer do 
exercício de 2016 no município de Brasilândia do tocantins - to. Abertura: 
dia 16 de junho de 2016 às 10h00min, Local: Prefeitura de Brasilândia do 
tocantins. Para mais informações através do telefone: (63) 3461-1164.

Brasilândia do tocantins - to, 02 de junho de 2016.

thayanne Pereira da silva souza
Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO DE NAZARÉ

EXTRATO DE TERMO DE RECISÃO

o fundo Municipal de saúde do Município de Brejinho de 
nazaré - to, torna público que o contrato nº 013/2014 - fMs, do Pregão 
Presencial nº 006/2014 - fMs, aditivo nº 001/2015 visando a LocAÇÃo 
dE VEÍcuLo tIPo AutoMÓVEL dE PAssEIo sEM condutor 
PArA AtEndEr Aos PAcIEntEs QuE rEALIZAM trAtAMEnto 
dE hEModIÁLIsE EM GuruPI, resolvem em comum acordo rescindir 
a partir da data da assinatura do termo da rescisão (31/05/2016) com a 
cArVALho GÁs LtdA - ME, cnPj nº 11.845.451/0001-46, de acordo 
o disposto no art. 79 Inciso II da Lei 8.666/93, ficando as partes livres de 
ônus com despesas relativa ao processo licitatório.

Brejinho de nazaré - to, 01 de junho de 2016.

Wilkey fernando Lourenço de oliveira
Gestor do fundo Municipal de saúde de Brejinho de nazaré
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 004/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArMoLÂndIA - to através 
do Presidente da comissão Permanente de Licitação, torna público que 
na data, horário e local abaixo indicado, estará promovendo a abertura 
da tomada de Preços 004/2016, do tipo Menor Preço Global, na forma da 
Lei nº 8.666/94 e suas alterações posteriores editadas. data de abertura: 
21/06/2016, às 09h00min. o objeto da presente tomada de Preços é a 
contratação de pessoa jurídica para realização de serviço especializado 
de engenharia relativo à execução de pavimentação asfaltica, calçada em 
concreto e meio fio com sarjeta, nas diversas ruas de Carmolândia-TO,  
conforme consta no Projeto Básico. Edital e maiores informações se 
encontram à disposição no seguinte endereço: rua josé Pedro de oliveira, 
s/n, centro - horário entre 07h00 e 13h00. Mais informações através do 
fone: (63) 3430-1145.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 005/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArMoLÂndIA - to através 
do Presidente da comissão Permanente de Licitação, torna público que 
na data, horário e local abaixo indicado, estará promovendo a abertura 
da tomada de Preços 005/2016, do tipo Menor Preço Global, na forma da 
Lei nº 8.666/94 e suas alterações posteriores editadas. data de abertura: 
21/06/2016, às 11h00min. o objeto da presente tomada de Preços é a 
contratação de pessoa jurídica para realização de serviço especializado de 
engenharia relativo à reforma e ampliação do Estádio de fultebol, localizado 
na rua c Esquina com a rua 5, no Município de carmolândia-to,  
conforme consta no Projeto Básico. Edital e maiores informações se 
encontram à disposição no seguinte endereço: rua josé Pedro de oliveira, 
s/n, centro - horário entre 07h00 e 13h00. Mais informações através do 
fone: (63) 3430-1145. carmolândia - to, 02 de junho de 2016. renato 
nogueira rêgo-Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARRASCO BONITO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2016
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

o MunIcÍPIo dE cArrAsco BonIto, EstAdo dE 
tocAntIns, através da comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados torna publico aos interessados que 
fará realizar a licitação em epígrafe oBjEtIVo: contratação de Empresa 
para a Execução de obras de calçamento em Bloquetes e Paisagismo 
em ruas dos  distrito de centro dos firmino e Povoado Vinte Mil, nos 
termos da Lei federal nº 8.666/1993, com suas alterações posteriores, 
discriminados e quantificados nos ANEXOS deste edital. ABERTURA: 20 
de junho de 2016 às 08h:00min, os interessados poderão obter o Edital 
no departamento de Licitações da Administração Pública Municipal de 
carrasco Bonito-to, situado na Praça ulisses Guimarães, 100, centro 
- Estado de tocantins. Informações pelo fone: (63) 3344-1462 ou pelo 
email: clpcarrascobonito@gmail.com.

carrasco Bonito - to, 31 de maio de 2016.

daniella Martins rodrigues
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2016 - SRP

PROCESSO Nº 024/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE cArrAsco BonIto/to 
por intermédio da Pregoeira, tornA PÚBLIco aos interessados, que 
realizará no dia 10 de junho de 2016, às 08hs30min, horário local, o 
Pregão Presencial para sistema de registro de Preço, tipo Menor Preço 
Lote. cujo objeto futuras Aquisições de materiais de construção, materiais 
elétrico, materiais hidráulico, e outros produtos destinados a atender as 
secretarias Municipais, fundos Municipais de saúde e Assistência social. 
o Edital e seus anexos estão disponíveis das 8h às 12h, junto à cPL na 
sala de Licitações, instalada na Praça ulisses Guimarães nº 100, centro, 
carrasco Bonito-to  e via e-mail: clpcarrascobonito@gmail.com.

carrasco Bonito - to, 31 de Maio de 2016.

daniella Martins rodrigues
Pregoeira Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 04/2016

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2016

o Município de carrasco Bonito - to através da comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14hs00min do dia 17 
de junho de 2016, na sede da Prefeitura, situado na Praça ulysses 
Guimarães, 100, centro, carrasco Bonito - to, realizará licitação na 
modalidade tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, objetivando a 
contratação de empresa para a execução de serviços de tapa Buraco 
em diversas ruas e avenidas do perímetro urbano e rural do Município 
com fornecimento de massa asfáltica. conforme estabelecido no edital 
e seus anexos. o Edital poderá ser retirado diretamente no setor de 
Licitações ou Através do email: clpcarrascobonito@gmail.com. demais 
informações poderão ser obtidas pelo tel.: (63) 3344-1462, no horário 
de 8:00h às 12:00h.

carrasco Bonito - to, 31 de maio de 2016.

dAnIELLA MArtIns rodrIGuEs
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASEARA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de caseara/to, inscrita no cnPj sob o nº 
24.851.487/0001-84, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Autorização Ambiental (AA) para atividades 
de lazer e turismo - Praia do sol temporada 2016, localizada no Lote nº 16  
do Loteamento rios Araguaia e caiapó 3ª Etapa, fls. B, zona rural do 
município de caseara/to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conama nº 237/1997 e resolução coEMA/to nº 007/2005, que dispõem 
sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016
SEGUNDA REPUBLICAÇÃO

o MunIcÍPIo dE coLInAs do tocAntIns torna público 
que fará realizar: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2016, do tipo “MEnor PrEÇo 
GLoBAL”, com abertura prevista para o dia 21/06/2016 às 08:00 horas, tendo 
como objeto contratação de empresa especializada para conclusão da 
construção de Ginásio de Esporte, ct nº 1000946-22/2012, de acordo com 
as especificações e quantidades constantes do edital e seus anexos. O edital 
estará disponível na diretoria Executiva de Licitação situada na Avenida 
tocantins, nº 1784, centro, cep: 77760-000, colinas do tocantins - to,  
em dias úteis das 07:00 às 11:00 horas. Mais informações: (63) 3476-7014.

colinas do tocantins - to, 30 de maio de 2016.

nara david Alves Vaz
Presidente da cPL

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

o fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins torna 
público o resultado dos certames abaixo: Pregão Presencial - fMs - srP 
nº 13/2016, cujo objeto é aquisição de oxigênio medicinal, para atender 
as necessidades do hospital Municipal de colinas, solicitados pelo fundo 
Municipal de saúde. firmada entre o esse fundo e a empresa: WhItE 
MArtIns GAsEs Ind. do nortE LtdA, cnPj sob nº 34.597.955/0023-03,  
conforme Ata de Registro de Preço nº 04/2016 no valor de R$ 98.340,40. 
com vigência 12 meses. Marcos Augusto jusselino tavares/secretário 
municipal de saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de colinas do tocantins torna 
público que fará realizar: 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016, do tipo “MEnor PrEÇo 
GLoBAL”, com abertura prevista para o dia 20/06/2016 às 08:00 horas, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
conclusão da ampliação da unidade Básica de saúde são cristóvão, 
Proposta nº 1705502370433/9128. o edital estará disponível na sala 
da comissão Permanente de Licitação do fundo Municipal de saúde de 
colinas do tocantins - to, situado na rua Melcíades josé de siqueira, 
nº 165, centro, colinas do tocantins - to. Mais informações: (63) 3476 
7035. colinas do tocantins - to, 03 de junho de 2016. oséias Barbosa 
de sousa/Presidente da cPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

AVISO
EXTRATO DE RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de dianópolis-to, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais torna público que o resultado 
e homologação, do tomada de Preço 003/2016, no qual o certame 
ocorreu no dia 25 de Abril de 2016, às 07:30 horas, cujo o oBjEto 
é: contrAtAÇÃo dE EMPrEsA PArA AMPLIAÇÃo do Posto 
dE sAÚdE tIA stELA sEtor noVA cIdAdE (Psf-02, sAÚdE 
dA fAMILIA), dEstInAdo Ao fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE 
dIAnoPoLIs-to, Empreitada por preço unitários, tipo, MEnor PrEÇo 
GLoBAL, tendo como vencedores do certame as empresas; WsA 
construtorA LtdA-ME, cnPj: 14.943.969/0001-00, sendo que a 
mesma apresentou o menor valor global, que foi de 275.602,50 (duzentos 
e setenta e cinco mil seiscentos e dois reais e cinquenta centavos), 
global, com prazo de vigência contratual de 260 dias. Portanto desde a 
data desta publicação o proponente acima citado deverá comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura deste contrato, 
com esta municipalidade, sob pena de ser desclassificado do certame e 
cair no direito de contratar com este município.

dianópolis - to, aos 02 de junho de 2016

heloisa Mendes de sousa
Presidente da comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2016

Processo nº 0351/2016. Pregão Presencial nº 013/2016-srP. 
Órgão Gerenciador: secretaria Municipal de Infraestrutura. Órgãos 
Participantes: fundo Municipal de Assistência social; Gabinete do Prefeito; 
secretaria Municipal de desenvolvimento urbano; secretaria Municipal 
de Administração; secretaria Municipal do Idoso; secretaria Municipal de 
cultura e turismo. detentora: sArAIVA dIstrIBuIdorA EIrELI-ME, 
cnPj nº 03.818.333/0001-10. objeto: registro de Preços Para futura, 
Eventual e Parcelada AQuIsIÇÃo dE sAco PLÁstIco PArA LIXo. 
Assinatura: 25/05/2016. Vigência: 12 meses contados desta publicação. 
Íntegra da ArP: www.gurupi.to.gov.br. fundamentação Legal: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93, decreto nº 7.892/2013.

Gurupi - to, 01 de junho de 2016.

Gerson josé de oliveira
secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2015

Processo nº: 3601/2014. contrato nº: 015/2015. Partes: cLIcK 
nEt BrAsIL InforMÁtIcA E tELEcoMunIcAÇÕEs LtdA, cnPj 
nº 11.325.221/0001-56 e fundo MunIcIPAL dE sAÚdE, cnPj nº 
11.336.672/0001-99. oBjEto:  Prorrogar o prazo de vigência do contrato 
original, que constitui no fornecimento de link de internet dedicado de 
dados. Vigência: 07 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias, 05/05/2016 a 
31/12/2016. Assinatura: 04/05/2016. Valor: R$ 24.069,48 (vinte e quatro 
mil e sessenta e nove reais e quarenta centavos). sueli s. s. Aguiar - 
Gestora do fundo Municipal de saúde de Gurupi/to.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACAJÁ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE ItAcAjÁ-to, através de 
sua PrEGoEIrA, comunica aos interessados que realizara licitação na 
modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL, do tipo MEnor PrEÇo Por LotE, 
no sistema registro de Preços visando a Aquisições de medicamentos, 
material hospitalar, material para raio-X e Material odontológico para 
manutenção do fundo Municipal de saúde de Itacajá, que será regido 
pela Lei nº 10.520/2002, Lc-123/06, e pela Lei nº 8.666/1993 e alterações 
e decreto Municipal 121/2014, de 27 de agosto de 2014, dIA: 16 de junho 
de 2016, horÁrIo: 10h00min horário local, LocAL: na sede da Prefeitura 
Municipal de Itacajá - to. o Edital poderá ser obtido gratuitamente na 
sede da Prefeitura Municipal de Itacajá.

Itacajá - to, 01 de junho de 2016.

Elineusa do nascimento ramos
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUATINS

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010/2016
CANCELAMENTO

Pregão Presencial nº 010/2016. A Prefeitura Municipal de 
Itaguatins - to, través do seu Pregoeiro, Manoel Evandro de Araújo sousa, 
torna público o cAncELAMEnto da licitação acima referida, que tem por 
objeto contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Impressão de material Publicitário, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Itaguatins, fundo Municipal de Educação, 
fundo Municipal de saúde e fundo Municipal de Assistência social de 
Itaguatins - to.

Itaguatins - to, 31 de março de 2016.

Manoel Evandro de Araújo sousa
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRATINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2016

A Prefeitura Municipal de Itapiratins - to, por intermédio de 
seu Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, torna público para amplo 
conhecimento dos interessados que, realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor valor global, tendo por finalidade 
a contratação de (01) um Médico, para prestar de serviços como clínico 
geral, no atendimento ambulatorial junto à unidade Básica de saúde na 
realização de consultas, realização de procedimentos de baixa e média 
complexidade, atuações no Programa saúde da família - Psf, com carga 
horária semanal de 40 (quarenta) horas no Psf (Programa saúde da 
família), de acordo com o termo de referência do Edital nº 008/2016.

A abertura do pregão será no dia 16 de junho de 2016 às 
09h00min na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itapiratins - to,  
localizada, na rua Pedro soares Leite, nº 50, centro, Itapiratins - to. 
Edital completo estará à disposição dos interessados, de segunda à 
sexta-feira das 08h00min às 18h00min no mesmo endereço acima 
citado. Informações: (63) 3465-1162 ou pelo e-mail: cpl.itapiratins@
outlook.com.br

Itapiratins - to, 03 de junho de 2016.

WEMErson coELho MArInho MorAIs
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÚ DO TOCANTINS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de jaú do tocantins - to, cnPj 
37.344.413/0001-01, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, Autorização Ambiental para a atividade de 
lazer e turismo na Praia do caldeirão para o ano de 2016, localizada na 
margem do rio Almas, Zona rural do Município de jaú do tocantins - to. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 
nº 237/97 que dispõe sobre Licenciamento Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
PREGÃO PRESENCIAL 003/2016

o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
LAjEAdo - to torna público o registro de preços proveniente do processo 
licitatório Pregão Presencial 003/2016, realizado às 10h07min do dia 23 de 
maio de 2016, com o objeto futuras e eventuais aquisições de lanches, 
coquetéis e coffee break para atender os servidores à disposição do 
Município. LIcItAntE VEncEdor: M.r. dE oLIVEIrA - ME inscrita 
no cnPj nº 22.971.530/0001-10, com o menor valor apresentado para 
todos itens, perfazendo um valor total registrado de R$ 157.695,00 (Cento 
e cinquenta e sete mil seiscentos e noventa e cinco reais). dAtA dA 
AssInAturA: 01/06/2016, VIGÊncIA: 12 meses contados da assinatura. 
BAsE LEGAL: Lei 8.666/93, 10.520/02, dEcrEto 7.892/2013.

William Lima carvalho
Pregoeiro Oficial
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2016
PREGÃO PRESENCIAL 011/2016

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE LAjEAdo-to através 
do pregoeiro e equipe de apoio, torna público o contrato de locação 
proveniente do processo licitatório Pregão Presencial 011/2016, 
realizado às 09h53min do dia 29 de abril 2016, com o objeto a 
contratação de empresa para locação de máquinas reprográficas 
destinado ao atendimento das demandas de cópias e suprimentos da 
Prefeitura Municipal de Lajeado-to. LIcItAntE VEncEdor: VIPtEc 
InforMÁtIcA EIrELI - ME inscrita no cnPj: nº 13.397.064/0001-10 
com o menor valor apresentado, perfazendo um valor total global de R$ 
229.680,00 (duzentos e vinte e nove mil seiscentos e oitenta reais). dAtA 
dA AssInAturA: 10/05/2016, VIGÊncIA: 31/12/2016. BAsE LEGAL: 
Lei 8.666/93 e 10.520/02.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2016
PREGÃO PRESENCIAL 011/2016

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE LAjEAdo-to através 
do pregoeiro e equipe de apoio, torna público o contrato de locação 
proveniente do processo licitatório Pregão Presencial 011/2016, realizado 
às 09h53min do dia 29 de abril 2016, com o objeto a contratação 
de empresa para locação de máquinas reprográficas destinado 
ao atendimento das demandas de cópias e suprimentos do fundo 
Municipal de saúde de Lajeado-to. LIcItAntE VEncEdor: VIPtEc 
InforMÁtIcA EIrELI - ME inscrita no cnPj: nº 13.397.064/0001-10 
com o menor valor apresentado, perfazendo um valor total global de R$ 
142.440,00 (cento e quarenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais). 
dAtA dA AssInAturA: 10/05/2016, VIGÊncIA: 31/12/2016. BAsE 
LEGAL: Lei 8.666/93 e 10.520/02.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2016
PREGÃO PRESENCIAL 011/2016

o fundo MunIcIPAL dE AssIstÊncIA socIAL dE 
LAjEAdo-to através do pregoeiro e equipe de apoio, torna público o 
contrato de locação proveniente do processo licitatório Pregão Presencial 
011/2016, realizado às 09h53min do dia 29 de abril 2016, com o objeto 
a Contratação de empresa para locação de máquinas reprográficas 
destinado ao atendimento das demandas de cópias e suprimentos do 
fundo Municipal de Assistência social de Lajeado-to. LIcItAntE 
VEncEdor: VIPtEc InforMÁtIcA EIrELI - ME inscrita no cnPj: nº 
13.397.064/0001-10 com o menor valor apresentado, perfazendo um valor 
total global de R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais). 
dAtA dA AssInAturA: 10/05/2016, VIGÊncIA: 31/12/2016. BAsE 
LEGAL: Lei 8.666/93 e 10.520/02.

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 001/2016

Partes: Município de Lajeado - to e centro de Integração Empresa 
Escola - cIEE. objeto: Estabelecer cooperação recíproca entre as partes, 
visando o desenvolvimento de atividades para promoção da integração 
ao mercado de trabalho, de acordo com a constituição federal (Art. 
203, Inciso III e art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de 
programas de Estágio de Estudantes. BAsE LEGAL: As partes declaram 
expressamente sujeitas às normas legais e regulamentares, tendo como 
base a Lei nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes e a Lei nº 11.788, 
de 28/09/2008. Vigência: 12 meses a partir de sua assinatura. Valor total: o 
valor estimado deste Convênio é de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais), 
sendo parte pago pela secretaria Municipal de Administração na dotação 
04.123.0052.2019 e parte pela secretaria Municipal de juventude e Esportes 
na dotação 27.813.1320.2043.

Lajeado do tocantins - to, 31 de maio de 2016.

Márcia da costa reis carvalho
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVANDEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE LAVAndEIrA - to, AtrAVÉs 
dA cPL tornA PÚBLIco As LIcItAÇÕEs: PrEGÃo PrEsEncIAL 
- sIstEMA rEGIstro dE PrEÇos nº 016/2016 às 07hs30min do 
dia 15 de junho de 2016, visando contrAtAÇÃo dE sErVIÇos dE 
uMA EMPrEsA PArA orGAnIZAr E ProMoVEr A rEALIZAÇÃo dE 
EVEntos E fEstIVIdAdEs PArA IncEntIVo A cuLturA - fEstA 
JUNINA NO MUNICÍPIO DE LAVANDEIRA, conforme as especificações 
do edital. PrEGÃo PrEsEncIAL - sIstEMA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 017/2016 às 09hs30min do dia 15 de junho de 2016, visando 
construÇÃo dE cAIXAs d’ÁGuA dE 20 (VIntE) MIL LItros dE 
ÁGuA fEIto dE concrEto PArA o MunIcÍPIo dE LAVAndEIrA, 
conforme as especificações do edital. PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA 
rEGIstro dE PrEÇos nº 018/2016 às 08hs00min do dia 16 de junho 
de 2016, visando AQuIsIÇÃo dE MAtErIAIs dE EXPEdIEntE PArA 
O MUNICÍPIO DE LAVANDEIRA, conforme as especificações do edital. 
os Editais poderão ser retirados pelos interessados na cPL da Prefeitura 
Municipal de Lavandeira-to, situada na Av. Airton senna, s/nº, centro, 
fone: (63) 3697 - 1106 ou site http://www.lavandeira.to.gov.br, E-mail: ou 
licitacao@lavandeira.to.gov.br, a partir desta data, em horário comercial. 
A Prefeitura Municipal de Lavandeira - to não se responsabilizará pela 
falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que 
não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital.

Lavandeira - to, 31 de Maio de 2016.

jaime Antonio dos santos
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO

o MunIcÍPIo dE MIrAcEMA do tocAntIns, através da 
comissão de Licitação/Pregoeiro, torna Publico que fará realizar na sala 
de reuniões da cPL, situada na travessa joão rodrigues, nº 703, centro, 
Miracema do tocantins: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016, no (srP), ProcEsso 
nº 035/2016, tipo Menor Preço por Item, com abertura da sessão para o 
dia 16 de junho de 2016 às 08h30min, visando a Aquisição de Adubos, 
calcário e outros, conforme termo de referência, para atender as 
demandas do Município de Miracema do tocantins.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016, no (srP), ProcEsso 
nº 036/2016, tipo Menor Preço por item, com abertura da sessão para o 
dia 16 de junho de 2016 às 09h30min, visando a Aquisição de Areia da 
Praia Lavada, para Atender as necessidades do Município de Miracema 
do tocantins, conforme termo de referência.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2016, no (srP), ProcEsso 
nº 037/2016, tipo Menor Preço por Item, com abertura da sessão para o 
dia 16 de junho de 2016 às 10h30min, visando a contratação de Empresa 
para fornecimento de Estrutura para Evento e outros, em atendimento 
as necessidades do Município de Miracema do tocantins, conforme 
termo de referência. 

os editais estão a disposição e deverão ser retirado junto a 
cPL, das 14h00 às 18h00min, de segunda a sexta-feira. Informações 
tel.: (63) 3366-2033.

Miracema do tocantins - to, 31 de Maio de 2016.

LusIVAn GLÓrIA sAntAnA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2016

ProcEsso dE InEXIGIBILIdAdE dE LIcItAÇÃo nº 04/2016, 
PrEfEIturA MunIcIPAL dE nAZArÉ, sEcrEtArIA MunIcIPAL dE 
AdMInIstrAÇÃo E InfrAEstruturA, dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 
04.122.0052.2003 - (festividades culturais e comemorativas) - 
3.3.90.39.00.00 (outros serviços de terceiros). oBjEto: Apresentação 
duPLA sErtAnEjA sAMPAIo&josuÉ em comemoração as 
festividades (fEstA junInA, cAVALGAdA dA IntEGrAÇÃo), 
contrAtAto: sAMPAIo LIMPA ProduÇÃo MusIcAL LtdA-ME, 
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, II dA LEI fEdErAL nº 8.666/93.

nAZArÉ - to, 29 de abril de 2016.

clayton Paulo rodrigues
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO PRESENCIAL - SRP Nº 017/2016 - Proc. nº 271/2015, 
Abertura dia: 15/06/2016 às 10hs00min, visando a contratação Empresa 
Especializada em Prestação de serviços de hospedagem, para atender 
a demanda da Prefeitura de Pedro Afonso.  Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis a todos os interessados na sala de licitações por meios 
magnéticos (cd roM, PEn drIVE e IMPrEssos), no horário 
compreendido entre as (07: 00hs e as 13:00 hs). Mais informações através 
do fone: (063) 3466-1220, junto à comissão Permanente de Licitação.

Pedro Afonso - to, 01 de junho  de 2016.

joelma Gorete c. de oliveira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUÊ

EXTRATOS DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piraquê - to torna público para o 
conhecimento dos interessados que realizara as licitações na modalidade 
de tomada de Preço nos seguintes objetos modalidades:

TOMADA DE PREÇO Nº 015/2016: Locação de veículos 
diversos, destinado a fazer a prestação de serviços no transporte escolar, 
em virtude da demanda existente, com data de abertura prevista para ser 
realizado no dia 20 de junho de 2016 às 09h00min. 

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2016: contratação de empresa 
para o fornecimento de uniformes escolares diversos, em virtude da 
demanda existente, com data de abertura prevista para ser realizado no 
dia 20 de junho de 2016 às 11h30min.   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016: contratação de 
empresa para a elaboração de projetos arquitetônicos, urbanísticos e 
complementares de habitação e/ou moradias de baixa renda e realizando 
o acompanhamento técnico e gestão junto aos órgãos competentes para 
aprovação e pleitos, junto ao Município de Piraquê - to, em virtude da 
demanda existente, com data de abertura prevista para ser realizado no 
dia 15 de junho de 2016 às 09h00min.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016: contratação de empresa 
para o fornecimento de materiais permanentes diversos, em virtude da 
demanda existente, com data de abertura prevista para ser realizado no 
dia 15 de junho de 2016 às 11h00min.

os Editais poderão ser lidos e obtidos com seus anexos, bem 
como serão prestadas as informações necessárias somente na sala da 
cPL/PMP, nos dias úteis das 07h00min às 13h00min, situada no prédio 
da Prefeitura Municipal de Piraquê - to.

Piraquê - to, 01 de junho de 2016. 

EduArdo dos sAntos soBrInho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 013/2016

ERRATA 001

O Município de Porto Nacional - TO, torna público que fica 
prorrogada a abertura do PrEGÃo PrEsEncIAL 013/2015 tipo MEnor 
PrEÇo GLoBAL, visando o rEGIstro dE PrEÇos PArA AQuIsIÇÃo 
E PLAntIo dE GrAMA EsMErALdA A sErEM APLIcAdos EM 
PrAÇAs, PArQuEs, jArdIns E VIAs PÚBLIcAs do MunIcÍPIo dE 
Porto nAcIonAL, para o dia 16 de junho de 2016 às 09:00 horas. o 
edital deverá ser retirado junto ao site da prefeitura: www.portonacional.
to.gov.br.

Porto nacional - to, 02 de junho de 2016.

douGLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 015/2016

o Município de Porto nacional - to, torna público que fará 
realizar no dia 16 de junho de 2016 às 10:30 horas, licitação na 
modalidade PrEGÃo PrEsEncIAL tipo MEnor PrEÇo GLoBAL, 
visando rEGIstro dE PrEÇo PArA contrAtAÇÃo dE EMPrEsA 
PArA PrEstAÇÃo dE sErVIÇos dE trAnsPortE dE rEsÍduos 
dE fossA, PArA As unIdAdEs AdMInInstrAtIVAs dA PrEfEIturA 
MunIcIPAL dE Porto nAIconAL. o edital deverá ser retirado junto 
ao site da prefeitura: www.portonacional.to.gov.br.

Porto nacional - to, 02 de junho de 2016.

douGLAs rEsEndE AntunEs
Pregoeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ERRATA

Na publicação no Diário Oficial Nº 4.528 do dia 28/12/2015, 
pág. 152, primeira coluna, primeiro extrato, onde se lê: “a vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses”, Leia-se: “a vigência do contrato será 
de 11 (onze) meses”.

Na publicação no Diário Oficial Nº 4.526 do dia 22/12/2015, 
pag. 163, primeira coluna, primeiro extrato, onde se lê: “a vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses”, Leia-se: “a vigência do contrato será 
de 06 (seis) meses”.

Porto nacional - to, 30 de maio de 2016.

CANCELAMENTO

Pregão Presencial nº 05/2016 - Processo nº 28/2016. A câmara 
Municipal, através de seu Vereador Presidente hELMAr tAVArEs 
MAscArEnhAs junIor, torna público o cAncELAMEnto da licitação 
acima referida, objetivando, o registro de Preços, para aquisição de 
materiais /serviços gráficos, tendo em vista os apontamentos no Parecer 
jurídico nº 041/2016 da Procurador-Geral da câmara, por razões de 
interesse público (art. 49, Lei nº 8.666/93).

PuBLIQuE-sE.

Porto nacional - to, 31 de maio de 2016.

hELMAr tAVArEs MAscArEnhAs junIor
Vereador Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUGMIL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2016

o fundo MunIcIPAL dE sAÚdE dE PuGMIL, EstAdo do 
tocAntIns, mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço por item, visando o registro de preços 
para aquisição de medicamentos essenciais de uso continuo, com abertura 
das propostas previstas para o dia 15 de junho de 2016, às 16:00h. Edital 
e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de Pugmil. Maiores 
informações pelo telefone: (63) 3397-1170.

Girlene Antonia silva coutinho
Gestora

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2016

o MunIcÍPIo dE PuGMIL, EstAdo do tocAntIns, 
mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, visando o registro de preços para aquisição 
de materiais de limpeza, com abertura das propostas previstas para o 
dia 15 de junho de 2016, às 8:00h. Edital e Anexos poderão ser retirados 
na Prefeitura Municipal de Pugmil. Maiores informações pelo telefone: 
(63) 3397-1170.

Arlene Martins souza
Prefeita
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2016

o MunIcÍPIo dE PuGMIL, EstAdo do tocAntIns, 
mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para conhecimento 
dos interessados que realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, visando o registro de preços para aquisição de 
tintas, selador, corante, massa corrida, tinner, lixas, verniz, cal para pintura 
e broxas, com abertura das propostas previstas para o dia 15 de junho 
de 2016, às 11:00. Edital e Anexos poderão ser retirados na Prefeitura 
Municipal de Pugmil. Maiores informações pelo telefone: (63) 3397-1170.

Arlene Martins souza
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TOCANTINS

DIVULGAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal santa rita do tocantins,torna público 
que realizará as LIcItAÇÕEs a seguir caracterizadas:

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 014/2016 - dia 15 de 
junho de 2016 às 14:00, tipo MAIor dEsconto, visando a AQuIsIÇÃo 
dE PEÇAs PArA os VEÍcuLos PErtEcEntE Ao MunIcÍPIo E 
fundos dE sAntA rItA do tocAntIns.

PREGÃO PRESENCIAL R. DE PREÇO Nº 015/2016 - dia 15 
de junho de 2016 às 15:30, tipo MEnor PrEÇo Por ItEM, visando a 
aquisição de pneus novos para os veículos do município de santa rita 
do tocantins

Maiores informações através do fone: (63) 3365-5057, das 
13:00 às 17:00 horas de segunda a quinta-feira.

santa rita do tocantins - to, 01 de junho de 2016.

Gilberto rocha de sousa
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº 001/2016

o Município de santa tereza do tocantins - to avisa aos 
interessados que realizará licitação no dia 11/07/2016, na modalidade 
concorrEncIA PuBLIcA nº 001/2016, às 9h00min, visando concessão 
de direito real de construção e uso do espaço físico do imóvel Matadouro 
Municipal, neste município de santa tereza do tocantins. o edital está 
disponível na Prefeitura no end.: Praça 5 de janeiro, 890 ou site: www.
santatereza.to.gov.br. Informação: (63) 3527-1159. Alcides s. r. filho - 
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL

A PrEfEIturA MunIcIPAL dE sÃo sEBAstIÃo do 
tocAntIns - to, torna público para conhecimento dos interessados 
que fará realizar as seguintes licitações:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016, objetivando a contratação 
de empresa para restauração e reforma na ornamentação da praça do 
peixe, conforme as especificações do edital. Com abertura das propostas 
prevista para o dia 10 de junho de 2016, às 08:00 horas (Local) no auditório 
da Prefeitura Municipal de são sebastião do tocantins -to.

sÃo sEBAstIÃo do tocAntIns - to, 01 de junho de 2016.

Adolfo Bispo Araujo
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIPAS DO TOCANTINS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2016

do oBjEto: Locação de caminhão com pipa, capacidade para 
12.000 litros de água para levar água nas áreas da zona rural do município 
de taipas do tocantins afetadas pela seca, sendo 8 horas diárias. dAtA 
dE ABErturA:  dia 16/06/2016, às 09 hs, na sede da prefeitura. Maiores 
informações na Prefeitura Municipal: rua Vitoria Alves Monteiro, s/n - 
centro - fone: (63) 3382-1115, taipas do tocantins - to

taipas do tocantins - to, 01 de junho de 2016. 

AntonIo cArLos BEZErrA sILVA
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPIRAMA

AVISO DE LICITAÇÃO

toMAdA dE PrEÇo nº 002/2016
tipo: MEnor PrEÇo Por ItEM
Legislação: Lei nº 8.666/93
objeto Prestação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica de 1.400 m², para atender as necessidades da tudo 
conforme quantitativo e valores anexos na integra do Edital da tomada 
de Preço nº 002/2016;
data de Abertura: 20 de junho de 2016 às 07:00h
Local: rua Abraão Aguiar, s/n, centro, tupirama-to.

o Edital e outras informações poderão ser obtidos na comissão 
de Licitação na sede do Município em tupirama - to.

tupirama - to, 01 de junho de 2016.

sebastião de Lima oliveira
Prefeito

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. jonAs dEMÓstEnEs rAMos, cPf: 455.662.839-34,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, as Licenças Prévia, Instalação e operação, para atividade 
de Agricultura, localizado no LotE nº 19, Loteamento são josé - 3a Etapa, 
zona rural, Mateiros/to. o empreendimento se enquadra na resolução 
conAMA nº 237/1997 e resolução coEMA/to nº 07/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o Proprietário: Lindomar Mariano da costa, cPf: 574.608.251-15,  
torna publico que requereu a secretaria de Meio Ambiente e 
desenvolvimento urbano de Porto nacional/to - sEMAdu/Pn, a Licença 
Prévia - LP, Licença de Instalação - LI e Licença de operação - Lo, para 
o empreendimento de parcelamento de solo do loteamento kalahary, 
localizada no lote 169 do loteamento Prata, Zona urbana Especial, 
Porto nacional - to, o empreendimento se enquadra na Lei Municipal 
complementar nº 040/2015, resolução coema - to nº 007/2005 e a 
Lei federal nº 6766/1999, que dispõe sobre licenciamento ambiental de 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o senhor Marcio da silva Lopes, cPf: 187.535.038-13, torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença Prévia - PL, Licença de Instalação - LI e Licença de operação 
- LO, para atividade de Lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores, com endereço na Av. Bernardo sayão, nº 441 - centro, nova 
olinda - to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA nº 
001/86, que dispõe sobre o impacto Ambiental.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Vanderlei Luis delatorre, cPf 360.646.960-87, torna público que 
requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença 
Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação (Lo) para 
a atividade Bovinocultura, a ser desenvolvida na propriedade fazenda 
Girassol (lote 3) e sapezal, zona rural - Município de dianópolis - to. 
o empreendimento se enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 
237/97 e coEMA 07/2005, que dispõe sobre o licenciamento ambiental 
desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa Gerais diesel trr Ltda, com cnPj sob o nº 
04.200.194/0001-20, torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Licença de operação 
(Lo) de sua distribuidora e retalhista de combustível, com endereço na 
rua Benedito Povoa, Quadra 34, nº 14, setor Brasil, dianópolis - to. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções do conAMA nº 237/1997 
e coEMA 007/2005 que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa suLGoIAno AGronEGocIo LtdA, cnPj nº 
08.791.902/0004-48, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia - LP, Licença de Instação - LI e 
Licença de operação - Lo para atividade de armazenamento de insumos 
para produção agrícola, localizada na rua Aires, s/n, Qd. 04, Lt. 01, Alto 
da colina, Porto nacional - to. A atividade se enquadra na resolução 
conAMA nº 237/1997 e resolução coEMA/to 007/2005

FUNDAÇÃO UNIRG

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 06/2016

A fundação unIrG torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - srP - por item. 
objeto: AQuIsIÇÃo dE cArtucho dE tonEr’s necessários para 
impressoras, na realização das atividades funcionais dos departamentos 
da fundação unirG. dia: 17/06/2016 às 9h (horário local).  A sessão para 
processamento do pregão ocorrerá na sala da comissão Permanente 
de Licitação, no centro Administrativo da fundação unIrG, localizado 
na Avenida Pará, nº 2.432, 1º piso, 3º pavilhão, setor Engenheiro Waldir 
Lins II, cEP: 77.423-250, Gurupi/to. As cópias dos editais poderão ser 
retiradas no portal: www.unirg.edu.br, solicitadas através do e-mail: cpl@
unirg.edu.br ou pelo telefone: (63) 3612-7505.

Gurupi - to, 02 de junho de 2016.

cristyane oliveira de carvalho
Pregoeira

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Posto jG coMBustÍVEL LtdA - Posto jG, com sede 
na Av. tocantins, nº 613, centro, são Valério da natividade/to, cEP 
77.390-000, cnPj/Mf nº 04.634.488/0001-60, torna público que requereu 
ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, a Autorização para 
transporte de cargas Perigosas - AtcP - transporte de combustível. A 
atividade se enquadra na res. coEMA/to nº 07/2005, que dispõe sobre 
Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr. Edenilson Zellmer Poerschke, cPf 382.954.581-91, 
arrendatário da fazenda Aruanã I, localizada na zona rural do município 
de Lagoa da confusão/to, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia, de Instalação 
e de operação para a atividade de obra civil não-linear (construção de 
uma elevatória temporária no rio douradinho). o empreendimento se 
enquadra nas resoluções conAMA nº 001/86 e 237/97, que dispõe 
sobre o Impacto Ambiental. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Empresa Águia Auto Posto & serviços LtdA EPP, cnPj: 
04.979.154/0001-28, localizada no município de Porto Alegre do tocantins - to,  
torna público que requereu ao Instituto de natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a Autorização de transportes de cargas Perigosas - AtcP, 
para a atividade de transportes de Produtos Perigosos.
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CURIMARE AGROPECUÁRIA S/A
CNPJ: 01.131.374/0001-09 31/12/2015 31/12/2014

Ativo R$ 1,00 R$ 1,00
Circulante

Disponibilidades 1.600 1.664

Clientes 29.985 25.000

Estoque 1.312.086 1.227.876

Impostos a Recuperar 3.536 32.793

Total do Ativo Circulante 1.347.207 1.287.333

Não Circulante

Investimentos 24.627 24.627

Bens Imóveis 550.073 550.073

Benfeitorias 320.219 320.219

Bens Móveis 122.395 122.395

Depreciações Acumuladas -423.313 -396.227 

Total do Ativo Não Circulante 594.001 621.087

Total do Ativo 1.941.208 1.908.420

Passivo
Circulante

Fornecedores 215.995 136.226

Obrigações Fiscais - c.prazo 3.831 4.302

Obrigações Sociais 10.990 10.397

Total do Passivo Circulante 230.816 150.924

Patrimônio Líquido

Capital Social 3.799.283 3.799.283

A.F.A.C.-I. Davoli S/A 1.031.468 1.038.405

Reservas de Capital 269.398 269.398

Prejuízos Acumulados -3.389.757 -3.349.590 

Total do Patrimônio Líquido 1.710.392 1.757.496

Total do Passivo 1.941.208 1.908.420

D.R.E.
Receita Bruta-Venda de Bovinos 991.417 787.905

Deduções (impostos e cancelamentos) -68.624 -43.042 

Receita Líquida 922.793 744.863

Custos dos Bovinos Vendidos -510.379 -646.082 

Lucro Bruto 412.414 98.781

Receitas (despesas) operacionais -452.581 -474.373 

Lucro Operacional -40.167 -375.592 
Provisão para Tributos 0 0

Resultado Líquido do Exercício -40.167 -375.592 

CURIMARE AGROPECUÁRIA S.A.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (R$ 1,00)

CAPITAL A.F.A.C. - RESERVAS DE RESERVAS DE PREJUÍZOS

DESCRIÇÃO SOCIAL I. DAVOLI S/A CAPITAL REAVALIAÇÃO ACUMULADOS TOTAL

SALDO EM 31/12/2013 3.799.283 915.329 847 268.551 -2.973.998 2.010.012

RESULTADO DO EXERCÍCIO -375.592 -375.592 

RECEBIMENTO P/FUTURO AUMENTO DO CAPITAL 123.076 123.076

SALDO EM 31/12/2014 3.799.283 1.038.405 847 268.551 -3.349.590 1.757.496

RESULTADO DO EXERCÍCIO -40.167 -40.167 

RECEBIMENTO P/FUTURO AUMENTO DO CAPITAL -6.937 -6.937 

SALDO EM 31/12/2015 3.799.283 1.031.468 847 268.551 -3.389.757 1.710.392

DMPL

CURIMARE AGROPECUÁRIA S/A

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

31/12/2015 31/12/2014

DESCRIÇÃO R$ 1,00 R$ 1,00

 .FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS: 6.874 -114.779

  .Lucro/Prejuízo do exercício -40.167 -375.592

  .Ajustes para reconciliar Lucro/Prejuízo do exercício com fluxo operacional:

  .Mais: Depreciações 27.087 37.124

  .Redução(aumento) dos ativos:

Clientes -4.985 11.818

Estoque -84.209 177.223

Impostos a Recuperar 29.256 8.892

-59.938 197.933

  .Redução(aumento) dos passivos

Fornecedores 79.769 22.497

Obrigações Fiscais - c.prazo -470 1.272

Obrigações Sociais 593 1.987

79.892 25.756

 .FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO: 0 -8.500

Aquisições de Imobilizado 0 -8.500

 .FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO: -6.937 123.076

Recebimentos para Futuro Aumento do Capital -6.937 123.076

VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA -64 -203

DEMONSTRAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO NO DISPONÍVEL :

31/12/2015 31/12/2014

CONTAS R$ 1,00 R$ 1,00

CAIXA E EQUIV.CAIXA NO INÍCIO DO EXERCÍCIO 1.664 1.867

CAIXA E EQUIV.CAIXA NO FIM DO EXERCÍCIO 1.600 1.664

MOVIMENTAÇÃO LÍQUIDA DO DISPONÍVEL -64 -203

DFC

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 
NOTA 01 -  CONTEXTO OPERACIONAL. 

A Companhia atua no ramo da criação de bovinos para corte. Está 
situada em Natividade – TO. 

NOTA 02 -  DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE. 
Estas demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como base a 
Norma Brasileira de Contabilidade Técnica Geral NBC TG 1000 – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela 
Resolução CFC nº 1255/09, em conformidade com a Interpretação 
Técnica ITG 1000 – Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução CFC nº 1418/12. 

NOTA 03 -  SUMÁRIO DAS PRÁTICAS CONTÁBEIS. 
a) Estoques – O rebanho da empresa está em formação e é avaliado pelo 

custo médio ponderado móvel das aquisições e do custeio respectivo. As 
reses componentes do plantel não atingiram a maturidade necessária para 
sua comercialização e, portanto, não apresentam correspondência às 
referências para aplicação do valor justo na sua valoração. As vendas 
ocorridas são de matrizes e touros em substituições. Caso os valores de 
mercado dos referidos estoques venham a se configurar menores, os 
mesmos serão reduzidos na contabilidade mediante provisão, fato não 
ocorrido nos presentes exercícios.  

b) Ativo Imobilizado – Os bens deste grupo são registrados pelos seus custos 
de aquisição ou construção e reavaliação, se for o caso, deduzidos das 
respectivas depreciações acumuladas. As depreciações são calculadas 
pelo método linear, com base, estritamente, nas taxas estabelecidas pela 
legislação tributária, que nos parecem adequadas para considerar a vida 
útil econômica dos bens. 

c) Investimentos – Aplicações em Fundos Sudam registradas pelo custo de 
aquisição.  

d) Caixa e Equivalentes de Caixa – Incluem os saldos de dinheiro em caixa e 
depósitos bancários à vista. 

e) Impostos a recuperar – São representados por créditos de tributos não 
cumulativos, compensáveis em curto prazo. 

f) Não Circulante – Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis após os 
12 meses subsequentes à data das demonstrações contábeis são 
considerados como não circulantes. 

g) Valor Presente aos Ativos e Passivos – Os ativos e passivos de longo prazo 
são, quando aplicável, ajustados a valor presente utilizando taxas de 
desconto que refletem a melhor estimativa da empresa. Aos valores dos 
presentes exercícios não incidiram tais ajustes. 

h) Receitas e Despesas – A empresa tem como prática a adoção do regime 
de competência para o registro das mutações patrimoniais ocorridas no 
exercício, assim como no reconhecimento das receitas e despesas. 

i) Tributação – Sobre o lucro e demais receitas incidem os tributos usuais 
aplicáveis à opção pelo regime do Lucro Real. 
 

 

NOTA 04 -  CAIXAS E EQUIVALENTES DE CAIXAS. 

 
NOTA 05 -  ESTOQUES. 

 
NOTA 06 -  CAPITAL SOCIAL. 

O Capital Social, totalmente integralizado, representa-se por 
3.799.283 ações nominativas, distribuídas em 3.016.963 ordinárias, 
129.059 preferenciais classe “A” e 653.261 preferenciais classe “B”. 
As ações preferenciais foram integralizadas pelo Fundo de 
Investimentos da Amazônia – FINAM. 

          PEDRO DAVOLI                                    ELISETE APARECIDA VIEIRA 
   DIRETOR PRESIDENTE                       CONTADORA CRC Nº 1SP131925/O-0 

31/12/2015 31/12/2014

Caixa 31 95

Depósitos Bancários 1.569 1.569

1.600 1.664

31/12/2015 31/12/2014

Bezerros e Novilhos 26.032 158.592

Bezerras e Novilhas 256.854 407.208

Vacas 976.462 615.029

Touros 52.738 47.047

1.312.086 1.227.876
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